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EDITORIAL

Orgãos Normativos e de Controle
/I

julgar pelos equívocos em que incidem tantas pessoas em geral 
bem informadas, ou pelas confusões correntes mesmo nos melhores 
jornais brasileiros, parece que ainda hoje se continua sem apreen­
der corretamente a natureza e finalidade de certos órgãos de nossa 
Administração Pública, embora estejam êles incorporados há muitos 
anos à sua estrutura.

Inovações algumas vêzes até moderadas, soluções parciais 
outras vêzes, contra êsses órgãos se opuseram, desde o início, os in­
conformados e a própria inércia administrativa. E dessa resistência 
com que os receberam, ficou o ressaibo de incompreensão que ainda 
agora os persegue.

Se tal ocorre quando é suficientemente claro o problema social 
ou econômico que lhes ditou a criação, ou quando derivaria o bom 
entendimento de simples atenção para o nome (veja-se o que obser­
va o S r . Sa n t ’A n n a  e  Sil v a , neste mesmo número da Revista, a 
respeito do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico), como 
esperar maior acuidade em outros casos, se se interpõem interêsses 
contrariados e grupos em conflito entre a natureza normativa e con- 
r rol adora do órgão e sua aceitação?

Os órgãos normativos e controladores são antipatizados em 
qualquer país. No Brasil, não constituem exceção: talvez até o 
sejam mais. Sempre fomos avessos a normas e disciplinas adminis­
trativas e ainda mais se acentuou essa rebeldia nas duas últimas 
décadas, à medida que se foi acelerando o “tempo” com que se têm 
processado as transformações que ocorrem nos diferentes setores 
da vida nacional. Ora, se essas transformações vêm consultando 
aos interêsses de alguns, não atenderão aos do maior número; daí 
impor-se alguma forma de controle estatal, a despeito da oposição 
que lhe movam os beneficiários de situações conjunturais favorá­
veis. A Administração pública brasileira padece, assim, há muitos 
anos ( ninguém o ignora), de uma crise crônica em suas funções 
controladoras, normativas ou restritivas, crise que tem oscilado da
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atrofia à hipertrofia. Ter-se-á logrado qualquer base de entendi­
mento quanto ao grau a que deva chegar tal intervenção ou quanto 
à sua natureza? Não é provável que jamais se alcance êsse enten­
dimento: todo comentarista de nossa evolução política e adminis­
trativa repisa a queixa contra o excesso intervencionista —  sobre­
tudo de intervencionismo regulamentador —  para que resvalaram 
os nossos governos, mesmo quando sua coloração doutrinária o de­
saconselhava; mas os reclamos para coibir abusos de poder eco­
nômico, por exemplo, continuam fazendo-se ouvir tão constantes 
como veementes. Ademais, essa obstinada resistência ao controle 
não se circunscreve às formas que reveste a intervenção estatal nos 
setoz.es econômicos ou culturais: estende-se à própria Administra­
ção, que refuga examinar-se e fiscalizar-se, sob o temor de ser ta­
chada de burocrática, —  têrmo que lhe é jogado à face em sentido 
pejorativo precisamente por aquêles que mais refratários se reve­
lam à sua ação normativa. (Atente-se na campanha dissolvente 
contra o Tribunal de Contas, oriunda dos mais diversos quadran- 
tes, a qual bem simboliza a resistência ao controle, quando seria 
mais lógico e construtivo combater suas formas erradas ou inócuas) .

Não há, assim, por que estranhar que, no Brasil, pouco nos 
ialte para pôr em prática, no julgamento de homens e coisas da 
Política e da Administração, aquêle princípio que B a r r e s  atribuiu 
a R e n a n  e passou aos jovens do seu tempo: “entrai na vida com 
a injúria na boca” . E não espanta se tenham tornado certos órgãos
—  o D . A . S . P . ,  por exemplo —  alvos favoritos para a prática, 
ainda que modificada, dêsse preceito de espírito renaniano. Acaso 
não representam êles o poder de polícia estatal e o esforço ( talvez 
baldado) de melhor organizar e orientar a ação corretiva do Estado 
em meio à verdadeira crise de expansão que nos assoberba? Se 
contra êles até agora não se irrogam injúrias, pelo menos sempre 
se exercitou e se exercita uma desconfiança cautelosa e militante.

Dir-se-à que B a r r e s  escreveu em fins do século passado e seu 
conselho —  se o era —  transmitido à sombra de R e n a n , provinha 
de causas inteiramente diversas das que provocam as nossas ani- 
madversões aos controles estatais. Não passava afinal de simples tira­
da de um cético nostálgico da ação política; não será nem pcderá 
ser princípio crítico aplicável à administração ou à análise dos seus 
atos. Lembre-se, porém, o que já dizia A f r Ân io  P e ix o t o  : na vida, 
começamos incendiários e terminamos bombeiros. O núcleo da 
idéia barresiana aí está; a fórmula é que é mais pitoresca. Talvez
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estejamos nós, brasileiros de qualquer condição, no julgamento 
sôbre as deficiências da Administração Pública, na fase incendiária
—  precisamente porque somos jovens e assistimos a um espantoso 
crescimento, sobretudo demográfico —  e distantes do período de 
apagar êsse fogo ateado na melhor das intenções —  precisamente 
porque nos falta o equilíbrio da maturidade e dos povos em declínio 
populacional. Isto pôsto, não é excessiva a conclusão de que a des­
graça das administrações está em que sem os verdadeiros incendiá­
rios talvez elas não se renovem, mas com êles não é possível plane­
jar, organizar, dirigir, coordenar ou controlar —  isto é administrar.

Estas considerações, que delineiam os traços essenciais de uma 
situação, não explicam, porém, a suspicácia e a incompreensão, que 
assinalamos e são um fato. Não provirá uma ou outra do apêgo às 
formas ou instituições vigentes, que tenham por si o prestígio da 
Tradição e da ancianidade? Paradoxalmente, o crítico-incendiário 
da Administração, quando lhe falta real espírito criador, as mais 
das vêzes não passa de um dócil servidor de idéias reacionárias ou 
retrógradas. Dêle também se poderia dizer o que já se afirmou em 
outra situação: o que aprendeu a fazer sem razão, com razão dificil­
mente será persuadido a não continuar a fazer. Pois, na verdade, 
a “lição da experiência política e administrativa dos povos”, que 
zanto ê/e se compraz em respeitar, não é, via de regra, senão a forma 
por que se evidencia sua preguiça mental ou que lhe traz a rotina
—  ou a paixão política? —  e impede de submeter a discussão qual­
quer solução diferente da bitola já conhecida.

Por outro lado, num grande número de casos, incompreensão 
ou suspicácia decorre exclusivamente da falta de informações, já 
que também em administração não se pode amar o que não se co­
nhece . Observa-se essa falta de informações até mesmo em manuais 
ou livros didáticos que veiculam críticas das mais severas. Onde 
os culpados? Se existem, serão os próprios órgãos, que não se esfor­
çam por apresentar ao público as linhas gerais de sua ação, pro­
curando convencê-lo da necessidade de tal ação. Falta-lhes o senso 
das relações com o público, misterioso senso de que ultimamente 
tanto se fala, mas que tão pouco se exercita.

Ao ensejo da publicação do novo Regimento do D . A . S . P .  
( Decreto n.° 4 1 .9 9 5 ,  de 3 de agôsto de 1957)  não parece inopor­
tuno ou intempestivo recordar êsses fatos, que talvez expliquem por 
que sua criação tem sido até hoje tão mal interpretada.
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As circunstâncias históricas em que surgiu certamente ainda 
lhe dificultam a ação, pois que inspiram a malevolência de muitos, 
cujas raízes não mergulharão num acendrado amor às coisas demo­
cráticas ( como alardeiam), mas antes num sentimento humano, de­
masiadamente humano, de quem porventura viu o seu interêsse 
contrariado. Como órgão normativo e controlador de tantas ativi­
dades de administração geral, o D . A . S  . P . teria afinal de surgir, 
na vida pública brasileira, como conseqüência de um imperativo de 
melhor organização, a que nenhum regime político responsável pode 
forrar-se; teria de surgir, em qualquer circunstância, desde que se 
quisesse instituir ao menos um simulacro de planificação e de con­
trole da ação do poder público, nos setores que ainda hoje expli­
cam, pelas suas deficiências e insuficiências, tantos malogros de 
planos generosos, isto é, os setores de pessoal, orçamento, mate­
rial, etc. .

Assim, não se recomenda tanto o D . A . S  . P . pelo que já fêz
—  e não foi pouco —  ou pelo que poderá fazer —  e poderá ser 
muito mais —  se o apoiarem e lhe compreenderem os propósitos, 
mas pelo que impediu que se fizesse, e ainda mais poderá impedir 
que se faça. Os erros que lhe apontam, as mais das vêzes, se origi­
nam de desvirtuações que impõem à sua natureza ou às suas finali­
dades. Nenhuma vítima sofre mais e haverá mais a lamentar do 
que êle mesmo.



ECONOMIA E FINANÇAS

O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico

S e b a s t iã o  d e  S a n t ’A n n a  e  S il v a

A p e s a r  dos cinco anos já  decorridos desde sua criação, ainda se verifica, 
mesmo nos meios bem informados sôbre assuntos econômicos e financeiros, 
pouco conhecimento a respeito da exata natureza e das reais finalidades do 
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico.

A origem do Banco é encontrada no artigo 3.° da Lei n.° 1.474, de 26 
de novembro de 1951, onde foram criados dois adicionais ao impôsto de 
renda: um de 15% sôbre o montante do impôsto devido pelas pessoas físicas, 
quando excedente a CrS 10.000,00, e outro de 3%  sôbre as reservas e lucros 
em suspenso ou não distribuídos, em poder de pessoas jurídicas. Determinou 
ainda o mesmo diploma legal que o produto da cobrança dos adicionais cons­
tituísse um fundo especial com personalidade contábil para ser aplicado na 
execução do programa de reaparelhamento de portos e ferrovias, aumento 
da capacidade de armazenamento, frigoríficos e matadouros, elevação d  
potencial de energia elétrica e desenvolvimento de indústrias básicas e agri­
cultura .

Ao estabelecer que as importâncias provenientes da cobrança dos refe­
ridos adicionais fôssem, no decurso do sexto exercício e após o respectivo 
recolhimento, restituídas aos contribuintes, com uma bonificação, em títulos 
da dívida pública, retirou a lei o caráter de impôsto aos adicionais em causa, 
configurando-os como uma modalidade de empréstimo compulsório.

Na exposição de motives de 6 de fevereiro de 1952, na qual justificou 
a proposta de criação do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, 
historiou o Ministro H o r á c io  L a f e r , então titular da pasta da Fazenda, os 
entendimentos realizados com altas autoridades financeiras dos Estados Uni­
dos da América, visando à obtenção dos indispensáveis recursos, em divisas, 
necessários ao Brasil para adquirir equipamentos e maquinismos destinados 
à obra de recuperação econômica do país. Como conseqüência dêsses enten­
dimentos foram constituídos um “grupo misto” e uma “comissão mista” , 
ambos integrados por técnicos brasileiros e americanos. O “grupo misto” teve 
como finalidade estudar e sugerir providências de efeito imediato, capazes 
de assegurar o abastecimento de matérias-primas indispensáveis ao funciona­
mento do parque industrial brasileiro. A “comissão mista” , por sua vez, foi 
organizada a fim de equacionar os problemas fundamentais do país e reco­
mendar medidas de longo alcance visando ao reaparelhamento do Brasil nos
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setores de maior importância, tais como transportes, energia e indústrias 
básicas.

Os estudos iniciais procedidos pela Comissão Mista Brasil-Estados Uni­
dos estimaram em um mínimo de 20 bilhões de cruzeiros o custo da execução 
de um programa de recuperação econômica do Brasil. A metade dessa im­
portância, ou seja o equivalente a 500 milhões de dólares, ao câmbio oficial, 
seria levantada através de uma operação de crédito no exterior e destinar- 
se-ia à compra de equipamentos importados e ao pagamento de serviços 
estrangeiros indispensáveis. Os 10 bilhões de cruzeiros restantes, destinados 
a atender a despesas com o pagamento de materiais produzidos no país e 
serviços aqui executados, deveriam ser obtidos através de um processo de 
transferência, para o setor público da economia nacional, de poupanças dis­
poníveis no setor privado.

Em lugar de lançar mão da tributação pura e simples para a consecução 
dessa transferência preferiu o Govêrno usar o mecanismo do empréstimo, 
através do qual se garantisse a futura restituição ao setor privado da economia 
da parcela de poupança transferida ao Govêrno. Dadas as dificuldades de 
utilização do empréstimo voluntário em uma conjuntura inflacionária, foi 
preferido o sistema do empréstimo compulsório. O mecanismo utilizado para 
a consecução dos fundos do empréstimo: criação de adicionais ao imposto 
de renda, garantiu que o levantamento dos recursos se fizesse, de preferência, 
nos grupos da população de mais elevado poder de compra e de maior pro­
pensão para poupar.

Sem embargo das críticas feitas à escolha do processo do empréstimo 
forçado, pode-se afirmar ter o sistema adotado constituído um processo são 
de financiamento dos projetos de reaparelhamento econômico do país. A 
transferência de poupança do setor privado para o setor público, conseguida 

'  através do empréstimo compulsório, eliminou os efeitos inflacionários dos 
investimentos programados, evitando que se tornasse ainda mais aguda a 
concorrência entre o Govêrno e as emprêsas privadas na disputa de fatores 
de produção escassos.

A obtenção dos recursos em moeda estrangeira foi assegurada pelo 
acôrdo financeiro firmado em Washington, em 14 de setembro de 1951, entre 
o Ministro da Fazenda do Brasil, de um lado, e de outro o Secretário do 
Tesouro Americano, o Secretário-Assistente do Departamento de Estado e 
os Presidentes-executivos do Banco de Exportação e Importação e do Banco 
Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento. Pelo artigo 1.° da Lei 
n.° 1.518, de 24 de dezembro de 1951, foi o Poder Executivo autorizado 
a contratar ou a dar a garantia do Tesouro Nacional para a obtenção, no 
exterior, de créditos até o limite de 500 milhões de dólares, para o fim espe­
cial de financiar o programa de reaparelhamento de portos, sistemas de trans­
portes, aumento da capacidade de armazenamento, frigoríficos e matadouros, 
elevação do potencial de energia elétrica e desenvolvimento de indústrias 
básicas e agricultura.

Uma vez garantidos os recursos em cruzeiros e em moeda estrangeira 
para execução do prcgrama de reaparelhamento econômico, tornou-se neces­
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sária a expedição de normas legais complementares, nas quais fôssem esta­
belecidas a qualidade, o tipo, os juros, as amortizações e o resgate dos títulos 
da dívida pública correspondentes ao empréstimo compulsório já autorizado 
e fôsse assegurado, através da criação de um fundo especial, o serviço de 
juros, amortização e resgate dos mesmos títulos. Julgou-se também aconse­
lhável ampliar a fonte de recursos em moeda nacional para financiamento 
dos projetos de reaparelhamento econômico, mediante a captação de fundos 
provenientes de poderosas concentrações financeiras. Finalmente, tornou-se 
indispensável a criação de um organismo governamental capaz de atuar como 
agente do Govêrno Brasileiro nas operações monetárias ligadas ao reaparelha­
mento econômico, administrar os fundos correspondentes e controlar sua 
aplicação.

Essas normas legais complementares foram compendiadas na Lei número 
1.628, de 20 de junho de 1952, que dispôs sôbre a restituição dos adicionais 
criados pelo artigo 3.° da Lei n.° 1.474, de 26 de novembro de 1951 e fixou 
a respectiva bonificação; autorizou a emissão de obrigações da Dívida Pública 
Federal e criou o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico.

O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico foi dotado pela Lei 
n.° 1.628 de autonomia administrativa e personalidade jurídica própria, 
gozando, como serviço público federal, das vantagens e regalias respectivas. 
O Banco foi autorizado a exercer tôdas as atividades bancárias, na forma da 
legislação em vigor, sendo todavia limitada pela lei a sua faculdade de rece­
ber depósitos. Foi ainda estabelecido de forma taxativa que o Banco só 
poderia efetuar empréstimos ou financiamentos com os objetivos de reapare­
lhamento de portos e ferrovias, aumento da capacidade de armazenamento, 
frigoríficos e matadouros, elevação do potencial de energia elétrica e desen­
volvimento de indústrias básicas e da agricultura.

Ao definir as atribuições do Banco, a Lei n.° 1.628 o autorizou a receber 
os adicionais do imposto de renda bem como os tributos criados para execução 
do programa de reaparelhamento e fomento econômico, assim como a movi­
mentar os créditos obtidos no exterior para o financiamento do mesmo pro­
grama. Ao Banco foi também atribuída a responsabilidade de satisfazer os 
compromissos decorrentes do serviço de juros, amortizações e resgate dos 
encargos assumidos no país e no exterior em virtude da execução de progra­
mas de reaparelhamento e fomento, inclusive no tocante às obrigações gover­
namentais resultantes do empréstimo compulsório autorizado. Finalmente, 
foi conferida ao Banco a atribuição de controlar e fiscalizar a aplicação dos 
recursos de qualquer procedência destinados a obras, serviços ou investi­
mentos incluídos no programa de reaparelhamento e fomento da economia 
nacional, bem como a contratar, no exterior, por si ou como agente de gover­
nos, entidades autárquicas, sociedades de economia mista e organizações 
privadas, a abertura de créditos destinados à execução do mesmo programa.

Para o eficiente desempenho de seus amplos e complexos encargos, foi 
o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico dotado da mais ampla 
autonomia administrativa e financeira, embora tenha sido incluído na juris­
dição do Ministro da Fazenda com a obrigação de prestar suas contas ao
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Tribunal de Contas. Como órgãos encarregados de sua administração foram 
criados uma Diretoria e um Conselho de Administração. À Diretoria, inte­
grada por quatro membros, número êste elevado para 6 em 1956, foi atri­
buída a direção executiva do Banco bem como o poder de decisão sôbre as 
suas operações. Ao Conselho de Administração, composto de sete membros, 
conferiu a lei os poderes de estabelecer a organização interna do Banco, ori­
entar as suas operações traçando as normas a que devam obedecer, criar car­
gos e funções fixando a correspondente remuneração, examinar e julgar os 
balancetes e balanços e dar parecer sôbre a prestação anual das contas da 
autarquia.

O Banco Nacicnal do Desenvolvimento Econômico foi instalado em 
1952 e em novembro dêsse ano realizou a sua primeira operação, consistente 
na concessão de um empréstimo no valor de Cr$ 1.181.000.000,00 à Estrada 
de Ferro Central do Brasil para o reaparelhamento da ferrovia, com base no 
Projeto n.° 3 da Comissão Mista Brasil-Estados Unidos. Na mesma data e 
para execução do mesmo projeto deu o Banco a sua garantia, em nome do 
Tesouro Nacional, para a concessão, pelo Banco Internacional de Recons­
trução e Desenvolvimento, do empréstimo de 12.500.000 dólares norte- 
americanos à Estrada de Ferro Central do Brasil.

A partir de novembro de 1952 e até 30 de setembro do corrente ano 
assinou o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 82 contratos de 
financiamento, no valor total de Cr$ 14.046.507.445,70 e deu a sua garan­
tia, em nome do Tesouro Nacional, para a obtenção de financiamentos, no 
valor total de 36.600.000 dólares americanos, concedidos pelo Banco de 
Exportação e Importação de Washington ou pelo Banco Internacional de 
Reconstrução e Desenvolvimento. Dos financiamentos concedidos em cru­
zeiros haviam sido utilizados, até 30-9-1957, pelos diversos mutuários, CrS 
8.679.041.515,20, e dos financiamentos em dólares, garantidos pelo Banco, 
já tinham sido sacados, até a mesma data, US$ 34,587,131.80. Outrossim, 
desde o início de suas operações até o fim do mês de setembro concedeu 
o Banco avais no valor total de USS 69,776,308.44 e DM 26.555.139,13 
para obtenção de financiamentos no exterior, a curto e a médio prazo, por 
emprêsas particulares ou governamentais.

Se analisarmos os financiamentos concedidos pelo Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico, até 30-9-1957, a fim de discriminá-los pelos 
diversos setores beneficiados, encontramos a seguinte distribuição:

Moeda Nacional Moeda Estrangeira

Ferrovias......................................
Frigoríficos e Matadouros. .
Indústrias Básicas.....................
Energia Elétrica........................

6 .423.213.569.80
CrS US$

33,600,000.00
184.000.000,00

1.538.044.688,00
5.488.725.187,90

Rodovias.......................................
Portos, Rios e Canais...........
Armazéns e Silos ....................
Transportes M arítimos. . .

113.240.000.00
267.956.000.00 

31.328.000,00

3,000,000.00
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Além das operações de empréstimos e financiamentos para o reapare­
lhamento e o fomento da economia nacional, ao Banco Nacional do Desen­
volvimento Econômico têm sido atribuídos, por leis especiais, diversos outros 
encargos relacionados com a execução do mesmo programa. Foi-lhe entregue, 
por exemplo, o depósito e administração das taxas de melhoramentos e de 
renovação patrimonial das ferrovias pertencentes à União ou por ela arren­
dadas. Cabe igualmente ao Banco receber em depósito e administrar o 
Fundo de Pavimentação de Rodovias, o Fundo Nacional de Eletrificação 
e o Fundo Portuário Nacional, criados para a execução de programas espe­
ciais, relacionados com setores específicos da economia nacional. Realiza 
ainda o Banco outras operações, tais como a compra, no país ou no exterior, 
de equipamentos para seus mutuários, bem como a subscrição, em seu pró­
prio nome ou do Tesouro Nacional, de ações ou obrigações de emprêsas 
privadas ou sociedades de economia mista.

Pela Lei n.° 2.973, de 26 de novembro de 1956, foi prorrogada a 
vigência das medidas de ordem financeira relacionadas com a execução do 
Plano de Desenvolvimento Econômico. Essa nova lei objetivou, em primeiro 
lugar, a prorrogação, pelo prazo de 10 anos, do empréstimo compulsório ao 
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, cobrado sob a forma de 
adicionais ao impôsto de renda e cuja vigência deveria terminar em 31 de 
dezembro de 1956. Não se limitou porém a nova legislação à prorrogação 
pura e simples dos adicionais do impôsto de renda, mas introduziu profun­
das alterações no próprio sistema de captação de recursos para o Plano de 
Desenvolvimento Econômico, alterando ainda a organização e as normas de 
ação do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico. O adicional ao 
impôsto de renda passou a ser exigido com base em uma alíquota, ligeira­
mente progressiva, das pessoas físicas sujeitas a pagamento de tributo superior 
a 20.000 cruzeiros, mantendo-se o adicional de 15% sôbre o impôsto devido 
pelas pessoas jurídicas e elevando-se a 4%  o adicional calculado sôbre as 
reservas e lucros em suspenso ou não distribuídos em poder das emprêsas. 
Disciplinou ainda a nova lei, de forma detalhada, a emissão e o resgate das 
Obrigações do Reaparelhamento Econômico e baixou normas disciplinadoras 
das operações do Banco, além de outras relativas à administração do estabe­
lecimento e controle financeiro de suas atividades.

Os cinco anos de funcionamento e de operação do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico já permitem considerá-lo uma iniciativa plena­
mente vitoriosa, da qual têm decorrido indiscutíveis e palpáveis benefícios 
para a economia nacional. Antes do Banco, outras iniciativas governamen­
tais tinham sido levadas a efeito, notadamente através do Plano Salte, visando 
à execução de um programa de investimentos capazes de acelerar o desenvol­
vimento econômico do país. Tais iniciativas encontraram todavia dois gran­
des obstáculos que comprometeram os seus resultados. Um dêles foi a falta 
de um esquema adequado para o financiamento dos investimentos progra­
mados, do que resultou o respectivo custeio através de dotações orçamentá­
rias com o conseqüente agravamento do déficit das contas públicas. O segun­
do residiu na falta de um organismo convenientemente aparelhado para a
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administração do programa, controle de sua execução e fiscalização dos recur­
sos a êle destinados.

A experiência dos insucessos anteriores determinou a adoção de cuida­
dos especiais na elaboração do esquema de financiamento do Plano de Rea­
parelhamento e Fomento da Economia Nacional, notadamente visando evitar 
que dêsse financiamento pudessem resultar conseqüências indesejáveis, agra- 
vadoras da pressão inflacionária cuja intensidade se fazia sentir. O único meio 
de assegurar um financiamento são dos investimentos projetados seria conse­
guir a transferência, para o setor público, de poupanças disponíveis no setor 
privado. Teria sido sem dúvida desejável que tal transferência não tivesse 
caráter compulsório, efetivando-se mediante um empréstimo público de 
natureza voluntária. Em 1956, todavia, a conjuntura inflacionária já se fazia 
sentir com tôda intensidade e criava, como ainda cria nos dias de hoje, óbices 
praticamente intransponíveis à colocação, no mercado de títulos, de apólices 
e obrigações do Tesouro. Impôs-se portanto a necessidade da obtenção dessa 
transferência mediante um processo compulsório, vendo-se o Govêrno colocado 
diante da alternativa: impôsto ou empréstimo forçado, como único sistema 
financeiramente são de captação de recursos para o financiamento dos pro­
jetos de reaparelhamento econômico.

Preferiu-se o empréstimo ao impôsto por motivos diversos, inclusive de 
natureza psicológica, consistente na esperança de uma aceitação mais fácil 
pelo Parlamento e pelo público do esquema proposto. A solução do emprés­
timo oferecia, ainda, a grande vantagem de criar para o organismo respon-

- sável pela aplicação dos recursos assim obtidos, a responsabilidade de segura 
e criteriosa aplicação, capaz de criar os meios necessários para o pagamento 
dos juros e amortizações correspondentes. Evitava-se por êsse meio o critério 
assistencial tão comum na aplicação dos dinheiros públicos e dotações orça­
mentárias, pois a utilização dos recursos resultantes do empréstimo compul­
sório em empréstimos de favor ou empreendimentos duvidosos sem renta­
bilidade assegurada acarretaria, fatalmente, o insucesso de todo o sistema e 
a insolvência do órgão responsável pela execução do esquema financeiro.

A escolha de adicionais ao impôsto de renda como fonte principal para 
captação dos recursos teve o objetivo de evitar a imposição de um novo sacri­
fício pecuniário sôbre as classes menos favorecidas e fazer com que o ônus 
recaísse de preferência sôbre as classes com propensão para poupar ou seja 
sôbre os titulares de rendimentos acima de certo nível. A incidência dos 
adicionais sôbre as pessoas jurídicas, inclusive sôbre suas reservas, lucros sus­
pensos e não distribuídos, teve a finalidade de transferir para o Tesouro uma 
parte da poupança retida nas emprêsas privadas a fim de possibilitar reinves- 
timentos através do autofinanciamento. Essa transferência justificava-se 
plenamente, uma vez que os recursos captados através dos adicionais do im­
pôsto de renda formariam um fundo destinado a financiar projetos e empre­
endimentos privados ao lado de investimentos e projetos governamentais, 
desde que ss enquadrassem uns e outros nos objetivos do programa de reapa­
relhamento econômico e fomento da economia nacional. Finalmente, a trans­
ferência compulsória para o fundo de reaparelhamento econômico de uma
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parte das reservas das emprêsas de seguro privado e capitalização e das 
instituições de previdência bem como dos depósitos das caixas econômicas 
federais objetivou a aplicação parcial dessas reservas e depósitos em investi­
mentos essenciais ao desenvolvimento econômico do país, evitando-se sua 
total canalização para setores menos prioritários, tais como as aplicações imo­
biliárias .

Caracterizou-se portanto o esquema de financiamento do programa de 
reaparelhamento econômico pelo seu caráter são e pela ausência de efeitos 
inflacionários. Não implicou êle em qualquer despesa orçamentária adicional 
nem agravou a posição do Tesouro no Banco do Brasil, não resultando, por­
tanto, dessa operação, qualquer pressão tendente a aumentar os meios de 
pagamento. Ao contrário, como até o exercício de 1956 o produto dos adicio­
nais do impôsto de renda era recolhido ao Banco Nacional do Desenvolvi­
mento Econômico através do Tesouro Nacional, dispôs êste da massa de 
recursos correspondente a fim de minorar seus desequilíbrios temporários de 
caixa.

A criação do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico constituiu 
também uma garantia de êxito do programa de reaparelhamento e de fomento 
da economia nacional. Ao organismo instituído para atuar como agente do 
Govêrno Brasileiro nas operações monetárias ligadas ao reaparelhamento eco­
nômico deu-se ampla autonomia administrativa e técnica. Livre das peias 
que entorpecem e dificultam a ação dos órgãos da administração direta, dispõe 
o Banco de ampla flexibilidade no manuseio e aplicação dos recursos por êle 
administrados. A sua direção colegiada, com duração do mandato fixada 
cm lei, salvo no caso do Presidente do Banco, assegura continuidade adminis­
trativa bem como alto grau de isenção e independência nas decisões tomadas, 
permitindo o afastamento das pressões político-partidárias e dos grupos eco­
nômicos. Finalmente, a autonomia assegurada ao Banco no recrutamento 
de seu pessoal e na fixação dos respectivos vencimentos e vantagens permi­
tiu-lhe a formação de um quadro de alto nível profissional e técnico.

O problema crucial dos países subdesenvolvidos como o Brasil é o da 
formação do volume de capital necessário para o aumento do produto nacio­
nal e melhoria do padrão de vida da população. Essa formação de capital é 
todavia lenta em decorrência do pequeno volume de poupança resultante da 
insuficiência do produto nacional. Trata-se portanto de um círculo vicioso 
cujo rompimento é essencial para acelerar o processo do desenvolvimento 
econômico.

A filosofia que presidiu a criação do Banco Nacional do Desenvolvi­
mento Econômico foi a crença de ser possível ao Estado, através de uma inter­
venção adequada, obter um maior volume de poupança global e alterar a 
composição dos investimentos. O Banco exerce com êsse objetivo uma ação 
tríplice. Impondo-se à confiança dos capitalistas estrangeiros e organizações 
financeiras internacionais, promove uma ação efetiva no sentido da atração 
de maior volume de capitais externos, a serem aqui aplicados sob a forma 
de empréstimos ou de inversões diretas. O capital nacional, insuficiente para 
a promoção do desenvolvimento econômico na escala desejada, é assim suple­



4 2 2  R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  S e t e m b r o  —  1957

mentado por um afluxo de capitais estrangeiros, os quais encontram no Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico amparo e garantia para sua apli­
cação .

A ação do Banco visa, ainda, obter um maior volume de poupança 
interna. Os adicionais do impôsto de renda, base fundamental dos recursos 
por êle mobilizados, resultam em parte da compressão forçada do poder de 
compra de grupos sociais com forte tendência para aplicação de uma parcela 
de sua renda em consumos não essenciais. Traduz-se portanto essa ação em 
uma transformação de gastos potenciais de consumo em poupança destinada 
ao financiamento de investimentos considerados como prioritários e essen­
ciais.

A terceira forma de ação do Banco consiste em disciplinar o investi­
mento global, imprimindo-lhe uma escala de prioridades estabelecida de 
acôrdo com as exigências do desenvolvimento econômico do país. Parte da 
poupança privada que seria aplicada exclusivamente visando o mais elevado 
benefício possível para o seu titular, é aplicada, através do Banco, no finan­
ciamento de investimentos privados e governamentais que se destinam à 
eliminação de pontos de estrangulamento da economia nacional e à execução 
de projetos básicos e essenciais ao nosso desenvolvimento econômico.

Outro aspecto relevante da ação exercida pelo Banco Nacional do Desen­
volvimento Econômico é o seu caráter educativo. Já se afirmou, com razão, 
que o Banco não financia pessoa ou entidades e sim projetos. Requisito fun­
damental e essencial para a obtenção de um empréstimo é a apresentação 

_ de projeto detalhado, através do qual seja possível caracterizar o empreendi­
mento como tècnicamente correto, economicamente aconselhável e financeira­
mente são. O Banco não distingue, ao examinar os projetos submetidos ao 
seu estudo, os oriundos de instituições governamentais ou semigovernamen- 

-tais dos apresentados por emprêsas privadas, sejam estas nacionais ou estran­
geiras. O critério adotado consiste no enquadramento do projeto entre os que, 
pela lei de sua criação, está o Banco autorizado a financiar e, após êsse enqua­
dramento, a verificação do grau de prioridade que se lhe deverá atribuir, sem 
se levar em consideração a natureza pública ou privada do postulante do 
empréstimo.

Em conseqüência do critério adotado pelo Banco na realização de suas 
operações vão os administradores de emprêsas, sejam estas públicas ou priva­
das, adquirindo o hábito, altamente benéfico, de projetar e programar a longo 
prazo os seus investimentos, analisar com cuidado os custos de produção, as 
condições do mercado, as perspectivas de rentabilidade e outros fatores. Pro­
cura o Banco convencer os empresários de que a concessão de crédito não é 
um favor ou um instrumento assistencial, mas uma alavanca poderosa do pro­
gresso técnico e do desenvolvimento econômico.

Em suas relações com as emprêsas governamentais, quer estejam estas 
incluídas no campo da administração direta, quer se trate de autarquias ou 
sociedades de economia mista, o Banco procura fazer com que tôdas elas reco­
nheçam o seu caráter de emprêsa e adquiram consciência de sua responsa-
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bilidade na administração de uma determinada parcela de capital, cuja remu­
neração deverá ser assegurada através de métodos e processos de trabalho 
adequados a atividades de caráter industrial.

Ainda é cedo, não há dúvida, para um julgamento final e definitivo da 
ação do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico. A sua criação veio, 
todavia, atender a um imperativo de nosso desenvolvimento econômico, pois 
em todos os setores da economia nacional fazia-se sentir a necessidade de 
uma ação ordenada e planejada do Estado no sentido de acelerar êsse desen­
volvimento. E os resultados benéficos de suas operações foram reconhecidos 
pelo Parlamento Nacional quando êste último, por expressiva maioria, decidiu 
prorrogar por mais 10 anos o levantamento dos recursos financeiros necessá­
rios à garantia da execução do Plano de Reaparelhamento e de Fomento da 
Economia Nacional.



CIÊNCIA POLÍTICA E ADMINISTRAÇÃO

A s Relações Entre o Legislativo e o Executivo no Govêrno 
Norte-Americano, em Matéria Orçamentária (*)

( Ponto de vista do Executivo)

F r e d e r ic k  J. L a w t o n

(Trad. de DULCY MELGAÇO FlLGUEIRAS)

C a b e -m e , nesta série de conferências, apresentar-vos algumas observações 
sôbre as relações, em matéria orçamentária, entre os poderes Legislativo e 
Executivo. Desenvolverei minhas observações do ponto de vista dêste último, 
mas não considero seja meu encargo esboçar qualquer ponto de vista institu­
cional. A não ser que logremos dominar o complexo conjunto das relações do 
Legislativo com o Executivo e nos libertemos das limitações inerentes à nossa 
própria experiência de trabalho, não chegaremos a conclusões satisfatórias 
nesse terreno.

Como não ignorais, encontro-me no lado do Executivo; não o esqueçais, 
pois, ao acompanhardes o fio de minha argumentação. No entanto, eu próprio 
-gostaria de pôr de lado qualquer critério particularista, retendo apenas o que 
julgo sejam condições indispensáveis a um govêrno eficiente. Tais condições 
são de grande importância numa época em que os Estados Unidos assumem 
imensas obrigações, tanto no que diz respeito ao bem-estar e segurança do 
povo americano, como em relação à sobrevivência da liberdade no mundo.

I

Examinarei, em primeiro lugar, certos fatores que regulam as relações 
entre o Legislativo e o Executivo. Tratarei, mais tarde, embora superficial­
mente, de algumas recentes sugestões no sentido de fortalecer o Congresso 
nas suas atividades orçamentárias.

Considera-se, freqüentemente, o problema das relações do Executivo 
com o Legislativo uma conseqüência inevitável da separação dos poderes.

( * )  Constitui êste ensaio uma das conferências d.j série JUMP-MCKILLOP sôbre 
Administração Pública proferida na Escola de Formação do Ministério da Agricultura 
( Graduate School oi the United States Depsrtment ol A ériculture), em 9 de abril de 1953. 
Foi publicado pela Public Administrative Review, vol. XIII, verão, 1953, n.° 3.
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É certo que o sistema de divisão de poderes, expressamente estabelecido pela 
Constituição, não encontra equivalente em nenhum outro sistema político; 
em nenhum outro país tampouco se poderá observar distinção tão nítida, 
como a que estabelece a nossa Constituição, conferindo o poder legislativo ao 
Congresso e o poder executivo ao Presidente, se atentarmos em que êste cor- 
porifica um poder governamental eqüivalente.

Mesmo assim, torna-se fácil verificar que a separação dos poderes seria 
algo de completamente diferente se não operasse em função de um sistema 
eleitoral propício ao sectarismo e aos grupos de pressão; seria algo de comple­
tamente diferente se agisse sob a influência de um sistema de partidos que 
por sua vez suscitasse a união de interêsses, em tôrno dos problemas gerais 
da ação governamental, —  tão significativos para os membros do Congresso 
como para o Presidente. Noutras palavras: aquêles que simplesmente atri­
buem à separação dos poderes as complicações das relações legislativo-exe- 
cutivas, vêem apenas uma parte do quadro geral; a outra parte explica-se 
pelas leis que dificultam o funcionamento do Congresso como instituição uni­
ficada, capaz de se dirigir a si mesma.

Sem dúvida a experiência nos ensina que o tipo mais produtivo de socie­
dade é o existente em ncsso país. Uma sociedade diversificada, porém, deve 
refletir sua estrutura na composição do Legislativo nacional; doutra maneira, 
seria difícil estabelecer como se alcançaria uma representação democrática.
O que importa, pois, para o objetivo a que viso, é lembrar que cs fragmentá­
rios efeitos da representação de interêsses no Congresso contradizem o seguin­
te axioma prático: A tarefa de governar exige uma estrutura unificada.

Sob êste aspecto, o poder Executivo, de acôrdo com a Constituição, é 
mais bem organizado. Atendendo a razões persuasivas para a época —  e cada 
vez mais persuasivas em nossos dias —  os constituintes americanos insistiram 
em dar às atividades executivas da Nação, uma direção única, através de 
uma chefia executiva singular. Tal deliberação conferiu ao Executivo poderes 
suficientes para reunir, numa fórmula única de trabalho, interêsses diversos, 
tendo em mira a consecução do bem comum. Quanto ao Congresso, conti­
nuou, em grande parte, sem um mecanismo adequado para promover e pôi 
em execução programas equilibrados, destinados à consecução dos objetivos 
de interêsse nacional.

À luz destas considerações, torna-se evidente que as relações do Legis­
lativo com o Executivo continuarão a ser moldadas pela inexorável realidade 
do govêrno de tipo congressual e presidencial. As naturais influências e pres­
sões que regulam uma sociedade de grupos de interêsses autônomos manterão 
normalmente o Congresso e o Presidente em trilhas diferentes.

A razão básica, como já tentei indicar, não provém simplesmente da 
separação entre os poderes Legislativo e Executivo; decorre, sim, das dife­
renças de perspectivas políticas que são, por sua vez, influenciadas por diferen­
tes relações de interêsse. A perspectiva do Presidente é, necessàriamente, de 
âmbito nacional e não local.
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II

No fundo dêsse panorama distingue-se de maneira duplamente expres­
siva o já comprovado valor do sistema orçamentário nacional. A elaboração 
de um plano anual de trabalho para o govêrno federal permitiu que se esta­
belecesse uma ponte entre os poderes Legislativo e Executivo. Os congressis­
tas que, há trinta anos, elaboraram a Lei do Orçamento e Contabilidade 
( Budget and Accounting Act) encontraram um meio de cooperação entre 
dois poderes, que desde então, como processo governamental básico, se tem 
revelado eficiente. Nesse sistema, em que o trabalho fundamental é realizado 
em grande escala pelo Executivo, o Congresso muniu-se de uma base prática, 
a fim de prefixar, anualmente, aos Ministérios os programas e o grau em que 
cada atividade, separadamente, deve ser executada.

A evolução do processo orçamentário introduziu preciosos aperfeiçoa­
mentos no controle exercido pelo Congresso sôbre o Executivo. Quando neces­
sário, a legislação confere, em têrmos genéricos, responsabilidade e autoridade 
aos Ministérios. Todavia, mesmo quando um órgão executa funções definidas 
em lei, ainda assim dispõe êle de ampla autonomia para determinar a parcela
—  grande ou pequena —  que em cada tarefa deve ser executada. O orça­
mento é como um mecanismo destinado a introduzir lubrificante nas engre­
nagens do Govêrno. E atribui ao Congresso a oportunidade ampla de esti­
pular, numa base anual, os objetivos dos Ministérios e de determinar a forma 
por que êstes deverão executar suas atividades legais.

O orçamento, todavia, é também uma ponte entre o Legislativo e o 
Executivo, porquê estabelece um método para chegar-se a resoluções políticas 
e administrativas de maneira clara e ordenada. De acôrdo com a Lei de Orça­
mento e Contabilidade cabe ao Presidente apresentar anualmente ao Con­
gresso a proposta de orçamento geral, bem como o plano de trabalho de todo 
o Govêrno. Reconheceu-se, claramente, que só o Presidente, em conformidade 
com a Constituição, podia dar os fundamentos da responsabilidade política a 
uma propcsta orçamentária. Reconheceu-se também que somente êle, como 
Chefe do Executivo, estava em posição de fornecer ao Congresso quaisquer 
informações técnicas detalhadas que lhe proporcionassem os órgãos que com­
põem o Poder Executivo. Em compensação, ganhou o Congresso, dessa ma­
neira, uma base mais sólida para o exame crítico e para a aprovação final 
do orçamento proposto pelo Presidente.

Costuma-se ressaltar a importância da Lei do Orçamento e Contabili­
dade, ccmo pedra fundamental de uma administração de responsabilidade. 
Talvez fôsse mais útil salientar, aqui, o que estimaria chamar a importância 
constitucional dessa lei. Seu valor reside na consecução de um método está­
vel de cooperação entre o Executivo e o Legislativo. As conseqüências dessa 
colaboração são cada vez maiores, pois o orçamento tornou-se documento 
chave, regulador de tôdas as atividades do govêrno federal.

O processo orçamentário, como método de cooperação entre os poderes 
Executivo e Legislativo, se desenvolve através de três fatores básicos. O pri­
meiro dêstes, embora, no meu entender, não seja algumas vêzes levado em 
grande consideração, é o reconhecimento mútuo, por parte de ambos os pode-
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res, da necessidade de se encarar o orçamento como uma cooperação de 
esforços. Somente quando se reconhece que a elaboração do orçamento pres­
supõe colaboração é que se podem esperar maiores benefícios do processo 
orçamentário. O segundo é o exercício integral da responsabilidade do Presi­
dente —  desobrigando-se da competência constitucional de chefiar o Poder 
Executivo —  em virtude do orçamento que submete ao Congresso. Advêm 
as maiores vantagens para o próprio Congresso quando ajuda a manter essa 
responsabilidade incondicional do Presidente. O terceiro elemento, indispen­
sável ao sistema, é o fluxo contínuo de informações orçamentárias, oriundas 
do Executivo para o Congresso.

Quando procuro frisar o que representa para o Congresso a responsabi­
lidade direta do Presidente, não pretendo insinuar que êste ignore ou deva 
ignorar cs interesses de seus principais auxiliares, os responsáveis pelos órgãos 
executivos. De fato, a elaboração do orçamento, por parte do Executivo, 
constitui tarefa de grandes proporções e de ritmo intenso, exigindo, em seus 
vários estágios, o parecer de vários funcionários de responsabilidade. Eis o 
que se torna, ao mesmo tempo, bom e inevitável. Uma das razões para que 
haja tão ampla participação nas decisões orçamentárias decorre do fato óbvio 
de ser a tarefa de elaboração orçamentária, para todo o Govêrno, demasiado 
grande para ser executada por um único órgão, mesmo quando êsse órgão 
recebe pela legislação atribuições explícitas como é o caso do Bureau do 
Orçamento.

Não menos importante é o fato de o Presidente dificilmente falar em 
nome do Executivo sem estar certo de já ter recorrido a todos os tipos de 
orientação que lhe possam fornecer seus assistentes. Para apresentar um 
orçamento meticuloso, o Presidente deve confiar muito não só nos fatos, senão 
também na opinião judiciosa de administradores experientes e dotados de 
acuidade política. A consulta é, em essência, um meio de permuta. Noutras 
palavras, embora o conselho mais sábio não tenha, automaticamente, fôrça 
sôbre aquêle a quem compete tomar decisões, em circunstâncias normais, con­
tudo, não lhe será fácil desprezar sugestões sensatas, desde que lhe tenham 
sido elas oferecidas.

Além do mais, como ponderou certa vez conhecido observador, possuam 
ou não ambição política, os Ministros podem julgar-se em situação de concor­
rência com o Presidente e mostrar-se pouco solidários com êste nas matérias 
que afetam as repartições integrantes dos Ministérios que dirigem. Torna-se 
claro, portanto, que o orçamento apresentado pelo Presidente talvez fôsse rele­
gado a segundo plano no Congresso, se funcionários de prestígio entendessem 
de lhe mover oposição.

Quando o Presidente apresenta ao Congresso o orçamento, submete-lhe, 
conseguintemente, um documento que provém de muitos entendimentos vitais; 
cumpre-lhe manter e defender, porém, a integridade das decisões que resul­
tem de seu ponto de vista mais geral. Pode-se ter quase certeza de que, na 
execução do processo orçamentário, os vários pontos de vista especiais, den­
tro do poder Executivo, encontram aceitação; contudo, êsses pontos de vista 
especiais não podem sobrepujar os mais genéricos pontos de vista peculiares 
à Presidência.
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Em resumo: a pressão exercida dentro do Executivo, a favor de deter­
minados objetivos profissionais, tais como, promoção de vendas, trabalho, 
agricultura e grande número de outros mais, é compensada por forte contra- 
pressão oriunda da coordenação a favor de soluções gerais. Mas a harmoni­
zação de situações não se consegue através da autoridade e sim pela conso­
nância de idéias. Não se deve, sem dúvida, presumir que o resultado final 
seja perfeito; o importante é que êste venha, tanto quanto possível, a repre­
sentar uma posição genérica do Poder Executivo, aceita de maneira geral por 
todos os interessados.

O que não fica muito claro é até onde o processo orçamentário, ao sinte­
tizar as diretrizes do Executivo, coloca no primeiro plano, ao mesmo tempo, 
os pontos de vista de grupos de interêsse e as prováveis preferências que sur­
girão no Congresso. Uma das razões é que o Presidente fica naturalmente 
ansioso por apresentar um orçamento que agrade tanto à cpinião pública, 
como à maior parte dos que exercem influência na arena política. Na qua­
lidade de Chefe do Executivo, empenhado em realizar o programa do seu 
govêrno, êle tem, evidentemente, mais interêsse em apresentar um plano de 
trabalho prático do que um documento de propaganda.

Além disso, não há dúvida de que os Ministérios mantêm em muitos 
casos relações estreitas com determinadas clientelas, comissões especiais ou 
com elementos preeminentes do Congresso. Disso resulta que as sugestões 
apresentadas, dentro do Executivo, para o orçamento presidencial, veiculam 
também aspectos externos. Tais sugestões esclarecem não só quanto às prefe­
rências ministeriais senão também quanto ao cenário político, principalmente 
quanto às tendências do pensamento geral do Congresso.

Assim, o Presidente, quando toma suas decisões em matéria orçamen­
tária, tem a vantagem de contar com diferentes fontes de informação. Suas 
decisões se baseiam nos resultados de exames efetuados dentro dos Minis­
térios e, em seguida, num estágio superior, no Bureau do Orçamento (Bureau 
of the Budget) .  Tudo isto serve para entrosar os programas governamentais: 
a execução das atividades com as necessidades do ano financeiro seguinte. Mas 
o Presidente também tem, diante de si, o quadro das posições defendidas 
pelos grupos de interêsse, pelas Comissões parlamentares de Orçamento e 
pelas flutuações da opinião pública, bem como, de uma maneira geral, o pano­
rama sentimental do Congresso. A êsse respeito, o Bureau do Orçamento se 
sente obrigado a notificar o Presidente sôbre quaisquer aspectos da política 
orçamentária geral do Congresso, especialmente os pontos de vista das Comis­
sões de Orçamento e os de outras comissões parlamentares que tenham respon­
sabilidades semelhantes às do próprio Bureau do Orçamento.

Sem dúvida, sempre haverá ocasiões em que o Presidente há de sentir-se 
no dever de fazer pressão, a fim de que os membros do Congresso venham a 
concordar com os pontos a respeito dos quais tenham atitude neutra ou mesmo 
negativa. Atrair a atenção do Congresso para tais casos —  inclusive aquêles 
que não gozam da popularidade geral —  é um dos ônus que pesam sôbre 
o estadista. Constitui, aliás, aspecto característico do govêrno do tipo congres- 
sual e presidencial. Por outro lado, para despertar interêsse comum pela 
forma por que encara tais problemas, necessita o Presidente levar em consi­
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deração o provável apoio que poderá granjear, para suas propostas, dentro do 
Legislativo.

Na condição de órgão staff do Presidente, o Bureau do Orçamento não 
exerce influência direta no exame do orçamento feito pelo Legislativo. Sua 
influência é indireta e limita-se a proporcionar informações úteis às comissões 
orçamentárias. Convém, todavia, lembrar o seguinte: o orçamento, como é 
apresentado, expressa as recomendações políticas do Presidente. O Bureau 
do Orçamento, portanto, não tem posição política própria, nem se pode esperar 
que, em virtude de seu caráter staíf, se afaste da orientação política traçada 
pelo Presidente. O que o Bureau se propõe fazer —  e para tanto está razoà- 
velmente aparelhado —  é servir como fonte fidedigna de dados e de informa­
ções elucidativas.

Somente de forma acessória dilata o Bureau do Orçamento, externa­
mente, suas funções de órgão informante e, mesmo assim, só quando solicitado 
pelo Congresso. Por exemplo, pode-se dar ac Bureau, mediante estipulações 
constantes do documento orçamentário, autorizações especiais para encarre­
gar-se de certos problemas orçamentários de menor monta, tal como a apro­
vação de transferência de fundos. Pela lei geral, o Bureau tem a competência 
adicional de comunicar prontamente os casos em que a utilização de fundos 
por parte dos Ministérios possa produzir deficits. Algumas vêzes, o Congresso 
encarrega o Bureau de indicar quais as reduções que deverão ser introduzidas 
no plano apresentado pelo Executivo, a fim de atingir montante por êle pró­
prio estabelecido, por ocasião do exame do orçamento presidencial. Contudo, 
muito raramente isto ocorre.

Existem diversas maneiras de o Bureau do Orçamento prestar informa­
ções ao Congresso. Em primeiro lugar, de acôrdo com a própria Lei do Orça­
mento e Contabilidade, o Bureau pode fornecer dados que lhe requeiram 
quaisquer das Comissões do Congresso ligadas aos problemas financeiros, quer 
se trate da receita, quer da despesa. Tais solicitações variam em número e 
são geralmente mais freqüentes no período em que o orçamento está sendo 
preparado pelo Executivo e quando os elementos começam a ficar prontos 
para as sessões realizadas pelas Comissões Orçamentárias.

Outra forma de anualmente aparelhar-se o Congresso de informações 
orçamentárias, provindas do Executivo, é através dos depoimentos do diretor 
do Bureau do Orçamento ou de outros funcionários dêsse órgão. Em geral 
são as próprias repartições interessadas que fornecem explicações circunstan­
ciadas sôbre matéria orçamentária quando as exigem as Comissões de Orça­
mento . De regra, o depoimento prestado pelos funcionários do Bureau do Orça­
mento se circunscreve a matérias de importância geral para o poder Executivo, 
como um todo, ou dizem respeito à ampliação de informações já antes apre­
sentadas pelos funcionários das próprias repartições.

Como é fácil de prever, há, em geral, discussões entre os elementos auxi- 
liares das Comissões de Orçamento e os do Bureau do Orçamento. Tais 
discussões, contudo, têm em vista problemas específicos, respeitando-se dife­
rentes responsabilidades institucionais dos dois setores, de acôrdo com a Lei 
de Orçamento o Contabilidade. O Bureau do Orçamento apresenta também
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relatórios especiais quando reclamados pelas Comissões Parlamentares. Os 
pormenores suplementares fornecidos por elementos do Bureau às Comissões 
de Orçamento e os múltiplos contatos informais mantidos entre elementos 
daquele órgão e os dessas comissões constituem exemplos de intercâmbio de 
idéias.

Desejo, contudo, dentro dêsse panorama geral, referir-me especialmente 
ao papel do Bureau do Orçamento, como órgão assessor ( Clearing-House) (1 ) 
do Presidente. Graças a êsse processo legislativo de esclarecimento —  esta­
belecido pelo Presidente, por sugestão do Presidente da Comissão de Orça­
mento da Câmara dos Deputados, em 1921 —  tanto as Comissões de Orçamen­
to como os órgãos do Executivo utilizam o Bureau do Orçamento para verificar 
se determinada proposta legislativa está ou não de acôrdo com o programa do 
Presidente. Essa prática é importante por constituir um sistema esclarecedor 
que permite às Comissões Parlamentares e a cada membro do Congresso 
saber a posição do Executivo, com referência a cada proposta do Legislativo.

Como assinalei anteriormente, a importância do processo orçamentário, 
como método de cooperação regular entre os poderes Legislativo e Executivo, 
deveria ser sempre reexaminada. Do contrário poderia continuar sendo aceita 
sem maiores análises. Não me parece inoportuno acrescentar que, nas prolon­
gadas discussões em tôrno da maneira de se aperfeiçoarem as relações legis- 
lativo-executivas, em matéria orçamentária, com freqüência se sente que exis­
tem possíveis defeitos sérios, a serem ainda sanados. Seria melhor, porém, 
proceder-se a uma apreciação conscienciosa da estrutura de relações já exis­
tentes entre os dois poderes, desde a adoção da Lei de Contabilidade e Orça­
mento e, especialmente, durante a década passada, de modo a se delinear com 
proveito um plano futuro.

III

É à luz do que foi dito acima que gostaria de falar, brevemente, sôbre 
a inócua panacéia, sugerida de quando em vez, nestes últimos anos —  a idéia 
de um Bureau do Orçamento “independente” . Não está perfeitamente estabe­
lecido como se asseguraria tal independência e quais os resultados que dela 
adviriam.

Para mim torna-se óbvio que essa concepção não se ajusta aos padrões 
de nosso sistema de govêrno do tipo congressual e presidencial, porque um 
órgão que fôsse verdadeiramente independente e pudesse tomar decisões 
financeiras fundamentais com fôrça coercitiva sôbre outros órgãos, seria, na 
realidade, politicamente irresponsável. Na idéia de um Bureau do Orçamento 
independente admite-se implicitamente o exercício de uma supremacia buro­
crática por um corpo de especialistas, dotados de julgamento infalível, a 
dominar em todos os assuntos. Ora, se alguma coisa ficou provada, através 
da experiência das três últimas décadas, foi a sabedoria dos congressistas,

(1 )  Denominação originàriamente utilizada por organizações bancárias porém já 
consagrada em administração para designar instituições que têm função esclarecedora, de 
caráter absolutamente técnico (Nota da tradutora) .
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elaboradores do sistema orçamentário, por terem enquadrado o processo orça­
mentário na estrutura da responsabilidade constitucional.

Outra sugestão que, periodicamente, tem sido formulada, é a do estabe­
lecimento, junto ao Congresso, de um Bureau do Orçamento. Eis uma medida 
que importaria na transferência do atual Bureau do Orçamento para o Con­
gresso. Se era tal a intenção, a proposta pode conduzir a graves inconveniên­
cias, acarretando três conseqüências altamente indesejáveis. A primeira seria 
o divórcio entre a elaboração e a execução do orçamento, por um lado, e o 
julgamento do Chefe do Executivo acêrca das atividades e dos fundos necessá­
rios à eficiente administração dos negócios governamentais, por outro. A se­
gunda seria a eliminação dos contatos íntimos com o Bureau do Orçamento, 
face à abundância de informações detalhadas obtidas dentro das repartições.
A terceira seria a eliminação dentro do processo orçamentário daquele ponto 
de observação que permite, a quem se encontra na Presidência, obter uma 
perspectiva de âmbito nacional e melhores condições de coordenação. Se, por 
outro lado, a idéia de um Bureau dentro do Congresso significasse um órgão 
para servir de contrapartida ao Bureau do Orçamento, tal como funciona pre- 
sentemene, a questão se resumiria simplesmente a dotar-se o Congresso de 
um staíí, especialmente para as Comissões de Orçamento.

A manutenção dêsse staíí não deve, contudo, resultar em duplicidade, ou 
seja, em que o mesmo trabalho seja realizado em diferentes lugares ao mesmo 
tempo.

Tanto a idéia de um Bureau “independente” como a de uma agência 
orçamentária dentro do Congresso tem-se revelado tentadora para aquêles 
que descobrem remédio simples para o tremendo aumento ocorrido, nos últi­
mos anos, no volume e nos objetivos do orçamento. Ninguém negaria que essa 
transformação tem criado para o Congresso problemas novos e complexos. 
Há quarenta anos passados, as despesas com o orçamento federal não chega­
vam a 700 milhões de dólares, ou seja, cêrca de 2,5% da renda nacional total. 
Àquela época os problemas de administração das despesas, empréstimos e 
dívidas eram de menor monta que os da atualidade, quando, num ano fiscal, 
o govêrno absorve mais de 25% da referida renda. O orçamento federal, na 
situação atual, é um dos fatores mais importantes da vida econômica e social 
da nação.

O conhecimento que têm muitos membros do Congresso, especialmente 
os das Comissões de Orçamento, a respeito das inumeráveis questões orça­
mentárias e a compreensão com que a elas se aplicam sempre me impressio­
naram. Contudo, sinto que têm a tendência, quando abordam tais questões, 
para considerar em primeiro plano, menos as resoluções de natureza ampla, 
que ordinàriamente condicionam o volume e o objetivo do orçamento, do 
que a complexidade dos seus detalhes em que se emaranham.

Como já sugeri em ocasiões anteriores, o problema se desdobra em duas 
partes: primeiro, é preciso que o Congresso apure e harmonize a natureza 
e o número de informações necessárias às estimativas do orçamento, tanto 
no seu todo como nas suas milhares de partes componentes; segundo, é preciso 
que se promovam dentro do Congresso as medidas que hão de assegurar o 
melhor uso dessas informações.
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Em relação à primeira parte dêste problema, acredito que haja mal-enten­
dido e uma generalizada má interpretação quanto à natureza das informações 
necessárias para verificar o rigor do orçamento. Não se aferem seu volume 
e valor pela multiplicidade de resoluções desconexas a respeito de unidades 
e atividades isoladas. O ponto fundamental em qualquer orçamento é saber 
se uma determinada atividade deve ser executada integralmente, e, em caso 
afirmativo, em que grau. Tôda resolução sôbre cada atividade deve ser tomada 
à luz dos fatores mais gerais —  principalmente do panorama da despesa e 
da receita, do cenário internacional, das condições econômicas e disposições 
legais vigentes.

Tais são os tipos de questões com que o Presidente, cada vez com maior 
freqüência, terá que se defrontar, na elaboração do orçamento. Com bastante 
antecedência, os próprios órgãos preparam suas estimativas, assentam suas 
decisões básicas que, acrescidas às despesas obrigatórias em virtude de lei 
anterior, determinam as linhas gerais do orçamento em preparo. Uma previsão 
de alteração das condições econômicas, em relação às exigências da lei vigente, 
por exemplo, pode modificar em mais de um milhão de dólares os programas 
de despesas com os veteranos. Se se supuserem situações idênticas em relação 
a outros programas, tal como o de auxílio para assistência pública, pode-se 
alterar o orçamento federal na parte da despesa, para mais ou para menos, em 
centenas de milhões.

O Congresso, a fim de proceder a exame minucioso do orçamento, certa- 
* mente deveria possuir tôdas as informações indispensáveis a uma visão inde­

pendente e à completa compreensão das necessidades orçamentárias do Go­
vêrno. Estou inclinado a pensar, contudo, que não se trata, simplesmente, de 
aumentar o número de dados a serem submetidos ao Congresso. É, antes de 

-tudo, um problema de adequação de tais dados; isto é, em vez de se conhecer 
mais sôbre os menores detalhes de cada proposta orçamentária, o Congresso 
pode querer saber mais sôbre matérias, assuntos e problemas que condicionam 
o orçamento, tanto nas suas partes componentes como no conjunto.

Três tipos principais de decisões parlamentares afetam o orçamento —  
as autorizações específicas, as apropriações (2 ) e as medidas fiscais. As leis 
de autorizações específicas são tratadas pelas comissões próprias. As apropria­
ções são examinadas pelas duas Comissões de Orçamento. A legislação fiscal 
é apreciada pela Comissão de Finanças ( Committee on Ways and Means) 
da Câmara e pela Comissão de Finanças ( Committee on Finance) do Senado. 
Em nenhuma situação o Congresso executa êsse trabalho concomitantemente.

( 2 ) O vocábulo apropriado não tem, em português, entre os seus significados, a 
acepção que, em inglês norte-americano, adquiriu o têrmo appropriation. Assim, em inglês. 
appfroptiation significa crédito (dotação ou verba) orçamentário, autorizado regularmente,
i , é . ,mediante ou não proposta do Executivo ao Legislativo, mas por êste autorizado, e. 
por isto, pôsto à disposição do seu beneficiário pelo Executivo, por processo administrativo 
ordinário. A tradução de appropriation pode fazer-se com precisão pelas seguintes expres­
sões, usuais no direito orçamentário brasileiro: 1) verba; 2 ) dotação; 3 ) crédito orçamen­
tário, mas é óbvio que nessa tradução apenas se presume um montante determinado a ser 
aplicado em finalidade específica, indicada no ato legislativo, mas não há referência 
implícita a qualquer processo administrativo ulterior, de competência do Poder Executivo, 
como acontece nos Estados Unidos ( N . T . ) .
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O corretivo a esta situação é um dos motivos determinantes da idéia 
de uma Comissão mista sôbre o Orçamento. Em sua forma recente, a proposta
—  sobrepondo-se à Lei de Reorganização Legislativa ( Legislative-Reorganiza- 
iion Act) de 1946 —  estabeleceria uma comissão de investigação provida de 
um stall, que realizaria para as Comissões de Orçamento o trabalho que a 
Comissão Mista de Rendas Internas faz agora para a Comissão de Finanças 
da Câmara e para a congênere do Senado. Manter-se-iam com esta medida 
os recursos de que já dispõem as Comissões de Orçamento, ao mesmo tempo 
que um stafí misto poderia evitar superposição e duplicação no trabalho das 
duas Casas. Acredito, porém, que a sugestão só apresentaria resultados satis­
fatórios se as próprias Comissões de Orçamento chegassem à conclusão de 
que desejavam um stafí misto e dêle fizessem uso. Na realidade, existe neste 
ponto profunda divergência.

Minha restrição pessoal a essa proposta, sobretudo quando se atenta na 
conveniência de dotar-se o Congresso de um método de avaliação das necessi­
dades fiscais, reside no fato de que o papel a ser atribuído à Comissão se 
refere muito mais à parte da despesa. A sugestão considera sòmente de 
maneira perfunctória os dois outros aspectos igualmente importantes nos estu­
dos orçamentários —  as necessidades da receita e a legislação sôbre autori­
zações específicas. O lado da receita deve ser considerado em conexão com 
o lado da despesa. Ainda mais importante, contudo, é a análise dos efeitos 
fiscais —  especialmente dos efeitos sôbre os orçamentos subseqüentes —  que 
a legislação aprovada em cada sessão legislativa pode acarretar. Tal análise, 
no presente momento, escapa à competência das Comissões de Orçamento 
cu à de qualquer comissão isolada de uma ou de outra das Casas do Congresso.

Outra idéia é a de apresentação de uma lei orçamentária anual única, 
espécie de contrapartida lógica para a integração financeira alcançada na 
proposta orçamentária apresentada pelo Presidente. Sugestão mais drástica, 
muitíssimo discutida nos últimos anos, viria alterar grande número de proces­
sos e métodos orçamentários existentes:

1.°) Como afirmação de política parlamentar, estipularia em texto legal 
c objetivo de equilibrar o orçamento e de estabelecer uma redução na dívida 
pública sempre que houvesse pleno emprêgo, produção e poder aquisitivo 
suficientes.

2.°) Exigiria que cs relatórios anuais do Presidente, sôbre a situação 
econômica da Nação, ou as revisões nc/s estudos realizados pelo Conselho de 
Assessores Econômicos, estabelecessem estimativa, para um período de quatro 
anos, dos níveis aconselháveis de despesa e de receita.

3.°) Daria ao Presidente o veto parcial, já exercido pela maioria dos 
Governadores.

4.°) Exigiria que as estimativas orçamentárias submetidas ao Congresso 
fôssem baseadas num balanço de recursos disponíveis.

5.°) Exigiria que houvesse no orçamento uma separação entre as despe­
sas de investimento e as de custeio e, além disso, uma estimativa, devidamente 
especificada, dessas despesas de investimento para um período de quatro anos.
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6.°) Permitiria que as dotações destinadas aos principais programas de 
investimento, de natureza não militar, fôssem mantidas durante um período 
de quatro anos.

Considerando-se o assunto como uma experiência de “cristalização” legal 
da política financeira, é lícito pôr em dúvida se tal política pode ou deve ser 
invariàvelmente baseada em apenas um ou dois objetivos básicos.

Em tempo de guerra, por exemplo, quer faça frio ou calor, mesmo que 
o índice de produção seja alto e o número de empregados elevado, talvez se 
torne impossível alcançar equilíbrio orçamentário sem uma drástica majoração 
de impostos, o que pode neutralizar os esforços necessários à produção de 
guerra. Semelhantemente, uma lista dos principais objetivos da política finan­
ceira sem dúvida deveria levar em consideração a necessidade não somente 
de se atenderem aos propósitos essenciais ao serviço público, senão também 
de se criar um sistema tributário justo e equilibrado.

Com referência às programações quadrienais dos limites convenientes de 
despesa e receita, em conexão com o produto bruto nacional, a experiência 
do Bureau do Orçamento indica que as estimativas a longo prazo constituem 
passo importante e necessário à formulação de melhores diretrizes de uma 
política financeira. Muitos problemas permanecerão, contudo, sem solução, 
antes que o atual trabalho de pesquisa alcance um estágio que permita o esta­
belecimento de estipulações legais.

O crescente reconhecimento por parte do público e do Congresso da 
utilidade dos balanços de recursos disponíveis tem contribuído para uma 
melhor compreensão da importância econômica da política financeira. Con­
quanto seja desejável que se dê maior relêvo a essa forma de se encarar a 
apresentação do orçamento, cumpre assinalar-lhe algumas deficiências. Mesmo 
avaliando-se o impacto econômico das operações financeiras do govêrno, a 
formulação do orçamento à base de recursos disponíveis sòmente em parte 
atinge o objetivo. Não estabelece, por exemplo, diferenciação entre as despe­
sas ou receitas que tenham efeitos onerosos ou imediatos sôbre a economia e as 
que os não têm. Além do mais, uma vez que a política financeira não pode 
apoiar-se exclusivamente em considerações de ordem econômica, torna-se 
necessário mais de um tipo de apresentação orçamentária que sirva de orien­
tação às decisões políticas. Não existe nenhuma classificação ou apresentação 
dos fatos orçamentários que se ajuste a todos os propósitos e que atenda às 
necessidades do Congresso, do Presidente e das repartições.

No que diz respeito à separação entre despesas de custeio e de investi­
mento ou capital, não é de hoje que reconhece o Bureau do Orçamento a 
necessidade de uma classificação orçamentária que singularize as despesas de 
investimento ou as de natureza semelhante. Apresentou-se uma análise espe­
cial, publicada pela primeira vez no orçamento de 1951, que consistiu num 
esforço experimental de dar nova classificação às despesas, de acôrdo com a 
duração e a natureza dos benefícios que delas proviessem. Dados cada vez 
mais precisos se vêm incorporando, desde então, ao documento orçamentário. 
Um dos maiores problemas, sem dúvida, é a definição do que seja investimento 
e despesas da mesma categoria.
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A validade por quatro anos de dotações em programas de investimento, 
pode incentivar planejamentos antecipados e permitir ao Executivo maior 
flexibilidade nas estimativas de distribuição progressiva dessas despesas, à 
luz de variáveis condições econômicas. Um planejamento metódico das par­
celas a serem adiantadas em tais programas de investimento constitui um dos 
mais difíceis, porém, dos mais importantes objetivos a se fixarem.

Constitui também o veto parcial uma das mais assinaladas e controver­
tidas propostas de reforma orçamentária. As opiniões divergem quanto à neces­
sidade de se exigir emenda constitucional para dar êsse poder ao Presidente 
ou se uma decisão do Congresso seria suficiente. A necessidade de veto par­
cial oumenta quando o Congresso utiliza as chamadas “leis gerais” ( omnibus 
appropriation bill), como o fêz em 1950. Uma lei orçamentária una agrava 
o problema das “caudas” legislativas apsnsas às leis orçamentárias. A experi­
ência de 19=0 com a lei orçamentária global reforça minha crença de que uni 
projeto uno de lei constitui base propícia à inclusão de “caudas” legislativas, 
a despeito das restrições impostas pelos regimentos do Senado e da Câmara. 
Para fins práticos, contudo, seria preferível se tomassem as providências con­
cernentes ao veto parcial antes de se promover a consolidação das dotações 
de despesa em um projeto uno de lei. Infelizmente, as probabilidades de se 
combater o veto parcial, com êxito, do ponto de vista legal, quando êle se 
baseia apenas em dispositivos do legislativo, parecem maiores com relação 
às “caudas” do que relativamente ao montante das dotações.

IV

Os exemplos dados acima são suficientes para mostrar a natureza das 
propostas que se vêm apresentando nos últimos anos, visando ao fortaleci­
mento das relações entre o Executivo e o Legislativo, que se desenvolveram 
com tão notável perseverança na vigência da Lei de Orçamento e Contabili­
dade. Minhas conclusões parecem encerrar quatro pontos principais.

Primeiro: somente um utopista imaginaria que cs fatores subjacentes 
no govêrno de caráter congressual-presidencial haveriam de desvanecer-se ante 
simples aperfeiçoamentos introduzidos no processo orçamentário. Melhora­
mentos sensíveis nas relações executivo-legislativas têm de alcançar mais 
fundo. O ponto crítico é apurar como o Congresso considera a sua própria 
organização interna, a fim de que sua unidade e identidade institucionais se 
consolidem.

Segundo: existe, todavia, completa harmonia de pontos de vista, quanto 
às possibilidades de se melhorarem os métodos de ação orçamentária entre 
o Executivo e o Legislativo. Na realidade, em questões administrativas nunca 
se deverá supor que foi dada a última palavra sôbre a maneira de fazer o 
que quer que seja. Condescendência nessa matéria é um poderoso narcótico. 
Estou longe, porém, de me ter convencido quanto à qualidade ponderada do 
exame de cada proposta até agora avançada para melhorar o orçamento. Não 
sinto tampouco seja de interêsse do Govêrno transformar essas sugestões em 
inflexíveis estipulações legais, quando uma experimentação cautelosa se me 
afigura solução mais fecunda. Antes de tudo, a atitude de reserva, assumida
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pelas Comissões de Orçamento para com muitas dessas propostas, merece, 
certamente, maior atenção.

Terceiro: bem podia referir-me a esta altura às atividades precursoras 
do projeto misto de contabilidade, que foi elaborado com forte apoio do Con­
gresso, pela contadoria Geral ( General Accounting Office), Ministério da Fa­
zenda ( Treasury Department) e Bureau do Orçamento ( Bureau of the 
Budget). O de que necessitamos talvez seja um projeto de elaboração con­
junta que esquadrinhe, com cuidado, o assunto aqui discutido, logrando parti­
cipação permanente das Comissões de Orçamento e de outras Comissões do 
Congresso. Ninguém poderia antecipar qual fôsse o resultado, mas concorre­
ria para melhorar a situação.

Quarto: em qualquer alternativa por que nos decidíssemos, conviria estar 
mais perto da terra, da qual tantas vêzes nos temos afastado ultimamente, e 
rejeitar com firmeza qualquer insinuação de que esta ou aquela inovação 
produzirá, por si só, economias eficazes. Tentar ousadamente impor idéias 
é um dos aspectos menos satisfatórios do processo político. Quando se trata 
de economias significativas nenhum processo ou mecanismo pode automa­
ticamente realizar a mágica. Eis um assunto para ser versado mediante uma 
inflexível escala de prioridades —  e a resistência a tais prioridades generaliza- 
se por tôda a paisagem política.

\
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INTRODUÇÃO

1. A intervenção dos poderes públicos no campo social e no econômico 
é uma tradição na Alemanha. Desde o século XVIII a régie era comum na­
quele país. O Estado prussiano, aliás, gozava de uma reputação tão sólida 
quanto justificada em tal domínio.

A empresa pública —  no sentido amplo —  reveste, na Alemanha, as mais 
variadas formas. Süa história é muito rica e tôda uma evolução se traduziu, 
em conseqüência, no direito administrativo alemão.

No decorrer do século XIX, desenvolveu-se ali a noção de “estabeleci­
mento público” (òffentliche Anstalt), representando a forma clássica dada a 
instituições ou serviços dependentes do poder público em todos os seus níveis, 
isto é, Reich, Estados (Làndsr) e Municípios. Èstes estabelecimentos públi­
cos não exercem propriamente atividade industrial. Quando, logo após a pri­
meira grande guerra e as crises que se seguiram, o Estado passou a interessar-se 
pelas emprêsas industriais, desenvolveu-se a noção mais ampla de emprêsa 
pública (òffentliche Unternehmung) (1 ) conjuntamente com a de emprêsa 
de economia mista.

Ccnstatou-se ali também a existência, mais teórica do que real, (2 ) de 
uma noção de economia coletiva ( Gemeinwirtschaft) baseada na idéia de

( * )  Êste ensaio foi publicado pela R evue Internationale des Sciences Adminislratives 
(vo l. X X II, 1956 —  n.° 3 ) , subordinado ao título: Aperçu sur les Services Publics Paras, 
tataux en AUemagne Fédérale.

(1 )  Como observa G .  LANGROd  (A  emprêsa pública em direito administrativo com­
parado), in Revista Internacional de Direito Comparado, n.° 2, pp . 214 e 215, trata-se de 
uma noção que se manifesta quer sob a forma legal de estabelecimento público (ò ffen tli­
che Anstalt) —  entidade autônoma de finalidade definida, fazendo parte do mecanismo 
administrativo, embora descentralizada —  quer sob a forma de sociedade comercial ( rechts- 
fàhiüa Ge&ellschaft des Privatrechts) , quer mesmo, finalmente, sob a de régie não persona­
lizada ( Regiebetrieb ohne Rechtspersonlichksit) .

(2 )  Apesar de es últimas constituições alemãs conterem dispositivos visando a faci­
litar as nacionalizações, na realidade os resultados têm sido nulos. Com exceção do Es­
tado ( Land) de Hesse, que levou a efeito algumas tentativas nesse sentido —  e parece 
que já s»3 cogita de voltar atrás —  não se pode propriamente falar em realizações impor­
tantes no campo da “ socialização” .

Observações Sôbre os Serviços Públicos 
Alemanha Federal (*)
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nacionalização (mais exatamente qualificada de socialização —  Sozialisie- 
rung).

Esta classificação sumária não deve fazer crer, no entanto, que o alarga­
mento das funções e das emprêsas do Estado se tenha operado de maneira 
racional e de acôrdo com normas jurídicas bem definidas. Pelo contrário, se 
levarmos na devida conta o poder do estatismo representado pelo regime 
nazista teremos que nos render à evidência de que se tornou muito difícil 
fazer o inventário completo de tôdas as formas de intervenção do Estado, 
dada a sua grande diversidade.

O trabalho de investigação doutrinária a posteriori tem, não obstante, 
conduzido à caracterização de algumas grandes categorias dêsses vários tipos 
de intervenção. Reina, no entanto, no seio destas, muita fantasia. Com grande 
desespêro para os lógicos do direito, as recentes reorganizações levadas a efeito 
pela Federação não permitem um delineamento mais preciso da situação, 
mas, pelo menos, cumpre reconhecer-lhes o incontestável mérito de facilitar 
um inventário objetivo. Dêsse inventário se verifica que a presença do Es­
tado se manifesta não só nas tégies e serviços econômicos como, também, nos 
mais diversos domínios, bancos, seguros, organização profissional, rádio, em­
prêsas industriais que se vieram juntar às antigas régies e aos velhos mono­
pólios.

2. As formas de intervenção do Estado podem dividir-se em duas gran­
des categorias:

a) entidades de direito público, isto é, excluindo as régies e os mono­
pólios ou serviços econômicos diretos do Estado, os estabelecimentos públi­
cos, as corporações de direito público e as administrações sui generis.

b ) entidades de direito privado, ou melhor, as emprêsas públicas, mistas 
ou não, constituídas sob a forma de sociedades de direito comercial.

I —  EN TIDADES D E DIREITO  PÚBLICO  

§ 1.° —  Estabelecimentos públicos 

(Oeffentliche Anstalten)

1. Tais estabelecimentos têm sido objeto de várias definições doutri­
nárias, (3 ) tôdas acentuando principalmente seu caráter de administrações 
públicas permanentemente consagradas a um serviço de utilidade pública pelas

(3 ) A noção de serviço de utilidade pública não tem sido definida de maneira una­
nimemente aceita. A definição mais clássica, todavia, é a dada por O t t o  M a y e r : “Die 
oeffentliche Anstalt ist ein Bestand von Mitteln, sachlichen und persònlichen, welcha in 
der Hand eines Tragers òffentlichsr Vervvaltung einem besonderen õffentlichen Zwecke 
dauernd zu dienen vestimmt ist” , definição adotada principalmente por F o r s t h o f f  ( Lehr- 
buch de3 Verwaltungsrechts. I .  Band, Allgemeiner Teil, 5.® e d ., 1955, p . 385) e por 
H ELFRITZ (Verwaltungsrecht, 1949, pp . 64 e seg .). Outras definições objetivam parti­
cularmente insistir sôbre a posição administrativa do estabelecimento público. Assim é 
que, usando os elementos da definição clássica, H u b e r  ( WirtschaitsverwaltunQsrecht, Ers- 
ter Band 2.a edição, Tübingen, 1953, p . 115) propõe dizer que o “ Oeffentliche Anstalt 
ist ein gegenüber der unmittelbaren Staatsverwaltung Zweeck daurned unter Einsatz hohei- 
tlicher Mittel dienender Verwaltungsverband, dessen W ille nicht durch korporativ-mitglie- 
dschaftliche Selbstbestimmung, sondern wird” . Outros autores emitem considerações sen-
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autoridades centrais, regionais ou locais (4 )  e colocadas sob a supervisão 
destas. Na verdade, cumpre acrescentar que a atividade dêsses estabeleci­
mentos não obedece aos princípios corporativos. Efetivamente, características 
quase idênticas se encontram nas corporações de direito público, as quais, no 
entanto, estão sujeitas a um estatuto especial de autonomia.

O estabelecimento público é a forma clássica das instituições constituídas 
pelos poderes públicos para exploração de serviços de utilidade pública, prin­
cipalmente as emprêsas de abastecimento d ’água, gás ou eletricidade, que cons­
tituem o seu núcleo inicial no âmbito municipal. A êle se vieram juntar orga­
nizações bancárias ou de crédito, organizações assistenciais, hospitais, emprê­
sas de seguros, de radiodifusão, etc.

Sob o aspecto administrativo não existe distinção realmente fundamental 
entre os estabelecimentos personalizados ( rechtsíâhije Anstalten) e os estabe­
lecimentos não personalizados (nichtrechtsfàhije Anstalten). Como salienta 
o Professor Huber, (5 )  os estabelecimentos que não gozam de personalidade 
civil nem por isso deixam de representar entidades administrativas autôno­
mas, que não se distinguem dos estabelecimentos personalizados senão do 
ponto de vista do direito civil mas que, administrativamente, e do ponto de 
vista do direito administrativo, lhes são equivalentes. Em outros têrmos: a 
personalização não influencia de maneira alguma a natureza dos estabeleci­
mentos públicos, salvo, bem entendido, algumas restrições importantes quanto 
à capacidade civil, às vêzes compensadas por prerrogativas estatutárias espe­
ciais (c f . ,  adiante, as administrações sui generis).

2 . E ’ possível distinguir alguns caracteres comuns a todos os estabe­
lecimentos públicos, sendo de ressaltar, no entanto, que fixaremos nossa aten­
ção principalmente nos estabelecimentos públicos federais. (6 )

a) Estatuto legal

O estabelecimento público, dotado de competência mais ou menos ampla, 
às vêzes concedida por um estatuto especial, exerce tôdas as atribuições de 
direito público necessárias à sua finalidade.

O julgamento das demandas que mantiver com outros estabelecimentos 
públicos ou particulares é, em princípio, da competência exclusiva dos tribu­
nais administrativos.

sívelmente idênticas (c f .  notadamente G lESE, AI!g:meines Verwaltungsrecht, 3.a edição, 
Tübingen, 1952, p . 73; e N e b in g e r , Verwaltur.gsrecht, Allgemeine Teil, 2.a e d ., Stutt- 
gart, 1949, pp . 136 e s e g .) .

(4 )  Tendo a Alemanha estrutura federal, estas noções indicam uma hierarquia de 
fato que não se traduz em direito. Por “ autoridade regional”  deve entender-se, aqui, os 
diversos Estados ( Lànder) que compõem a Federação, qualificada, esta, de “ autoridade 
central” . E ’ evidente que por “ Estado”  se designa o poder público em geral.

(5 )  O p. c /f . ,  Tom o 1.°, p . 116.
( 6 ) Êstes estabelecimentos federais são, realmente, os mais expressivos das ten­

dências jurídicas mais recentes na Alemanha.
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b) Organização interna

Administração: de modo geral, a direção dêsses estabelecimentos é par­
tilhada entre um Conselho de Administração ( V erwaltungsrat) e uma Junta 
Diretora ( Vorstand) .

O Conselho, incumbido da supervisão geral, é via de regra composto de 
representantes dos vários interêsses econômicos e sociais em causa. Esta se 
tornou regra geral depois que o legislador federal procedeu à reorganização 
dos estabelecimentos públicos sob sua jurisdição. Suas funções são, na maio­
ria das vêzes, técnicas.

A Junta Diretora, composta de pelo menos dois membros, encarrega-se 
da administração ordinária do estabelecimento. Sua existência não é obriga­
tória; por questões de conveniência êsse encargo pode ser confiado à respon­
sabilidade de um só indivíduo (Diretor ou Intendente).

Estatuto do pessoal —  De modo geral, mas não absoluto, aos dirigentes 
e ao pessoal administrativo se aplica o estatuto dos funcionários da autoridade 
que supervisiona o estabelecimento. No que concerne aos estabelecimentos 
subordinados à Federação, são funcionários federais todos os que mantêm com 
o estabelecimento relações de emprêgo íegidas por normas de direito público. 
E’, em regra, o que ocorre em relação aos cargos mais elevados hierarquica­
mente. O estatuto dos outros empregados pode ser estabelecido, em princípio, 
pela lei instituidora do órgão.

Em virtude da multiplicação dos estabelecimentos públicos, tornou-se 
cada vez mais difícil aplicar ao pessoal, no todo ou em parte, o estatuto dos 
funcionários ou um estatuto específico. De há muito existe na Alemanha uma 
categoria de “servidores públicos” ( òffentliche Angestellte) cujas relações de 
emprêgo são regidas por convenções de direito privado.

Supervisão do poder público: reveste o aspecto de uma “tutela” , que se 
exerce quer internamente (participação nos órgãos de direção através de um 
Comissário), quer externamente (mecanismo da autorização). Seus limites 
são traçados pela lei e pelo regimento interno.

c )  Relações com terceiros (7 )

As relações entre os estabelecimentos públicos e terceiros são evidente­
mente influenciadas pela natureza pública das emprêsas, as quais, aliás, quase 
sempre gozam de um monopólio de direito ou de fato. Isto quer dizer que 
essas relações são legitimamente dominadas pelo direito público, salvo dispo­
sição em contrário, prevista nos regimentos das emprêsas ou nas leis que as 
criaram.

Resultam, daí, problemas que tocam ao equilíbrio entre, de um lado, a 
competência dos estabelecimentos públicos como tais e, de outro, os direitos

(7 )  Referimo-nos, aqui, particularmente a F r i e d m a n n  e H u f n a g l . The Public 
Corporation in Germany, in The Public Corporation. A Comparative Symposium, Londres, 
1954, pp . 142 e 143. E m  relação aos aspectos gerais dos problemas aqui aflorados, 
V . F l e i n e r , Les principes généraux du droit admirJstratif allemand (tradução C .  E i s e n - 
m a n n ), Paris, 1933, pp . 25 e seguintes e 93 e seguintes).
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dos cidadãos, problemas que, na Alemanha, foram objeto de longas discussões 
doutrinária? e de controvérsias jurisprudenciais.

Conquanto seja difícil, no momento, exprimir uma síntese dos princípios 
que regem efetivamente as relações entre os estabelecimentos públicos e ter­
ceiros, cumpre ressaltar antes de mais nada, que, se bem estejam estas rela­
ções sujeitas ao direito público, nem sempre existe um contrato entre o esta­
belecimento público e o particular que se beneficia do serviço. Há simples­
mente uma prestação do serviço, circunstância que determina não somente 
a competência dos tribunais administrativos, em caso de litígios, como res­
tringe singularmente as possibilidades de recursos deixadas ao particular even­
tualmente lesado. A jurisprudência e a prática esforçam-se, aliás, por tempe­
rar o que êste princípio possa ter de rigoroso e até mesmo de injusto. Devido 
a tais circunstâncias acontece, muitas vêzes, que tais estabelecimentos prefe­
rem contratar zob as íormas habituais de direito privado, seja implicitamente, 
seja explicitamente. Decorre, daí, um deslocamento de competência jurisdi- 
cional, deslocamento que nem sempre é fácil de distinguir sem o exame do 
contrato. Igualmente daí resulta uma controvérsia sôbre as possíveis conse­
qüências de contratos de direito privado que podem afetar as possibilidades 
de intervenção e de modificação (nas tarifas, por exemplo) do poder de tutela. 
Mas, salienta a maioria dos dcutrinadores, tal discussão conduz a erros. Se­
gundo êles, as modalidades de supervisão administrativa do poder superior não 
são afetadas pela escolha de normas de direito privado nas relações dos esta­
belecimentos públicos com terceiros.

d) Sujeição aos tributos

Salvo exceção baseada em considerações de ordem social, nenhum privi­
légio fiscal se concede aos estabelecimentos públicos. O fato de o poder pú­
blico assumir a responsabilidade dos deficits ou beneficiar-se dos eventuais 
iuperzvits do seu orçamento, tende a reduzir o alcance dessa sujeição fiscal.

3. Uma anáüse da organização geral de alguns estabelecimentos exis­
tentes quer no âmbito federal, quer no estadual, permitir-nos-á exemplificar 
vantajosamente alguns princípios:

1 . BANCO DOS ESTADOS ALEMÃES 

(Bank Deutscher Lánder)

Cumpre dar a êsse órgão um lugar à parte. Instituto de emissão federal, 
espécie de banco nacional, é êle independente do govêrno, embora, por seu 
regimento, esteja colocado a serviço da política econômica governamental. 
Süas atribuições são vastíssimas e, por isso, a supervisão estatal sôbre êle se 
exerce de maneira bastante ampla e sob formas especiais.

O Bank Deutscher Lánder é classificado pela lei de “corporação de direito 
público” , mas parece fora de dúvida tratar-se, realmente, de um estabeleci­
mento público. (8 ) Esta confusão legal é bastante freqüente e se deve, prin­

( 8 ) A questão é bastants controvertida em virtude de existirem poucas distinções —  
e o repetimos —  entre os estabelecimentos públicos e as corporações de direito público, na
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cipalmente, à participação dos bancos centrais dos Estados ( Lànder) na orga­
nização e no funcionamento do Bank Deutscher Lànder.

Acima da diretoria executiva, incumbida da administração de rotina, o 
principal órgão do Banco é o Conselho do Banco Central (Zentralbankrat), 
composto de representantes dos bancos centrais dos Estados, o qual fixa a 
política do estabelecimento e, por êsse motivo, de suas deliberações podem 
participar os Ministros federais da Economia e das Finanças ou delegados 
seus. Êstes representantes do govêrno federal não têm direito de voto. Toda­
via, os ministros interessados gozam do direito de veto suspensivo contra 
qualquer decisão do Conselho (Zentralbankrat) contrária ou nociva à política 
econômica do govêrno. Além disso, no caso, o controle do Estado se exerce 
de maneira relativamente ampla, donde constituir o estatuto do Banco um 
misto de autonomia de direito e sujeição de fato.

2 .  ORGANIZAÇÕES BANCÁRIAS E DE CRÉDITO

Examinaremos três instituições reorganizadas depois de 1950 e que cons­
tituem exemplos mais significativos do que o do Banco dos Estados Alemães 
( Bank Deutscher Lànder), cuja situação é especial. Como se pode constatar, 
trata-se de três tipos de funcionamento que só se distinguem por matizes.

a) Banco de crédito para a reconstrução (9 )

(Die Kreditanstalt für Wiederaufbau)

O Conselho de Administração dêsse órgão, verdadeira assembléia, reúne 
24 membros e concilia todos os interêsses em choque. Sua composição é niti­
damente pluripartite, se é que se pode utilizar esta expressão em um domínio 
em que a política está ausente. Encontramos aí representantes do govêrno 
federal, do Conselho da Federação ( Bundesrat) (em nome dos Estados), do 
Banco dos Estados Alemães ( Bank deutscher Lànder), das organizações ban­
cárias estaduais, dos interêsses econômicos privados e dos sindicatos. Êle 
supervisiona a Comissão Diretora e lhe traça as diretrizes.

A Comissão Diretora compõe-se de pelo menos dois membros, nomeáveis 
e demissíveis pelo Conselho de Administração. Cabe-lhe a administração 
ordinária do estabelecimento.

A supervisão do Estado exerce-se por intermédio do govêrno federal e 
é bastante reduzida: limita-se a assegurar o respeito às disposições legais e 
regulamentares. Trata-se do simples controle da legalidade dos atos pratica­
dos pelo Banco.

ausência de caracteres específicos a êstes últimos, como é o caso aqui. Adotamos, neste 
artigo, as classificações dadas por H u b e r  (op . c it ., Tom o I, p . 137) deduzidas de um 
exame completo da doutrina alemã. É, pois, em função de uma parte da doutrina que clas­
sificamos o Banco dos Estados Alemães {Bank Deutscher Lànder) entre os estabelecimen­
tos públicos. O mesmo ocorrerá em relação a outras instituições, como assinalamos adiante.

(9 )  O l e g is le d o r  a le m ã o  co n s id e ra  es ta  in s t itu iç ã o  c o m o  u m a  corporação de direito 
público, s e n d o  de n o ta r  q u e  a d o u tr in a  é p a r c ia lm e n te  o p o s ta  a ê s te  p o n t o  d e  v is ta . V. Hu- 
BER, o p .  c it., p .  139.
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b ) Caixa das associações cooperativas alemãs 

(Die Deutsche Genossenchaftskasse)
Constituído em moldes semelhantes ao anterior, êste estabelecimento dis­

põe de um Conselho de Administração de 25 membros —  entre os quais se 
encontram representantes dos diversos interesses ou organismos públicos co­
nexos —  e uma Junta Diretora. As atribuições dêstes dois órgãos são idênti­
cas às que examinamos relativamente ao Banco de crédito para a reconstru­
ção. Mas a elas se acrescenta um terceiro elemento: uma assembléia geral 
(Hauptversammlung), cuja função é a de todos os órgãos análogos. Como 
ela congrega os representantes dos organismos participantes, trata-se, aí de 
uma característica corporativa. >(10)

Êste estabelecimento público (11) é mais estreitamente submetido ao 
controle do Estado, que se faz representar junto aos seus órgãos diretores por 
um Comissário Federal, a quem incumbe a proteção permanente do interêsse 
público, assim como o respeito à legislação em geral e ao regulamento da 
Caixa (aprovado pelo govêrno federal) em particular. Os poderes dêsse Co­
missário são amplos: pode exigir tôdas as informações que julgue necessárias, 
tomar parte nas reuniões do Conselho e da assembléia, ali deliberar e usar da 
palavra a qualquer momento. Dispõe do direito de veto nos limites das atri­
buições do poder de tutela.

c ) Banco de Crédito Agrícola 

(Die Landwirtschaftliche Rentenbank)

Trata-se de um organismo de estrutura um pouco diferente, sob a forma 
de fundação. (12) Constitui-se dos seguintes órgãos:

Conselho de Administração, composto de 28 membros, dos quais só o 
Presidente é designado pelo govêrno federal. Os outros membros representam 
os Estados ( Lãnder), as instituições agrícolas e as associações profissionais, 
assim como os principais estabelecimentos públicos de crédito da Federação 
e principalmente o Banco dos Estados Alemães ( Bank Deutscher Lãnder), 
o Banco de Crédito para a Reconstrução (Kreditansta.U íür W iederaulbau) 
e a Caixa das Associações Cooperativas Alemães ( Deutsche Genossenschaf- 
tkasse) ;

Junta Diretora de, pelo menos, dois membros;
Assembléia ( Anstaltsversammlung) de 30 membros, a qual representa 

titulares e arrendatários de bens de raiz da fundsção (cujo capital é princi-

( 10) Êste característico não afeta, no entanto, o  estatuto de estabelecimento pú­
blico da caixa.

(11 ) Dessa vez o legislador está carto. H u b e r  (op . c i t ., p . 141) aproveita a oca­
sião para assinalar a total insegurança da terminologia legal, pois que o legislador desta 
vez ccnsidera a Caixa um estabelecimento público ao passo que, em virtude da existência 
da assembléia geral, era lícita a dúvida, enquanto não o seria, na sua opinião, no que toca 
ao Kreditanstalt für Wiederaulbau.

(12 ) Ressalte-se que não se trata, propriamente, de uma fundação no sentido estrito. 
C f. os detalhes deita organização em H u b e r , op . c it .,  pp . 143 e seguintes.



4 4 4 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  Se t e m b r o  —  1957

palmente constituído de imóveis) e designados, em partes iguais, pelo Con­
selho da Federação (Bundesrat), pelas associações camponesas alemãs e ou­
tras “Raifferisenverbànde” . Suas funções são as de uma assembléia geral.

A tutela do govêmo federal exerce-se por intermédio de um Comissário 
Federal que dispõe dos poderes conhecidos.

3 . ORGANIZAÇÕES DE SEGUROS

Trata-se de estabelecimentos públicos que realizam tôdas as formas de 
seguros, inclusive seguros sociais. (13)

Os estabelecimentos públicos de seguros, cuja estrutura é idêntica às 
esboçadas acima, estão colocados sob a tutela efetiva do Estado, exercida 
diretamente pelo Ministro competente. Esta tutela se exerce notadamente 
mediante a competência para nomeação dos membros dos diferentes órgãos 
que os compõem, a aprovação dos regulamentos e a fiscalização do cumpri­
mento da legislação pertinente.

De outro lado, em obediência a disposições legais, foi constituído, no 
âmbito federal, um serviço administrativo geral e especial de tutela: o Bunde- 
sauíschtsant für das Versicherungs-und Bausparwesen. (Não cogitaremos, 
aqui, senão de sua atividade no que toca as emprêsas de seguros).

Esta entidade é uma conseqüência de leis de 1931 e 1937, que coloca­
ram as emprêsas de seguros sob a tutela efetiva do Estado. Foi-lhe dada, 
em 1951-52, a estrutura atual de órgão federal subordinado ao Ministério Fe­
deral da Economia. Compõe-se de um presidente e de membros permanentes 
nomeados pelo Chefe do Estado por indicação do Conselho da Federação 
( Bundesrat), e de membros temporários por êste diretamente designados. 
Há ainda um Conselho de Especialistas ( Versicherungsbeirat), que grupa fun­
cionários a título honorífico, nomeados por cinco anos pelo Chefe do Estado

(13 ) E ’ importante salientar que êstes organismos são classificados pelo legislador 
como corporações do direito público. A doutrina divide-se sôbre êste ponto e a contro­
vérsia se apresenta em quase todos os casos em que a forma de estabelecimento público 
é reconhecida, por parte da doutrina, como serviços públicos econômicos ou semelhantes 
a instituições privadas. A controvérsia justifica-se tanto mais quanto, aqui, a diversidade 
dos estatutos das emprêsas de segures de direito público permitem uma gradação dos 
pontos de vista. De fato, a crer em H uber (op . c /f . ,  p . 164), pode-se operar uma tríplice 
classificação dos institutos públicos de segures: os estabelecimentos públicos (assim qua­
lificados porque seu estatuto não revela qualquer característico próprio às corporações de 
direito público, e isto apesar da classificação do legislador), os estabelecimentos de carac­
terísticos corporativos (que constituem uma categoria intermediária, caracterizada pela 
participação, nes órgãos d® administração, de representantes dos segurados, o que marca 
efetivamente uma tendência para serem corporações), e  finalmente, embora mais raras, 
cs corporações de direito público. Não levamos em conta estas controvérsias —  de resto 
acadêmicas —  senão para dar uma idéia das dificuldades de classificação (que simplifi­
camos aqu i). Esta classificação tem importância relativa, salvo naquilo em que ela escla­
rece melhor as gradações de autonomia das emprêsas de seguro, ficando subentendido que 
em princípio a corporação de direito público goza de maior autonomia do que o estabeleci­
mento público. Acrescentamos que com relação às instituições de seguros sociais cujo âm­
bito ultrapassa o território de um país, são elas, de acôrdo com o artigo 87, alínea 2, da 
Constitirção, organizadas sob a forma de corporações de direito público subordinadas dire­
tamente à Federação.
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também por indicação do Conselho da Federação e recrutados fora dos qua­
dros dos estabelecimentos sob tutela.

A competência do Bundesaufsichtsamt estende-se a tôdas as organiza­
ções de seguros, públicas ou privadas, com a restrição, para as primeiras, de 
que em princípio só os estabelecimentos públicos federais de seguros estão 
sujeitos à sua ação. A tutela exercida sôbre as organizações privadas justifi- 
ca-se por motivos de ordem pública.

O Bundesauísichtsamt dispõe de amplos poderes. E’ êle que decide sobe­
ranamente sôbre se uma emprêsa deve ser considerada organização de segu­
ros, de acôrdo com as normas legais vigentes e, conseqüentemente, subme- 
ter-se ao seu controle, decisão que obriga a qualquer tribunal ou autoridade 
administrativa. Igualmente exerce êle a supervisão geral da administração 
das emprêsas de seguros, aprova e autoriza eventuais alterações de seu plano 
de atividade ( Geschãftsplans) e possui poderes de investigação quase ilimi­
tados, principalmente no que respeita ao exame de livros contábeis e balanços 
daquelas emprêsas. Pode, ainda, designar um representante permanente seu 
junto aos órgãos de direção das emprêsas supervisionadas e tomar tôdas as 
providências regulamentares necessárias ao desempenho de suas funções. (14)

4 .  EMPRÊSAS DE RADIODIFUSÃO

A exploração da radiodifusão, subordinada tècnicamente à régie dos telé­
grafos, foi entregue, de início, a instituições privadas ou a entidades públicas 
sob forma privada. Dentro dêsse espírito foi que se constituiu, em 1926, a 
Reichsrundíunk G . M . b . H . (S .A .R .L . )  de cujo capital 51% ficaram em 
poder do Reichspost.

O surto e desenvolvimento das informações radiofônicas (o jornal falado) 
exigiu uma supervisão especial do Estado, exercida pelo govêrno sôbre a difu­
são de informações políticas. Com senso prático, o govêrno decidiu proceder 
a êsse controle na fonte. Para tal fim criou uma agência única e obrigatória 
de fornecimento das informações políticas: o Drahtlose Dienst A .F . ,  enti­
dade de direito privado, de economia mista (51%  do capital do R eich ).

Em 1933, o rádio passou inteiramente para a jurisdição do Ministério 
da Propaganda, que encampou tôdas as participações financeiras do Estado 
e fêz retornar o Reichspost à sua função puramente técnica. Reformas pos­
teriores fizeram do rádio simples instrumento do nazismo.

A partir de 1945, a radiodifusão ficou organizada sob forma exclusiva­
mente pública, conservando parte das características que as autoridades oci­
dentais de ocupação imprimiram às organizações regionais de rádio. Não 
existe um instituto federal de radiodifusão, mas estabelecimentos públicos su­
bordinados a um ou vários Estados (Láncfer). A supervisão política das in­
formações foi reorganizada em bases democráticas.

Sob o aspecto da administração, êsses estabelecimentos apresentam uma 
particularidade: sua direção é monocrática e está confiada a um intendente

(14 ) V . H u b e r , op . c it .,  pp . 102, 734, 738 e seguintes.
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ou diretor geral, cujas funções são supervisionadas por um Conselho de Ad­
ministração e, eventualmente, por um Conselho Cultural. (15)

§ 2.° —  Corporações públicas ou de direito público

1. A noção de corporação pública não é menos significativa nem me­
nos antiga do que a de estabelecimento público, do qual, aliás, é bem difícil 
distinguí-la, exceto quando apresenta as características próprias à corporação 
pública: utilização do princípio corporativo, autonomia orgânica e jurídica e 
funções administrativas e de controle, no mais amplo sentido, conferidas aos 
seus membros. (16)

Êstes elementos caracterizam a Selbstverwaltung, tão desenvolvida na 
Alemanha. (17) Todavia, não excluem a supervisão do Estado sôbre as cor­
porações, supervisões justificadas pelas prerrogativas de direito público que 
lhe são outorgados. Os princípios que regem a tutela estatal são determina­
dos em cada caso pela legislação pertinente ou pelo regimento de cada cor­
poração. Os meios pelos quais a tutela estatal se exerce sôbre as corporações 
são os clássicos, por isto que se recorre principalmente, ao mecanismo da au­
torização, à aprovação ou à suspensão das decisões dos seus órgãos compe­
tentes. Ademais, o Estado está legalmente habilitado a consignar recursos ou 
datações orçamentárias, da mesma forma que pode também aplicar sanções 
como, por exemplo, a suspensão do funcionamento dos órgãos da corporação, 
a intervenção de um comissário do govêrno e, finalmente, ultima ratio, a pró­
pria dissolução da corporação. Estas atribuições só podem ser exercidas por 
imperativos de ordem pública ou de interêsses de membros da corporação.

2. A estrutura das corporações públicas inclui como órgão: uma Assem­
bléia (órgão único de expressão da vontade de seus membros e cuja existên-

(15 ) V . idem, op . c it., pp. 170 e seguintes.

(16 ) H u b e r  (op . c it., p . 183) dá à corporação pública a seguinte definição ana­
lítica: “ . . . ein Verband, der gegenüber der unmittelbaren wis der mittelbaren Staats- 
verwaltung organisatorisch und rechtlich verselbstãndigt ist, der òffentliche Zwecke auf 
der Grundlage korporative Selbstverwaltung wahrnimmt, in der Regei auch mit hoheitli- 
chen Gestaltungsmittein ausgestattet ist, und der dabei der staatlichen Verbandsaufsicht 
untersteht, seinen Verbandswillen jedoch in mitgliedschaftlicher Selbsbestimmung bildet” . 
Por seu turno. FORSTHOFF (op . c it . ,  pp . 377 e seguintes) extrai do exame da corporação 
pública uma definição mais lacônica: “ Kòrperschaften des õffentlichen Rechts sind mit- 
gliedschaftlich organisierte, rechtsfáhigs Verbande õffentlichen Rechts welche staatliche 
Aufgaben mit hcheitlichen Mittelin unter staatlicher Aufsicht wahrnehmen” .

Ccmo salienta FLEINER (op . c it .,  p . 70), pode-se constatar qus um des elementos 
decisivos da determinação da natureza jurídica das corporações reside no fato de que são 
investidas “ do direito de dominação estatal (im perium ), de poder de comando. O fim de 
cada um dêstes grupamentos decide se seus ergãos têm êste poder de comando somente 
face aos membros do grupo ou também perante terceiros. Na medida em que o grupa­
mento exerce funções de autoridade, suas relações com os que estão subordinados à sua 
autoridade são regidas pelo direito público” .

(17 ) A administração autóncma ( Selbstverwaltung) desenvolveu-se sobretudo nos 
municípios, em base local. C f. F l e i n e r , op. c it .,  p . 68, e, sôbre o movimento em seu 
conjunto, H EFFTER, “ Die dsutsche Selbstverwaltung im 19. Jahrhundert, Geschichte det 
Ideen und Institutionen” , Stuttgart, 1950.
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cia é considerada como característica das corporações públicas em relação aos 
estabelecimentos públicos), uma Junta Diretora e um Conselho cuja compo­
sição não sofre influência do Estado. (18)

O estatuto do pessoal é híbrido. Os membros dos órgãos administrativus 
(com exclusão, é evidente, da assembléia) das corporações públicas são con­
siderados funcionários a título honorífico. Não são Ehrenbeamte, no sentido 
próprio do têrmo: encontram-se numa ehrenamtliche Stelluné■ (19) Os ser­
vidores propriamente ditos na maioria das vêzes regem-se por contratos de 
direito privado, gozando as corporações de completa autonomia jurídica. 
Alguns empregados de categoria superior, no entanto, podem, excepcional­
mente e em determinadas circunstâncias, manter com a corporação relações 
de direito público. Trata-se, aí, então, de funcionários públicos e, desde que 
a corporação esteja sujeita ao regime de tutela do Estado, de funcionários 
públicos no sentido da legislação federal.

3. Se se considerar exata a classificação doutrinária que adotamos (e 
que exclui da categoria de corporações públicas uma série de organismos como 
tal classificados pelo legislador para os colocar entre os estabelecimentos pú­
blicos), subsistirão apenas uns poucos tipos de corporações públicas, sujeitas, 
além disso, exclusivamente a autoridades regionais ou locais e não à Fe­
deração .

A título de ilustração, no entanto, é interessante distinguir, na espécie:
a) de um lado, as Câmaras profissionais onde podem reunir-se pessoas 

que exerçam determinada profissão ou pertençam a determinada atividade 
podendo reunir-se, (20) a fim de ali cuidar de seus interêsses profissionais 
à base de uma administração autônoma.

Êstes organismos têm geralmente uma função de organização e consulta. 
Sua estrutura varia de região para região e segundo se trate de câmaras de 
comércio e indústria ( Industrie-und Handelskammern), câmaras e associa­
ções profissionais ( Handwerkskammern und Innungen) ou, ainda, de câmara 
de agricultura (Landwirtschaftskammerny,

b ) de outro, as corporações públicas de crédito e “construção”  ( òffen- 
tiich-rechliche Kredit-und Siedlungskõrperschaften). As primeiras, geralmen­
te de estrutura regional, (21) têm por finalidade conceder empréstimos hipo­
tecários aos seus associados. De ressaltar, porém, que a maioria das insti-

(18 ) C f. H u b e r , op . c it ., p . 193.
(19 ) C f. H u b e r , op. c it., pp . 194 e 195 e as considerações sôbre o estatuto do 

pessoal.
(20 ) Durante muito tempo, foi obrigatória a inscrição em uma corporação pública 

dos titulares de determinada profissão, o qus também poderia ser feito de ofício, em con­
seqüência de situação de direito ou de fato, como, per exemplo, da propriedade de certas 
terras. Atualmente, tôdas as corporações públicas se baseiam no princípio da participação 
voluntária, sendo de notar que dolas tanto podem participar pessoas físicas como jurí­
dicas .

(2 1 ) Lembramos, simplesmente, que há controvérsia sôbre a existência de corpora­
ções públicas d'3 crédito no âmbito federal, podendo estas ser consideradas como estabele­
cimentos públicos.
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tuições de crédito está organizada sob a forma de estabelecimentos públicos, 
salvo quando se trata de Landschaften (no nível municipal). Estas últimas, 
aliás, estão em vias de desaparecer. As primeiras têm por finalidade facilitar 
a criação de novos conglomerados (cidades operárias ou rurais) e de incre­
mentar as pequenas emprêsas, tarefas muitas vêzes diretamente empreendi­
das pelo Estado. Estas corporações gozam, no entanto, de um direito geral 
de expropriação e preempção.

4. Nenhuma dessas corporações se subordina à Federação. Não obs­
tante, no que concerne às corporações públicas de crédito, não se pode deixar 
de ter em conta mais uma vez a controvérsia, que a respeito existe entre a 
legislação e uma parte da doutrina. Conforme se adote ou rejeite um ou outro 
dêsses pontos de vista, admitir-se-á ou não a existência de corporações públi­
cas federais. A questão parece-nos, porém, secundária, e só a atenção que se 
dispensa às corporações públicas justifica que ainda continue em aberto.

§ 3.° Emprêsas administrativas sui generis

Entre tais emprêsas se incluem, principalmente, de um lado, as estradas 
de ferro e, de outro, os correios federais, que realmente são estabelecimentos 
públicos não personalizados e que desfrutam —  sobretudo as estradas de ferro
—  de um estatuto particular que justifica uma classificação à parte.

1 . ESTRADAS DE FERRO FEDERAIS

a) Histórico

Desde 1918, a história institucional das estradas de ferro alemãs vem 
sendo movimentada. Primeiro, em seguida à transferência das ferrovias do 
Estado das províncias para o Império, determinada pelo art. 89 da Consti­
tuição de W e i m a r , a Deutsche Reichsbahn foi criada, em certo momento, 
como emprêsa autônoma, constituindo uma pessoa jurídica. Quando as es­
tradas de ferro se tornaram, como se sabe, o alicerce do plano Dawes, e em 
conformidade com o acôrdo de Londres, esta organização foi substituída, em 
virtude da lei de 30-8-24, pelo Deutsche Reichsbahn-gesellschaft, corporação 
de direito público não sujeita ao Reich e a quem foi concedida a exploração 
das estradas de ferro, continuando o seu patrimônio como propriedade do Im­
pério. Possuindo um orçamento especial, esta emprêsa foi posta sob a jurisdi­
ção do Ministro dos Transportes do Reich passando a ser dirigida por uma 
Junta Diretora e um Conselho de Administração. A primeira reforma por 
que passou, em 1930, transformou o Diretor Geral, presidente da Junta Dire­
tora, no verdadeiro dirigente das estradas de ferro, com as mesmas funções 
exercidas por um administrador-delegado em uma emprêsa privada.

Em 1937 e 1939, em função da política nazista, verificaram-se reorgani­
zações das quais resultou a entidade de direito público conhecida por Deutsche 
Reichsbahn, que não goza de personalidade jurídica mas é chamada Sonder- 
vermõgen des Reichs mit eigener Wirtschalts-und, ou seja, uma entidade espe­
cial com autonomia contábil e administrativa. As funções de Diretor Geral 
foram reunidas e confundidas com as de Ministro dos Transportes do Reich
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enquanto as atribuições do Conselho de Administração se tornaram mera­
mente consultivas.

No decorrer de 1951, as estradas de ferro ganharam um novo estatuto 
geral (Allgemeines Eisenhahngesetz de 29 de março) e um estatuto finan­
ceiro (2 de março), sendo a reorganização completada pelo Bundestabahn- 
gesetz de 18 de dezembro de 1951. ,

b ) Estatuto legal

O artigo 98 da Constituição de 1949 estabelece que as estradas de ferro 
serão dirigidas em nome da Federação e terão estrutura administrativa pró­
pria (sem personalidade jurídica, mas com autonomia administrativa e con­
tábil) . O estatuto atual obedece a êstes princípios, mas leva em conta o fato 
de que, conquanto não personalizadas, as estradas de ferro federais gozam 
praticamente de tôdas as prerrogativas das pessoas de direito público distintas 
do Estado. (22)

O princípio que inspirou essas medidas foi a restituição de competência 
aos órgãos administrativos e o desaparecimento da identificação entre o cargo 
de Diretor Geral e o de Ministro dos Transportes. A administração voltou a 
ser colegiada sob a supervisão do Ministro.

A Junta Administrativa ( Vorstand) compõe-se de quatro membros, dos 
quais o presidente é o primus inter pares. Seus membrcs não têm atribuições 
próprias a não ser em matéria social e administram colegialmente as estra­
das de ferro.

Composta de especialistas, a Junta Administrativa ( Vorstand) é de no­
meação do Ministro dos Transportes, com aprovação do Conselho de Admi­
nistração. (23 ) Os membros da Junta podem, a qualquer tempo, ser demi­
tidos de suas funções pelo govêrno, mediante parecer favorável do Conselho 
de Administração.

Mensalmente, a Junta envia relatórios ao Conselho e ao Ministro dos 
Transportes. (24)

(22 ) As estradas de ferro podem, realmente, contratar e demandar em juízo em 
seu próprio nome, na qualidade de statio fisci. Êste regime jurídico híbrido traduz-se, 
aliás, na terminologia, pelo têrmo halbrechstâhige Anstalt que indica perfeitamente a 
posição particular da instituição. C f. H uber, op . cit. pp . 126 e seguintes.

(23 ) Esta obrigação do assentimento do conselho obriga a uma intervenção do go­
vêrno na organização para dirimir as eventuais divergências. Há. efetivamente, intervenção 
do Gabinete, segundo um processo bastante freqüente na administração dos serviços pú­
blicos, quando se faz necessária uma arbitragem.

(24 ) Sendo as estradas de ferro administradas diretamente pela Federação, os mem­
bros do Conselho de Administração são funcionários federais, submetidos ao estatuto fe­
deral. Em virtude das garantias que este último confere, esta eventual “ demissão”  não 
pode justificar-se senão por uma relativa incapacidade profissional (não poderia sê-lo como 
medida disciplinar) e não afeta o estatuto de funcionários dos interessados, que permane­
cem, evidentemente, ao serviço do Estado, mas recebem outra função. Esta .demissão, con­
siderada quanto ao conjunto de suas conseqüências não é, no fundo, senão uma espécie 
de deslocamento e não poderia legitimamente acompanhar qualquer descenso.
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O Conselho de Administração compõe-se de 20 membros representando 
os Estados ( Lànder) membros da Federação (Bundestag); os interêsses eco­
nômicos e industriais (membros das organizações mais representativas); os 
sindicatos e o Ministério dos Transportes. Cada grupo comporta cinco mem­
bros, nomeados por cinco anos mediante proposta dos poderes ou organismos 
representados. O recrutamento faz-se de tal maneira que o Conselho forma 
um colégio de especialistas (collège d’experts), cuja função, essencialmente 
apolítica, é muito importante em virtude de sua influência sôbre a política 
ferroviária. O Conselho atua efetivamente sôbre a administração; não é um 
órgão meramente consultivo.

Êsses dois órgãos (Junta e Conselho) atuam sob a fiscalização geral do 
Ministro dos Transportes da Federsção, poder de tutela. (25)

c)  Controle financeiro especial

São as finanças federais que suportam o déficit crônico das estradas de 
ferro, e, em razão da responsabilidade daí decorrente, foi instituído um rigo­
roso controle financeiro sôbre sua administração. Êsse controle foi confiado 
a um organismo financeiro especial ( Hauptprülungsamt) independente do 
resto da organização, mas nela integrado, o qual se situa de certo modo como 
órgão descentralizado do Tribunal de Contas. Todavia, a ação dêsse organis­
mo, que faz parte da estrutura da Bundesbahn, em nada interfere com as atri­
buições desta. O controle financeiro, destarte, é duplo: permanente, através 
do Hauptprüfungsamt; anual, através do Tribunal de Contas. (26)

2 . c o r r e io s  f e d e r a is

Dotados de um estatuto semelhante ao das estradas de ferro, constituem 
um estabelecimento público federal não personalizado, orgânica, financeira e 
até certo ponto juridicamente autônomo. (27)

(25 ) A  competência do Ministro inclui principalmente o direito e o dever de tomar, 
de ofício, tôdas as medidas regulamentares ou outras concernentes à política geral, eco­
nômica e financeira, dos transportes federais e de assegurar-lhes perfeita coordenação 
geral. A tutela é bastante fraca. O Ministro, no entanto, é politicamente responsável pela 
administração perante o Parlamento.

(26 ) C f. notadamente FRIEDMAnn , op . cit. p . 159.
(27 ) Historicamente, foi igualmente sob o regime de W e i m a r  que foram lançadas 

as bases do extinto Deutsche Reichspost, administrado como emprêsa autônoma pelo M i­
nistro dos Correios do Império com a colaboração de um Conselho de Administração. M en­
cionando o estatuto então adotado, F l e i n e r  (op . cit. p . 82), escrevia: “ O  Ministro dos 
Correios do Império é responsável perante o Reichstag pela administração do correio do 
Império alemão de conformidade com as leis, assim como com as exigências das comuni­
cações e d.a economia alemãs. No essencial,, todavia, as atribuições exercidas ordinaria­
mente pelo Reichstag face à própria administração são, neste caso, transferidas ao Con­
selho de Administração, isto é, a pessoas que possuem conhecimentos e experiência parti­
culares em matéria de comunicação e economia. O patrimônio do Império afetado a es*.a 
administração deve ser considerado como patrimônio particular do Correio do Império 
alemão e se conserva distinto do restante do patrimônio do Império. Conquanto o correio 
alemão pertença ao Império, do qual permaneceu um estabelecimento publico não inde­
pendente. só seu próprio patrimônio responde, em virtude de disposição legislativa ex­
pressa, por suas obrigações, como inversamente não responde por outras obrigações do 
Império.
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Exercendo a régie dos correios e telégrafos pela Federação, a Bundespost 
caracteriza-se pelo fato de estar diretamente sob administração ministerial. 
O Ministério Federal dos Correios ( Bundespost-minister), a exemplo do que 
se verificava com as estradas de ferro sob o regime nazista, acumula as fun­
ções de supervisão e direção efetiva dos correios (28) e é assistido na sua 
função por um conselho administrativo em moldes semelhantes ao Conselho 
de Administração das estradas de ferro ( V erwaltungsrat) .  As atribuições 
dêste Conselho foram determinadas em função da administração ministerial, 
mas se conservam importantes no que se refere a matéria financeira e téc­
nica: assiste o Ministro na sua tarefa sem, no entanto, lhe ser inteiramente 
subordinado Se ocorrer uma divergência entre o Ministro e o Conselho, caberá 
ao govêrno dirimí-la. O Ministro pode, com efeito, recorrer para o govêrno 
das decisões do Conselho que não mereçam sua aprovação. (29) Politica­
mente, o Ministro é responsável por tôda a administração dos correios.

O estatuto dos empregados dos correios (como se verifica nas feiro nas) 
obedece em grande parte ao Estatuto dos Funcionários Federais ( Bundes- 
beamtengesetz) de 14 de julho de 1953. Os operários ou assemelhados, entre­
tanto, assim como os empregados subalternos, não são considerados funcioná­
rios federais. Seu estatuto decorre então de convenções coletivas entre o Mi­
nistro dos Correios (a Direção das Estradas de Ferro) e as organizações sin­
dicais mais representativas. Além disso, um número relativamente elevado 
de empregados se rege pelo estatuto do Angestellte. (30)

II —  ENTIDADES DE DIREITO  PRIVADO

1. Grande parte da intervenção estatal nessas entidades se realiza atra­
vés de normas de direito privado, sobretudo nos seus vários aspectos eco­
nômicos .

No setor das “Entidades de direito privado” ( Anstalten in privater Rech- 
tsform) convém fazer uma distinção entre os estabelecimentos que exercem 
funções públicas e os que não se diferenciam dos estabelecimentos privados 
senão pela inexistência de tais funções. Dessa distinção decorre uma dupla 
categoria:

a) as Privatrechtlichen Wirtschaitanstalten mit Hoheitsaugaben, orga­
nismos que exercem funções de serviço público de caráter econômico ou que 
gozam de alguns privilégios especiais. Alguns dêsses organismos se regem por 
um estatuto especial de direito privado, que se situa à margem do direito pri­
vado propriamente dito mediante a inclusão de cláusulas particulares, fora 
da órbita do direito comum. Tais estabelecimentos são, aliás, qualificados

(28 ) O fato de os correios estarem colocados sob administração ministerial não in­
fluencia seu estatuto especial, qus é absolutamente idêntico ao das estradas de ferro. Isto 
quer dizer que se trata de um halbrechtsíàkige Anstalt com todas as conseqüências que 
isto comporta.

(29 ) C f. F r i e d m a n n , op. cit. pp . 156, 159 e 160.
(30 ) C f. F r i e d m a n n ,  op . c it., 156, 159 a 160.
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de Wirtschaftstalten mit hoheitlich-administrativen Auígahen in prljvatrechtli- 
cher Sonderiorm. Trata-se principalmente de instituições bancárias ou de 
crédito (como o Deutsche Rentenbank, o Deutsche Golddiskontbank ou, ain­
da, o Bank íür deutsche Industrieobligationen), Pode acontecer que lhes se­
jam outorgados poderes emissionistas (como era o caso do Deutsche Renten­
bank), justificando-se, aqui, por questões de conveniência, o estatuto pri­
vado. (31)

h) as Privatrechtlichen Wirtschaftunternehmen mit nichthoheitlichen 
Verwaltungsaufgaben, que têm caráter exclusivamente privado, com partici­
pação de capital do Estado. Cumpre, pois, nelas incluir as sociedades de eco­
nomia “mista”, isto é, as gemischtwirtschaftlichen Unternehmungen. (32)

Sendo essas emprêsas —  mistas ou não —  as que se apresentam em 
maior número, delas nos ocuparemos mais detidamente. Trata-se, via de re­
gra, de emprêsas industriais ou comerciais que, por definição, não exercem 
função administrativa e cujo estatuto formalmente não se distingue da das 
sociedades firmadas de objetivos idênticos.

O desenvolvimento de tais emprêsas (eventualmente sob forma de eco­
nomia mista) foi considerável a partir de 1918. Sobretudo em matéria in­
dustrial, o poder público muitas vêzes, em conseqüência das próprias hostili­
dades, foi obrigado a promover, um programa de industrialização que era um 
prolongamento da economia de guerra. Coube ao Estado, também, a obriga­
ção de manter ou socorrer importantes emprêsas privadas ameaçadas de desa­
parecer em virtude da crise ou das circunstâncias políticas e sociais. A partir 
de 1933, por meio desta intervenção, pôs em prática o Estado um bem ela­
borado plano de economia e equipamento, que desapareceu com a queda do 
nazismo.

As emprêsas industriais, ou outras, constituídas pelo Estado neste setor 
foram instaladas obedecendo às habituais normas de direito comercial ( Aktien- 
gesellschaft ou Gesellschaft mit beschrànkter Haítung). O mesmo ocorre em 
relação às sociedades de economia mista. Não existe, do ponto de vista for­
mal, qualquer distinção entre a òffentliche Unternehmung (sociedade cujo 
capital pertence ao poder público) e a Gemischtwirtschaftliche Unternehmung 
(sociedade de economia mista).

(31 ) A justificativa é claramente dada por H uber (op . c it., p . 121) nestes ter­
mos: “Das M otiv für die Wahl der privaten Hechtsform bestand in diesen Fállen darin, dass 
die Unabhângigkeit der gsnannten Banken von der staatlichen Weisungsgewalt eindeutig 
festgestellt und das allgemeine Vertrauen in die neugeschaííenen Wàhrungs-und Kreditins- 
titute auf diese Wejse erhòht werden sollte” .

(32 ) Como não teremos ocasião de nos entender sôbre estas emprêsas de economia 
mista, citamos dois exemplos estranhos à intervenção da Federação. Trata-se, de um lado, 
de Rhainisch-Westfãlisches Elektrizitatswerk, em Essen (que grupa participações de mu­
nicipalidades e de associações municipais) do Estado ( Land) de Nord Rhin-Westphalie) 
e a Berliner Kratt und Licht A .G .  —  Bewag —  constituída em 1934 pela fusão de duas 
emprêsas berlinenses, uma privada, outra municipal. Cf A .H . H AN SON , Public Enter­
prise. Instituto Internacional de Ciências Administrativas, 1956, V . Public Enterprise in 
the German Federal Republic, p. 230.

(33 ) V . H u b e r , op . c it., p .  523.
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2 . QUAIS os c a r a c t e r ís t ic o s  p r in c ip a is  d e s sa s  e m p r ê s a s ? 

a) Estatuto legal

O estatuto de tais emprêsas é rigorosamente idêntico ao das sociedades 
de capital privado. São pessoas de direito privado dotadas da mais ampla 
autonomia e cujas atividades se regem pelo direito comercial e pelo direito 
civil, estando exclusivamente sob a jurisdição dos tribunais ordinários.

As emprêsas públicas sob forma privada, porém, são submetidas às dis­
posições do artigo 48 da lei orçamentária ( Reichshaushaltsordnung) de 13 de 
dezembro de 1933, confirmadas pela lei de 7 de junho de 1950 e relativas à 
limitação da responsabilidade financeira do Estado em tais emprêsas, dispo­
sições essas destinadas a assegurar sôbre elas influência efetiva dos poderes 
públicos.

Êstes dispositivos são, de acôrdo com sua importância, os seguintes:
a) Qualquer participação deve ter o assentimento do Ministro das Fi­

nanças. Quando se opta pela sociedade constituída sob a f cr ma de uma 
Aktiengesellschaft (A .G .) ,  de uma Kommaniitgesellschait auf Aktien ou de 
uma S .A .R .I .  (G .m .b .H .) ,  o estatuto respectivo deve prever a existência 
de um Conselho Fiscal ( Auísichturat, equivalente ao Verwaltungsrat) .

b ) A Federação deve assegurar-se, através de dispositivos legais apro­
priados, influência efetiva sôbre a administração da emprêsa, particularmente 
uma representação no Conselho Fiscal proporcional a seus interêsses. Deve, 
também, reservar-se, através dos estatutos, o direito de investigação nos livros 
contábeis e balanços;

c ) Quando a emprêsa é estruturada sob a forma de cooperativa eco­
nômica ou de fins lucrativos, é indispensável, igualmente, o assentimento do 
Ministro das Finanças, não podendo a Federação a ela associar-se senão no 
caso de os estatutos limitarem a responsabilidade dos associados, nas obriga­
ções da cooperativa, a determinada quantia.

Estas normas se aplicam quando pelo menos um quarto do capital de 
qualquer emprêsa privada pertence à Federação. Cumpre acrescentar que, 
em certos casos de sociedades de economia mista (Doppelgesellschaít), as 
ações do Estado gozam, em determinadas circunstâncias, de voto plural nas 
assembléias gerais. (34) Nenhuma dessas emprêsas beneficia de qualquer 
privilégio fiscal.

b) Organização interna

A organização de tais entidades assemelha-se à de tôdas as emprêsas 
privadas do mesmo tipo.

De conformidade com as disposições do direito comercial e da legislação 
em geral, existem dois órgãos administrativos: a Junta Diretora (F orstand) 
e o Conselho Fiscal ( Aufsichtsrat) .

(34 ) V . Huber, op. cit., pp . 530 e seguintes.
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Como vimos, a intervenção do poder público se realiza através da desig­
nação de representantes seus para funcionarem nesses órgãos administrativos 
e por uma supervisão geral do desenvolvimento da emprêsa. Os represen­
tantes do poder público ou são altos funcionários ou personalidades para tal 
fim designadas em virtude de sua competência e capacidade. Quando o Es­
tado não possui a integralidade das ações (economia mista), seus represen­
tantes deliberam em igualdade de condições com os representantes do capi­
tal privado associado, sendo, então, o direito de eleição para os órgãos admi­
nistrativos proporcional à participação de cada uma das partes. De notar 
que os representantes do Estado não dispõem de poderes especiais.

Com exceção dos representantes do Estado, que são funcionários em sen­
tido lato, a situação de todo o pessoal dessas emprêsas é a de empregados pú­
blicos sob contrato privado. Trata-se, pois, do Angestellte.

c) Formas usuãis

São bastante numerosas as emprêsas dêsse tipo e aqui mencionaremos 
apenas aquelas em que atualmente é mais elevada a participação do capital 
da Federação.

1. Um primeiro grupo pode sumàriamente ser constituído pelas socie­
dades isoladas subordinadas à Federação: emprêsas cinematográficas, a Luf­
thansa, etc.

Duas dentre elas serão objeto de nossa particular atenção:
—  a Volkswagenwerk G . M . B . H .  cuja situação próspera tem dado 

causa a controvérsias sôbre sua propriedade, do que resulta ser ela adminis­
trada por um regime que se assemelha ao trust em direito anglo-saxônico. 
Os atuais acionistas são a Federação e o Estado ( Land) de Niedersachsen, 
constituindo uma espécie de associação de capitais públicos;

—  a Howaldwerke, criação estatal posterior à segunda grande guerra, 
destinada a proporcionar trabalho aos operários no momento em que o capital 
privado se esquivava a quaisquer responsabilidades.

2. Um segundo grupo pode reunir os holdings estatais, os conjuntos de 
intervenções estatais, mais ou menos vastos sob forma privada.

Dois dêles (35 ) reunem, atualmente, a maioria do capital empregado, 
que é de cêrca de um bilhão de D . M .  (marcos alemães):

—  a Vereinigte índustrieumlernshnungsu A . G.  (a V . K . A . G . )  fun­
dada em 1924 sob forma de Aktiengesellschatt e que congrega centrais elétri­
cas, fábricas de alumínio, minas, aciarias e escritórios de construção; .

—  a Vereisigte ElektriziataVts —  und Bevgwerks A . G.  (a V.  E. B. A . )  
vestígios (transferidos para a Federação) das participações do Estado prus­
siano nas minas de carvão de pedra e nas centrais elétricas.

(35 ) H i outros holdings que não citamos, restringindo-nos, equi, ao essencial.
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d) Conclusão

O atual govêrno federal, sem renegar completamente o passado, tem 
acabado, entretanto, com numerosas participações estatais e principalmente 
com a maior parte da formidável Herman Goring A . G.  As tendências atuais 
são muito mais favoráveis a uma regressão do que a uma ampliação das for­
mas privadas de emprêsa pública.

Ainda mesmo que o govêrno federal quisesse recuar, tal desejo não se 
poderia concretizar por que sua tarefa seria imensa: Não somente por ter 
êle interêsse em conservar a administração de emprêsas em geral prósperas, 
senão também por se beneficiarem inúmeras pessoas (mais de 200.000) com 
a assistência social que o Estado dispensa nessas emprêsas. Além disso, teria 
que encontrar compradores para as suas participações a um preço razoável, 
o que seria muito difícil. Um exemplo recente o demonstra: o govêrno teria 
pretendido arrendar a Howaldweike, a última de suas criações. Não encon­
trou, porém, tomadores que lhe conviessem e estivessem, por outro lado, dis­
postos a garantir os benefícios da previdência social concedidos por aquela 
emprêsa. (36)

E’ de crer, portanto, que apesar de suas tendências liberais, a Federação 
se veja obrigada a conservar a herança dos regimes anteriores. E pode fazê- 
lo sem inconvenientes, pois, de modo geral, a administração dessas entidades 
satisfaz amplamente. Evidentemente é difícil distinguir a parte que cabe, 
nessa prosperidade, às circunstâncias conjunturais ou à gestão que elas vêm 
tendo. Mas parece que a não distinção formal entre as emprêsas, estatais e 
privadas, de caráter industrial, assim como o costume de confiar parte dos 
cargos de representação do Estado a técnicos recrutados no mundo dos negó­
cios e do comércio, têm dado resultados satisfatórios.

III —  CONCLUSÕES

1. A intervenção do poder público na economia e na vida associativa, 
na Alemanha, é muito mais ampla e diversificada do que se possa concluir 
de um rápido exame como êste. Às formas que examinamos se acrescentam 
as régies diretas, os “serviços públicos virtuais” ( Belishene Unternehmer). 
etc. Aos exemplos que citamos juntam-se tôdas as emprêsas ou serviços de 
utilidade pública dos Estados ( Lànder) e circunscrições locais, que se enten­
dem muitas vêzes de maneira considerável em numerosos setores (teatros, 
hotéis, instituições de caridade, etc. )

2. Via de regra, a intervenção do Estado visa a um duplo objetivo:
—  manter o controle do poder público, através de uma fiscalização ge­

ral, sôbre tôdas as entidades criadas pelo Estado. As prerrogativas de super­
visão do Estado continuam amplas e são tradicionalmente, exercidas com mi­
núcia;

(36 ) V . F r i e d m a n n , op . c it., p .  148.
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—  dotar as instituições, qualquer que seja sua forma, de autonomia e 
independência reais que são, juridicamente, mais amplas do que se refere às 
ccrpcrações de direito público do que em relação aos estabelecimentos pú­
blicos .

Êste objetivo provém da procura dos meios mais eficientes de adminis­
tração e de funcionamento compatíveis com as prerrogativas indispensáveis 
do Estado. A exemplificação mais expressiva que se possa oferecer a respeito 
se encontra no funcionamento da Bundespost. Realmente, o Ministro dos 
Correios Federais, encarregado da administração direta e por ela responsável, 
não tem competência para impor seu ponto de vista em assuntos (técnicos e 
financeiros) que requeiram a intervenção do Conselho de Administração e é 
obrigado a submeter as divergências acaso surgidas ao Gabinete Federal. 
Sem dúvida é um caso irregular, mas não raro, observarem-se elementos ca­
racterísticos de real autonomia de direito conciliados com uma subordinação 
de fato mais ou menos ampla. No que respeita às entidades de direito pú­
blico, o legislador introduziu na maior parte dos estatutos as acomodações 
que êle julgava se adaptassem à realização dêsse duplo objetivo. Talvez não 
se deva procurar alhures, mas tão somente no desejo de assegurar uma auto­
nomia mais ampla, a tendência do legislador a admitir como esteja assegu­
rada, não obstante uma tutela às vêzes rigorosa, atitude esta que o Estado 
tem adotado também em relação às entidades de direito privado. Para cer­
tas instituições que, além de sua atividade principal, exercem atribuições es­
peciais elaborou um estatuto particular regido por normas de direito privado. 
Quando não exercem essas entidades atribuições especiais, pode notar-se que 
o Estado atua, em geral, como simples capitalista, menos como entidade pú- 
híica do que como entidade privada. Emprega tôdas as formas usuais de 
direito comercial sem que, juridicamente, suas criações se distingam das em­
prêsas privadas, reservando-se aí uma influência adequada. Estas emprêsas 
são autônomas.

A conseqüência disto é que embora as emprêsas estatais se subordinem 
ao mesmo tempo ao direito público e ao direito privado, a separação entre 
os dois campos está nitidamente delimitada, submetendo-se cada setor às 
regras que lhe são próprias, sem atender, no que diz respeito às entidades de 
direito privado, ao fato de dependerem elas, ou não, parcial ou totalmente, 
do Estado.

A diferenciação jurídica e a existente nas formas de administração, con­
seqüentemente, levam a concluir que os dois grupos jurídicos em que se exer­
cem as atividades do Estado (entidades de direito público —  entidades de 
direito privado) correspondem mais ou menos exatamente à seguinte situa­
ção: o Estado atuando, de um lado, como pessoa de direito público e, de ou­
tro, como pessoa de direito privado.

S V M M A R Y

PARASTATAL PUBLIC SERVICES IN FED ERAL G ERM AN Y

There is nothing new, in Germany, about intervention ol the Public Autboriíies in 
the economic or social íields. The X V lIlth  Century régias are a case in poin! and Prússia 
espccially made a practice ol them.
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The X IX th  Century saw ths rise ot the Oelíentliche Anstalt, the Public Estabish- 
ment, Institutions o t  services controlled by the Reich, the Lãnder or the Local Authorities. 
Only alter the First World War did the notion oi Oeffentliche Unternehmung, Public En­
terprise, with industrial objectives, see the day, jointly with a type oi undertaking haltway 
between Public and Business Administration, the Gemischtwirtschaftliche Unternehmung. 
To say nothing oi Nationalisation styled in Cermany: Socialisation, which has remained 
(except tentatively in Land Hesss ) in the realm oi theory, with the Gemeinwirtschaft 
or Collective Economy.

Outside direct State enterprises (régies) and monopolies, State interveníion is Uacea- 
ble innumerous iields: banking, Insurance, proiessional association, broadcasting and indus­
trial urtdertakings. l t  takes the iorm oi either public or business enterprises, the latter 
usually through participation in Aktiengesellschaften (public companies). The distinction 
in Law is whether the undertakin£s are subject to Public or to Private Law, and their 
litigations, thereiore to administrative tribunais and courts, or to the public Courts oi Law.

Monsieur Chapei severally reviews and analyses the two categories, in the particular 
modes et management (in both senses, embracing the broader policy, and the day-to-day 
running, o i the enterprise) and control (again in both meanings oi the word), with the 
checks provided ior the deience oi individual private parties.

H e notes that State, or other Public authority, intervention is also to be iound in 
"virtual public Services” , and extends to theatres, hotels, charitable institutions and so iorth.

The two modes oi parastastal activity roughly correspond to whether the State (or 
other Authority) acts in a public. or a private capacity.



ADMINISTRAÇÃO REGIONAL E MUNICIPAL

PLANEJAMENTO MUNICIPAL

Plano de Reforma Administrativa da Prefeitura 
do Distrito Federal

111 —  DESCONCENTRAÇÃO TERRITORIAL DE SERVIÇOS
—  CRIAÇÃO DE SUBPREFE1TURAS

INTRODUÇÃO

O  crescimento vertiginoso e espetacular das grandes cidades é fenômeno 
característico do Século X X  e, em grande parte, decorre de que os benefícios 
da Revolução Industrial se tenham definitivamente incorporado à vida coti­
diana. De fato, comparando-se as populações das grandes cidades de outrora 
com as de nossos dias, verificar-se-ão fatos curiosos. Atenas, no apogeu de 
sua glória, tinha as proporções de São Luís ou João Pessoa, com 115.000 ha­
bitantes. Roma, centro do maior império da antiguidade, contava com a 
mesma população de Lima, Capital do Peru: 800.000 habitantes. É bem 
verdade que Londres começou a crescer nos fins do Século XVIII e que, no 
Século XIX, já algumas cidades norte-americanas (Filadélfia e Boston, antes 
de Nova Iorque) apareciam na lista das grandes metrópoles. No Século X X , 
porém graças à consolidação da civilização industrial e sobretudo a três de 
seus grandes produtos —  meios de transportes coletivos, rápidos e baratos, 
o automóvel particular e estradas asfaltadas — , as grandes cidades transbor­
daram de seus limites políticos, formando uma unidade administrativa de 
âmbito e complexidade jamais vistos: a área metropolitana, fenômeno ainda 
não definido com precisão mas que pode abranger —  como no caso de Neva 
Iorque —  parte de três Estados, 22 Condados e mais de 400 cidades, aldeias 
e vilarejos. E o “Plan of New York and its Environs”  prevê uma população 
de 20 milhões, para a região nova-iorquina, em 1965. É interessante acres­
centar que já o Recenseamento de 1930 registrava, nos Estados Unidos, 95 
regiões metropolitanas as quais, juntas, tinham um total de 54.589.972 ha­
bitantes, isto é, 44,4% de tôda a população norte-americana. Em 1950, na­
quele país, a população urbana atingiria a 63,7% do total; no Brasil, entre 
1920 e 1950, a população das cidades aumentou de 31,2% para 36,5%.

Antes de 1920, a superfície de algumas metrópoles se ampliara de modo 
tal que constituía, só por si, um magno problema. Só a cidade de Nova 
Iorque se estendia por 774,25 km2; Chicago tinha 499,21; Filadélfia, 331,45; 
Viena, 277,00; Roma, 157,11. Então o território urbanizado do nosso Distrito 
Federal era dado como sendo de 164,47 km2; enquanto hoje, mesmo excluídas 
tôdas as áreas florestais encravadas nas zonas urbanas e suburbanas, a cidade 
do Rio de Janeiro já ocupa 206,70 km2. Mas a expansão demográfica das
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grandes metrópoles do mundo, no último trintênio, dá uma idéia melhor da 
magnitude do problema, pois Nova Iorque subiu de 7,9 milhões para 12,2 
milhões de habitantes; Londres, de 7,4 para 8,3; Paris, de 2,9 para 4,7. No 
período considerado, a população do Rio de Janeiro aumentou de 1,1 para 
2,3, isto é, mais do dôbro, o que representa percentagem bem superior à de 
qualquer daquelas três capitais do Ocidente. Pelos dados censitários de 1950, 
constantes do “Demographic Yearbook”, editado pela Organização das Na­
ções Unidas, as vinte maiores cidades do globo, entre as quais o Rio se encon­
tra, são as seguintes:

Milhões
1.a Neva Iorque .................................................  12,296
2.a Londres.............................................................  8,346
3.a Changai...........................................................  5,406
4.a Tóquio............................................................... 5,385
5 a Chicago.............................................................  4,920
6.a Paris..................................................................  4,775
7.a Buenos Aires....................................................  4,603
8.a Moscou.............................................................. 4,137
9.a Los Angeles.....................................................  3,996

10a Berlim...............................................................  3,336
l l .a Leningrado.......................................................  3,191
12a Filadélfia ........................................................  2,992
13.a Bcmbaim..........................................................  2,839
14a Detroit..............................................................  2,659
15.a Calcutá.............................................................. 2,548
16a Manchester....................................................... 2,421
17a Rio de Janeiro................................................. 2,377
18a Birmingham.....................................................  2,236
19a Boston...............................................................  2,233
20a C a iro ................................................................ 2,090

O acelerado crescimento das cidades cria, naturalmente, uma série de 
problemas de tôda ordem, para os quais os estudiosos da administração 
pública vêm procurando soluções. Estas têm de variar —  e de fato variam
—  de país para país, principalmente porque as alterações na divisão política 
ou administrativa devem condicionar-se às peculiaridades locais, respeitando 
tradições, práticas e sentimentos arraigados na consciência popular.

A generalidade dos países europeus, que não se regem pelo sistema 
federativo, apresenta soluções diversas das adotadas nas federações. Observa- 
se que, enquanto quase sempre aquêles precisaram multiplicar as áreas admi­
nistrativas, para em certo grau contrabalançar a centralização política, as 
últimas tiveram muitas vêzes o problema inverso. Na América, os Estados 
Unidc-s —  que se orientaram, por tradição, pelo sistema inglês, na instituição 
progressiva de suas áreas administrativas —  enfrentam agora, como a Ingla­
terra, a necessidade de cercear a tendência marcante para o “self-government” 
e de atenuar uma exagerada subdivisão. Em tais circunstâncias, era natural
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que inglêses e norte-americanos cuidassem, preferivelmente, de estabelecer 
processos de controle central de integração. E assim êsses países têm promo­
vido a anexação ou incorporação de áreas administrativas e a consolidação 
e consórcio de unidades locais, à guisa de soluções ou recursos. Trata-se, 
porém, de soluções e recursos que visam a integrar e a estabelecer processos de 
controle central, como se disse; a dar certa unidade; a criar serviços que só se 
justificam em grande escala; a baratear atividades locais já existentes.

O problema brasileiro é exatamente oposto. Com efeito, não há, no 
Brasil, uma forte tradição de “self-government” ; os governos e as adminis­
trações locais ressentem-se até hoje da forte centralização, instituída no tempo 
de colônia e durante o Império mantida. Na República, a predominância dos 
centros nacional e regionais se firmou, já por se exercer sôbre unidades locais 
de baixo índice demográfico e econômico (embora muitas vêzes de vasta 
extensão territorial), já por serem essas pobremente contempladas na discri­
minação de rendas, para o que não estavam sequer inscritas na Constituição 
de 1891. Obrigados os municípios a restritas atividades, em razão da falta 
de recursos, a maior parte dos serviços, mesmo os de caráter nitidamente 
local, permaneceu a cargo da União e dos Estados. Criou-se, assim, uma gran­
de concentração administrativa na Capital Federal e nas capitais dos Esta­
dos, a qual está por vêzes atingindo um prejudicial ponto de saturação, que 
pode torná-la nefasta. Em azado momento, a Constituição de 1946 conce­
deu aos Municípios maior participação nas rendas públicas nacionais. E sana­
da, pelo menos em parte, uma das principais razões da inépcia municipal, 
vários serviços, de que se não desincumbiam, podem ser-lhes agora transferidos 
progressivamente. Esta, porém, será apenas uma desconcentração das admi­
nistrações estaduais e federais.

No caso particular do Distrito Federal, o  problema não se configurou 
nem se configura dessa maneira. Tendo, sob alguns aspectos, uma situação 
por assim dizer de “município-estado” , e as rendas de ambos, pelo menos o 
principal problema do Distrito não está na insuficiência de meios, mas numa 
grande concentração administrativa. E como os Estados, nesse agora possí­
vel movimento de fortificação municipal, precisam nalguns casos promover 
a desconcentração de serviços, —  assim também o Distrito, embora as causas 
originárias da concentração e da necessidade de remediá-la não sejam as 
mesmas. No que coincidem as duas situações: —  o grau de concentração 
já é prejudicial; e os interêsses locais, devidamente nucleados, já exigem 
a prestação de serviços por entidades mais próximas dos núcleos e com 
êstes mais e melhor identificadas. Realmente, é patente que a cidade do 
Rio de Janeiro está numa fase de crescimento de proporções consideráveis, 
sendo insuficientes, deficientes e morosos os serviços básicos de que carece 
a pcpulação: —  água, esgotos, transportes, calçamento de ruas, telefones e 
outros.

É que, para atender a 2.377.451 habitantes (censo de 1950), espalhados 
irregularmente por 1.167 km2, já não mais tem capacidade a Prefeitura, com 
seus serviços básicos na maioria atribuídos a órgãos centrais. A concentração 
entrava-lhes o andamento.
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FIXAÇÃO DO CONCEITO DE “ SUBPREFEITURA”

Para dotar a Prefeitura de uma estrutura capaz de acompanhar-lhe o 
inevitável crescimento, a Lei Orgânica do Distrito Federal (Lei Federal 
n.° 217, de 15 de janeiro de 1948) estabeleceu no art. 41:

“Art. 41. O Distrito Federal, por iniciativa do Prefeito, será dividido 
em subprefeituras, tantas quantas a lei estabelecer, e continuará na posse do 
território em que atualmente exerce a sua jurisdição, respeitados os direitos 
a que se refere o art. 1.°, § 1.°.

Parágrafo único. Os subprefeitos serão livremente nomeados pelo Pre­
feito, entre os que reunirem cs requisitos constantes do § 1.° do art. 26” .

Esta é a única disposição legal pertinente às subprefeituras. E o adminis­
trador cioso de lhe dar cumprimento defronta-se, desde logo, com a primeira 
dificuldade: a expressão “subprefeitura” não tem conteúdo próprio, nem con­
ceito exato, na Ciência Política ou na da Administração. É preciso delimitar- 
lhe, fixar-lhe o sentido. Nos dicionários e enciclopédias, subprefeitura é: —  
cargo, função ou dignidade de subprefeito; —  escritório ou jurisdição de sub­
prefeito; —  local ou edifício onde o subprefeito reside ou exerce sua função. 
E subprefeito significa: o funcionário imediatamente inferior ao prefeito ou 
que faz as vêzes dêle. A Enciclopédia Universal Ilustrada Europeu-Ameri- 
cana (Espasa Caupe S .A .)  registra que subprefeito é o

“nombre dado en Francia al empleado que desempena en cada dis­
trito comunal, bajo la dirección dei prefecto, las funciones que en 
otro tempo correspondian á las administraciones municipales y á los 
comisarios de cantón, exceptuàndose las que están expresamente 
encomendadas á los concejos de distrito y municipales. . . .  Lugarte- 
niente dei prefecto ó general entre los romanos.”

O Larousse informa que subprefeito é o
“funcionário público encarregado da administração de um “arrondis- 
sement”, nomeado e demitido por decreto. Compete-lhe a manuten­
ção da ordem e a execução das leis. Serve de intermediário entre o 
prefeito e os “maires”. Goza de poderes próprios seja por delegação 
do prefeito, seja em virtude de lei. Representante do Govêrno, deve 
prestar contas de seus atos ao prefeito e ao ministro. Em caso de im­
pedimento ou ausência, é substituído por um conselheiro geral, por 
um conselheiro de “arrondissement” ou por um conselheiro de pre­
feitura. O decreto-lei de descentralização, de 5 de novembro de 
1946, ampliou consideràvelmente os poderes dos subprefeitos. Assim, 
em particular, ficaram encarregados de aprovar o orçamento de recei­
tas ordinárias das comunas de seu “arrondissement” , até 10 milhões.”

Encontrada a referência à organização francesa, resta apurar a natureza 
e o papel dêsse distrito especial. O resultado da pesquisa, contudo, pouco 
ajudará, porque o “arrondissement” se situa nos quadros administrativos da 
organização regional dos interêsses gerais ou centrais do Estado, e não dos 
locais. Essa unidade administrativa serve, também, de circunscrição judi­
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ciária para o tribunal civil de primeira instância, e de circunscrição eleitoral, 
para determinação do número dos deputados. Como chefe de “arrondisse- 
ment”, o subprefeito, além de atribuições específicas, exerce em grande exten­
são a tutela administrativa das comunas.

A volumosa bibliografia de administração pública que ingleses e ameri­
canos, sobretudo os últimos, produziram nos últimos setenta anos, dificil­
mente seria de utilidade. É que, como se disse na Introdução, os problemas 
de “self-government” imprimiram às soluções encontradas e alvitradas, na­
queles países, um cunho diametralmente oposto às que se fazem necessárias 
ao Brasil, face as características do problema nacional. Eis, entretanto, alguns 
conceitos constantes de literatura norte-americana, os quais foram emitidos 
a propósito de subprefeituras de forma incipiente, apenas destinadas à coorde­
nação de interêsses, à base de áreas. Tais conceitos são em parte aplicáveis 
ao caso do Distrito Federal e publicaram-se na “Public Management Review” 
(n.° de abril de 1949):

a) cada área ou distrito deve ter um centro administrativo ou subpre- 
feitura ( “district city hall” ), onde a população da área venha resolver todos 
os seus interêsses, desde uma simples licença para bicicleta até o pagamento 
dos impostos. Aí devem localizar-se, ainda, postos de saúde, de assistência 
social, de educação, etc.;

b ) as subprefeituras devem abranger de 100.000 habitantes (em cida­
des de médio desenvolvimento) a 300.000 habitantes (em cidades grandes);

c )  as subprefeituras devem ser delimitadas de acôrdo com a distribui­
ção de população, as conveniências do público, o tamanho “ótimo” para que 
as operações administrativas possam realizar-se em bases econômicas. Devem, 
ainda, ter população e problemas característicos;

d) o subprefeito deve ser o  representante do prefeito, na área;
e ) o subprefeito deve ser o coordenador (sem autoridade executiva) 

de tôdas as atividades departamentais descentralizadas para a área;
/ )  ao subprefeito deve caber a solução das reclamações do público, 

no seu distrito, encarregando-se, ainda, de todos os problemas de relações 
públicas;

g) o subprefeito deve examinar cuidadosamente as necessidades espe­
cíficas da área, para traduzí-las num programa que se inclua no orçamento 
municipal;

h) o subprefeito deve zelar por que sejam prestados à área serviços 
de todos os departamentos; e por que os problemas concernentes a todos os 
departamentos recebam atenção igual e adequada;

i) o subprefeito deve atuar como centro de informação em sua área, 
no tocante aos serviços municipais;

;’) o subprefeito deve interpretar o govêrno municipal, perante os cida­
dãos; e as necessidades dos cidadãos, perante o govêrno, restaurando, na esfera 
administrativa, o toque pessoal e humano que a vastidão das grandes metró­
poles tende a obliterar.

Mas se é verdade que a literatura especializada muito pouco ajuda, no 
trabalho de fixar o conceito de subprefeitura, ao contrário se dá com o direito 
positivo e a experiência de alguns povos, essa e aquêle, com efeito, menos
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avaros. Certas modalidades de órgãos, que se convencionou chamar subpre- 
ieituras, existiram (ou existem) em Viena d ’Áustria, em Portugal, no México 
e aqui mesmo no Brasil.

Em Portugal, o Código Administrativo de 1936-1940 não só previu a 
“federação de municípios” , como ainda admite a “freguesia urbana” , divisão 
da cidade com intuitos predominantemente administrativos. O órgão gestor 
e representativo da freguesia é a junta. Constitui-se de três vogais eleitos 
pelos chefes de família, os quais entre si escolhem um presidente, um secre­
tário e um tesoureiro.

“É o presidente da junta quem a representa, dirige os trabalhos 
e executa as deliberações tomadas. O expediente da junta corre por 
uma secretaria privativa, com os empregados contratados ou assala­
riados que forem necessários. (1 )

Quanto à federação, não passa de uma associação de municípios, volun­
tária ou imposta por lei, para a realização de interêsses comuns. Sob os nomes 
consórcio, sindicato ou agrupamento de municípios, outras legislações, inclu­
sive a brasileira, têm conhecido a instituição. A federação obrigatória da 
grande cidade com as vizinhas, menores, fixou-se expressamente no direito 
alemão, no italiano e no holandês. Apoiado cu não nesse expediente legal, 
o fenômeno metropolitano acabou por gerar o conjunto denominado “Cidade- 
maior” ( Greater London, Paris Métropolitain, Berlim Grosstadt). Quase 
sempre, as unidades incorporadas conservaram seus elementos tradicionais 
de govêrno, evitando-se, com isso, que a área se tornasse tão vasta que dela 
se possa dizer:

“ . .  . não há impulso que anime a ação em tôda ela, nem vigi­
lância que chegue para evitar deficiências nos serviços de perife­
ria” . (2 )

No México, pela lei de 1941, o Departamento do Distrito Federal — 
cujas semelhanças com a nossa Prefeitura são acentuadas —  compreende 
a cidade do México e catorze Delegações (Villa Gustavo A. Madero, Azca- 
potzalco, Ixtacalco, Coyoacán, Villa Alvaro Obregón, La Magdalena, Con- 
treras, Cuajimalpa, Tlalpan, Ixtapalapa, Xochimilco, Milpa, Alta e Tláhuac).

“ . . .  o Presidente da República detém o govêrno do Distrito 
Federal e exerce-o por intermédio do Chefe do Departamento. Êste 
é auxiliado em suas funções por um Conselho Consultivo, por dele­
gados e subdelegados e por outros funcionários que a lei especifica. 
. . .  Os delegados e subdelegados são nomeados e exonerados livre­
mente pelo Chefe do Departamento. Subordinam-se, no exercício 
de suas funções, os delegados ao Chefe do Departamento; e os sub­
delegados aos delegados. As funções dos delegados são as de repre­
sentar o Chefe do Departamento na circunscrição territorial que 
forma a delegação e cuidar dos serviços públicos locais, assim como

(1 )  M arcelo Caetano, in “ Manual de Direito Administrativo” , 3.° ed.
(2 )  Idem.
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do cumprimento das disposições legais correspondentes. Os subde- 
legados auxiliam os delegados nos povoados que não sejam sede de 
delegação” . (3 )

Finalmente, no Brasil há os exemplos de Santo Amaro, em relação à 
cidade de São Paulo e dos distritos de qualquer município do país. (4 ) Mas 
o esporádico do primeiro caso e a extrema insignificância das unidades distri­
tais, a qual não lhes tem permitido e muito menos propiciado constituirem-se 
em organização administrativa definida, tornam improfícua a busca de maiores 
ensinamentos, nesse campo.

Ainda é possível investigar o sentido corrente da palavra “subprefeitura” , 
isto é, aquilo que o povo geralmente concebe, quando a ouve ou pronuncia. 
Que é que cada um e todos pensam, que é que têm em mente, quando se 
referem a subprefeituras? Aquilo que fôr comum, na muitiplicidade de idéias 
e de opiniões, evidentemente constitui ótima referência. E o povo, afinal, é a 
clientela específica das subprefeituras, tendo uma noção intuitiva do que 
espera —  ou do que não espera —  de repartições criadas exclusivamente para 
melhor serví-lo.

Ressalta, antes de mais nada, a idéia primordial de delimitação de cir- 
cunscrições territoriais. Para uns, pequenas como bairros, para outros grandes 
como a Zona Sul e a Zona Norte. Para alguns, só se justificariam em núcleos 
suburbanos mais afastados, para outros, em tôda a área suburbana. Absoluta­
mente necessário, julgariam certos, nelas dividir o Distrito Federal inteiro. 
O Centro, ou a Cidade propriamente dita, haveria de ser excluído por uns 
poucos, do plano que imaginassem.

Dentro dessas variações, um fator comum se apresenta: todos pensam 
em divisão do território municipal.

Um segundo ponto, obviamente, se destacaria, também: —  o fim a que 
a divisão deve servir. E ocorre de imediato a explicação: divisão do municí­
pio, que é vasto, para que se estabeleça, em cada uma de suas partes, uma 
autoridade própria, mais próxima da população local que o Prefeito ou o 
Diretor de um Departamento, e exclusivamente voltada para as necessidades 
e anseios de sua circunscrição. Para que em cada uma existam serviços exclu­
sivos, e articulados em função de cada parte, e não da cidade inteira, como 
atualmente acontece, acarretando inevitável prejuízo de certas áreas em favor 
de algumas outras. Para que em cada uma delas se aplique, invariàvelmente, 
seja qual fôr a categoria ou importância política da área, parte substancial dos 
recursos que a mesma recolhe aos cofres municipais.

Possivelmente, uns tantos raciocinariam em têrmos de um grau muito 
avançado de individualização e autonomia da área, comparando essas circuns- 
crições & verdadeiros municípios, cada qual com câmara de vereadores em 
miniatura e subprefeito em pleno exercício do poder executivo. Tal idéia,

(3 )  GABINO Fraga, Detecho Administrativo, 4.a ed.
(4 )  A  Constituição do Estado de Pernambuco prevê a criação de subprefeitura 

sempre que a população de um distrito atingir a 5.000 habitantes (art. 104, § 2 .° ) .  Tam ­
bém a do Ceará institui subprefeitos para os distritos (arts. 105 e 106).
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entretanto, não merece acolhida em face da sistemática da Lei Orgânica do 
Distrito Federal e do princípio da indelegabilidade do poder executivo, que 
domina o direito constitucional brasileiro. Só mais tarde, quando se verificar 
a mudança da Capital Federal para o Planalto Central e o Distrito Federal 
fôr elevado à categoria de Estado, é que se terá de tratar de uma tal solução.

DESVANTAGENS DA CRIAÇÃO DE SUBPREFEITURAS

A desconcentração de serviços (que a tanto eqüivale a criação das sub­
prefeituras) apresenta vantagens e inconvenientes, dentre os últimos alguns 
facilmente evitáveis e outros quase incontornáveis. Uma boa solução decor­
rerá certamente da análise daquelas e dêstes, feita não só em tese mas tam­
bém em atenção às peculiaridades que a situação apresente. No caso de que 
se trata —  isto é, no caso do Distrito Federal, a rigor não haveria que discutir 
a criação das subprefeituras. Como anteriormente se referiu, a Lei Orgânica 
já as instituiu. Falta apenas objetivá-las, que é o que se pretende no momento, 
em obediência ao dispositivo legal. Não custa, entretanto, examinar vanta­
gens e desvantagens, até porque de tal exame se podem inferir os meios de 
anular ou atenuar os eventuais inconvenientes.

Eis as principais desvantagens habitualmente propaladas:
1. Incompatibilidade entre as Secretarias Gerais e as Subprefeituras —  

Alguns autores e administradores que examinaram a questão manifestam-se 
para afirmar que a coexistência das Secretarias Gerais e das Subprefeituras 
é juridicamente incompatível, que aquelas e estas não podem funcionar simul- 
tâneamente, que umas excluem as outras. Esta afirmativa obviamente não 
procede, entre outros motivos porque uma das características mesmas do 
regime federativo, inclusive no plano administrativo, é a coexistência de uma 
estrutura vertical e outra horizontal, ambas com linhas de autoridade perfei­
tamente definidas. Os Ministérios federais, em relação à administração dos 
estados e municípios, e as Secretarias Estaduais, em relação à dos municípios, 
ilustram sobejamente os dois tipos de estrutura: —  jurisdições funcionais 
exercendo-se simultâneamente com jurisdições territoriais de níveis diferen­
tes. Condenar a criação das subprefeituras, com base em possíveis incompa­
tibilidades jurídicas, eqüivale a condenar o regime federativo brasileiro, esta­
tuído expressamente pela Constituição e cuja tradição já tem raízes profundas 
no sentimento nacional.

2. Duplicação de serviços —  Uma outra objeção às subprefeituras é a 
de que elas virão duplicar serviços já prestados pelas Secretarias Gerais. O 
argumento poderá ser procedente, mas só em caso de se elaborar uma errô 
nea distribuição de serviços e atividades entre êsses dois grupos de órgãos. 
É possível, por meio de um exemplo e de uma explicação prévia, obviar a 
inépcia dêste argumento, anular a objeção. Admita-se (e isso se conforma 
à verdade, no presente plano de organização das subprefeituras), que a cada 
uma destas caberá apenas a prestação de serviços no âmbito da jurisdição 
que lhe corresponde. E que, quanto a prestação de serviços, as Secretarias 
Gerais apenas se encarregarão daqueles que interessarem em geral à área do 
Distrito Federal. Admita-se que, em princípio pelo menos, em relação a cada
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tipo de serviços dos que estão a seu cargo, isto é, os de interêsse local (e assim 
consta do plano), as subprefeituras se incumbem da parte de execução e as 
Secretarias Gerais da parte de planejamento, orientação técnica, controle e 
coordenação geral, mais a decisão, fora dos casos em que esta expressamente 
caiba aos subprefeitos, e ainda exerçam a própria supervisão das atividades 
das subprefeituras, para conformá-las aos princípios e às normas gerais de 
prestação de serviços, que se tenham preestabelecido. Já se vê que, com tal 
distribuição, duplicações não ocorrem, nem de atribuições, nem de serviços 
prestados, nem de órgãos para prestarem serviços. E que também não há 
oportunidade para os conflitos de jurisdição. Eis agora o exemplo: —  cada 
subprefeitura manterá as escolas primárias da sua jurisdição. O ensino nor­
mal, porém, que não interessa diretamente às áreas, pois relativamente poucas 
pessoas nêle se inscrevem e cada subprefeitura não teria, certamente, número 
de alunos que justificasse as despesas de organização com tal matéria, —  o 
ensino normal, dizia-se, ficará incumbido à Secretaria de Educação e Cultura. 
Esta o ministrará através de dois estabelecimentos municipais —  o Instituto 
de Educação e a Escola Normal Carmela Dutra, cujo funcionamento ocorrerá 
em regime de autonomia administrativa e financeira. Nesta ordem de idéias 
è mesmo que se examinem todos os casos (no plano ora proposto) não há 
como identificar nenhum em que as atribuições das subprefeituras dupliquem 
as das Secretarias. Duplicação haverá, pois sim, mas apenas num sentido: —  
aquelas e estas cuidarão de problemas de educação. Mas cada uma de uma 
parte da função educativa.

Essa combinação de dois critérios de departamentalização —  pois que 
as Secretarias Gerais ou são departamentalizadas à base do objetivo ou à 
base da técnica, ao passo que as subprefeituras correspondem a uma departa­
mentalização à base de áreas —  longe de ser condenável, constitui técnica 
recomendável, sobretudo em organizações cujo trabalho se desenvolve em 
área territorial de grande extensão, ou de forte densidade demográfica, como 
é o caso do Distrito Federal. Trata-se, mesmo, de prática muito comum no 
mundo todo e em todos os campos de atividade: —  eis o clássico sistema 
bancário, com suas rêdes de agências, filiais e sucursais que se incumbem 
de executar decisões de carteiras especializadas; eis os correios e telégrafos, 
com seus milhares de agências de bairros e distritos, subordinadas aos órgãos 
centrais específicos; eis os distritos policiais, coexistindo com as delegacias 
especializadas e a estas, em certos sentidos ou sob certos aspectos, subordina­
dos; eis as embaixadas e consulados, que recebem instruções de departamen­
tos do Ministério do Exterior; eis, nos Estados, as estações aduaneiras, as 
coletorias federais, as numerosas espécies de delegacias dos vários Ministérios.

3. Agravamento dos efeitos perturbadores da política sôbre a admi­
nistração —  Alegam alguns críticos que as subprefeituras acabariam por servir 
a propósitos da política partidária e que forçosamente seria grande a vulnera­
bilidade política dos subprefeitos. Prevêem, ainda, que as subprefeituras aca­
bariam dominadas por grupos políticos locais. O que tais críticos não podem 
negar, porém, é que a atual organização administrativa do Distrito Federal 
freqüentemente sofre condenáveis influências políticas e a pressão de inte­
rêsses eleitoralistas e pessoais. É possível, de rigorosa análise, concluir-se que 
tais males se devem à organização administrativa, em si mesma? A estrutura
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da Prefeitura não difere muito, em princípio, da dos ministérios federais. E 
êstes se têm mantido relativamente imunes a tais pressões. Não seria o caso, 
portanto, de procurar alhures a raiz do mal, talvez nas relações do legislativo 
com o executivo, na atribuição de competência quanto à iniciativa para pro­
jetes que criam cargos e aumentam despesas? Não seria a própria deficiência 
das secretarias gerais, em matéria de organização e estruturação, que permite 
ao legislativo propor leis nesse sentido, e que cria um ambiente próprio ao 
pistolão e à corrupção? Nada indica que a criação das subprefeituras venha 
facilitar, ainda mais, a ilegítima intromissão de políticos mal intencionados 
em questões administrativas. Fortificada a administração, melhor aparelhada 
para cumprir sua tarefa, tudo faz crer que a pressão e as influências maléficas 
diminuirão. Nas administrações em que os assuntos são resolvidos regular­
mente, dentro de normas gerais, sem exceções ou privilégios odiosos, o sistema 
do “pistolão” e do “empenho” desaparece ou pelo menos se atenua muito. 
O cidadão que tem um interêsse legítimo junto a uma repartição bem orga­
nizada, a ela se dirige para resolver o caso, não lhe ocorrendo, mesmo, pro­
curar um político ou um homem de prestígio, em busca de uma carta de 
recomendação ou pedido.

Se o presente projeto de criação das subprefeituras desse margem ou 
propiciasse oportunidade para o exercício da advocacia administrativa e das 
pressões escusas, contra êle deveriam levantar-se as vozes mais autorizadas 
do país. Acontece, entretanto, que nesse projeto nenhuma concessão se en­
trevê, aos que procuram pretextos para criar vagas nos quadros burocráticos, 
para distribuir auxílios orçamentários ou para obter privilégios da adminis­
tração. O projeto encerra, pura e simplesmente, um plano de descentralização 
e desconcentração, bem como de racionalização dos serviços municipais.

Acresce, ainda, que a Lei Orgânica, no dispositivo já referido, estatuiu 
que os subprefeitos não fôssem eleitos, mas de livre nomeação do Prefeito. 
Se êste fôr susceptível de sofrer influências eleitoralistas, então as subprefei­
turas, tal qual as Secretarias Gerais, poderão ressentir-se de um vício que entre­
tanto não lhes é intrínseco, nem a umas nem a outras.

4. Maior número de níveis hierárquicos —  Teme-se que as subprefei­
turas alonguem os canais administrativos que vão ter aos dirigentes máximos 
e que importem novos níveis hierárquicos, bem como signifiquem mais nume­
rosos escalões a que um assunto se deva submeter, até solução final. É, porém, 
temor injustificado. Com efeito, as subprefeituras não serão simplesmente adi­
cionadas à base da organização já existente, única hipótese em que a crítica 
procederia. Na verdade, devem elas, até, contribuir para a redução da buro­
cracia, encurtando a tramitação de grande número de processos —  os quais 
se restringirão ao nível da subprefeitura —  e deslocando, para o ambiente 
em que os problemas ocorrem, os níveis de decisão relativos à grande maioria 
dos assuntos e casos que interessam pessoal e diretamente à população. Quan­
to às matérias que se não transferem às subprefeituras mas, ao contrário, per­
manecem de competência das Secretarias Gerais, o projeto de reorganização 
ora proposto encontra uma natural justificativa no fato de que não se altera 
a presente situação.
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5. Aumento de despesa. Maior número de íuncionários —  Essa objeção 
procede, em parte. Mas apenas em parte. Realmente, diversos cargos se 
criarão, os quais são necessários ao exercício das atividades direcionais e 
técnicas das subprefeituras, como por exemplo os próprios cargos de subpre­
feitos. Mas somente êsses cargos, isto é, os típicos e essenciais à administração 
local. E não outros. Também haverá despesas de inversão e custeio, mormente 
para o fim de, em cada subprefeitura, complementar em qualidade e quanti­
dade certos serviços distritais que lhes serão transferidos e que ora são pre­
cária e deficientemente prestados pela Prefeitura do Distrito Federal. O pri­
meiro, dêsses dois gêneros de despesa, em grande parte se compensará pelo 
fato de que o projeto propõe, para as Secretarias Gerais, uma nova estrutura, 
em que há muito mais intensa departamentabilização, o que resultaria na re­
dução do número atual de grandes órgãos, bem como na redução paralela do 
elevado número de cargos ora existentes, geralmente cargos em comissão. (5 ) 
Quanto ao segundo dêsses dois gêneros de despesa —  isto é, o exigido para a 
mais adequada prestação de serviços locais —  basta afirmar que, a rigor, a 
verdadeira causa dêle não reside na criação de subprefeituras, mas na necessi­
dade de expandir e melhorar serviços ora deficientes.

Na verdade o grosso dos serviços das subprefeituras, fixado no projeto, 
já existe nas áreas. E os seus quadros de pessoal serão constituídos mediante 
a transferência de servidores atualmente lotados nas Secretarias Gerais. As 
despesas novas proviriam da instalação concentrada, na área de cada subpre­
feitura, de certos serviços que nela, no momento, se achem dispersos e mal 
instalados. Mas ainda neste caso vale a réplica: —  o aumento de despesas 
decorrerá, então, não tanto da criação das subprefeituras mas da racionali­
zação dos serviços, necessária em qualquer hipótese. Com efeito, é sobeja­
mente sabido que a atual organização da Prefeitura do Distrito Federal, sobre­
tudo no tocante a serviços situados em áreas suburbanas ou de periferia, apre­
senta insuficiências notórias e mesmo clamorosas.

Além do mais.. o aumento de despesa deve ser examinado em sua signi­
ficação percentual sôbre o orçamento da Prefeitura. E, então, vê-se reduzido 
a números sem expressão. Passado o primeiro período de instalação e reorga­
nização dos serviços, o plano proposto pode sem dúvida alguma resultar em 
economia, pela desburocratização e desconcentração de atividades, pela redu­
ção das distâncnas entre o público e a repartição, pela especialização regional 
dos funcionários, tudo o que, realmente, faz prever maior rendimento do tra­
balho. Finalmente —  e êste é o principal ponto —  qualquer aumento de 
despesa será amplamente compensado desde que a municipalidade consiga, 
por via das subprefeituras, prestar mais e melhores serviços aos munícipes 
domiciliados em zonas distantes do centro da cidade.

6. Conflitos de jurisdição —  A falta de nítida distribuição de tarefas 
e deveres, e ausência de uma clara delimitação de esferas de competência, 
constituem as principais causas, em geral, dos conflitos de jurisdição. Evi­
dentemente há maior perigo de conflitos numa organização grande e inevità-

(5 )  No conjunto, a reforma ora proposta reduz a 1/3 o número de cargos em co­
missão da Prefeitura.
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velmente complexa, como a que se propõe e que se integra por departamentos 
organizados à base das técnicas ou à base dos propósitos, e por outros, à base 
de circunscrições territoriais. Entretanto, desde que os regulamentos funda­
mentais sejam claros e explícitos, no tocante às atribuições das Secretarias 
Gerais e as das subprefeituras, não há motivo para temer-se que surjam 
conflitos com maior freqüência do que atualmente. É verdade que o problema 
da delimitação de competência e atribuições cresce em dificuldade, com o 
vulto e a complexidade da emprêsa. Mas a técnica de organização dispõe de 
amplos e variados recursos para eliminar as possibilidades de conflito. E tais 
recursos, no projeto ora proposto, aplicaram-se na medida necessária.

7. Dificuldade de coordenação —  Alega-se que a criação das subpre­
feituras pode trazer dificuldades à orientação de conjunto, à unidade de ação 
e aos padrões executivos uniformes; enfim, que as subprefeituras agravarão 
as naturais dificuldades de coordenação das atividades municipais. Na ver­
dade, tal não se dá. Não são as subprefeituras, em si ou por si, que virão 
dificultar o problema da coordenação. É o próprio vulto das atividades da 
Prefeitura, é a grande extensão do território ao qual ora presta serviços locais, 
é o elevado número de funcionários de seu quadro. Tudo isto é que torna o 
problema complexo. Neste ponto, é oportuno citar um trecho de M a c  C o r k l e , 
em seu livro Municipal Administration:

“It must be noted here, and constantly kept in mind by the 
student, that the day of simplicity, in organisation, probably has 
passed. This is true in both military and civil administration. The 
conditions of the modern world and the problems it confronts are 
so complex as to render useless the simples structures sufficient for 
an carlier era” .

O autor, com efeito, está cheio de razão. E realmente a combinação 
de vários critérios concomitantes, para dividir e combinar o trabalho de 
empreendimentos e emprêsas de grande vulto, visa justamente a possibilitar 
maior e melhor coordenação.

8. Risco de se criarem unidades muito acanhadas, em que os interêsses 
locais predominem sôbre o geral —  Há de fato êsse risco, mas apenas como 
uma decorrência possível de má execução do plano. Jamais da estrutura e 
das normas nêle adotadas. Para evitar essa valorização do interêsse local, 
em detrimento do interêsse geral, o plano ora proposto prevê numerosos ins­
trumentos, à disposição da administração superior da Prefeitura. Em casos 
de antagonismo de interêsse, que poderão ocorrer como em qualquer admi­
nistração, de qualquer tipo, deverá prevalecer, claro, o interêsse geral. Fora 
disso, é natural que os interêsses locais sejam tratados com maior carinho, 
pois tal é o fim mesmo a que visa a criação das subprefeituras. As unidades 
só serão acanhadas em sentido material se, na determinação do número e 
localização das subprefeituras, os trabalhos se desviarem para a excessiva 
subdivisão. E só serão acanhadas, em sentido administrativo, se lhes faltar 
orientação central dinâmica e eficaz, ou na hipótese de que se lhes oponha 
unia fiscalização central excessiva.
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9. Limitação à plena especialização e à instalação de serviços em seu 
tamanho de maior rendimento —  O “tamanho” de uma repartição não pode 
ser determinado teoricamente, sem que se considerem numerosos fatores cir­
cunstanciais condicionantes, como a clientela a que vai servir, o fim a que 
se propõe, os recursos de que dispõe ou poderá dispor, a natureza do serviço 
prestado, os meios de transporte na região e muitos outros elementos. Por 
exemplo: —  para servir a uma pequena população, fixada em área muito 
extensa, provàvelmente será mais útil um pequeno hospital, complementado 
por vários ambulatórios, do que um grande hospital, localizado em certo ponto 
da região, mas que não conte com o auxílio dos ambulatórios. Tamanho 
“ótimo”, com efeito, só existe na prática. Pelo menos, não é determinável 
perfeitamente, em teoria, isto é, com alheamento da realidade objetiva.

Quanto às dificuldades de plena especialização, que poderiam advir da 
criação das subprefeituras, cumpre de início lembrar que a especialização por 
área geográfica é também uma forma legítima e eficaz de especialização, 
quando cabível. Em muitos casos, torna-se mesmo essencial à prestação de 
serviços de melhor qualidade; e noutros, por circunstâncias várias, é altamente 
aconselhável. Eis um exemplo clássico: —  a organização, por áreas geográ­
ficas, de alguns serviços, nos ministérios de relações exteriores. É claro que 
neste exemplo há duas especializações: —  a primeira, diplomacia; a segunda, 
conhecimento dos hábitos, das tradições e das práticas de certa ou de certas 
regiões, conhecimento êsse muito importante para os representantes diplo­
máticos .

Vendo o problema por outro prisma, o que se poderá dizer é apenas 
que se as Subprefeituras tivessem seus quadros próprios, realmente, por se 
tratar de pequenos quadros, a plena especialização se tornaria impossível. 
Num quadro, por exemplo, de cinco médicos, não se conseguirá estabelecer 
setores de especialização. Mas tal não é a solução proposta no presente 
plano, que, ac contrário, se baseia em grande parte da existência —  que 
sustenta —  de um único quadro municipal. E, no quadro único da Prefei­
tura, é possível —  voltando ao exemplo —  haver uma carreira de médicos 
altamente especializados, pondo-se à disposição de cada subprefeitura —  e 
sem caráter de permanência —  aquêles de cujas especialidades cada uma 
delas precisar, em dado momento. Note-se: —  a lotação nada tem de per­
manente .

10. Dificuldades no delimitar a área de cada subprefeitura, face aos 
vários serviços que abrangerá —  A principal consiste, em última análise, no 
fato de que a subprefeitura é, nem mais nem menos, um distrito único; e que 
os distritos, conforme a natureza do serviço, nem sempre deveriam coincidir, 
uma vez que procurassem satisfazer condições ideais. Por exemplo, certa 
área que, para fins de serviços policiais, pode constituir um ótimo distrito, 
não terá necessàriamente essa qualidade, se instituída em distrito para a 
prestação de serviços médicos; um distrito de corpo de bombeiros nem sem­
pre coincidirá exata e adequadamente com um distrito educacional; e assim 
por diante. Existe, realmente, certa dificuldade em delimitar os distritos 
únicos. Mas são tais os inconvenientes da multiplicação de distritos especiais, 
superpostos uns aos outros, que de qualquer forma ainda é preferível uma
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delimitação imperfeita dos distritos únicos, às poucas vantagens dos múlti­
plos distritos especiais. Até porque também não se pode, a rigor, delimitar 
a área ideal paia o distrito especial. Destarte, recai-se, embora em menor 
grau, na mesma dificuldade. Além disso, as áreas ideais para fins diversos
—  como educação, assistência médica, e muitos outros —  em parte pelo 
menos hão de coincidir, ou podem coincidir. Cinco ou seis áreas ideais —  
imaginadas para cinco ou seis fins —  certamente se poderão superpor em gran­
de proporção, mormente no caso de populações nucleadas, pois as comunidades 
exigem quase sempre a prestação concomitante dêsses serviços municipais. 
Ora, se cinco ou seis áreas ideais, correspondentes a cinco ou seis serviços, 
coincidirem em 80%, ter-se-á apenas uma faixa de heterogeneidade da ordem 
de 20%, que pouco importará, ou que pelo menos é inevitável e não chega 
a resultar em prejuízos ou inconvenientes maiores.

A prática, aliás, o vem demonstrando, no Distrito Federal. Com efeito, 
na Prefeitura, os 16 Distritos Administrativos têm servido constantemente a 
diversos objetivos municipais. Os distritos especiais, nalguns casos, não pas­
sam de meras subdivisões dos aludidos 16 distritos. E quando as delimitações- 
de certos distritos especiais não coincidem com as dos Administrativos, —  
o que se pode observar é que isso quase sempre decorreu de fatores aleatórios, 
ao invés de basear-se, como seria de supor-se, em motivos de ordem subs­
tancial .

Em vista de que também é difícil limitar com rigor distritos especiais; 
de que a existência de distritos múltiplos, especiais e superpostos, oferece 
numerosos inconvenientes —  entre êles a impossibilidade ou extrema difi­
culdade de coordenação de serviços por área geográfica; e de que, como 
quer que seja, sempre há meio de delimitar uma certa área que coincida, 
pelo menos em grande parte, com as condições ideais e com as conveniências- 
da prestação de múltiplos serviços; eis que os poucos inconvenientes do dis­
trito único —  isto é, da subprefeitura como tal considerada —  ou se anulam 
ou pelo menos muito se atenuam, sendo a melhor tal solução.

11. Sobrevivência de subprefeituras em áreas que já não justifiquem 
a sua existência —  A êsse inconveniente o projeto fêz face, prevendo a revisão 
periódica e obrigatória do quadro das subprefeituras. Não há, portanto, que 
temer. Se as áreas servidas continuarem a expandir-se, a florescer, as subpre­
feituras concorrerão para fortalecê-las ainda mais. Se crescerem demasiada­
mente, poderão desdobrar-se. E se perecer o progresso de certa região, de 
forma que não mais se justifique uma subprefeitura, então, é óbvia a me­
dida corretiva.

12. Conclusões relativas aos inconvenientes —  A maioria dos citados, 
como se demonstrou, ou são contornáveis, mediante providências que os anulem 
ou pelo menos atenuem muito, ou são apenas “inconvenientes potenciais” , que 
não virão necessàriamente prejudicar o sistema de subprefeituras, ora proposto, 
se na execução do plano se tomarem as medidas acauteladoras previstas pelo 
mesmo e indicadas pela prática. Realmente, as desvantagens da criação das 
subprefeituras, assim consideradas, são mínimas, comparadas às vantagens., 
que adiante se enumeram.
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VANTAGENS DA CRIAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS

1. Restabelecimento de contato direto entre administradores e admi­
nistrados, e entre os administradores e os problemas —  Os serviços deixados 
à competência municipal, tanto nos regimes federativos como nos centraliza­
dos, referem-se, pela própria natureza, a atividades e problemas diretamente 
ligados à vida cotidiana do cidadão: água, esgotos, transportes locais, luz, 
telefone, conservação de cemitérios, assistência social, amparo à mendicância 
e à infância, estradas de interêsse local, ruas e parques, e outros. Do grande 
crescimento das cidades, porém, decorre o seguinte fato, geralmente: a admi­
nistração de tais serviços se vai afastando cada vez mais da clientela. Uma 
exemplificação —  simples embora —  serve para ressaltar e pintar em linhas 
vivas as conseqüências do fato indicado. Onde é mais fácil pagar impostos: 
numa cidade pequena, ou mesmo média, em que o contribuinte, de regra, 
conhece o coletor, ou no Ministério da Fazenda, onde as filas do impôsto de 
renda se estendem por todo o saguão? Onde é mais fácil matricular-se um 
filho: num bairro, em que se conhecem a diretora e as professoras, ou no 
Colégio Pedro II, ou no Instituto de Educação, com seus milhares de candi­
datos anuais? Poderiam ser mil, cu mais, os exemplos. Êsses bastam, porém, 
para evidenciar .que a cidade pequena (como a versão subprefeitura) propicia 
uma grande —  e útil —  aproximação entre a autoridade e o povo.

2. Canal mais efetivo para apresentação, ao Poder competente, das 
necessidades e aspirações da população da área —  Evidentemente um sub­
prefeito que trabalha na área; que tenha contato direto, com a população 
local; que participe das conveniências mas também das agruras cotidianas 
da vida, naquela determinada área; ou pelo menos que, pessoalmente, as 
possa observar; que despache diàriamente petições contendo aspirações pecu­
liares à zona; —  estará em melhores condições para encaminhar aos órgãos 
centrais, e para explicá-lo e justificá-lo, um programa de trabalho que de fato 
traduza as necessidades locais.

3. Possibilidade de planejamento e coordenação dos serviços, em fun­
ção da área —  Até agora, as atividades da Prefeitura têm sido planejadas e 
coordenadas quase exclusivamente em função dos vários objetivos da admi­
nistração, aos quais mais ou menos correspondem as Secretarias Gerais: edu­
cação, viação, saúde, agricultura e outras. Há “planos” , há “projetos” , de edu­
cação, de obras e tantos mais. O que não se faz, de hábito, é enfeixar num 
só projeto ou plano, todos os problemas de uma determinada zona, de modo 
a satisfazer aos anseios e necessidades dos habitantes dessa zona.

Não são poucas, por exemplo, as áreas do Distrito Federal que clamam 
por uma escola secundária, em que a juventude residente no local se possa 
preparar, sem cs inconvenientes das longas viagens, em condução superlotada, 
e que consomem horas por dia. Outro exemplo: —  zonas de concentração 
industrial exigem tratamento diverso do conveniente às praias residenciais 
e amenas, onde a criação de creches, lactários e maternidades públicas não 
representa problema tão premente, pois seus moradores têm recursos, na maio­
ria, e não precisam, em tão acentuado grau, da assistência gratuita.
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Pois bem, dificilmente qualquer procedimento, a não ser organização 
administrativa municipal à base de áreas e das populações características des­
tas, dará relêvo às peculiaridades locais, apontando-lhes as soluções mais ade­
quadas .

4. Extensão da ação administrativa à periferia, possibilitando mais 
equânime distribuição de recursos —  A legítima pressão local para conseguir 
novos e melhores serviços encontrará nas subprefeituras ótimo elemento de 
apoio, pois é natural que as mesmas se esforcem por satisfazer às aspirações 
dos seus munícipes. Neste particular, o anteprojeto garante às subprefeituras 
pelo menos o retorno, em têrmos de serviços, dos impostos municipais em 
sua jurisdição arrecadados. Os impostos que a Constituição destina aos Esta­
dos, e que no caso particular do Distrito Federal são cumulativamente arre­
cadados pela Prefeitura, ficarão reservados à manutenção das atividades gerais 
e à suplementação das subprefeituras, quando as receitas dessas forem insu­
ficientes para o custeio de um padrão mínimo de bem-estar coletivo.

5. Maior facilidade para apurar responsabilidade quanto à ineficiência 
e quanto à malversação dos dinheiros públicos —  Graças à maior proximi­
dade entre as subprefeituras e a população local e ao menor vulto da organi­
zação regional, mais se obvia a eventual ineficiência administrativa, sujeitas 
que estão as repartições a imediato controle da opinião pública. E, claro, entre 
os servidores de um grupo menor, mais fácil se torna determinar as responsa­
bilidades por quaisquer cascs que apresentem irregularidades.

6. Maior prestígio da autoridade local —  A decisão de assuntos locais, 
ou de reivindicações pessoais, por titular integrado na área, e que ocupe, na 
administração, cargo que sucede imediatamente ao de Secretário Geral, lhe 
conferirá prestígio pessoal, como também maior prestígio trará à própria 
autoridade municipal, até agora fracamente representada por funcionários 
de categoria média, com atribuições meramente executórias, ou fiscais e 
punitivas.

7. Economia de operações, em relação a locais mais afastados — > 
É sabido que o custo unitário de certas operações se reduz, à medida que 
lhes crecce o volume. Apenas, porém, até certos limites, variáveis, aliás, 
conforme as operações. Além de tais limites, o encarecimento das atividades 
de coordenação e das chamadas “despesas administrativas”, ou “despesas 
gerais”, geralmente se desenvolve numa progressão de razão maior que a da 
progressão das despesas inerentes à própria operação; e esta passa, —  além 
de tais limites, repete-se —  a apresentar rendimento inferior. No caso de 
atividades municipais, têm sido consideradas de bom tamanho, quanto ao 
rendimento, as operações que visam a grupos de 100.000 a 300.000 pessoas. 
Claro que não se trata de um índice de valor absolutamente comprovável 
ou comprovado para todos os casos. Mas pelo menos a experiência e o con­
trole estatístico de resultados têm revelado que está situada, em tôrno dessa 
faixa, a maior economia e eficiência das operações que dizem respeite às ativi­
dades consideradas tipicamente municipais.

Ora, a divisão da Prefeitura em subprefeituras, que poderão ter popula­
ção determinada dentro de tais limites, certamente resultará em melhor situa­
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ção que a atual, quanto à economia de operações, sobretudo no tocante a 
locais mais afastados do centro, pois é justamente em relação a essas áreas 
distantes que maiores se apresentam, comumente, as despesas gerais e os gas­
tos relativos à coordenação.

8. Atenuação de certos problemas urbanos, como o dos transportes —  
A solução de vários problemas municipais, nas próprias áreas em que ocorrem, 
com o tempo reforçará de muito a administração local, estimulando a criação 
de noves serviços e a expansão dos já existentes. A área de cada Subprefeitura 
tenderá a transformar-se numa unidade de tamanho médio, dotada com con­
fortos e com os melhoramentos da cidade grande. Em tais circunstâncias, a 
circulação entre essas unidades e o centro urbano se restringirá fatalmente. 
Basta lembrar, para reforçar o argumento, que a clientela de hospitais, escolas, 
centros de saúde e proteção à infância, maternidades, creches, postos de arre­
cadação de tributos, distritos de obras, e outras repartições ora situadas na 
cidade, não mais precisará locomover-se para o centro, a fim de tratar de seus 
negócios. Por outro lado, muito maior será o número de pessoas a radicar-se 
na área, desde que a mesma ofereça boas condições de moradia, para ali 
atraindo casas de comércio, pequenas indústrias e oficinas, artesanatos, agên­
cias bancárias, e outras instituições particulares de prestação de serviços.

9. Formação de nova sensibilidade para o controle democrático — 
O mais íntimo contato entre os administradores e o público, entre os fun­
cionários e o povo. e entre os próprios cidadãos entre si, que se encontrarão 
mais amiúde, quer nas repartições, quer nas comemorações cívicas promovi­
das pelas Subprefeituras, que os servem, certamente muito desenvolverá no 
espírito popular uma exata noção de deveres e direitos, de administradores 
como de administrados. E êsse é um importante passo para a formação de 
uma consciência objetiva, capaz de desenvolver um verdadeiro controle demo­
crático sôbre a administração.

10. Maior rapidez nas decisões administrativas —  Segundo a sistemá­
tica do projeto ora proposto, as decisões administrativas relacionadas a uma 
grande multiplicidade de assuntos se restringirá exatamente ao âmbito das 
Subprefeituras. Isto é, apenas subirão à consideração de autoridade superior 
à do subprefeito certas matérias e, mesmo neste caso, a maioria não se refere 
w problemas de interêsse direto dos cidadãos. Assim sendo, em vez de —
—  como agora ocorre —  tramitar um processo (vale dizer, um interêsse pes­
soal) através de vários órgãos de uma Secretaria Geral, limitar-se-á essa tra­
mitação, apenas, ao âmbito da Subprefeitura, relativamente pequeno e cujo 
funcionamento, muito menos impregnado de formalismo que o des grandes 
órgãos, permitirá decisões mais rápidas. Não somente, porém, se aplica a 
observação aos casos de interêsses pessoais. Obviamente e “mutatis mutandis”, 
pode estender-se às providências —  de interêsse geral da circunscrição —  as 
quais sejam da competência dos subprefeitos.

11. Emulação e experiências administrativas —  Não há negar que as 
duas vantagens apontadas neste subtítulo são extrínsecas ao plano, isto é, não 
dizem respeito ao trabalho planejado. Mas decorrerão fatalmente da ins­
tituição das Subprefeituras. Com efeito, terá o Distrito várias entidades do 
mesmo gênero, do mesmo nível hierárquico, dispondo de numerosas condições
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idênticas, relativamente a financiamento, a procedimento, aos auxílios que 
a Prefeitura lhes concederá, e assim por diante. Se é verdade que haverá 
provàvelmente certos desníveis entre umas e outras, decorrentes de diferenças 
eventuais de arrecadação de rendas e de diferenças do progresso já atingido 
no momento, verdade é também que na certa muitas Subprefeituras reunirão 
tantas condições idênticas para trabalhar e evoluir que certamente se poderão 
considerar sem dúvida como situadas, dêste ponto de vista, num mesmo plano. 
Daí se podem inferir as seguintes conseqüências:

a) os administradores dessas Subprefeituras se sentirão obrigados a 
procurar intenso progresso para as suas jurisdições, sob pena de incorrer no 
descrédito geral, pois então, comparando-se os resultados obtidos numas com 
os conseguidos noutras, ficará patente que uns administradores foram efici­
entes e outros não; salvo se todos forem ineficientes ou todos eficientes e se 
eqüivalerem, permanentemente, os resultados obtidos em várias Subprefei­
turas consideradas como de um mesmo nível, o que não é provável;

í>) dai resultara —  é verdade que lenta e progressivamente —  uma 
seleção natural de administradores e, aos poucos, se verão alijados aquêles que 
não corresponderem à expectativa, bem como prestigiados os outros;

c ) uma terceira resultante da emulação será certamente a dificuldade 
de se nomearem subprefeitos com base em pressão política. Os próprios 
políticos se verão naturalmente forçados a abdicar, neste campo, dos seus inte- 
lêsses eleitoralistas, pena de em vez de votos angariarem a antipatia popular. 
Quem sabe se através dêsse lento processo seletivo de administradores não 
se conseguiria mesmo chegar a uma situação ideal de profissionalização para 
os subprefeitos, profissionalização essa hoje em dia tão comum noutros países, 
entre os quais a América do Norte, onde há mesmo numerosíssimos prefeitos 
apolíticos e escolhidos pelo critério da competência, ao invés de pelo critério 
da eleição.

Além dessas vantagens apontadas, uma outra sobreleva notar que, em­
bora indireta, nem por isto se diminui ante. as anteriores. É sabido que o pro­
gresso das chamadas ciências sociais, entre as quais costumam os autores 
modernos incluir, como corpo independente de princípios e leis, a ciência da 
administração, quase sempre encontra suas maiores dificuldades no fato de 
que, para tais ciências, a experimentação ou não é possível ou raramente é 
exeqüível. Ora, certas experiências administrativas —  impossíveis de todo 
numa grande organização concentrada e complexa (já que poderia resultar 
o insucesso, com grandes dispêndios e com grandes dificuldades de solucionar 
os problemas que dela, neste caso, decorressem) —  certas experiências admi­
nistrativas, dizia-se, tornar-se-ão exeqüíveis, no caso de unidades menores, 
pois as conseqüências financeiras, bem como os problemas advindos, não atin­
giriam senão pequenas proporções, sendo, assim, fáceis de remediar.

DEFINIÇÃO DE COM PETÊNCIA DAS SUBPREFEITURAS

Quatro problemas capitais têm de ser examinados minuciosamente, a 
fim de que se lhes fixem soluções também minuciosas, tôda vez que o orga­
nizador se propõe a departamentalizar à base de áreas ou, em linguagem 
mais comum, tôda vez que o organizador intenta a constituição ou redivisão
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de circunscrições administrativas e a conseqüente instituição de órgãos regio­
nais, destinados a assumir alguns serviços dos órgãos centrais, os quais serviços 
se devem descentralizar ou desconcentrar. São os seguintes, os quatro pro­
blemas:

1.°) distribuição de competência entre os órgãos centrais, de um lado, 
e, doutro lado, os órgãos regionais destinados a incumbir-se dos serviços des­
centralizados ou desconcentrados; isto, de certo ponto de vista, é o mesmo que 
dizer: —  definição da competência des órgãos regionais;

2.°) definição do “status” jurídico dos órgãos regionais;
3.°) definição das relações entre os órgãos centrais e os regionais;
4.°) demarcação das áreas geográficas que vão constituir as jurisdições 

dos órgãos regionais.
É na base da precisão com que se ajustem êsses pormenores todos que 

se conseguem evitar, em grande parte, os propalados inconvenientes da des­
centralização e da desconcentração à base de áreas.

Neste título, e em relação às subprefeituras que se vão criar, discute-se 
o primeiro dos problemas indicados acima: —  o da distribuição de compe­
tência. Ou seja, neste título define-se a competência das Subprefeituras. Nos 
três títulos a seguir, examinam-se os três restantes problemas.

Em têrmos comuns, fixar a competência de uma Subprefeitura é, nem 
mais nem menos, responder às seguintes, entre outras perguntas: —  que deve 
uma Subprefeitura íazer? Isto é, deve abrir ruas ou apenas conservá-las? Deve 
administrar o ensino primário ou também orientá-lo? Como estas, inúmeras 
questões se poderiam formular. Mas examinar, uma por uma, tantas situações 
específicas, é procedimento que não convém cumprir à maneira dos casuístas. 
Melhcr será, prèviamente, fixar critérios, fixar normas gerais em que se tenha 
uma segura base para delimitar as duas competências: —  central e regional. 
Êsses critérios decorrerão, como é lógico e intuitivo, duma preliminar: —  
a própria competência da Prefeitura nos têrmos em que se acha fixada pela 
Constituição, pela Lei Orgânica do Distrito Federal e pela legislação comum. 
Vale dizer: as Subprefeituras hão de fazer uma fração, maior ou menor, da­
quelas coisas que a Prefeitura faz, exatamente das mesmas coisas, e não de 
outras.

Sendo, porém, organizações para servir a determinadas áreas ou a cole­
tividade aí localizadas, segue-se que somente os ssrviços relacionados com, 
uma jurisdição territorial podem ser afetos a Subprefeituras. Pelo menos em 
princípio, porque, com efeito, há exceções. Por exemplo, um hospital geral 
de um bairro é, sem dúvida, um serviço local; o mesmo já não acontece, po­
rém, com um hospital de tuberculosos o qual, embora situado numa zona, —  
até porque é isto inevitável —  pode servir a todo o município, ou a popula­
ções de outros bairros, em virtude de sua alta especialização e conseqüente 
custo. Assim, também, uma delegacia de polícia de um bairro é um serviço 
lccal, não o sendo, todavia, a delegacia de menores, única para todo o Distrito 
Federal.

Quanto ao elemento território, os serviços de qualquer municipalidade 
classificam-se em:

a) restritos à área, isto é, não existentes em outras áreas;
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h) comuns a diversas áreas embora estritamente locais;
c ) interlocais, com possibilidade de subdivisão correspondente a áreas;
d) interlocais, sem possibilidade de subdivisão;
e) gerais, embora com ocorrências localizadas;
/ )  gerais, sem qualquer relação direta com áreas ou grupos territoriais;
g) altamente especializados, sem conexão de território ou ccm ocor­

rência inexpressiva por área, e de montagem extremamente onerosa e difícil.
As quatro últimas espécies não caberiam, em tese, na competência de 

uma Subprefeitura; deveriam continuar com as Secretarias Gerais ou com 
órgãos típicos. As três primeiras ainda admitiriam as seguintes qualificações:

a) relativa ao ônus ou à disponibilidade de recursos, porque há ser­
viços de âmbito local mas de realização excedente às possibilidades normais 
de uma localidade, sejam qualitativos ou quantitativos, técnicos ou financei­
ros, ou recursos e os ônus;

b) relativa à economia, disciplina e conveniência de meios, porque há 
serviços de caráter local cuja centralização é quase imperativa ou muito van­
tajosa;

c ) relativa à indelegabilidade ou às conveniências da delegação de 
autoridade, porque há serviços de interêsse local mas de essência política ou 
importância ocasional muito ampla;

d) quanto à freqüência e ao volume, pois há serviços que, embora de 
caráter local, apresentam em determinadas áreas ocorrências tão raras ou 
esparsas que não justificam a sua descentralização.

Afinal, diante dos que não se enquadrem nas restrições do tópico anterior, 
uma última cautela se imporia: —  a de preservar a unidade de tratamento 
dos serviços entregues a Subprefeituras. Esta cautela relaciona-se, evidente­
mente, aos serviços comuns a diversas áreas, embora estritamente locais, e aos 
serviços interlocais, com possibilidade de subdivisão correspondente a áreas. 
Mas, claro, não se aplica aos serviços restritos a esta ou àquela área. Pois 
bem, para preservar a unidade de tratamento dos serviços entregues a Sub­
prefeituras, mas comuns a várias, será necessário, lego se vê, que não ocorra 
& desconcentração ou descentralização total. A fórmula que resolve o pro­
blema é conhecida e consiste numa bipartição jurisdicional, ficando a 
execução do serviço com a unidade local e, com a central, a orientação e o 
controle.

Fixado o critério, nos itens anteriores, para determinar os serviços que, 
em tese, se podem e se devem ou não incluir na competência das Subprefei­
turas; e estabelecidas, ainda nos mesmos itens, algumas ressalvas restritivas, 
havia-se de proceder, como se fêz de fato, à aplicação do dito critério. Isto é, 
havia-se de relacionar a teoria à prática, examinando a situação da Prefeitura 
à luz da classificação delineada. Seguiu-se* então, esta marcha de trabalho:

a) fêz-se o levantamento de todos os serviços da Prefeitura, cada um 
de per si (serviços indivisíveis, como ensino primário e ensino normal, por 
exemplo);

b ) verificaram-se quais as funções exercidas em relação a cada serviço 
tomado (pesquisa, planejamento, organização, execução, manutenção, fisca­
lização e outras);
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c ) classificou-se cada função, de cada serviço, quanto ao elemento terri­
tório naquelas já conhecidas classes de serviços: como restritos, comuns, inter- 
locais, gerais, especializados;

d ) aplicaram-se a cada função, de cada serviço, de cada área, as ressal­
vas quanto à descentralização regional (autocapacidade do órgão, economia 
de execução, freqüência e volume, e indelegabilidade);

e) apurou-se a necessidade ou vantagem de dispensar ao serviço, trata- 
mento-padrão (centralização de orientação e controle, descentralização ape­
nas da execução).

Do levantamento dos serviços e das funções que, para prestá-los, se exer­
citam; e do relacionamento com o fator território —  tudo sujeito ainda a cer­
tas restrições e cautelas, conforme se descreveu, é que se deduziram, afinal, 
as funções da Subprefeitura. E eis como o projeto as enumera, já agora gru­
padas como atribuições:

a) levantamento das necessidades administrativas da área sob sua ju­
risdição;

h ) a administração dos estabelecimentos ou emprêsas municipais de 
ensino, profilaxia, assistência técnica ou social, abastecimento e transporte, 
com ação circunscrita à àrea;

c )  a execução dos serviços locais de: —  conservação das obras de ruas 
e praças; —  limpeza dos logradouros públicos; —  polícia sanitária de alimen­
tos e de estabelecimentos freqüentados pelo público; —  fomento e defesa agro­
pecuários; —  licenciamento e fiscalização de obras e instalações particulares;
—  polícia fiscal e de posturas municipais em geral; —  tesouraria municipal.

Em conseqüência de tais atribuições, às Subprefeituras terão de passar 
diversos serviços ora a cargo das Secretarias Gerais. Assim os enumera o 
projeto:

1. Da Secretaria Geral de Educação e Cultura:
a) as escolas de ensino primário, os jardins de infância, as creches e 

classes maternais, as bibliotecas e museus escciares, segundo as jurisdições de 
Subprefeitura em que se encontrarem;

b ) as atividades dos Distritos Educacionais, repartidos os recursos 
atuais, em pessoal, material e verbas, por tôdas as Subprefeituras e comple­
mentados, se necessário;

c )  os cursos de ensino primário supletivo, os de continuação e aperfei­
çoamento, e as atribuições dos Grupos de Distritos de Educação de Adultos, 
na forma das alíneas a e b;

d) o Distrito de Educação Rural e as Escolas Rurais, o primeiro na 
forma da alínea b e as segundas na da alínea a, num e noutro caso exclusiva­
mente entre as Subprefeituras da zona rural;

e) os Distritos de Saúde Escolar, na forma da alínea b;
f ) os ginásios e colégios, e os estabelecimentos de ensino industrial e co­

mercial, com os serviços de saúde que lhes correspondem, na forma da alínea a;
g) os parques de recreação, o Centro de Recreação e Cultura, os cursos 

ou serviços distritais de educação física e recreação, de ballet e de educação 
musical e artística, além das bibliotecas populares, na forma da alínea a;
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h ) os serviços de conservação, do Departamento de Prédios e Aparelha- 
mentos Escolares, na forma da alínea b.

2. Da Secretaria Geral de Saúde e Assistência:
a) os hospitais gerais, exclusive o Moncorvo Filho e o Pedro Ernesto, e 

os hospitais dispensários, para a Subprefeitura em cuja jurisdição se encon­
trarem;

b ) os Distritos Sanitários, na forma da alínea b, do n.° 1;
c ) os Distritos de Puericultura e Pediatria, idem;
d) os Dispensários de Tuberculose, Lepra e Doenças Venéreas, na forma 

da alínea a do n.° 1;
e) o Serviço de Assistência Rural, do Departamento de Assistência Hos­

pitalar, redistribuídos seus atuais recursos entre as Subprefeituras que atuem 
na zona rural, e complementados, se necessário;

f )  os Distritos de Higiene Alimentar, do Departamento de Higiene, tam­
bém na forma da alínea b do n.° 1;

g) o Serviço de Salvamento, do Departamento de Assistência Hospita­
lar, na forma da alínea a do n.° 1;

h ) as atribuições e recursos distritais do Serviço de Conservação e Re­
paros, do Departamento de Obras e Instalações, idem;

i) as vilas e parques proletários, na forma da alínea a do n.° 1.
3. Da Secretaria Geral de Agricultura, Indústria e Comércio:
a) os postos agrícolas, exceto os ns. I e II, na forma da alínea e do n.° 2;
b) os postos do Serviço de Medicina Veterinária, excluídos os do 1.° e

2.° Distritos Agrícolas, idem;
c ) os mercadinhos municipais, na forma da alínea a do n.° 1.
4. Da Secretaria Geral de Viação e Obras:
a) os serviços de conservação de obras dos logradouros públicos, do 

Departamento de Obras e seus Distritos, na forma da alínea b do n.° 1;
b) os Distritos de Limpeza Pública, nas mesmas condições, mas excluí­

das as atividades de coleta do lixo dc-miciliar;
c ) os serviços de licenciamento e fiscalização, do Departamento de Edi­

ficações, idem;
d ) os serviços de bondes, de Campo Grande, Guaratiba e Ilha do Go­

vernador (Serviço de Transporte Rural e Serviço de Transporte da Ilha do 
Governador, ambos do Departamento de Concessões), para as Subprefeituras 
em cuja jurisdição se encontrarem.

5. Da Secretaria Geral do Interior e Segurança:
a) as Delegacias Fiscais e a Delegacia de Fiscalização Externa, do De­

partamento de Fiscalização, na forma das alíneas a e b do item 1.
O projeto ainda estabelece que outros serviços e estabelecimentos, nêle 

não especificados, desde que operem em condições estritamente locais ou te­
nham interêsse restrito à jurisdição de uma Subprefeitura, também poderão 
ser transferidos, mediante acôrdo com a Secretaria competente e decreto do 
Executivo.
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DEFINIÇÃO DO “ STATUS”  JURÍDICO DAS SUBPREFEITURAS

O exame dessa matéria revestiu-se de todo o cuidado, pois dos resultados 
a que se chegasse teriam de deduzir-se importantes conclusões, tais como o 
regime de prestação dos serviços afetos às Subprefeituras, e a natureza e forma 
das relações entre elas e as Secretarias Gerais, e entre elas e o Prefeito.

Doutro lado, desde logo e antes de qualquer análise, já o “status” que se 
escolhesse para as Subprefeituras se achava condicionado pelo critério que se 
adotara de constituí-las com caráter estritamente administrativo. E tal con­
dicionamento residia em que, não tendo competência política, nem político- 
administrativa, não se poderia erigi-las em municípios, sem ferir a sistemática 
orgânico-política do país.

Conseguintemente, restava a escolha do “status” jurídico, cabível entre as 
várias espécies de órgãos que por esta ou por aquela forma prestam serviços 
públicos. Entre as entidades de direito privado, com restrições do direito pú­
blico, isto é, entre concessionários, arrendatários, sociedades de economia mista, 
emprêsas estatais e os diversos tipos de colaboradores, num simples relance 
logo se vê que não se poderia achar a figura de direito procurada. Esta, por­
tanto, haveria de estar entre as entidades de direito público; vale dizer, as Sub­
prefeituras poderiam instituir-se em

—  simples repartição ou departamento público, em
—  autarquia territorial, ou ainda em
—  repartição dotada de autonomia administrativa e financeira, para só

se falar nas entidades de mais nítida especificação conceituai. Em princípio, 
qualquer dêsses “status” jurídicos poderia ser outorgado às Subprefeituras, 
com maior ou menor propriedade, tudo dependendo das condições que se pre­
tendessem preservar e dos objetivos por atingir.

Autarquia —  Êste “status” confere ao órgão completa autonomia institu­
cional. Terá de ter, nesse regime, personalidade jurídica e patrimônio pró­
prio. Seu quadro de pessoal, seu orçamento e ;suas normas regulamentares, 
inclusive regimento, desligam-se do quadro, do orçamento e das normas gerais. 
Teoricamente o resultado seria: menos burocracia e mais eficiência, embora 
à custa de certos riscos, pois a inexistência do controle hierárquico, que éda 
essência do instituto, muitas vêzes resulta no desvirtuamento da autonomia e 
dos privilégios concedidos. Na prática administrativa brasileira, além disso, 
as autarquias vêm apresentando irreprimível tendência para burocratizar-se, 
não se tendo revelado, na média, mais eficientes que o comum das repartições 
públicas.

Acresce, ainda, que apenas têm oposto fraca ou nenhuma resistência às 
injunções eleitoralescas. Há mesmo vários casos conhecidos, de serviços por 
elas prestados aos interêsses personalísticos, não obstante teoricamente devo­
tadas a atividades que, ao contrário das Subprefeituras, se desenvolvem dis­
tantes do campo aonde aquelas injunções dominam. O que mais sofre, nesse 
caso, são as finanças do órgão, com seus quadros de pessoal pejados de fun­
cionários supérfluos, ineficientes ou pagos em demasia, com o orçamento cheio 
de verbas de favor e com a malversação de fundos e a constância do déficit.
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Repartição comum —  Nesse “status”, as Subprefeituras não teriam quadro 
de pessoal nem orçamento próprios. Teriam uma lotação e uma verba, dentro 
do quadro e do orçamento gerais da Prefeitura. Seriam, assim, preservadas 
algumas das condições que cumpre salvaguardar: —  a unidade de quadro e a 
unidade de orçamento. Todavia, dificuldades de certa monta, em conseqüên­
cia da regulamentação antiquada (mais antiquada que excessiva), a que se 
acham submetidas quase tôdas as repartições públicas, sobreviriam fatalmente 
às Subprefeituras, se enquadradas na categoria correspondente a tais repar­
tições .

Repartições dotadas de autonomia administrativa e financeira —  No 
direito e na prática administrativa brasileira, essa espécie de autonomia cor­
responde a um regime em que há certo grau de descentralização de autoridade, 
gozando a instituição de relativa liberdade de ação, na sua própria esfera 
administrativa e financeira, sem chegar, contudo, a constituir-se em pessoa 
jurídica distinta da do corpo principal da administração. Nesta forma orgâ- 
nico-jurídica parece residir um meio têrmo desejável: nem os riscos da autar­
quia, nem os inconvenientes da rigidez burocrática; uma só administração de 
pessoal e orçamento, ao mesmo tempo que flexibilidade e capacidade de atua­
ção. O que particularmente recomenda êste terceiro “status” para o caso das 
Subprefeituras é que nêle, as características e os controles essenciais de tôda 
administração direta do Estado não são abolidos, dominando, porém, a pre­
ocupação de eliminar excessos que, no intuito de impedir a fraude, acabam 
por obstaculizar a própria ação.

Evidentemente, se adotados os princípios de organização e funcionamento 
propostos nesta reforma administrativa, algumas das restrições apresentadas 
contra a autarquia e a repartição comum não teriam cabimento. No entanto, 
a linha geral do raciocínio se mantém e não há por que alterar a preferência 
a que se chegou.

$

DEFINIÇÃO DE RELAÇÕES EN TRE AS SUBPREFEITURAS E A 
ADM INISTRAÇÃO CENTRAL

Entre dois ou mais órgãos de uma certa estrutura organizacional, estabe­
lecem-se linhas ou canais, que podem ser de autoridade e de comunicações, 
vale dizer, estabelecem-se, entre êles, órgãos, êsses dois tipos de relações. 
Quanto às linhas de autoridade, é ainda necessário distinguir-se entre a natu­
reza delas, ou da autoridade, e os níveis de decisão, ou sejam os pontos da 
linha em que as decisões são tomadas. A seguir, examinam-se êsses três temas
—  natureza da autoridade, níveis de decisão e canais de comunicações —  em 
relação ao caso particular das Subprefeituras.

NATUREZA DAS LINHAS DE AUTORIDADE

A competência e o “status” jurídico, ambos já estabelecidos, bem como 
as características do tipo de organização (no caso entidades provenientes da 
departamentalização por área) são elementos fortemente condicionantes da 
natureza das linhas de autoridade.

Se o “status” jurídico escolhido fôsse o de município, os órgãos locais ha­
veriam de gozar de autonomia político-administrativa, apenas ficando sujeitos
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à intervenção dos órgãos centrais em circunstâncias expressamente definidas. 
Linhas de autoridade não existem, pràticamente, nesta hipótese. Se o “status”, 
porém, fòsse o de autarquia, as Subprefeituras não se livrariam de pelo menos 
uma linha de autoridade: aquela que se convencionou denominar controle da 
legalidade ou tutela administrativa. Sendo o “status” escolhido o de descen­
tralização burocrática, as Subprefeituras terão de sujeitar-se a linhas várias, 
de coordenação e de controle, tanto sôbre suas atividades substantivas quanto 
sôbre seus meios e formas de atuação.

A espécie dessa coordenação e dêsse controle serão decorrências naturais 
da competência (dividida entre as Subprefeituras e os órgãos centrais), e do 
tipo de organização (no caso, como foi dito, trata-se de órgãos provenientes 
de departamentalização por área). Eis um exame dessas relações, que são 
de três espécies:

1. No exercício do seu poder regulamentar, do seu poder de investi­
dura das autoridades e servidores, e dc seu poder de liderança (políticas admi­
nistrativas, diretrizes operacionais), o Prefeito certamente exercerá, sôbre as 
Subprefeituras, uma espécie de autoridade que, por convenção, será possível 
designar como coordenação geral.

2. As várias Secretarias, que reterão o poder normativo e o conseqüente 
poder de polícia, exercê-los-ão, cada qual na sua especialidade, evidentemen­
te. Quanto às Secretarias de Administração e de Finanças, a autoridade exer­
cida visará, claro, à disciplinação dos meios de ação. Quanto às outras, a dis- 
ciplinação objetivada será a das atividades-fim das Subprefeituras, cada Se­
cretaria cuidando, naturalmente, das matérias pertinentes às suas competên­
cias particulares. Essa autoridade, exercida pelas Secretarias Gerais sôbre as 
Subprefeituras, poderá, no mesmo estilo convencional usado para designar a 
autoridade do Prefeito, denominar-se coordenação específica.

3. No caso especial da Secretaria Geral do Interior, a rigor, mais que 
em coordenação haveria de falar-se, para maior propriedade, em controle, 
porque lhe foi cometida, no projeto, a incumbência de processar quaisquer 
reclamações e representações —  doutras Secretarias ou do público —  contra 
as Subprefeituras, a de apreciar a gestão administrativa e financeira destas, 
a de inspecionar suas condições gerais de organização e funcionamento, etc. 
A respeito, esclarece-se que o  cometimento dessas atribuições decorreu da 
conveniência de concentrar, sob a competência de uma só autoridade, o trata­
mento da Subprefeitura como um todo e a determinação de medidas e provi­
dências necessárias à plena realização do sistema de Subprefeituras.

Em síntese, pois, e usando nomenclatura convencional mas definida cla­
ramente, de três espécies serão as linhas de autoridade, ou, noutras palavras, 
haverá três espécies de autoridade, dos órgãos centrais sôbre as Subprefei­
turas :

—  coordenação geral —  exercida pelo Prefeito;
—  controle, —  pela Secretaria Geral do Interior;
—  coordenação específica, —  quer sôbre a disciplina dos meios, quer 

relativa à orientação das atividades-fim, —  pelas outras Secretarias Gerais.
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Como as linhas de autoridade, a fixação dos níveis de decisão, nesta altura, 
já estava condicionada pelo “status” jurídico, pela competência e pelo tipo 
de organização, anteriormente preestabelecidos para as Subprefeituras.

Se o “status” jurídico fôsse o de regime centralizado total (tipo puro, prà- 
ticamente inexistente), a decisão permaneceria no ápice da organização e, com 
o acréscimo de escalões, haveria evidentemente maior tramitação processual.

Se, em vez disse, o “status” fôsse o de regime de centralização atenuada 
(o comum das repartições públicas), parcelas de autoridade baixariam e se 
constituiriam graus hierárquicos nos níveis intermediários da administração, 
nestes incluídas as Subprefeituras, como simples repartições comuns. Em 
casos tais, é generalizada a tendência para a devolução, ao nível superior, da 
responsabilidade de decidir.

Finalmente, no “status” de desconcentração burocrática, o princípio, a 
essência do regime é a delegação da autoridade. Esta se localiza, lógica e na­
turalmente, na própria unidade desconcentrada. E só o encurtamento de tra­
mitação —  e não o crescimento —  é que pode e deve sobrevir.

Relativamente à competência, os níveis de decisão resultaram das três 
circunstâncias em que, no projeto, se operou a transferência de serviços:

1.a) serviços totalmente transferidos;
2.p) serviços parcialmente transferidos;
3.0) serviços não transferidos.
Na terceira circunstância, em nada se modifica a situação atual, pois não 

ocorre, de forma alguma, qualquer interferência das Subprefeituras no exer­
cício das atividades administrativas municipais.

Quanto à segunda circunstância cumpre observar um ponto interessante:
—  pode muitas vêzes configurar-se o caso em que as Subprefeituras, por meio 
de uma de suas Divisões, funcionem como agências de órgão central, como que 
substituindo os atuais distritos, que desaparecerão. Neste caso, haverá sempre 
conexão direta entre a Divisão da Subprefeitura e a repartição secretarial, sem 
intervenção do Subprefeito, por desnecessária. E os escalões hoje existentes 
continuarão invariáveis, nem aumentando nem diminuindo. Na hipótese, 
porém, mais freqüente e típica de, em relação ao mesmo serviço, caber às 
Subprefeituras a função executiva, ficando a normativa com determinada Se­
cretaria, cada qual terá capacidade de decidir, dentro do âmbito de suas atri­
buições, raramente podendo ocorrer oportunamente em que ambas —  sub­
prefeitura e repartição central —  sejam chamadas a decidir simultâneamente. 
Isto só se poderia dar, aliás, se esta ou aquela agisse em contrário às normas 
de ação prefixadas no projeto, que neste particular são claras e delimitam per­
feitamente a ingerência de cada órgão.

Na primeira circunstância, —  a de serviços totalmente transferidos —  
a decisão total ficaria a cargo dos Subprefeitos e, somente em casos especiais 
e em grau de recurso, haverá a possibilidade de que se manifestem ou de que 
decidam autoridades superiores. Isto trará, obviamente, grandes facilidades 
para o público, não só porque se encurta a tramitação dos processos, mas tam­
bém porque, para decidir o mesmo número de assuntos, inerentes aos serviços
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totalmente transferidos, haverá muito mais pessoas do que na presente situa­
ção. Exemplificando, no nível divisional das Subprefeituras certa quantidade 
de matérias é decidida pelos dezesseis chefes dos atuais distritos. Instaladas 
as Subprefeituras, êsses assuntos serão revolvidos não mais por dezesseis fun­
cionários, porém por tantos quantas sejam as Subprefeituras (vinte e sete) 
multiplicadas pelo número das Divisões de cada uma (oito a nove). Isto é, a 
mesma quantidade de trabalho, de responsabilidade decisória, que agora cabe 
a dezesseis pessoas, incumbirá a duzentos e dezesseis ou duzentos e quarenta 
e três servidores. Tomando em abstrato essa relação (embora se reconheça 
que só se pode fazê-lo para fins de raciocínio, pois muitas circunstâncias pode­
rão infirmar a conclusão, no futuro, quer no sentido de torná-la melhor, quer 
no sentido contrário), na verdade se poderia admitir que, neste particular, a 
instituição das Subprefeituras virá propiciar ao carioca uma economia de 
tempo equivalente a treze catorze avos, relativamente a todos os seus pro­
cessos, nos casos em que dependam de decisões da autoridade administrativa 
municipal.

O principal reflexo da organização à base de área na questão dòs niveis 
de decisão está em que êstes, além de haverem descido ao órgão desconcen- 
trado (conseqüência do “status” jurídico), também se transferiram para a área 
(lugar físico) em que o órgão desconcentrado se localizou, e em que ocorrem 
os problemas, o que constitui mais uma vantagem, do ponto de vista do inte­
rêsse da população.

Em correspondência com os comentários que se acaba de fazer, o projeto 
incluiu, no capítulo intitulado “Dos princípios gerais de delegação, exercício 
e centralização da autoridade”, algumas disposições terminantes. Haja vista 
que estabeleceu, para o nível departamental, que é o das Subprefeituras, a con­
dição de última instância no âmbito administrativo; ou que reconheceu aos 
dirigentes departamentais, entre os quais o subprefeito se acha, autoridade 
para todos os assuntos executivos, chegando mesmo a proibir que tais assuntos 
subissem à consideração do Secretário Geral ou do Prefeito a não ser em ca­
ráter excepcional.

CANAIS DE COMUNICAÇÃO

Via de regra, os canais de comunicação entre os órgãos de uma reparti­
ção, ou de um conjunto administrativo, seguem as linhas de autoridade. Assim, 
deslocando cs níveis de decisão para os subprefeitos e dirigentes departamen­
tais ou, mesmo, para pontos mais baixos da hierarquia, ter-se-ia, simultânea- 
mente, encurtado a tramitação de processos e outros papéis.

Mas, isto não seria tudo que se pode desejar em matéria de circulação 
dos assuntos administrativos, eis que a simples passagem do expediente entre 
duas seções vizinhas ficaria sujeita a despacho do chefe imediatamente supe­
rior a ambas. E cada caso subiria dois, três ou mais degraus hierárquicos, 
quando seu encaminhamento fôsse para órgão situado em divisão, departa­
mento, subprefeitura ou secretaria diferente.

Para evitar êsse ziguezague típico da burocracia, totalmente injustificá­
vel, porque não acrescenta nenhum mérito à solução final dos assuntos e custa 
tempo e dinheiro, o corretivo desde muito conhecido e tècnicamente reco­
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mendado consiste na “passerelle” . O projeto adotou-a, ao prescrever que as 
repartições municipais se entenderão diretamente, independente de níveis 
hierárquicos.

Em conseqüência, nas Subprefeituras e conforme o projeto, os processos, 
requerimentos, petições, consultas e outros papéis só irão a autoridade superior 
depois de devidamente instruídos, para decisão final. Nos mais casos, os pa­
péis tramitarão diretamente de um para outro servidor, de uma para outra 
seção, da mesma ou de outra repartição. Será livre a chamada “circulação 
horizontal” de papéis e documentos, apenas cientificados os órgãos e encarre­
gados de protocolos.

Visando a descongestionar a tramitação de papéis, o projeto recomendou, 
ainda, a revisão das rotinas atuais da P .D .F . Tratando-se de matéria por 
demais complexa e dependente, até certo ponto, da estrutura que venha a ser 
aprovada para a Prefeitura, seria difícil fazer generalizações, inscrevendo-se 
no projeto um conjunto de normas disciplinadoras, sem correr o risco de trazer 
para aquelas rotinas uma indesejável rigidez. Não obstante, algumas normas 
gerais, aconselháveis na espécie, vão sugeridas a seguir. Ei-las:

a) os processos só transitariam obrigatoriamente pelo protocolo na en­
trada e na saída da repartição;

h ) em tôda unidade administrativa de qualquer nível hierárquico, que 
apreciasse reclamações ou petições do público, seria instalado, tão logo o vo­
lume de ocorrências justificasse a medida, um protocolo próprio, para recepção 
direta de processos;

c ) o protocolo remeteria diretamente à seção competente tcdos os pro­
cessos entrados;

d) quando a decisão do assunto dependesse de dados e informações de 
outra seção, ainda que de repartição diferente, o servidor informante expediria 
memorando, solicitando-as;

e) a expedição e recepção dos memorandos aludidos não dependeria da 
intervenção de qualquer autoridade; o expediente seguiria direto à seção soli­
citada; passar-se-ia recibo da recepção; os elementos requisitados fornecer- 
se-iam imediatamente ou no menor prazo, até o máximo de oito dias;

f )  se a resposta não pudesse ser dada no limite de oito dias, o prazo 
necessário seria declarado com precisão no recibo do memorando, de modo 
que o requisitante representasse a quem de direito quando daí decorresse pre­
juízo para a parte;

g) o encaminhamento do próprio processo somente se admitiria na hipó­
tese de tratar-se de diligência, de exame de peça processual, da exigência de 
parecer fundamentado, ou da elaboração de projetos, relatórios e outros tra­
balhos que não dependessem de simples consulta a arquivos e fichários;

h ) a autoridade que despachasse afinal o processo, verificaria sistemà- 
ticamente os prazos e determinaria, sob pena de responsabilidade, a punição 
dos responsáveis pelas demoras injustificadas com a adoção de medidas corre­
tivas para eliminar as demoras provenientes de deficiências de organização.

Essas regras incorporariam, na administração pública, a técnica utilizada 
na indústria, para montagem de máquinas: para a “linha de montagem” con­
vergem tôdas as peças que afinal vão constituir a máquina. Assim, revolu­
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cionando a rotina burocrática, ao invés de o “processo” ir de seção em seção, 
em busca de informações, dados, pareceres e despachos interlocutórios, ficaria 
o mesmo em poder do funcionário informante, que expediria memorandos 
solicitando as informações necessárias. Recebidas as respostas, subiria o pro­
cesso a despacho final, devidamente instruído em face de tôdas as informações 
recebidas.

Com a adoção dessa medida, o volume de processos em trânsito dimi­
nuiria fantasticamente (desafogando os serviços de protocolos e de mensa­
geiros) bem como se atenuaria a possibilidade de desaparecerem processos 
portadores de docume-ntos valiosos. Os funcionários passariam a opinar, de 
fato, apenas sôbre os assuntos específicos de suas seções, em consultas que 
também a êstes assuntos se referissem, sem a perda de tempo representada, 
atualmente, pelo exame geral do assunto.

Além do mais e ainda por não terem os opinantes todo o processo, evitar- 
se-ia que funcionários demasiado ciosos opinassem sôbre questões que não 
lhes competissem, fato comum hoje em dia e que a tôda hora resulta em plu­
ralidade de opiniões divergentes, quase sempre para complicar a questão, ou 
em opiniões semelhantes e, portanto, supérfluas.

O sistema de memorandos internos, de grande simplicidade, encontraria 
nessas regras uma verdadeira regra de proteção, com prazos para as respostas 
e punições para os responsáveis por atrasos injustificados.

Retomando as considerações que precediam as normas burocráticas que 
se acaba de sugerir, pode-se aduzir, ainda, ser evidente que o fato de as Sub­
prefeituras englobarem serviços que hoje se espalham entre departamentos 
e secretarias diversas virá encurtar, de muito, as comunicações internas. Não 
só por se localizarem os serviços ou numa área menor ou mesmo num só prédio, 
como sobretudo por dependerem os casos de que tratam, para decisão final, 
de um só nível hierárquico —  o Subprefeito.

Outra inovação do anteprojeto é a criação de assistentes para relações 
públicas, diretamente subordinados aos Secretários Gerais ou aos Subprefei­
tos, aos quais competirá atender ao público em suas justas reclamações.

DEM ARCAÇÃO DE ÁREAS GEOGRÁFICAS OU JURISDIÇÕES 
TERRITO RIAIS

ORGANIZAÇÃO DISTRITAL DO DISTRITO FEDERAL. SITUAÇÃO PRESENTE 
COM SUMÁRIA NOTA HISTÓRICA ( 6 )

Pelo Ato Adicional de 1834 a cidade do Rio de Janeiro —  cujo território 
foi desmembrado da Província do Rio de Janeiro, que por sua vez fôra desa- 
nexada das primitivas Capitanias de São Vicente, Cabo Frio e São Tomé, 
doadas por D . J o ã o  III, em 1534 —  passou a denominar-se Município Neutro, 
sendo fixados os seus limites, praticamente os mesmos de hoje.

( 6 )  O s  d a d o s  p a ra  a c o n fe c ç ã o  d e s ta  n o ta  p r o v ê m  d e  p u b l ic a ç õ e s  o f ic ia is  —  d o
I . B . G . E . e  d a  r e p a r t içã o  m u n ic ip a l  d e  e s ta t ís t ica  —  e  d e  t r a b a lh o s  d o  S r . O . D . P lN TO  
A l e i x o , a lé m  d e  o u t r o s .
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Proclamada a República, o decreto n.° 1, de 15 de novembro de 1889, 
que instituiu a República Federativa, declarou o Município Neutro e a cidade 
do Rio de Janeiro —  chamado a êsse conjunto Distrito Federal —  como sede 
do poder fedeial. Mas a Constituição de 1891 manteve o Distrito Federal 
como sede do Govêrno da União, apenas “enquanto a capital do país não fôr 
transferida para o Planalto Central” (art. 3 .°). A Constituição de 1946 esta­
belece que o Distrito Federal é a capital da União; que a Capital da União 
será transferida para o Planalto Central; e que, efetuada a transferência, o 
atual Distrito Federal passará a constituir o Estado da Guanabara.

A primeira Lei Orgânica do Distrito Federal, de 1892 (Decreto n.° 85, 
de 20 de setembro), exigiu que a população de cada um dos distritos (aqui 
já usada a palavra distrito como área —  membro do Distrito Federal) não 
fôsse inferior a 10.000 nem excedesse de 40.000 habitantes. A divisão admi­
nistrativa inicial, fixou-a o Decreto Municipal n.° 434, de 16 de junho de 1903, 
que criou 25 distritos. O Decreto Municipal n.° 1.698, de 1915, criou o 26.° 
distrito, o de Copacabana; e o Decreto Municipal n.° 3.165, de 11 de novem­
bro de 1926, elevou o número de distritos para 28, com a criação dos de Ma- 
dureira e Realengo. Damos abaixo o quadro distrital do Distrito Federal, tal 
qual se achava em vigor até 1932.

N.° D ENOM INAÇÃO
ÁREA*"l1A-

HITADA
(KM2)

DATA DE 
CRIAÇÃO

ORIGEM

1 36 1.634 Antiga freguesia de S. Sebastião, 1.569.
2 179 1.751 Desligado da Candelária
3 04 1.831 Antigo Curato da Sé 1
4 108 1.751 Desligado do antigo Curato da Sé
5 Santo A ntônio................... 134 1.854 Criado com território de Sacramento, Sant# 

Amaro e São José.
6 Santa Teresa..................... 593 1.903 Criado com território da Glória, Espirito Santo 

e Santo Antônio.’’
7 571 1.834 Desmembrado de São José
8 776 1.809 Desmembrado de São José
9 3.413 1 .873 Desmembrado da Lagoa.

10 129 1.814 Desmembrado de Santa Rita
11 171 1.833 Desmembrado de Santana
12 Espirito Santo................... 471 1.865 Criado com os territórios de S. Cristóvão, Santo 

f  Antônio e Engenho Velho.
13 ' 497 1.856 Desmembrado do Engenho Velho
14 647 1.795 Desmembrado da Freguesia de Irajá
15 1.595 1.879 Desmembrado do Engenho Velho
16 T iju ca ................................... 4.074 1.903 Criado com os territórios da Gávea, Jaearepaguá 

e Andaraí
17 Engenho N ovo................... 831 1.873 Desligado das freguesias do S. Cristóvão, Inhaú­

ma e Engenho Velho. >. ,
18 r 1.392 

4.323
1.884 Criado com um distrito do Engenho N ovo

19 1.743 Desmembrado da Freguesia de Irajá
20 12.972 1.644 Desmembrado da Freguesia de Irajá
21 21.732 1.661 Desmembrado da Freguesia de Irajá
22 26.247 1.673 Desmembrado da Freguesia de Irajá
23 18.626 1.755 Criado por alvará*de 1.755
24 12.826 1.833 Antigo Curato, desanexado do Itaguaí
25 3.449 1.710

1.755
Const’ tuido pelas antigas freguesias da Ilha do 
Governador, criada cm 1 .710 e da Ilha de Pa- 
quetá, criada em 1755, e incorporadas ao Mu­
nicípio da Côrte, em 1833, formando já  distri­
tos fiscais, quando «la promulgação da Lei Or­
gânica do 1892. O decreto n.° 434, de 1903 reu­
niu os 2 distritos e ineorporou-lhe3 outras ilhas 
menores.

26 Copacabana........................ 810 1.915 Criado com terras da Lagoa e da Gávea
27 Realengo.............................. 1.926 Criado com terras de Irajá, Campo Grar.de e Ja- 

carepaguá.
28 1.926 Criado com terras de Irajá
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Não havia equivalência de superfície nem de população, entre os vários 
distritos. Na verdade, êstes foram sendo instituídos sem atenção a quaisquer 
critérios técnicos, quase sempre tomando-se por base, simplesmente, as antigas 
freguesias religiosas, as quais, por sua vez, surgiram e cresceram progressiva­
mente em diferentes pontos, sem qualquer preocupação teórica em tôrno da 
idéia de divisão ou circunscrição territorial. E não é de estranhar-se que as 
autoridades se tenham louvado na organização eclesiástica para estabelecer a 
divisão administrativa, sabido como é que as concentrações de população coin­
cidiam com as circunscrições eclesiásticas e que a Igreja foi sempre solícita em 
criar paróquias (isto é, o organismo eclesiástico que corresponde à freguesia) 
em todo lugar onde se fixasse um núcleo de população.

Da primeira freguesia, criada em 1569, a de São Sebastião, foram nascen­
do as demais, subdivididas posteriormente em dois grupos —  Cidades e Subúr­
bios —  para atender ao crescimento da população. O quadro da página se­
guinte dá uma idéia do processo de desenvolvimento.

Os atuais distritos conservam em sua denominação a marca de sua origem 
histórica: Engenho Velho, por exemplo, foi a designação do primeiro engenho 
de açúcar dos jesuítas, mais tarde transferido para o lugar conhecido por Enge­
nho Novo. Candelária vem de uma pequena ermida construída nas vizinhan­
ças do mar, no sítio em que hoje se ergue a Igreja do mesmo nome, cuja pedra 
fundamental foi lançada em 1755. Santo Antônio vem do Convento do mesmo 
nome, iniciado em 1608. E o nome distrital Copacabana prende-se ao de uma 
pequena ermida que, já em 1732, caía em ruinas, segundo o testemunho de 
V ie ir a  F a z e n d a .

O distrito da Candelária foi o primeiro a ser criado, em 1634, por desli­
gamento da Freguesia de São Sebastião, instituída em 1569, quando gover­
nava Salvador C orreia  de SÁ. A escolha do local para a criação dessa unida­
de administrativa resultou do fato de Mem de Sá, logo após a definitiva ocupa­
ção do litoral e da cidade do Rio de Janeiro, com a expulsão dos franceses, ter 
resolvido mudar a sede do govêrno para sítio mais seguro. Abandonou o arraial 
construído por E stácio  de Sá na base do morro a que se deu o nome de Pão 
de Açúcar e escolheu um outro morro, em frente à Ilha de Villegaignon, à 
época denominada Morro de São Januário ou do Descanço e mais tarde cha­
mado Morro do Castelo, graças & cidadela que o governador nêle fêz cons­
truir, com baluartes e fortes, e com artilharia, para defesa da cidade. Foi no 
govêrno de Salvador de Sá e em virtude da mudança da sede, que a povoação 
se estendeu por tôda a várzea circunjacente, compreendendo a atual Praça 
15 de Novembro e o seu litoral. Aí edificaram-se a Igreja dos jesuítas, a Sé 
das Três Naves, a cadeia, a casa dos armazéns para a fazenda de S. Alteza 
e outros prédios. Um século e tanto mais tarde, o distrito da Candelária des­
dobrava-se e fundava-se o de Santa Rita, que por sua vez, em 1814, gerou o 
de Santana. Êste, em 1833, doou parte de suas terras ao distrito da Gamboa.

Já se observou que durante o reinado de D . P e d r o  II o movimento das 
freguesias recebeu impulso novo. De fato, é o  que se deduz do quadro apre­
sentado: para quatro distritos existentes no Século XVII e seis no Século 
XVIII, treze no Século XIX, sendo sete de criação posterior a 1840, data em 
que D . P e d r o  II foi coioado. A estrutura distrital básica vem, portanto, dessa
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época, pois no Século X X  somente se criaram mais três distritos: —  Copaca­
bana (1915), Madureira e Realengo (1926).

A partir de entáo, à divisão básica se foram pouco a pouco superpondo 
várias camadas de áreas administrativas criadas para fins específicos, até for­
mar, nos dias que correm, um desordenado complexo distrital, que se não 
ajusta mais às necessidades da organização administrativa.

Assim é que o Decreto n.° 6.641, de 14 de março de 1940, criou quinze 
(15) distritos de fiscalização (cujos limites foram fixados pelo Decreto nú­
mero 6.985, de 7-5-1941) acrescidos posteriormente de mais um, o 16.°, Ilhas, 
criado pelo Decreto n.° 8.223, de 11-9-1945.

Em 1932, pelo Decreto n.° 3.816, de 3 de março, fôra feita a divisão do 
território dc Distrito Federal, em 35 circunscrições e um distrito de inflamá­
veis, para fins administrativos e fiscais.

Em 1948 a Lei n.° 296, de 9 de dezembro, cria trinta e cinco circunscri­
ções fiscais (cujos limites foram fixados pelo Decreto n.° 9.459, de 5-1-49). 
Tais circunscrições, embora a expressão cria, usada na lei, coincidiram com 
as trinta e cinco anteriores e integraram os Distritos, distribuídas por êstes 
conforme indica o quadro seguinte:

Distritoa Circunscrições 
•1.° Centro ..............................................................  l-a Candelária

2.a São José
3.a Santa Rita
4.a São Domingos
5.a Sacramento
6.a Ajuda
13.a Santana
14.a Gamboa

2.° Estácio de Sã ............................................... 15.a Espírito Santo
16.a Rio Comprido
17.a Engenho Velho

3.° Laranjeiras .....................................................  7.a Santo Antônio
8.a Santa Teresa
9.a Glória

4.° Botafogo .........................................................  10a Lagoa
l l . a Gávea

5 °  Copacabana ...................................................  12.a Copacabana
6.° São Cristóvão .............................' . ..............  18a São Cristóvão
7.° Tijuca .............................................................. 19a Tijuca
8.° Vila Isabel .....................................................  2 0 a Andaraí

2 !.a Engenho Novu
9.° M é ie r .............................................................. - 22.a Méier

23.a Inhaúma
24.a Piedade

10.° Madureira .......................................................  26.a Irajá
27.a Pavuna
28.a Madureira

11° Penha .................... ................... ......................  25.a Penha
12.° Jacarepaguá ................................................... 30.® Jacarepaguá
13.° Realengo ........................................................  29.a Anchieta

31.a Realengo
14.° Campo Grande ............................................  32.a Campo Grande

33.a Guaratiba
15.° Santa Cruz ........... .........................................  34.a Santa Cruz
16.° Ilhas .................................................................  3 5 a Ilhas
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O morador de um bairro fica atônico diante da multiplicidade de distri­
tos e repartições a que tem de comparecer para tratar de seus comezinhos 
assuntos, como pagamento de impostos, alvará de localização ou atestado de 
vacina. A título de ilustração, para que o afirmado não pareça exagêro, eis um 
exemplo no qual se tomou arbitràriamente a rua da Alfândega, tal como se 
poderiam tomar dezenas de outras, idênticas circunstâncias. Note-se que 
nem se trata de um bairro, mas apenas de uma rua:

Jurisdições a que está subordinada a Rua da Alfândega

3.® Circunscrição Fiscal .................................  Do n.° 102/141 ao fim
4.® Circunscrição F is c a l ...................................... Do n.° 61/62 ao 129/100
5.a Circunscrição Fiscal .................................  Do início ao n.° 53/59
1.° Distrito de Fiscalização ...............................Tôda
8.° Distrito Policial .......................................... ....Do início ò Mar. Floriano
9.° Distrito Policial .......................................... ....De M ar. Floriano ao fim
4.° Registro de Imóveis ........................................Do 133/98 ao fim
2.° Registro de Imóveis ........................................Do início ao 131/96
2.° Registro Civil ...................................................Tôda
1.® Zona —  3.® Circ. Eleitoral .................... ....Do início ao 53/59
1.® Zona —  4.® Circ. Eleitoral .................... ....Do 60/61 ao 102/141
1.® Zona —  7.® Circ. Eleitoral .........................Do 104/143 £o fim
6.° Distrito de Águas ..........................................Tôda
2.° Distrito Fazendário ................................... ....Tôda

Não seria mais lógico e mais fácil que tôda a rua da Alfândega estivesse 
subordinada a uma Subprefeitura onde os seus moradores resolvessem tcdos 
os seus negócios municipais?

Poder-se-ia argumentar, no entanto, que as Subprefeituras não elimina­
riam a diversidade nem a multiplicidade de jurisdições, pelo menos no que 
respeita ao Distrito Policial, o Registro de Imóveis, o Registro Civil, e outras, 
que são federais. Isto é verdade. Necessàriamente não eliminariam, embora 
devam tornar-se, com o tempo, em forte estímulo e em base para reajusta- 
mento destas. Ainda assim, a simplificação seria enorme, desde que se consi­
dere existirem, só no âmbito da Prefeitura, oito diferentes subdivisões distri­
tais, a saber:

1.°) 35 circunscrições fiscais;
2.a) 16 distritos administrativos ou de fiscalização (7 )
3.a) 30 distritos educacionais (educação primária);
4.a) 5 grupos de distritos de educação de adultos;
5.a) 5 grupos de distritos de higiene alimentar;
6.a) 7 distritos de águas;
7.a) 8 distritos rodoviários;
8.a) 6 zonas agrícolas.

( 7 )  Ê s te s  d is tr ito s  são  a d o ta d o 3  na  o r g a n iz a ç ã o  re g io n a l d o s  s e r v iç o s  d e  o b ra s , e d i f i ­
ca ç õ e s , l im p e z a  u rb a n a , v ig ilâ n c ia , a rre c a d a çã o , p u e r ic u ltu ra , s a ú d e  (m e n o s  h ig ie n e  a l i ­
m e n t a r )  .
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O sistema de distrito único —  que no presente caso corresponde à Subpre­
feitura —  virá certamente ordenar êste caos. Os municípios saberão que terão 
de lidar com a Subprefeitura de seu domicílio e, através dela e de uma única 
autoridade local —  o Subprefeito —  resolver tcdos os seus negócios com a 
municipalidade.

O distrito único, com sua autoridade singular, permite melhor definição 
de responsabilidade, ao passo que a pluralidade de repartições e de chefias 
pulveriza a responsabilidade a ponto de ser às vêzes impossível localizá-la num 
órgão ou funcionário. A coordenação dos serviços também se torna extrema­
mente difícil, senão impossível, no caso de distritos múltiplos, mormente quan­
do, como no Distrito Federal, nenhuma articulação há, entre êles. É possível 
que o distrito único nem sempre permita uma delimitação ideal, para cada um 
dos serviços que o componham. A circunscrição escolar pode não coincidir, 
do ponto de vista ideal, com a circunscrição de obras. No conjunto, porém, 
oferece mais vantagens que a superposição de vários distritos, mesmo que êstes 
pudessem ser idealmente delimitados, o que em verdade não ocorre, pois a 
propalada delimitação ideal dos distritos especiais só em raros casos é possível 
e  em geral é praticamente tão aleatória quanto à dos distritos únicos.

Sintetizando, e em conclusão: —  a divisão territorial básica do Distrito 
Federal, nos últimos decênios, se foi substituindo por camadas e mais camadas 
superpostas de áreas administrativas (distritos), de finalidades diversas: — 
vigilância, escolas, fiscalização, águas e outras, de forma que, atualmente, uma 
certa área geográfica serve de base territorial a vários distritos. Além disso, 
ocorrem ainda outras agravantes, entre as quais releva notar:

a) os distritos correspondentes a uma determinada atividade adminis­
trativa nem sempre coincidem, do ponto de vista da área territorial de cada 
distrito, aos distritos relativos a outra atividade. Por exemplo: —  para fins 
de administração em geral, o 6.° Distrito tem certa base territorial; mas outra 
é a base do 6.° Distrito de Águas, totalmente diversa;

b ) mesmo, porém, quando há correspondência de áreas, as diversas re­
partições distritais de certa área (e são muitas) não têm direção nem funcio­
namento sujeitos a uma autoridade local, de modo que, por área, nao se pro­
cessa nenhuma coordenação dessas' unidades;

c ) disto decorrem numerosos inconvenientes —  alguns verdadeiramente 
graves —  dentre êles ressaltando os seguintes: —  atividades e despesas dupli­
cadas, em muitos casos; prestação de serviços completamente dispersa, com 
grandes prejuízos e dificuldades para o público; e desprestígio para o govêrno 
municipal;

d) se não há coordenação direcional dos serviços, muito menos se veri­
fica, numa certa zona, a concentração material de todos, ou pelo menos de 
alguns dêles, num só prédio ou sequer em prédios próximos o que só por 
acaso ocorre;

e) finalmente, não há qualquer planejamento de conjunto de serviços 
para determinada área.

Com êsses últimos e com vários outros argumentos já anteriormente ex- 
pendidos, parece ficar demonstrado à saciedade que a solução consiste, para



A d m in is t r a ç ã o  R e g io n a l  e  M u n ic ip a l 49 3

o caso do Distrito Federal, em instituir-se o sistema do distrito único. Nesta 
altura, porém, surge o problema de identificar as diversas áreas, cada uma 
das quais servirá de base territorial a certo distrito único, em que se integrarão 
os serviços a ela correspondentes. Noutras palavras: —  resta delimitar as 
áreas das subprefeituras.

CRITÉRIOS PARA IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS ADEQUADAS AOS DISTRI­
TOS ÚNICOS

Para diversas fontes doutrinárias se pode voltar o organizador, quando 
procura delimitar áreas territoriais que constituam distritos únicos. E, com o 
mesmo fim, dispõe de critérios vários, bem como haverá de ater-se a nume­
rosos fatores. A seguir, examinam-se os principais subsídios teóricos, providos 
por sociólogos, urbanistas e administradores. Paralelamente e em tese, dis­
cutem-se os vários critérios, que de tais subsídios decorrem e que especifica­
mente são indicados pelos estudiosos da matéria, e procura-se exemplificar, 
sempre que é possível, descrevendo situações pertinentes à experiência admi­
nistrativa adquirida, neste campo, quer por governos e administrações de países 
estrangeiros, quer pela própria administração municipal do Rio de Janeiro. 
Finalmente e após o exame genérico de subsídios e critérios, conclui-se por um 
critério básico, especialmente aplicável ao caso do Distrito Federal, e exami­
na-se tal critério básico à luz de fatores que sôbre êle influem, para delimitar- 
lhe as condições de aplicação. E é assim que se pode concluir por uma lógica 
delimitação das áreas que servirão de base às Subprefeituras, o que constitui 
matéria do último capítulo desta mensagem.

SUBSÍDIOS PROVIDOS POR SOCIÓLOGOS

Cabe aos sociólogos investigar as leis que regem a fundação, o cresci­
mento e o declínio das cidades, bem como analisar-lhes a estrutura, os elemen­
tos componentes, as relações de suas várias partes, a localização ou nucleação 
dos grupos econômico-sociais, e tantos outros aspectos da vida metropolitana 
que dizem respeito aos interêsses e aos campos da investigação sociológica. 
Nesta ordem de idéias e com base em princípios e observações pertinentes à 
ecologia, alguns sociólogos modernamente admitem que também às cidades se 
aplica o conceito de organização ecológica, segundo o qual a distribuição dos 
organismos vivos —  plantas, animais e seres humanos —  dentro de uma regiào 
ou território, faz-se ordenadamente, por áreas menores, tendo em vista a satis­
fação das necessidades básicas daqueles sêres. De acôrdo com essa teoria, 
tanto a distribuição da população, dentro de certa região, quanto o número 
total de habitantes da mesma, seriam resultantes da luta pela existência; da 
adaptação dos organismos às condições ambientais; do êxito dos organismos 
no encontrar um lugar, uma posição adequada na qual sejam capazes de so­
breviver. (8 ) A estrutura de uma cidade, portanto, não oferece um qualquer

( 8 )  A . B .  H o l l in g s h e a d , Human Ecoloéy, in “ An Outline o f  the Principies c f  So- 
ciology” , Barnes & Noblo, Inc., New York.



4 9 4 R e v is t a  d o  Se r v iç o  P ú b l ic o  —  S e t e m b r o  —  1957

padrão esporádico ou ocasional, sendo, ao contrário, produto da competência 
entre pessoas, das facilidades de mercados, dos transportes e comunicações, 
dos tipos de funções desempenhadas, das condições diversas, peculiares ao 
local. E os processos em que se opera o crescimento das cidades são sempre 
os mesmos, quer se trate de pequenas cidades provincianas, quer das grandes 
metrópoles. O tipo de organização da cidade não varia com seu tamanho, fun­
ções econômicas, caracteres culturais e sua posição na rêde ecológica. Sua es­
trutura física tende a seguir sempre o mesmo padrão de distribuição, com 
modificações insignificantes, resultantes de fatores topográficos e outras pe­
culiaridades. Os processos que determinam a organização da cidade, natural­
mente conduzem a êsse tipo de estrutura comum.

Com base em tais premissas, B u r g e ss  foi o primeiro a enunciar o que se 
denominou “o padrão dos círculos concêntricos” , apoiado por numerosos soció­
logos. Segundo essa teoria, o processo típico de expansão da cidade ocorreria 
através de uma série de círculos concêntricos, a cada círculo correspondendo 
uma zona de características definidas e idênticas, independentemente do tama­
nho ou da localização da cidade. Assim, qualquer núcleo demográfico tenderia 
a expandir-se a partir de um centro —  o distrito de negócios (alguns conside­
ram o comércio varejista como o “ponto” de irradiação) —  onde se agrupam 
as casas de comércio por atacado e a varejo, os bancos, as repartições centrais, 
hotéis, teatros, jornais e poucos estabelecimentos de gêneros alimentícios, for­
mando o que se poderia designar como Zona I. Um segundo círculo, ou Zona
II, seria uma área em transição ou intersticial, que aos poucos vai sendo inva­
dida pelas casas de negócios e pela indústria leve. Caracteriza-se pelo alto 
valor dos terrenos, mas as construções são antigas e deterioradas pelo tempo, 
remanescentes dos dias em que os estabelecimentos da Zona I ainda não tinham 
começado a invasão. Nesta Zona II concentram-se pequenas oficinas e habi­
tações coletivas, pois os alugueres relativamente baixos atraem os moradores 
típicos de cortiços e daquele gênero de habitações. Na Zona III, habitada por 
trabalhadores qualificados, empregados do comércio e da indústria, localizam- 
se armazéns de gêneros alimentícios, farmácias, sapateiros, lojas de miudezas, 
armarinhos, botequins. Na Zona IV, onde reside a classe média superior e a 
classe alta, os apartamentos ocupam as artérias de tráfego; e as residências 
particulares, as ruas internas mais sossegadas. Nela se situam mercearias bem 
instaladas, lojas de especialidades, casas de diversões. A Zona V abriga a po­
pulação suburbana, em residências isoladas, dispersas num raio de 30 a 60 
minutos de viagem do centro, podendo ocorrer certa preferência das famílias 
abastadas por subúrbios exclusivamente residenciais.

A competição das fôrças atuantes nas diversas zonas resulta em fenôme­
nos, tais como o da concentração de sêres humanos e serviços de utilidade pú­
blica, em áreas em que a natureza ou o homem estabeleceu condições favo­
ráveis à sobrevivência; o da centralização (integração de sêres humanos e esta­
belecimentos, em tôrno de “pontos” onde ocorrem com maior freqüência rela­
ções sociais, econômicas e culturais); o da segregação (aglutinação de estabe­
lecimentos do mesmo ramo em determinados locais, formando verdadeiros 
núcleos especializados, como distritos bancários, ruas de consultórios médicos 
e odontológicos, quarteirões de automóveis de segunda mão); o da invasão
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(penetração, numa zona contígua, de pessoas e estabelecimentos que já não 
encontram, na zona em que residiam ou operavam, as melhores condições de 
sobrevivência); o da sucessão (configuração da zona ao fim de um ciclo de 
invasão bem sucedida e completa); o da descentralização (tendência para 
transferir pessoas e negócios do centro da cidade para os arredores, onde o 
valor dos terrenos ainda é baixo e o espaço disponível é mais abundante, ten­
dência essa que vem sendo acelerada pela generalização do transporte moto­
rizado e da energia elétrica); o da rotinização (movimento diário entre o 
local de residência e o de trabalho, entre os armazéns atacadistas e as lojas 
varejistas e fábricas, mais decorrentes da segregação, mais efeito que causa da 
estrutura da cidade).

As Zonas identificadas foram denominadas “áreas naturais” por H. W . 
Z o r b a u g h  e o citado H o l l in g s h e a d , porque resultam da integração de fôrças 
naturais e não das intenções humanas. O padrão de círculos concêntricos não 
é, portanto, nem planejado nem propositado; é conseqüência de fatores eco­
nômicos, ecológicos e sociais, que produzem o crescimento da cidade; e resiste, 
até certo ponto ao controle por meio de planejamento. Umas das razões em 
que se firma tal teoria está nas características das populações das zonas, as 
quais são mais resultado que causa do tipo de vida que as áreas proporcionam, 
como bem demonstra o impressionante fato de reterem as zonas tôdas as suas 
características, enquanto sucessivas levas de população por elas passam.

A teoria dos círculos concêntricos encontrou opositores, a exemplo do 
Professor M . R . D a v ie , da Universidade de Yale, que a submeteu a rigorosa 
análise e verificação nas cidades de New Haven, Cleveland e outras. Dos 
mapas de zoneamento, elaborados para cidades de tamanhos e formas dife­
rentes, conclui-se por um desenvolvimento natural, como ponto de partida, e 
modificações posteriores, segundo a concepção que o homem tem de utilidade 
e estética. O  Prof. D a v ie  afirma que tais mapas, todos êles, evidenciam:

1.°) Um distrito comercial central, de tamanho irregular po­
rém mais quadrado ou retangular do que circular.

2.°) Utilização comercial de terrenos que se estendem pelas 
ruas radiais, havendo concentração de casas de comércio em certos 
pontos estratégicos, para formar subcentros.

3.°) Indústria localizada perto dos meios de transporte por 
via fluvial, marítima ou férrea —  onde quer que existam ou possam 
estas existir.

4.°) Habitações de baixa classe perto das áreas industriais e 
de transportes, e

5.°) Habitações de primeira e segunda classes, em todo o resto.
São êsses, ao que parece, os princípios que regem a distribuição 

urbana. Não existe padrão geral, nem tipo ideal. (9 )

(9 ) Ver E a r l  E . MUNTZ, Urban Sociology, N . Y . ,  1938.
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s u b s íd io s  p r o v id o s  p o r  u r b a n is t a s  e  p r o f is s io n a is  a f in s

Também os urbanistas, engenheiros, arquitetos e outros profissionais afins 
têm-se dedicado ao estudo da formação estrutural das cidades. Enquanto os 
sociólogos se preocupam com o que existe, procurando isolar leis ou princípios 
que presidem à organização das cidades, os urbanistas, ao contrário, tentam 
dar-lhes, às cidades que projetam de antemão (casos raros) e às que reorga­
nizam, um sentido mais consentâneo com a vida em sociedade.

Se é exato que fôrças indisciplina veis operam na estruturação dos aglo­
merados urbanos, que há tendências irrefreáveis na formação e nas transfor­
mações dêsses aglomerados, que as chamadas “áreas naturais” não são, pelo 
menos até certo ponto, passíveis de controle mediante planejamento, as cida­
des, caso não fôssem submetidas a rigorosa legislação corretiva e a revisões 
periódicas, acabariam por sucumbir diante da incapacidade de seus processos 
próprios ou de seus padrões espontâneos para responder, em tempo útil, à es­
magadora pressão de um vertiginoso progresso tecnológico e econômico e de 
sobrevivência e conforto da sociedade moderna. O administrador, especial­
mente êle, não poderia aceitar nenhum critério de inelutabilidade, de fatali­
dade, pois sua missão consiste justamente em dar aos fenômenos ccm que lida 
a direção que o interêsse público aponta, dentro de determinadas circunstân-, 
cias^de momento e lugar.

Mesmo com planos de crescimento e zoneamento, com leis proibitivas e 
normativas, os mais lúcidos urbanistas e os mais previdentes administradores 
talvez não estejam construindo senão para um futuro muito imediato. É bem 
possível que as cidades hoje planejadas por L e  C o r b u s ie r  e que em geral se 
consideram “arrojadas” segundo os padrões tradicionais ainda vigentes na Eu­
ropa e sobretudo na África e na Ásia, venham a tornar-se tão obsoletas e ina­
dequadas, dentro de 50 anos, quanto as pequenas cidades da Idade Média, que 
não se prestariam mais à vida moderna, circunscritas por altas muralhas pro- 
tetoras e subdivididas em ruelas, pontes e becos próprios para o cavalo e seu 
cavaleiro mas de todo insuficientes para os atuais caminhões de 10 toneladas, 
ônibus de 80 lugares, e uma densidade demográfica às vêzes de milhares de 
habitantes por km2.

À teoria dos círculos concêntricos, os urbanistas opõem a da destinação 
de áreas segundo os diferentes fins do indivíduo e da comunidade. Haveria, 
assim, áreas reservadas à utilização do público (jardins, parques, ruas, praças, 
estradas), e a residências e a atividades agrícolas, industriais, portuárias e co­
merciais. As áreas residenciais, por vez, se subdividiriam em: para a classe 
mais abastada, para a classe média e para a classe pobre. As comerciais em 
distritos de atacadistas, distritos de varejistas (subdivididas em varejo para 
a classe média e para a classe pobre), centros de comércio de luxo, distrito 
bancário e outros. Critério dêsse tipo foi o adotado no projeto de Código de 
Obras da Prefeitura.

Na estimativa da superfície conveniente a cada utilização, entra como 
fator preponderante a densidade demográfica. Na opinião de alguns estudio­
sos o “ótimo” seria a milha quadrada por 5.000 habitantes, vale dizer, 20 
milhas por 100.000 habitantes ou 100 milhas por meio milhão de habitantes.
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Os urbanistas também não escondem sua preferência por cidades que não ex­
cedam de 300.000 habitantes, cálculo de exploração “ótima” dos serviços de 
utilidade pública, tais como gás, luz e telefone.

Um adequado raie de dispersão dos serviços públicos ou estabelecimen­
tos particulares que lidem diretamente com o público, através da cidade, tem 
sido fixado entre 5 e 10 milhas, conforme se trate de serviços mais especiali­
zados ou menos especializados, ou serviços que interessem, ou não, às necessi­
dades cotidianas. É natural que um tratamento médico especial, como o pro­
vido por um hospital de tuberculosos, fique mais distante das diversas áreas 
e fixado em lugar central, ao passo que os serviços de pronto socorro e ambu­
latórios gerais se fixem bem perto de sua clientela.

Enfim, os estudos e investigações dos urbanistas sugerem estruturas teó­
ricas integradas por “unidades residenciais” de 1.000 habitantes, “unidades de 
vizinhança” de 5.000 a 10.000, “unidades comunais” de 40.000 habitantes 
ou mais; e, no caso das grandes metrópoles, distritos de 250.000 habitantes 
(comparar com a cidade “ideal” , de 300.000 habitantes).

SUBSÍDIOS PROVIDOS POR CIENTISTAS ADMINISTRATIVOS E ADMINISTRA­
DORES PÚBLICOS

Êsses estudiosos e profissionais, em seus livros e escritos, indicam muitos 
fatores e muitos elementos, importantes na delimitação de áreas administra­
tivas. Podem destacar-se os econômicos, os jurídicos, os históricos, os geográ­
ficos, os financeiros, os políticos e até os religiosos (quando há antagonismos 
de religião em fase de hostilidade, não convindo misturar na mesma área fiéis 
de credos antagônicos) e os raciais (nos países onde é nítida a discriminação, 
por exemplo os Estados Unidos, em que há bairros de negros e bairros chine­
ses, em muitas cidades).

Com base em tais fatores e em atenção a numerosas circunstâncias parti­
culares, sugerem vários critérios para delimitação de áreas. Um dêsses crité­
rios é o da relação entre o tamanho das áreas e as finalidades em vista. Se são 
numerosos os objetos da administração (como no caso das subprefeituras, que 
englobarão muitos serviços municipais), recomendam-se, em princípio, áreas 
pequenas, dado que o volume de trabalho cresce proporcionalmente ao número 
de finalidades. No caso de um único objetivo, as áreas poderão ser maiores 
(distritos de estradas de rodagem, por exemplo).

Além disso, cada serviço público, que se deva prestar, determina, para 
as áreas administrativas, certos requisitos próprios, o que exige se procurem, 
no sistema de distrito único, o ponto em que êles coincidam ou se aproximem. 
Tais requisitos são, entre outros, a população (adequada quanto à densidade 
e distribuição por idade, profissão, sexo e situação social e econômica), o terri­
tório contínuo, a extensão dêste, a configuração geográfica e o equilíbrio de 
vários elementos componentes. Há, demais, uma “catchment area” (ou seja, 
aquela que tem determinada correlação estrita com certa clientela específica, 
para a prestação de certo serviço e em certo grau). Exemplificando, um res­
taurante para estudantes tem de situar-se forçosamente nas imediações das
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escolas, embora sua administração possa depender de um órgão central, que de 
outros restaurantes também cuide, localizados em bairros diferentes.

O Ministério da Educação da Inglaterra considera que uma área habitada 
por 30.000 a 60.000 pessoas é adequada para a administração da educação 
primária e secundária, sendo possível usá-la como unidade para a administra­
ção de algumas formas de educação técnica e outras mais avançadas.

Para serviços de saúde, áreas rurais com 20.000 a 40.000 habitantes, 
num raio de ação de até 10 milhas, ou áreas urbanas de 60.000 habitantes 
justificariam hospitais locais; já as unidades sanitárias só se justificam a partir 
de 50.000 habitantes.

Uma população de 150.000 habitantes é por muitos considerada como 
adequada aos serviços administrativos gerais e especializados. A partir de
30.000 habitantes, muitos estudiosos afirmam que há condições para uma 
econômica prestação de serviços de utilidade pública. De 30.000 até 300.000 
habitantes o custo dos serviços aumenta na mesma proporção do volume. 
Acima dêsse limite, porém, o acréscimo de custo é maior que o de resultados, 
afirmam os especialistas.

Critério quantitativo, eis como se designa o que, a priori e independente­
mente de outras considerações, recomenda que as áreas tenham superfícies ou 
população equivalentes. Foi, por exemplo, o adotado na Lei Orgânica do Dis­
trito Federal, de 20-9-1892 (exigia ela que a população de cada um dos dis­
tritos não tivesse menos de 10.000 e nem excedesse a 40.000 habitantes). A 
equivalência de volume de trabalho, ou a limitação do número de jurisdições, 
esta última obediente «os limites do alcance do controle —  em virtude dos 
quais um órgão ou autoridade só pode controlar um determinado número de 
subordinados —  é outro critério quantitativo que, quando aplicado, acaba 
formando as chamadas áreas de “conveniência administrativa” .

Muitas vêzes, aconselham-se critérios ligados a dois ou mais fatores, por 
exemplo, áreas que resultam simultâneamente de condições geográficas, his­
tóricas e de conveniências industriais ou econômicas.

A influência das grandes cidades é, noutras instâncias, fator que se leva 
em conta para a fixação de distritos administrativos. Assim como no já citado 
caso da “Greater New York” , em que povoações circunvizinhas, anexadas a 
um centro mais adiantado, adquiriram a qualidade de distritos dêle. Exem­
plificando a influência dos centros sôbre as regiões periféricas, no movimento 
geral de integração destas em tôrno daqueles, para formar unidades adminis­
trativas determinadas, um estudioso da questão, nos Estados Unidos, observou 
que a progressiva delimitação dos condados norte-americanos se realizou tendo 
em vista “a capacidade do cidadão para, partindo da periferia, a pé ou de car­
roça, ir à sede do condado & voltar para casa a tempo de ordenhar as vacas, 
antes de escurecer” .

Voltando-se aos critérios ligados a dois ou mais fatores, é bem ilustrativo 
citar uma interessante contribuição: a lista das condições principais que o 
National Resources Commitioe julgou necessários à constituição de uma área
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administrativa. (10) Mutatis muiandis, poderiam aplicar-se ao caso do Dis­
trito Federal:

“Primeiro, a área deve apresentar as características que consti­
tuem os requisitos de uma verdadeira regionalidade, em geral:

1.°) Deve possuir o máximo grau de unidade, homogeneidade 
e coesão.

2.°) O contorno do território deve ser o mais contíguo e com­
pacto possível.

3.°) A área deve ser suficientemente grande, para abranger 
todo o território que envolva problemas e recursos semelhantes.. .

Segundo, a área deve ser constituída de maneira a satisfazer às 
necessidades específicas do planejamento:

1.°) Deve incluir todo o território que contenha uma apreciá­
vel combinação de recursos, isto é, deve ser uma unidade econômica 
natural. . .

2.°) Deve incluir tôda uma “área-problema” e não áreas par­
ciais .

3.°) Deve incluir todo o território de idêntico padrão de cul­
tura e trabalho e, não, fracionar tais padrões.

4.°) Deve ser delineada em conformidade com a consciência e 
os sentimentos regionais em vigor.

5.°) Deve possuir identidade regional” .

No livro já citado —  “Local Government Areas” —  L i p m a n  chama a 
atenção para o fato de que quase sempre é necessário combinar dois ou mais 
critérios e aduz alguns conselhos úteis ao trabalho de delimitação das áreas 
administrativas. .

Eis como se expressa:
“É evidente que, na elaboração de qualquer esquema de áreas 

administrativas, os diferentes princípios enumerados —  que foram 
aqui tratados de per si, para fins de análise —  devem considerar-se 
em conjunto, sendo preciso que a cada caso particular se aplique 
um, ou outro, ou talvez vários, em combinação. Com efeito, a consi­
deração de tais princípios in abstrato, em si mesmos, não basta; é 
que êles não operam in vacuo, mas em relação a dois conjuntos de 
circunstâncias. Primeiro, os princípios foram especificamente defini­
dos sem atenção especial aos requisitos peculiares a determinado 
serviço de govêrno local. Mas as áreas de govêrno local não podem 
ser consideradas a não ser como áreas sôbre as quais as autoridades 
locais exercem certas funções. Segunde, qualquer esquema de áreas, 
para um determinado país, deve condicionar-se ao quadro estrutural

(10)  Apud V . D . L i p m a n , Local Government Areas, Oxford, 1949.
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das comunidades dêsse mesmo país —  seus agrupamentos de popu­
lação, tal como se manifestam1 através da hierarquia dos centros de 
serviços e das áreas já adotadas por organizações, governamentais ou 
voluntárias, que desempenhem tarefas análogas, em natureza e esca­
la, às do govêrno local” .

u m  c r it é r io  e s p e c ia l

No caso particular do Distrito Federal ainda um outro critério se tem 
sugerido e, nalguns casos, até adotado. É o da discriminação das zonas em 
urbana, suburbana e rural. Na presente instância, tal critério sob dois aspectos 
poderia apresentar certo interesse: —  para a classificação das Subprefeituras 
em três categorias —  urbanas, suburbanas e rurais; ou para a delimitação de 
três distritos apenas, correspondentes a uma Subprefeitura para a zona urbana, 
outra para a suburbana e outra para a rural. Esta última idéia já foi ventilada 
algumas vêzes e chegou, mesmo, a ser apresentada com certa insistência.

Transposta para o plano da organização política, a discriminação em 
foco tem tido, aqui e alhures, importância tôda especial, por servir de base 
para a divisão e a elevação de categoria das áreas e das comunidades locais. 
Em relação ao Brasil, essa discriminação de zonas tende a adquirir relêvo, pois 
nela se baseia a aplicação de parte de um dos mais substanciosos tributos arre­
cadados pela União: —: o impôsto de renda, em virtude de a Constituição esta­
belecer que 10% da importância da arrecadação dêsse tributo deve ser distri­
buída por igual entre os municípios (exceto os das capitais) e que pelo menos 
metade da quantia distribuída se tem de aplicar em benefícios de ordem rural 
(art. 15, § 4.°) .

Na caracterização das comunidades como urbanas, o critério mais geral­
mente aceito é o quantitativo, já anteriormente referido. Na França, adotou-se, 
em meio do século passado, o mínimo de 2.000 habitantes, limite que também 
noutros países vigora e que o Instituto Internacional de Estatística aceitou em 
1887. Nos Estados Unidos, o “Bureau” do Censo classificava como urbanas 
as áreas em que se verificasse concentração de 8.000 habitantes para cima; 
a partir de 1920, êsse mínimo baixou para 2.500. Limites de 5.000, 11.000,
24.000 e 500 habitantes vigoraram ou vigoram, respectivamente, na Bélgica, 
no Egito, no Japão e na Ucrânia. Tremenda é a diversidade como se vê, que 
as desigualdades entre os países mencionados não bastariam para explicar. No 
Brasil, a elevação à categoria de cidade dependia, pelo Decreto-lei n.° 311, de 
1938, de uma concentração de 200 moradias; mas outras leis têm combinado 
ao requisito “prédios” os de densidade demográfica, renda e alguns mais.

Voltando aos casos em que a distinção entre urbano e rural, ou urbano, 
suburbano e rural, se aplica a partes da mesma cidade, valeria mencionar que 
se trata de tradicional expediente para efeitos fiscais. No Distrito Federal, 
a zona da cidade e a dos subúrbios eram coisas diferenciadas na legislação 
tributária, já no século passado. De 1919, porém, teria sido o primeiro decreto 
que, de modo claro e para fins gerais e especiais, estabeleceu a divisão de todo 
c território do Distrito Federal nas três zonas —  urbana, suburbana e rural. 
A partir de 1920, no regulamento do impôsto territorial, apareceria uma quarta
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zona —  a central, que não passa, na realidade, de xima subdivisão da zona 
urbana. Leis de 1925, 1931 e 1934, afora leis orçamentárias diversas, também 
se referiram à matéria. No Código de Obras (Decreto n.° 6.000, de 1937) e 
para seus efeitos, apareceu o zoneamento em:

—  zona comercial,
—  zona portuária,
—  zona industrial,
—  zona residencial e
—  zona rural ou agrícola.
O último projeto de Código de Obras apenas acrescentou mais uma: —  

a zona universitária. Quanto à legislação do chamado Estado Novo, que a 
êste respeito foi de influência decisiva noutros Estados da Federação, no Dis­
trito Federal nada inovou, embora um dos seus Decretos-leis, de n.° 568, de 
1938, logo revogado, chegasse a fixar-lhe a divisão territorial, distinguindo seus 
quadros urbano e suburbano. Afinal, pode-se dizer que estão ainda por ser 
definidas e demarcadas as zonas ora em causa. Ültimamente, dois trabalhos 
foram apresentados com êste objetivo. Um dêles, para fins censitários (v . 
“Documentos Censitários” , série C, n.° 4 ) .  Outro, obra de vulto e apuro, espe­
cificamente realizada por uma comissão oficial, cujo relatório (parte publica­
da) pode ser encontrado em anexo. Nenhum dos dois, contudo, está adotado 
por lei.

Em trabalhos como os aludidos, luta-se com uma grande dificuldade ini­
cial, que é a de definições-padrão e, conseqüentemente, a de assentar critérios 
peles quais se possam separar as três zonas. Aquêle a que já se fêz menção, 
aplicado para classificação das comunidades locais no quadro político geral, 
evidentemente não tem cabimento na espécie. Examinar, por exemplo, o uso 
e destino dos terrenos e das construções, ou o modo de vida dos habitantes, 
ajudaria muito, mas não permitiria precisão nas faixas fronteiriças. Identificar 
interrupções na continuidade do casario ajudaria também, e de forma pre­
ciosa. Considerar a densidade demográfica e predial, a presença de melhora­
mentos urbanos, os recursos de transporte e suprimentos locais, e outros ele­
mentos pertinentes, seria decisivo, se se conhecessem os limites em que cada 
um dêsses fatores caracteriza a situação urbana e as outras.

Ainda que se vencesse a dificuldade inicial, convencionando limites mais 
ou menos arbitrários, novos óbices surgiriam. Um prende-se a opinião de que 
é “anacrônica e injustificada” a distinção entre zona urbana e zona suburbana. 
Ou de que é precária e fictícia. Ou mesmo impossível. Um segundo refere-se 
à mobilidade extrema das linhas divisórias, resultante da contínua invasão da 
zona rural pela suburbana e desta pela urbana, o que se faz particularmente 
sensível no caso do Rio de Janeiro.

Em se cogitando de utilizar essas três zonas para jurisdição de outras 
tantas subprefeituras, haveria ainda que ponderar o traçado peculiar com que 
se apresentam no Distrito Federal: —  a zona suburbana, fracionada em seções; 
e as três, interpenetrando-se. Haveria, ademais, o enorme desequilíbrio demo­
gráfico (1 .809.254 habitantes na zona urbana para 521.161 na suburbana 
e 77.221 na rural, pelo censo de 1950 e delimitação dos Documentos Censi-
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tários, série C, n.° 4 ) .  Isto sem falar no desequilíbrio de território, talvez se­
cundário no caso (zona urbana —  81,50 km2; zona suburbana —  237,90 km2; 
zona rural —  847,60 km2, tudo segundo o relatório anexado da comissão de 
delimitação).

Chega-se forçosamente à conclusão de que muito pouco adiantaria uma 
organização em Subprefeituras, se uma delas absorvesse quase nada de terri­
tório e cêrca de 75% ou três quartas partes da população. Quanto ao apro­
veitamento de um zoneamento tripartido para classificação de Subprefeituras, 
não parece que a relativa utilidade de tal classificação pudesse justificar a 
árdua empreitada de realizar aquêle zoneamento.

A d e l im it a ç ã o  d o s  d is t r it o s  ú n ic o s  d e  s u b p r e f e it u r a s  p a r a  
o  d is t r it o  f e d e r a l

No capítulo anterior, após breve histórico da divisão distrital do Distrito 
Federal; após apresentar-se a atual situação, neste particular; e após fixar-se 
a necessidade, já anteriormente indicada várias vêzes, nos mais capítulos, de 
se instituir o sistema de distrito único —  enumeraram-se as principais obser­
vações, os mais importantes subsídios e os critérios relevantes, oferecidos por 
sociólogos, urbanistas e cientistas sociais, bem como propostos por adminis­
tradores e na prática adotados, aqui e alhures, aduzindo-se comentários e críti­
cas esclarecedoras, diversas vêzes. Cabe agora examinar o caso do Distrito 
Federal à luz daquelas observações, subsídios e critérios, o que se faz adiante, 
naturalmente sem maior atenção por aquêles que obviamente não forem perti­
nentes ao caso ora em estudo. Desta forma, ficarão claramente demonstradas 
as bases que determinaram a identificação das diversas áreas.

Nesta ordem de idéias, primeiro se tratará de conceituar área, para fins 
de constituição de Subprefeituras, bem como estabelecer (com vistas aos sub­
sídios já referidos) o critério básico para definí-las. Em seguida, será preciso 
examinar os principais fatores que influem na delimitação das áreas de Sub­
prefeituras, principais porque determinam a apresentação, ou a diferenciação, 
ou a diversificação dos problemas administrativos, isto é, será preciso exa­
minar:

—  o fator geografia, ,
—  o fator demografia,
—  o fator organização econômica e social,
—  o fator melhoramentos públicos incorporados, e
—  o fator relações de interdependência,

tudo com particular referência ao caso do Distrito Federal. Depois, ainda se 
relacionará o critério básico adotado com a experiência administrativa estran­
geira e do próprio Rio de Janeiro, pertinente à divisão distrital da cidade. 
Finalmente e como conclüsões, enumerar-se-ão as áreas administrativas identi­
ficadas —  cujos limites no projeto de lei e nos mapas anexos aparecem minu­
ciosamente descritos — , tecendo-se alguns comentários pertinentes e indican­
do-se a viabilidade de outras soluções, além da proposta, baseadas igualmente 
nas mesmas áreas. Eis a matéria, distribuída pelos subtítulos próprios.
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c r it é r io  b á s ic o

O tipo de distrito único que se pretendia delimitar era o adequado a servir 
de base territorial a uma Subprefeitura. Cogitava-se, pois, daquilo que na lin­
guagem da técnica de administração se denomina uma área administrativa, 
ou seja: —  a que se demarca para efeito de prestação de serviço público. E, 
em se tratando de Subprefeitura, mais particularmente aquela que se demarca 
para receber um conjunto de serviços. Pois bem, para identificar e demarcar 
uma área com características tais que a tornem adequada à prestação, nela, de 
um conjunto de serviços, vale dizer, para identificar e demarcar uma área 
administrativa, impõe-se inelutàvelmente o seguinte critério básico:

—  Circunscrever determinado território, dentro do qual se apresentem, 
ou se diferenciem, ou se diversifiquem os problemas (aos quais são atinentes 
os serviços que se pretendem prestar).

A exata aplicação de tal critério, entretanto, certamente determinaria 
áreas administrativas as quais, provàvelmente, desde logo, seriam passíveis, 
entre outras, de uma das duas seguintes restrições:

a) a do tamanho excessivo da área identificada, caso em que a divisão 
em duas ou mais jurisdições territoriais se aconselha, não obstante a comuni­
dade dos problemas; ou

b ) a do tamanho reduzido da área, caso em que não se justifica sua in- 
dividualização administrativa, tornando-se necessário incluí-la em outra ainda 
que não de todo homogêneas as características de ambas.

Entretanto, é relativa essa questão de tamanho, porque muitos fatores 
podem invalidar as duas restrições. Por exemplo: —  na hipótese das áreas de 
tamanho excessivo êste será apenas um defeito aparente, se na área se verifica 
uma fraca densidade demográfica. Num caso tal, poder-se-ia, em princípio 
pelo menos, manter o critério básico. Outros fatores, além da questão demo­
gráfica, influem, é evidente, na questão de se manter ou não a área com o 
tamanho em que foi identificado pelo critério básico. São justamente aquêles 
fatores já mencionados no início dêste capítulo, isto é, a organização econômica 
e social, os melhoramentos públicos incorporados e outros.

Nem sempre se dispõe de método objetivo e de medidas exatas para que 
por aquêle se oriente e com estas se informe o processo de identificação da 
área administrativa, ou seja, a busca e a verificação de problemas que se apre­
sentam, ou se diferenciam, ou se diversificam dentro de determinado e circuns­
crito território. Para suprir tal deficiência de método próprio e de medidas 
exatas, fatalmente há que caminhar-se através de um processo de aproxima­
ções sucessivas, controlando-se os resultados finais pela experiência adminis­
trativa acaso existente (experiência de organização distrital, assim declarada 
ou não, nos próprios serviços municipais ou de outros atuantes sôbre o terri­
tório municipal). Pelo processo aconselhado, cada um dos fatores referidos 
anteriormente (a geografia, a demografia e os outros) tem de ser isoladamente 
investigado e, depois, pôsto em confronto com os mais, para a necessária pon­
deração .
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O FATOR “ GEOGRAFIA”

Neste particular, três aspectos se apresentam, como importantes:
a) pesquisar unidades topográficas;
b ) fixar os limites de extensão de cada área;
c ) assegurar a cada área continuidade territorial.
Quanto ao primeiro dos citados aspectos, desde logo se admite uma pre­

missa verdadeira; e não se precisa, para justificá-la, muito sabida que é a ma­
téria, enveredar por digressões no campo da geopolítica: —  é a premissa do 
condicionamento da administração pública pela geografia e por outros fatores 
ecológicos. A ecologia constitui, hoje, capítulo obrigatório nos estudos de admi­
nistração e pesquisa essencial para o equacionamento dos problemas adminis­
trativos . São óbvios os efeitos da geografia, no plano nacional ou no local, sôbre 
as soluções adotadas e os resultados obtidos nas questões de transporte, abas­
tecimento d’água, uso e destino dos terrenos, e outras congêneres. Sabe-se, 
doutro lado, que considerações geográficas foram decisivas na escolha de for­
mas de govêrno (federalismo ou unitarismo), na localização de cidades, na 
distribuição de populações e de cada grupamento populacional.

Quanto à distribuição demográfica e no caso exato do Rio de Janeiro, 
percebe-se, a um simples relance, a destacada influência de sua acidentada 
gèografia. Com efeito, a topografia suprime ou cria problemas, facilita-lhes 
ou dificulta-lhes as soluções. Uma unidade topográfica é, em princípio, uma 
comunidade de problemas. Mesmo as pequenas unidades dêsse gênero, como 
têm de ser as das- reduzidas áreas urbanas, e até, quase sempre, um simples 
traço fisiográfico secundário, costumam demonstrar tamanha virtude.

Por isso, a bacia onde se localizam Copacabana e Leme, os vales pelos 
quais se esticam Laranjeiras e Cosme Velho ou Tijuca, a crista e as encostas 
de morro que formam Santa Teresa, cada qual está a sugerir necessidades pró­
prias e tratamento diferente.

Exemplo mais característico: —  o dos três maciços do Distrito Federal, 
o de Gericinó, o da Pedra Branca e o da Tijuca, com seus revestimentos flo- 
rísticos, tão indispensáveis, especialmente o do último, ao embelezamento da 
cidade e à proteção da saúde do povo. O problema senão único, mas inquie- 
tante, que apresentam, é o da devastação florestal. A política que se impõe, 
urgente e inflexível, subordinando qualquer outro interêsse naquelas áreas, há 
de ser a de restaurar e proteger. Dispensar tratamento unitário e discrimi­
nado a elas parece a solução que se impõe, ainda mais quando se conhece seu 
tradicional conflito com as áreas vizinhas, seja a agrícola ou a urbanizada. 
Com efeito, a constante invasão daquelas por estas jamais aconselharia que 
se subdividisse a orla florestal da cidade para compor jurisdições de autorida­
des interessadas em loteamentos e arruamentos.

Vale mencionar, também, o mar. Sua presença traz problemas de infil­
tração; pode acrescentar um meio de transporte ou novos tipos de atividade, 
como a de pesca; amplia as possibilidades de recreação e de outras formas se 
faz sentir. Seria, então, rematada teimosia manter unidas áreas litorâneas às 
do “hinterland”, particularmente em casos como o de Jacarepaguá ou o de
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Sepetiba-Guaratiba e Santa Cruz-Campo Grande. Aqui o contraste é perfeito, 
porque a presença é do sertão. E, em ambos, o vínculo de dependência, a 
estrada, vai se fazendo cada vez mais tênue, pela multiplicação dos caminhos 
de acesso e escoamento.

Pesquisadas e identificadas as unidades topográficas, naquilo em que 
condicionam determinadas comunidades de interêsses ou problemas, o fator 
geográfico vai condicionar a administração já sob um outro aspecto: —  acon­
selhando ou mesmo impondo ao organizador os limites das extensões territo­
riais que devem ser instituídas em áreas administrativas.

A êste respeito, a observação primeira, que ocorre, é a de que, embora 
a área urbanizada do Distrito Federal não chegue a 20% de seu território 
(224,80 km2 para 1.167,00), quando numa distribuição ideal —  50 km2 por
10.000 habitantes —  a população carioca daria para cobrir todo êsse territó­
rio, o problema administrativo não se simplificou de forma nenhuma. É que 
a topografia e as linhas de transportes orientam-se e orientam a urbanização 
num sentido axial. Assim, o Rio apresenta-se como uma das cidades mais com­
pridas do mundo, estendendo-se por um eixo de mais de 40 km. Se se consi­
dera que, nas zonas urbanas, a vida local, isto é, a procura de serviços para as 
necessidades quotidianas, se processa numa área limitada, com um raio médio 
de 8 km, logo se conclui pela existência de uma grande quantidade de comuni­
dades residenciais diferenciadas —  são os setenta e tantos bairros cariocas —  
e pelo imperativo de maior subdivisão administrativa, para que se possam 
atender essas diferenciações e, ao mesmo tempo, para que possa a ação do 
administrador permear tôda sua jurisdição e atingir a periferia.

Dentro dessa ordem de idéias, as indicações salientadas quando se exa­
minou a questão das unidades topográficas não se anulam, antes se reforçam. 
Copacabana-Leme ou Tijuca, Méier ou Madureira, Penha ou São Cristóvão, 
e outros grandes subúrbios, todos êles centros de vida local própria, não obs­
tante a interdependência de trabalho e de serviços especializados que seus 
moradores guardam para com o Centro e mais áreas da cidade, deveriam cons­
tituir cada qual uma Subprefeitura.

Por outro lado, a enorme zona rural, por causa dessa mesma enormidade 
e da riqueza dos aspectos topográficos, também exigiria uma subdivisão maior 
do que tem tido na vigente organização distrital, de modo que a administra­
ção se fizesse mais presente no fomento das atividades agropecuárias ou na 
defesa das reservas naturais, e não se defrontasse, numa jurisdição singular, 
com áreas de tendências e problemas multiplicados pela heterogeneidade, 
vendo-se obrigada a cuidar do imediato, a relegar as áreas secundárias. A 
Fôrça de certas dessas áreas, como as que se alinham ao longo do Atlântico, 
é tal, que seu desenvolvimento ganha corpo e características distintas apesar 
da ausência administrativa. Conseqüentemente não há motivos, senão os tra­
dicionais, para que a Barra da Tijuca forme distrito com a Tijuca, ou a Bai­
xada de Jacarepaguá com as áreas de Taquara-Campinho, ou Sepetiba-Gua­
ratiba com Santa Cruz-Campo Grande. O desmembramento de composições 
tão pouco homogêneas, sôbre o impulso que daria ao movimento de expansão 
manifestado espontâneamente, contribuiria para colocar seus habitantes a 
distâncias razoáveis dcs centros de serviço, porque é evidente que o homem
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rural, como o urbano, não pode satisfazer necessidades cotidianas em pontos 
situados fora de uma certa faixa, cuja extensão máxima tem seus limites impe­
rativos no conforto essencial do cidadão e na própria urgência das mesmas 
necessidades cotidianas.

Ainda em atenção ao fator geográfico, já foi dito que, na delimitação das 
áreas administrativas, se torna necessário assegurar continuidade territorial. 
Esta expressão, claro, refere-se à continuidade territorial de cada jurisdição, 
porque a do Distrito Federal, salvo no tocante às ilhas, existe como condição 
natural.

Que o requisito de continuidade é impositivo, demonstra-se por um pro­
cesso de simples contradição, isto é, à vista dos manifestos inconvenientes da 
descontinuidade. Realmente, nem a unidade topográfica nem a homogenei­
dade de caracteres fisiográficos seriam encontradiços em áreas descontínuas. 
Mas a descontinuidade também aumenta o campo de deslocamento da auto­
ridade ou de sua clientela, exige a multiplicação de equipamento, de funcio­
nários e de serviços, torna o controle menos efetivo, induz a que se releguem 
as seções mais afastadas, em proveito da sede, e êstes são outros inconvenientes 
que a contra-indicam.

Quando se cuida de delimitar áreas para a administração de problemas 
estritamente locais, problemas nascidos de situações de vizinhança, ou da con­
centração demográfica em espaços reduzidos, a continuidade territorial de­
corre da própria proximidade física das coisas que envolve; e assim não pre­
cisa ser justificada e muito menos explicada.

Ocorre, no entanto, que sendo o propósito dêste trabalho o de identificar 
áreas homogêneas, do ponto de vista administrativo, não obstante será inevi­
tável certa solução que importa pelo menos aparente descontinuidade terri­
torial: —  a que se propõe para aquêles núcleos suburbanos isolados, que não 
requereriam, senão em grupo, uma unidade administrativa, por questões de 
economia e porque não apresentam, per se, desenvolvimento que justifique 
uma administração local própria. Numa tal hipótese, a crítica que se formu­
lasse, evidentemente teria de admitir que ditos núcleos não se podem combinar 
com a zona rural adjacente, como no projeto se combinam, pois resultaria 
sempre mais homogeneidade do seu traço comum de suburbanos do que da 
circunvizinhança.

A objeção talvez se formulasse de outra maneira, lembrando que, se erigi­
da em princípio, a continuidade territorial fatalmente conduziria a compor 
áreas mistas (urbano-suburbanas, suburbano-rurais, e outras), em face da in- 
terpenetração de áreas ou do focalizado ilhamento de núcleos suburbanos pela 
zona rural. Aqui, a homogeneidade é que não sairia incólume.

Ora, ambas as objeções, cuja essência não difere, realmente não teriam 
profundidade nem razão de ser. Com efeto, nelas o sentido de “homogeneida­
de” foi tomado algo restritamente, apenas aplicável a palavra a coisas de 
aspecto ou aparência uniforme. Esqueceram as objeções de que em qualquer 
comunidade, por mais homogênea, a diferenciação funcional tem de produzir- 
se, assumindo, às vêzes, caracteres externos distintos, mas sem quebra da uni­
dade do conjunto. Nas zonas rurais, por exemplo, núcleos urbanizados, mais
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ou menos desenvolvidos, necessàriamente surgem, para dotar aquelas zonas 
de um centro primário de trocas e serviços. Um tal centro, porém, não existe 
independente da zona em que emerge. Ao contrário, existe em função dela. 
Portanto, área suburbano-rural ou urbano-suburbana não significa invariàvel- 
mente área heterogênea, desde que haja interdependência das partes ou de 
que seja apenas aparente a separação entre elas. Absurdo seria quebrar o 
tratamento administrativo de problemas, que nascem da interdependência ou 
de vizinhança dessas áreas, simplesmente para contemplar aspectos formais 
de classificação.

Nesta explanação, deu-se uma idéia da excepcional contribuição do fator 
geografia na diferenciação de áreas administrativas. E mcstrou-se como é 
possível aplicar os subsídios que a geografia provê, exemplificando-se a ma­
neira de fazê-lo com os casos mais típicos do próprio Distrito Federal, os quais 
justamente interessam a êste trabalho.

Em conclusão e em síntese: —  para que adequadas sejam as áreas que 
se delimitam, isto é, com um máximo de características homogêneas, capazes 
de facilitar o tratamento administrativo delas, há que começar pela considera­
ção de seções continuas do território por subdividir. Sem dúvida que é mais 
provável encontrar o homogêneo na continuidade, além do que, na situação 
oposta, a ação administrativa tem seu alcance prejudicado e seu preço aumen­
tado. Exceções ao princípio da continuidade só se devem admitir as que deri­
vam do secionamento físico do próprio território (as ilhas, no caso do Distrito 
Federal), e convém que o princípio prevaleça mesmo em condições de desse­
melhança, quando esta não fôr de essência, ou quando fôr relativa à especia­
lização funcional de coisas que se completam.

Prosseguindo-se no exame do problema, à luz do fator geografia, é preciso 
atentar na acidentação do terreno e noutros aspectos ou elementos da compo­
sição fisiográfica. Composições maiores ou menores, gerais ou individuais, 
podem ser, assim, identificadas. Claro que as pequenas ou as individuais apre­
sentam maior homogeneidade, implicando em menor risco de dispersão e ine- 
fetividade administrativa. Mas qualquer delas será um forte indício da pre­
sença de problemas e tendências que quanto menos se confundirem, melhor. 
O que não convém, jamais, é a atitude simplista, de ignorar êsses indícios até 
o extremo de combinar áreas de interêsses antagônicos (florestais e agrícolas, 
por exemplo).

A escolha da composição, à vista de seu tamanho, já pertence a outra fase 
do processo que se vem seguindo. E ela se realiza em função de vários têrmos, 
entre os quais avulta, para efeitos administrativos de Subprefeituras, a nuclea- 
ção sócio-econômica que se haja produzido no corpo demográfico da Cidade. 
A questão estará em conseguir caracterizar bem os núcleos —• bairros ou su­
búrbios —  que justifiquem unidades próprias de administração. Aqui as solu­
ções se terão de orientar pela conveniência da clientela e pela de operação 
econômica dos serviços. A primeira exige áreas progressivamente menores, ou 
cujos raios não excedam aos conceitos de comodidade de cada grupamento 
residencial na obtenção de suprimentos, transportes e mais utilidades coti­
dianas. A segunda só se acomoda entre limites mínimos e máximo de usuários; 
quer dizer: —  requer áreas suficientemente mas não excessivamente povoa-
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das. No caso do Distrito Federal, felizmente, como adiante se verá, as duas 
ordens de exigências harmonizam-se na quase totalidade das vêzes. Quando 
isto não ocorreu, o projeto se orientou pela regra de que deveria prevalecer 
a conveniência da clientela, ainda mais quando se tratava de áreas em franca 
urbanização, como no caso da faixa ao longo do Atlântico.

O FATOR “ DEMOGRAFIA”

Neste particular, três aspectos se apresentam, dignos de considerar-se. 
Um, destacadamente: —  o tamanho demográfico, vale dizer, o número de ha­
bitantes, pelo menos em têrmos de mínimo e máximo, que devem constituir 
a clientela de uma Subprefeitura. Outros dois aspectos —  o crescimento e os 
movimentos de população —  é melhor examinar em conjunto.

Quanto ao primeiro aspecto, com que se apresenta o fator —  o do tama­
nho demográfico —  de início vale ressaltar (ou relembrar, pois êste relatório 
já o mencionou) que cada serviço, ou cada nível de serviço, exige uma clien­
tela numèricamente adequada, para que possa operar em condições de efi­
ciência e economia. Haveria, mesmo, clientelas de tamanho mínimo, máximo, 
ótimo. É claro que o interêsse social justifica clientelas inadequadas, mas não 
quando seja possível tê-las no tamanho requerido. Embora não existam, dis­
poníveis, observações suficientes, realizadas no meio brasileiro, a experiência 
de outros países oferece algumas indicações a respeito dos limites dentro dos 
quais, ou acima dos quais, um grupo de habitantes se torna apto para receber 
determinados serviços públicos. Assim é que, entre 30.000 e 300.000 habi­
tantes, as coletividades urbanas estariam na melhor faixa de operação para 
a generalidade dos serviços chamados locais (a generalidade —  note-se, porque 
os altamente especializados costumam reclamar coletividades não inferiores, 
às vêzes, a 1 milhão de habitantes). Aquém de 30.000 ou além de 300.000, 
os serviços seriam menos eficientes ou mais onerosos. Na faixa em questão, 
o grau de adequação ainda sofreria variações. Os 60.000 habitantes é que 
constituiriam clientela satisfatória para funcionamento de certas instituições 
públicas. Com 150.000, as comunidades locais atingiriam plena capacidade 
para suportar um conjunto razoável de repartições distintas e especializadas.

Em se tratando de grandes cidades, entendem alguns que a faixa, para 
a hipótese de desconcentração em administrações de bairros, deveria ser de
100.000 a 300.000 habitantes. Se o nível superior foi calculado para Nova 
Iorque ou Londres, no Rio de Janeiro, guardadas as proporções, seria conve­
niente adotar a base de 90.U00 a 200.000. Também se poderia chegar a esta 
conclusão por outro meio, mais seguro. Em face da densidade demográfica 
do Distrito Federal, os limites de 300.000 ou 250.000 habitantes, se tomados 
como base para a divisão territorial, resultariam em áreas muito extensas, por­
quanto aquela densidade, salvo no tocante ao Centro e a alguns núcleos, é 
de teor relativamente baixo. Por exemplo, tôda a zona das atuais circunscri- 
ções 18 e 25 (de São Cristóvão à Penha) não daria para uma Subprefeitura 
(base de 250.000). Seria preciso fundir as circunscrições de Realengo — 
Bangu, Campo Grande, Santa Cruz e Sepetiba-Guaratiba, para mal chegar a 
outra Subprefeitura (base de 300.000).
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A faixa de 100.000 a 150.000 habitantes, com pequena tolerância para 
mais ou para menos, impõe-se à preferência não apenas pelo tamanho das 
áreas que lhe correspondem. Na verdade, ela se harmoniza com todo o con­
junto de requisitos desejáveis na espécie, eis que permitiria circunscrever 
clientelas:

a) ajustadas à configuração e à continuação territorraal;
h) coincidentes com a nucleação espontânea e tradicional da popula­

ção; e
c) adequadas à operação de serviços locais.
Em áreas nas quais o elemento demográfico é secundário, já porque seu 

destino não seria o residencial (caso das zonas comercial, portuária e rural), 
já porque outros fatores afora o demográfico, indicam a conveniência de insti­
tuí-las em distritos únicos, não prevaleceram, no projeto, o mínimo e o máximo 
em foco, se bem que se tenha conseguido respeitar e mesmo exceder de muito 
as exigências correntes para a constituição de unidades urbanas ou municipais. 
(No Brasil, pelo censo de 1950, dos 1.888 municípios 1.683 possuíam na 
ocasião menos de 10.000 habitantes, isto é, menos que a área dos Bandeiran­
tes —  uma das que figuram no projeto e ncs mapas anexos —  enquanto outros 
108 possuiam menos de 20.000 situação de Sepetiba-Guaratiba, Santa Cruz, 
Ilhas).

Os dois outros aspectos do fator demográfico, que convém examinar, são 
o crescimento e os movimentos de população, já se afirmou anteriormente. 
Com efeito, é sabido que as migrações internas afetam a administração. Des- 
povoamento ou povoamento rápidos, de certas áreas, determinam o abandono 
de serviços existentes, ou a improvisação de novos. O deslocamento dos cam­
pos para as cidades cria problemas nacionais e de administração local (carên­
cia de braços na lavoura e necessidade de mecanizá-la, crise de habitações, 
favelas, marginais e outros). A simples mudança de residência, do centro 
para áreas suburbanas, traz enormes repercussões sôbre a valorização de terras, 
impostos, transportes e outros serviços.

No caso do Distrito Federal, por exemplo, sabe-se que a população do 
Centro diminui gradativamente, enquanto a de Botafogo tem estado quase 
estacionária, e a de Copacabana ou de Realengo crescem vertiginosamente. 
Embora o censo agrícola mostre que diminuem a área cultivada do Distrito 
Federal, o número de suas propriedades agropecuárias e o de pessoas dedi­
cadas às atividades do campo, o fato é que em tôdas as circunscrições rurais 
aumentou o número de domicílios e de habitantes.

Pois bem, dados como êsses conduzem à maior subdivisão da zona rural 
e, mesmo, a que se antecipem determinadas subdivisões, correspondentes a 
óbvios surtos de urbanização, que se apresentem, exuberantes e incontroláveis.

Provàvelmente, na primeira revisão prevista para êste esquema (dentro 
de três anos), os elementos era examinados, por causa do prazo curto, não 
concorrerão para modificar substancialmente o panorama a que êles próprios 
conduziram, e que se consubstancia no projeto. Mas nas subseqüentes revi­
sões deverão ser detidamente reavaliados.
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Tamanho, crescimento e movimentos de população não constituem, é 
certo, os únicos aspectos demográficos que afetam o problema administrativo. 
Nem se chegou a explorar tôdas as conseqüências dos aspectos apreciados, se­
não naquilo mais diretamente relacionados com identificação de áreas para fins 
de administração e para o caso específico do Distrito Federal.

O aspecto “crescimento”, por exemplo, não foi confrontado com o da 
“composição” . Esta, por si só, sói criar problemas de incrível gravidade aos 
governos (o Brasil em conjunto acha-se, precisamente, numa situação assim, 
com uma população de mais de 20 milhões representada por menores de 14 
anos, que nada produzem, que apenas consomem, que sobrecarregam os ser­
viços educativos, sanitários e assistenciais).

Quando as taxas de crescimento desequilibram a composição demográfica 
ou são maiores nos componentes negativos, algum problema surge infalivel­
mente para a administração e para sua organização. A Secretaria Geral de 
Serviços Sociais, que se propõe incluir na nova estrutura administrativa do 
Distrito Federal, é imposta por um dêsses fenômenos indesejáveis de cresci­
mento: o da população local de necessitados. Trata-se, porém, de anomalia 
não localizada, que antes parece generalizar-se a todos os bairros cariocas, 
razão por que seria difícil considerá-la nos têrmos de uma delimitação de áreas 
jurisdicionais.

Já se focalizaram, de certo modo, os aspectos “densidade” e “configura­
ção”, ao analisar o  fator geografia e o tamanho demográfico, voltando-se a 
fazê-lo, quando ao segundo, no tópico que seguirá. Se adotadas, como aqui se 
sugere, unidades de 100.000 a 150.000 habitantes, exclusive para a zona 
rural, obter-se-ão, conseqüentemente, limites máximo e mínimo de densidade, 
em função do território ocupado por aquelas unidades. Mas isto será inexpres­
sivo, pela sua grande variabilidade. (Na atual divisão em distritos, para a den­
sidade média de 2.037 habitantes por quilômetro quadrado, o Rio apresenta 
os extremos de 155 habitantes por quilômetro quadrado, em Santa Cruz, e 
17.702 habitantes por quilômetro quadrado, em Vila Isabel). Ademais, não 
se conhecem mesmo critérios para fixar a densidade média que se deve pro­
curar na delimitação de circunscrições; e o que realmente importa à adminis­
tração —  a aglomeração excessiva nalguns sítios —  não se eliminaria de ne­
nhuma forma com um trabalho de subdivisão territorial.

Enfim, dos aspectos sociais da população, um dêles —  o da relação entre 
área e classe dos moradores —  virá desenvolvido também no próximo tópico. 
A capacidade tributária, que .acompanha essa distribuição sócio-espacial, infe­
lizmente não pôde merecer tratamento adequado, por causa da escassez de 
dados e da impossibilidade de obtê-los em tempo útil.

O FATOR “ ORGANIZAÇÃO ECONÔMICA E SOCIAL”

No exame de como a organização econômica e social pode e deve influir 
na delimitação de distritos únicos de Subprefeituras para o Distrito Federal 
convém focalizar certos elementos básicos e é assim que, a seguir, submetem- 
se os seguintes à necessária análise:

a) utilização da terra;
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b) eixos de transporte, ou canais de circulação;
c ) centros de comércio e outros serviços de exigência cotidiana;
d ) distribuição espacial das classes sociais.
Quanto à utilização da terra, três situações podem destacar-se:
a) terrenos sem nenhum uso ou destino, pelo menos no momento (ala­

gados, picos e tratos rochosos, partes áridas, e tc .);
b ) os destinados a usos públicos, seja para fins de circulação (ruas, es­

tradas, pc-rtos) e outros (praças e parques, reservas florestais), seja para ins­
talações oficiais;

c ) os terrenos particulares, ora destinados a fins agropecuários, ora a 
construções que tanto podem ser residenciais quanto para negócios (indústrias, 
comércio, bancos).

Das variações de destino, acabadas de apontar, é que resultaram duas 
classificações já consideradas anteriormente, em mais de uma passagem: —  
a que distingue as zonas em urbana, suburbana e rural; e a que serve ao zonea- 
mente urbano (distritos residencial, comercial, industrial, portuário e outros). 
Verificou-se, então, que não há possibilidade, ou conveniência, de aproveita­
mento da primeira de tais classificações, neste trabalho. Isto não obstante, 
muitas ou a grande maioria das áreas, que neste projeto se delimitam às Sub­
prefeituras, participam exclusivamente da zona urbana, ou da suburbana, em 
conseqüência dos requisitos de tamanho, homogeneidade e continuidade que 
lhes foram exigidos.

O zoneamento urbano, entretanto, forneceu a base para a constituição 
de duas jurisdições territoriais. A referência é às chamadas zona comercial e 
zona portuária, que atendem aos requisitos acima. As demais, ou são descon­
tínuas e muito extensas (caso da residencial e da industrial) ou não apresen­
tam, ainda, condições de suficiência e vida própria (caso da zona universi­
tária). Quanto às zonas florestais, que se compreendem no subzoneamento 
rural e, em parte, no urbano, o projeto as institui em jurisdição única e exclu­
siva, por motivos que parece ocioso repetir.

No tocante aos eixos de transporte ou canais de circulação, os principais, 
Distrito Federal, são constituídos sem dúvida pelas estradas de ferro e poi 
algumas estradas de rodagem. Entre as primeiras, estão a Central, a Leopol- 
dina, a Rio d’Ouro. Das estradas de rodagem, seria de mencionar o eixo Ave­
nida Brasil-Rodovia Presidente Dutra ou a futura Avenida das Bandeiras. 
Certas ruas, como a 24 de Maio, a Av. Suburbana ou a Beira Mar, ou ainda, 
a Rio Branco —  Presidente Vargas, têm, é claro, também, a significação de 
eixos de transporte. Êsses canais de circulação criam quase sempre, para as 
zonas servidas, condições econômico-sociais de grande semelhança, quando 
não chegam a alterar inclusive as condições naturais.

Pela apresentação cartográfica final dêste relatório, logo ficará perceptí­
vel a influência dos principais eixos circulatórios sôbre o projeto. Ou se pro­
curou respeitar a unidade funcional das zonas ou, se foram subdivididas, por 
uma questão de extensão ou de volume de trabalho, observou-se aquela uni­



512 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  S e t e m b r o  —  1957

dade (subdivisão dentro da zona). Uma recomposição de áreas, para a insti­
tuição de número menor de Subprefeituras —  menor do que o proposto no 
projeto —  deveria simplesmente unir, ao longo des eixos em questão, as partes 
que ora figuram desmembradas.

Interessante problema, que as vias de transportes costumam colocar, é o 
das estradas de ferro, as quais, em certos trechos urbanos, antes parecem sepa­
rar do que unir os residentes numa e noutra de suas margens. Medidas de se­
gurança levaram a que se murassem ambos 03 lados do leito das estradas, des- 
curando-se, porém, das interligações, às vêzes nem mesmo havendo as simples 
e arriscadas passagens de nível. Nestas hipóteses seria possível formar áreas 
em sentido longitudinal ao da via, o que, de resto, não prejudicaria sensivel­
mente suas características de homogeneidade. Preferiu-se, no entanto, manter 
as duas margens unidas jurisdicionalmente, porque assim se obtiveram áreas 
mais compactas e, talvez, êste seja o meio de forçar, no futuro, a construção 
das interligações mais necessárias.

Nas áreas rurais, ao contrário, em alguns casos a estrada de rodagem foi 
tomada para limite. Não porque ocorra qualquer separação ou uma real dife­
renciação de margens e de problemas. Mas porque a estrada se constitui no 
único ou no melhor ponto de referência, e porque suas faixas marginais reque­
rem tratamento administrativo mínimo e indiferente da origem.

Centros de comércio e outros serviços de exigência cotidiana —  À me­
dida que as cidades crescem, o fornecimento de suprimento cotidianos e de 
serviços menos especializados vai-se estendendo nas mesmas direções e guar­
dando certas proporções. Uma coisa acompanha a outra, insensivelmente, es­
pontaneamente. De regra, centros de serviços se instalam onde surgem núcleos 
residenciais, mas daí por diante a influência no crescimento dêstes pode provir 
do desenvolvimento daqueles.

O comércio que acompanha a expansão urbana é, naturalmente, só o de 
varejistas e não pode atingir, senão excepcionalmente, o nível, a especializa­
ção e o volume do localizado na zona central das cidades. Também não cons­
titui, nem territorialmente nem patrimenialmente, um simples prolongamento 
do comércio retalhista ou atacadista dessa zona central.

Partindo de artigos de procura diária mais intensa, o comércio de bairro 
ou subúrbio diversifica-se e aprimora-se não apenas conforme a importância 
demográfica do núcleo residencial a que se liga. A classe social do grupo é 
decisiva para isto. Ainda quando-vendem o mesmo artigo, a aparência dos esta­
belecimentos, ínfima nos subúrbios pobres, melhora com a categoria de cada 
zona. Ditos estabelecimentos procuram as ruas principais de tráfego, os pontos 
iniciais e finais dêste, os seus entroncamentos. Os sítios para onde convergem 
várias linhas de transporte, onde os trens param obrigatoriamente, onde há 
baldeaçÕes de passageiros, sofrem o  impulso adicional de tais circunstâncias, 
progredindo sua concentração de serviços para tornar-se em intermediária 
entre a zona comercial central e os núcleos comerciais locais.

O levantamento sde tôda a rêde de estabelecimentos comerciais de uma 
cidade, com seus centros e subcentros, e a delimitação aproximada das áreas
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servidas, há de permitir, portanto, um conhecimento bem razoável da infra- 
estrutura dessa, cidade. É um elemento precioso para a identificação de áreas 
administrativas.

A comunidade funcional, aquela em que as atividades diárias dos mora­
dores se concentram na mesma área, não havendo o deslocamento rotineiro 
para o trabalho, está longe de ser organização típica na estrutura da metró­
pole carioca, seu distrito residencial que, só parcialmente, é comunidade fun­
cional, evidentemente apresenta menor individualidade, mas não deixa de ser 
uma expressão de anseios e necessidades. Isto sabem todos por experiência 
própria, os que moram no Méier ou em Copacabana, na Tijuca ou na Penha, 
em Santa Cruz ou na Gamboa.

Pois bem, os núcleos ou centros locais de vida econômica e social, e seu 
poder de atração territorial, cujas indicações são válidas tanto para zonas urba­
nas ou suburbanas quanto para as rurais, apoia e confirma as jurisdições suge­
ridas pelos fatores anteriormente analisados. Isto qualquer um poderá ver, 
também, nas cartas que se acham anexadas a êste relatório, nas quais apare­
cem, ao lado de aspectos naturais, a rêde comercial e, simplificadamente, a 
de tráfego.

Distribuição espacial das classes sociais —  Diz-se que há distritos resi­
denciais das classes pobres, como os há da classe média e da rica. Embora 
esquemática, pois não ocorre uma completa segregação de classe à base de 
localização de moradias, a distinção tem sua utilidade.

Realmente nos distritos operários, ou naqueles para onde convergem os 
pessoas de pequenos salários e os marginais, a solicitação de serviços públicos 
se faz muito maior. O problema de habitação popular, o de alfabetização, o 
de assistência médico-social, e outros da mesma importância, ali são muito 
mais agudos que nos distritos da classe média ou da rica, nos quais, no entanto,, 
toma vulto a exigência de serviços que representem conforto.

Na circunscrição territorial dos grupamentos urbanos em função de sua 
categoria social, não ajudaria muito o padrão dos círculos concêntricos ou 
outros, relativos ao crescimento das cidades, nem ajudariam, tampouco, con­
clusões como a de que as classes pobres vivem nas áreas próximas aos centros 
de trabalho. Ainda assim, não há grande dificuldade nessa tarefa, porque, no 
caso do Rio de Janeiro, a distribuição das classes se processou nitidamente por 
zonas e bairros. A opção por Subprefeituras de bairros efetivamente resultou 
em unidades administrativas que, em conseqüência, irão ao encontro das dife­
renças sócio-espaciais do Distrito Federal. Contudo, há uma exceção flagrante, 
no que toca à Subprefeitura de Santa Teresa. Mas explica-se tal exceção:

a) pela circunstância de que o Catumbi não constitui propriamente um 
bairro;

b ) pela de que a divisão de ladeiras ao meio, ou mesmo a separação 
das que dão para a Glória-Riachuelo e das que dão para o Catumbi, motivaria 
problemas maiores que o da mistura de categorias sociais numa única juris­
dição. De resto, em menor escala, isto não se evitará totalmente em nenhuma 
área.
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O FATOR “MELHORAMENTOS URBANOS”

Parte da matéria pertinente a êste fator foi necessariamente considerada, 
quando se analisaram os outros. Por exemplo, as vias de comunicação —  me­
lhoramentos urbanos —  tiveram de ser referidas, quando se mencionaram os 
eixos de circulação. Não obstante, cabe um reexame particular de alguns 
aspectos relativos aos melhoramentos urbanos, incorporados a certas zonas, pois 
de forma acentuada influem, geralmente, e influiram, em o caso dêste traba­
lho, na delimitação de distritos únicos de Subprefeituras. Com efeito, se a geo­
grafia contribui para o primeiro delineamento dos problemas de uma área, 
que a demografia desenvolve e, com a economia, confirma, aprofundando, ou 
altera, até em sentido contrário, realmente o quadro não se completa sem à 
interferência do fator ora em exame.

Ainda que não se tivessem levado em conta, na elaboração do projeto, 
aquêles melhoramentos, em curso, como é o caso do metropolitano, que devem 
alterar profundamente as tendências em certas áreas (e tanto foram conside­
rados, nos estudos que precederam à divisão territorial proposta, que no pro­
jeto se estabeleceram revisões periódicas do esquema das Subprefeituras), não 
seria permissível ignorar os melhoramentos já incorporados, porque essa incor­
poração evidentemente eliminou, modificou ou criou problerpas na área bene­
ficiada. Dêste ponto de vista, um cuidado primário e geral consiste em encon­
trar áreas beneficiadas por igual e, se possível, por melhoramentos do mesmo 
tipo e qualidade. A circunstância de se haver optado por unidades demográ­
ficas que coincidem com áreas contínuas e de pequena extensão, facilitou ex­
traordinariamente essa identificação, e não se tornaram necessárias maiores 
indagações a respeito. Quando, por motivos relevantes, se mesclaram áreas 
diferentes (suburbanas e rurais, v .g . ) ,  a condição de homogeneidade, do 
ponto de vista urbanístico, não foi atendida, é claro, por simples impossibili­
dade, já explicada. Cumprirá, na implantação do plano, compensar a hetero- 
geneidade por uma adequada diferenciação orgânico-funcional da Subprefeitu- 
ra correspondente.

Embora o que ficou dito se afigure de fácil percepção, convém esclarecer 
melhor o assunto com um exemplo. Tome-se o caso do abastecimento d’água. 
(No Distrito Federal, água, esgotos, estradas de rodagem e outros poucos ser­
viços deverão continuar centralizados, pois se organizaram à base de grandes 
áreas e não será praticável ou aconselhável, nem para fins de obras novas nem 
de simples conservação, quebrar a interdependência das áreas. No entanto, 
para ilustração, o caso escolhido serve perfeitamente) . Os problemas da área 
que não dispõe de uma rêde de abastecimento obviamente não são iguais aos 
que tera de enfrentar, depois de dispor dessa rêde. Em áreas abastecidas os 
problemas ainda variarão, se variarem as condições de adução, de distribuição, 
etc. Se a área contar com um sistema individual de abastecimento, se não 
depender de outras áreas para tomada de água e canalização, seus problemas 
ainda diferirão da outra em situação oposta. Razoável não seria, portanto, de­
limitar áreas com seções abastecidas e seções não abastecidas (Subprefeitura 
Leblon-Gávea com Barra da Tijuca), ou dividir áreas dependentes da mesma 
adutora ou da mesma rêde de distribuição.
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Mutatis mutandis, em relação a quaisquer casos, que não o da água e 
que tenham, como êste, conexões com certa parte de um território ou com todo 
êle. Conforme o tratamento anteriormente recebido, em globo ou em determi­
nadas seções, apresentar-se-ão sempre num diferente estágio, com diferentes 
problemas, exigindo atenção e cuidados específicos. Na hipótese mais geral, 
de haverem evoluído por seções de território, daí resultará uma nítida diferen­
ciação de áreas, sob o ângulo das cogitações administrativas. Essa diferencia­
ção não pode ser, de modo nenhum, desdenhada e não se deixa esquecida, 
porque reveste a condição objetiva de melhoramento urbano. Ora, é óbvio 
que se compusermos áreas uniformemente beneficiadas, embora isto não seja 
impositivo, iremos reduzir consideravelmente as preocupações do administra­
dor, facilitar o planejamento administrativo e concentrar a ação administra­
tiva, o que significa economia e eficiência. Coisas altamente desejáveis, sem 
dúvida.

O FATOR “ RELAÇÕES DE INTERDEPENDÊNCIA”

Ao analisar os outros fatores, em verdade, não se cogitou senão de rela­
ções de interdependência. Mas apenas salientaram-se as mais íntimas, ou as 
menos gerais. Outras há, porém, menos patentes, ou menos intensas, que tam­
bém produzem problemas, ou os diferenciam.

A interdependência pode resultar da geografia: áreas compreendidas na 
mesma zona (p . e x .: as da zona sul do R io); áreas fronteiriças, áreas de acesso 
e outras serventias. Pode resultar da identidade funcional das áreas (caso 
das florestais) ou da sua complementariedade (as de residência e as de traba­
lho, as de produção e as de troca, as de suprimentos, as de recreação). Final­
mente ela pode resultar da organização de serviços em bases interlocais (águas 
e esgotos).

Evidentemente nenhuma subdivisão de um todo se apoia na multiplici­
dade dos vínculos que contribuem para a unidade dêsse todo. O essencial é 
não romper tal unidade, quando se selecionam grupos particulares de vínculos 
para operar a subdivisão. O fato de que se cuida, com a instituição de Sub­
prefeituras, apenas da subdivisão do território para fins administrativos asse­
gura, sôbre êsse mesmo território, a integridade de um vínculo de maior coesão
—  o político (um só órgão legislativo —  a Câmara de Vereadores —  e um só 
executivo —  o Prefeito). Não se descurou, porém, ao elaborar o projete, de 
construir ou preservar, mesmo no plano administrativo, outros elementos aglu- 
tinantes, tais como a unidade orçamentária e a dos quadros de pessoal, os 
sistemas de administração geral, as conexões de competência entre a organiza­
ção vertical e a horizontal, a dependência das subdivisões para com serviços 
não subdivididos (centralizados ou operando em base geográfica mais am pla).

Doutro lado, o trabalho de subdivisão foi muito facilitado pela circuns­
tância de já existir uma organização regional predominante (a dos 16 distritos 
administrativos), sôbre a qual opera a maioria dos serviços municipais e à 
qual outras se convertem (as circunscrições fiscais, por exemplo). As hipó­
teses de inconversibilidade situavam-se, exatamente, entre os serviços de base 
de operação territorialmente ampla que, por isso mesmo, o projeto excluiu do 
esquema das Subprefeituras.
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Todavia as duas restantes modalidades de interdependência —  a resul­
tante da geografia e a funcional —  concorreram apreciàvelmente para o dito 
esquema. V . g .: —  na colocação das áreas florestais sob jurisdição única e 
exclusiva; na composição mista de áreas suburbanas com as rurais circundan­
tes e interrelacionadas; na composição de áreas conectadas por uma via de 
acesso (Deodoro-Ricardo de Albuquerque-Anchieta).

CONTROLE DE RESULTADOS PELA EXPERIÊNCIA ADMINISTRATIVA

Eis um elemento que não se relacionou, de início, neste capítulo, entre 
os cinco fatores especialmente examinados (geografia, demografia, etc.), por­
que em si não constitui, realmente, um fator capaz de produzir, ou diferenciar 
problemas. Entretanto, representando a experiência administrativa acumu­
lada uma valiosa base de raciocínio e fornecendo subsídios teóricos importan­
tes para a elaboração de um projeto de divisão territorial, foi útil examinar-se 
a situação de algumas cidades, que nalguns pontos se assemelhem ao Distrito 
Federal, e a dêste próprio, no passado e no presente, tanto quanto êsse exame 
podia fornecer indicações para o propósito que se tinha em vista.

Na organização das grandes cidades em distritos administrativos, pode-se 
dizer que a tendência é para um número elevado de unidades. Londres com­
põe-se de 2 cidades (a City e Westminster) e de mais 27 “boroughs” ; Viena 
(500.000 habitantes menos que o Rio) teria, em 1952, 26 Subprefeituras. 
A explicação parece simples: —  as cidades em geral diferenciam-se numa 
porção de bairros e são êstes a base natural para constituir-se um subdivisio- 
namento administrativo.

O Distrito Federal, antes dos Decretos de 1940/41, chegou a ter 29 dis­
tritos. A organização eclesiástica, na qual se apoiou, inicialmente, a adminis­
trativa, conta hoje mais de 100 paróquias. Alguns serviços não municipais 
operam, também, à base de maior subdivisão:

a) Polícia, com 30 distritos (número que já se considera pequeno);
b) Corpo de Bombeiros, com 23 postos;
c ) Justiça Eleitoral, com 35 circunscrições.
Em relação aos atuais 16 distritos —  número que inclui o Distrito Fe1- 

deral na categoria das cidades organizadas à base de maior subdivisão —  já 
se encontram evidentes indícios da necessidade de aumentá-los. Tanto que a 
administração escolar primária funciona em 30 distritos, e a fiscalização em 
35 circunscrições. Quando, recentemente, uma comissão de pessoas experi­
mentadas elaborou projeto de reforma para a Secretaria Geral de Viação e 
Obras, foi proposta a elevação dos 16 distritos para 23.

Ora, todos êsses elementos conduzem a um resultado numérico que se 
harmoniza com o encontrado quando se elaborou o projeto anexo, embora, 
neste caso, se houvesse tomado por base outra ordem de considerações (os 
fatores geográfico, demográfico, etc. ) .  Ademais seria absurdo que, para fina 
múltiplos, se pensasse em reduzir o número de distritos que ora já existem 
para atividades singulares. Se a Subprefeitura vai combinar vários serviços, 
num só distrito, ao contrário do que ocorre com os atuais órgãos distritais (que
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cada um cuida de um certo serviço), lógico será que passe a atuar, com êsses 
grupos de serviços, sôbre áreas menores.

Quanto à essência não há discrepâncias fundamentais entre os dois esque­
mas de áreas: —  o que se propõe e o a ser substituído. Respeitam-se os nú­
cleos tradicionais. Apenas, como não podia deixar de acontecer, adicionam- 
se-lhes os novos que ganharam importância. As retificações de contornos, apa­
rentemente profundas, advieram sobretudo da questão das reservas florestais.

AS SUBPREFEITURAS

Chega-se, afinal, ao ponto de apresentar as áreas identificadas, isto é, os 
distritos únicos que servirão de base territorial à jurisdição de cada Subpre­
feitura e que foram reconhecidos por aproximações sucessivas, feitas dentro de 
critérios prefixados. Nos comentários a propísito dêstes critérios, algumas das 
conclusões já se anteciparam.

Assim é o caso das áreas florestais, cujo tratamento especial e submissão 
a uma competência exclusiva (a do Departamento de Recursos Naturais) foi 
plenamente justificada na oportunidade própria. Resta, apenas, acrescentar 
que a delimitação de tais áreas se fêz de acôrdo com a comissão que levantou 
as zonas urbana, suburbana e rural do Distrito Federal, e de acôrdo com o novo 
projeto de Código de Obras. As reservas da Baixada de Jacarepaguá estão 
marcadas pelo projeto aprovado n.° 5.596 de 1951, modificado em parte pelo 
de n.° 5.922-52.

Na parte central da Cidade, constituiu-se a zona comercial na Área n.° 1; 
e a zona portuária na de n.° 2. A faixa residencial encravada entre ambas 
ficou com a zona portuária, para reforçar o potencial demográfico da área 
n.° 2. Em conseqüência, esta contará com uns 50.000 habitantes, e a n.° 1, 
com uns 70.000. Vale lembrar que, nas áreas em foco, o aspecto residencial 
é de importância secundária. O projeto de Código de Obras foi a base em que 
se tomou orientação, ainda neste passo.

Na zona Sul impuseram-se à delimitação quatro áreas, a saber:
Área n.° 3 —  Catete (incluindo Flamengo, Catete, Laranjeiras, Cosme 

Velho, Silvestre).
Área n.° 4 —  Botafogo (Botafogo, Praia Vermelha, Urca) .
Área n.° 5 —  Copacabana (Copacabana e Lem e).
Área n.° 6 —  Lagoa (Ipanema, Leblon, Lagoa, Gávea, Jardim Botânico) .
A população destas áreas varia de um mínimo de 90.000 (Botafogo) a 

um máximo de 130.000 habitantes (Copacabana). Praia Vermelha e Urca, 
apesar de características distintas, não têm substância para constituir uma 
entidade administrativa. Jardim Botânico e Gávea, se separados de Leblon- 
Ipanema, quebrariam uma unidade geográfica, além de cada grupo isolado não 
alcançar o tamanho demográfico desejável.

A zona residencial alta e intermédia foi também subdividida em 4 áreas, 
que são as seguintes:

Área n.° 7 —  Santa Teresa (incluindo Glória, Santa Teresa e Catumbi).
Área n.° 8 —  Rio Comprido (Rio Comprido, parte do Estácio. Engenho 

Velho, Maracanã).
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Área n.° 9 —  Tijuca (Fábrica das Chitas, Tijuca, Alto da Boa Vista).
Área n.° 10 —  Vila Isabel (Aldeia Campista, Andaraí, Grajaú, Vila 

Isabel).
Populações de mais ou menos 90.000 habitantes, em Santa Teresa, Tijuca 

ou Rio Comprido, e de 120.000, em Vila Isabel. A composição da área n.° 7 
já foi explicada. Decorreu de motivos topográficos. Na n.° 8 se fundem os 
cursos inferiores do Trapicheiros e do Maracanã ao do Rio Comprido, numa 
composição que não deixa, por isso, de ter sua lógica.

A Zona habitualmente denominada “da Leopoldina”, porque servida pela 
ferrovia dêsse nome, dividiu-se em três áreas:

Área n.° 11 —  S. Cristóvão.
Área n.° 12 —  Ramos (incluindo Carlos Chagas, Bonsucesso, Ramos, 

Olaria).
Área n.° 13 —  Penha (Penha, Penha Circular, Braz de Pina, Cordovil, 

Parada de Lucas, Vigário Geral).
Trata-se de uma subdivisão, particularmente entre a 12 e a 13, mais em 

função de volume de trabalho e de extensão do que por diferenças intrínse­
cas. Domina tôda a zona o eixo ferroviário, ainda que a ligação rodoviária 
(Av. Brasil) desempenhe papel complementar saliente. Há uns 110.000 ha­
bitantes era São Cristóvão, como em Ramos, e uns 155.000 na Penha.

Zona da Rio d’Ouro. Como a anterior, foi desmembrada, em três áreas 
que são, neste caso:

Área n.° 14 —  Inhaúma (incluindo Vieira Fazenda, Maria da Graça, Del 
Castilho, Inhaúma, Engenho da Rainha e, na Linha Auxiliar, Terra Nova, 
Tomás Coelho e Cavalcante).

Área n.° 15 —  Irajá (Vicente de Carvalho e Irajá).
Área n.° 16 —  Pavuna (Colégio, Coelho Neto, Acari, Pavuna e, na Linha 

Auxiliar, Turi-Assú, Rocha Miranda, Honório Gurgel, Barros Filho, e tc .) .
Na delimitação dessas três áreas com as da zona da Leopoldina e as da 

Central, que se seguem, procurou-se fazer passar a linha divisória pelos pontos 
onde as influências dos subúrbios de cada uma das ferrovias se equilibram ou 
perdem intensidade. A área n.° 16 falta continuidade de urbanização, mas a 
ligação férrea permite seu tratamento unitário. População de 90.000 pessoas, 
em cada uma das duas primeiras áreas, e de cêrca de 100.000 na terceira.

Zona da Central. Muito grande que é, e muito povoada, foi preciso divi- 
dí-la em diversas áreas que se podem considerar naturalmente grupadas ou 
grupáveis, em três seções. Eis as da I Seção:

Área n.° 17 —  Engenho Novo (incluindo S. Francisco Xavier, Rocha, 
Riachuelo, Sampaio e Engenho N ovo).

Área n.° 18 —  Méier (Silva Freire, Méier, Todos os Santos, Engenho de 
Dentro, Encantado —  parte —  e Bôca do M ato).

Área n.° 19 —  Cascadura (Encantado —  parte —  Piedade, Quintino Bo­
caiúva, Cascadura e, na linha Auxiliar, Engenheiro Leal) .
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Área n.° 20 —  Madureira (Madureira, Osvaldo Cruz, Bento Ribeiro, Ma­
rechal Hermes e, na Linha Auxiliar, M agno).

Zona das mais densamente povoadas. De 110.000 habitantes, no Enge­
nho Novo, a 120.000 —  140.000 no Méier, Cascadura ou Madureira.

Zona da Central (II Seção). Apenas duas áreas:
Área n.° 21 —  Deodoro (incluindo Afonsos, Deodoro, Ricardo de Albu­

querque, Anchieta e Cel. Magalhães Bastos).
Área n.° 22 —  Realengo (Realengo —  Padre Miguel, Bangu, Senador 

Camará).
A situação da área 21 seria equivalente a da 16 —  núcleos demográficos 

ilhados por faixas rurais, mas articulados pelo mesmo ramal ferroviário que 
parte de Deodoro. Bangu talvez devesse constituir-se em área distinta, aten­
dendo-se ao surto industrial e residencial ali verificado. A dificuldade está em 
que sua população, não obstante o crescimento assinalado, ainda não ultra­
passaria a uns 35.000 —  40.000 habitantes. Unida à de Realengo, forma a 
área 22, com perto de 120.000 habitantes. Na 21 o contingente habitacional 
presume-se situado entre 90.000 e 100.000 indivíduos.

Zona da Central (III Seção). Igualmente com duas áreas:
Área n.° 23 —  Campo Grande (incluindo Santíssimo, Dr. Augusto Vas­

concelos, Campo Grande, Inhoaíba, Cosmos, Paciência).
Área n.° 24 —  Santa Cruz. Esta com, mais ou menos, 25.000 habitantes 

e, aquela, com 80.000. Ambas perderam, para a formação da área de Sepe- 
tiba-Guaratiba, a parte meridional do que hoje se chama 14.° e 15.° distritos.

Zona das Baixadas. Mais duas áreas:
Área n.° 25 —  Guaratiba (incluindo Guaratiba, Sepetiba, Restinga e Ilhas 

da Baía de Sepetiba).
Área n.° 26 —  Bandeirantes (incluindo S. Conrado, Barra da Tijuca e a 

Baixada de Jacarepaguá).
Respectivamente, 30.000 e 10.000 habitantes, em números redondos.
Zona mediterrânea. Somente uma área:
Área n.° 27 —  Jacarepaguá (incluindo Campinho, Freguesia e Taquara) .
Aproximadamente 85.000 habitantes.
Zona insular. Considerada, administrativamente, uma área única:
Área n.° 28 —  Governador (incluindo Zona Universitária, Governador, 

Paquetá e mais ilhas pertencentes ao Distrito Federal, exceto as das áreas 
ns. 1 e 25).

Mais de 45.000 habitantes.
Em síntese: —  Qual se acaba de ver, a enumeração das áreas atingiu a 

28. Elas poderiam distribuir-se em 3 grupos. Nas do primeiro —  18 ao todo 
—■, combinam-se a extensão reduzida do território e forte concentração demo­
gráfica. Nas do segundo, em número de 6, a população absoluta ainda é gran­
de, mas o elemento espacial ganha apreciável destaque. Enfim, nas do ter-
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ceiro —  que são 4 — , predomina o tamanho físico, caindo consideràvelmente 
as cifras de habitantes.

Seria supérfluo tentar-se a demonstração de que tais diferenças se com­
pensam e que, se não do ponto de vista econômico ou financeiro, ao menos 
do administrativo, delimitaram-se unidades equivalentes. Isto aliás não cons­
tituiu a preocupação dominante, eis que o propósito do trabalho foi o de reco­
nhecer formas reais e não o de elaborá-las segundo desenhos geométricos.

Positivamente, restaria uma questão única: a de saber se tôdas as áreas 
listadas justificariam a criação de uma correspondente Subprefeitura. O mais 
parece elementar e reduzir-se-ia ao devido proporcionamento e acomodação 
da máquina administrativa de cada Subprefeitura às particularidades da área 
a que tivesse de servir.

Depois da informação de que cêrca de 89% dos municípios brasileiros 
possuem menos de 10.000 habitantes, sente-se que a questão perdeu sua 
razão de ser. Contudo, no intuito de tranqüilizar os mais preocupados com 
a multiparidade de Subprefeituras, o projeto estabelece que se institua, para 
a área dos Bandeirantes —  o que se poderia estender às áreas de menos de 
30.000 habitantes —  uma espécie de administração distrital, embrião de Sub­
prefeitura, dependente do Subprefeito de outra área vizinha.

Nos mapas (11) que vêm a seguir, organizados por zonas, apresentam-se 
as áreas delimitadas, de modo a facilitar sua visualização. A unidade geográfica 
ficou ressaltada apenas nalguns casos. Em compensação, certas indicações 
acrescentadas, como a localização dos núcleos comerciais ou o sentido das 
linhas de tráfego, permitirão formular juízos críticos.

Em cada área também estão figurados os serviços municipais existentes, 
que se transfeririam às Subprefeituras. Isto servirá para dar uma idéia da 
apreciável substância de que estas se formariam.

(11 ) Por absoluta falta de espaço, deixamos a contragosto de reproduzir êsses mapas, 
-que aumentariam ainda mais o valor da argumentação empregada, mas tornariam impra­
ticável a divulgação'basica do Plano a que afinal nos proporsermos.



PLANEJAMENTO REGIONAL

Desenvolvimento Econômico e Planejamento

S a m u e l  B e n c h im o l

O caso amazônico (* )

A  profissão de fé municipalista que envolve o país nos últimos tempes nada 
mais é do que o despertar e a revolta das comunidades do sertão e do interior 
esquecidos. De um sertão e de um interior que hibernam há séculos na estag­
nação cultural e no subdesenvolvimento, trabalhando e produzindo no seu 
primarismo econômico face ao litoral e às metrópoles que prosperam e se cos- 
mopolitizam perdendo em grande parte as raízes regionais na luta pelo enri­
quecimento através da indústria e do comércio.

Tal luta entre fôrças desiguais se reflete bem nos grandes delineamentos 
políticos da nação. De um ladc- fortes interesses políticos e econômicos radi­
cados às grandes cidades brasileiras, onde residem as grandes massas traba­
lhadoras e as elites governamentais e empresariais, e de outro lado as popula­
ções internadas nos campos, nas selvas e nos rios lutando pela sua própria 
sobrevivência com os precários recursos herdados de uma secular estratifica- 
ção social, cultural e econômica.

Não é de admirar, portanto, que a política da produção reflita um pro­
tecionismo industrial em flagrante ccm o abandono das atividades agrícolas; 
que a política cambial, através do sistema de agios dê um tratamento mais 
favorecido ao setor das indústrias enquanto que os produtos agrícolas e as 
matérias-primas sofram os efeitos de uma rígida política confiscatória; que 
na política dos preços enquanto impere o livre cambismo manufatureiro, a 
agricultura e a pecuária sofram as restrições des tabelamentos e das imposições 
dos órgãos controladores; que na política fiscal, as cidades floresçam à custa 
dos investimentos governamentais com recursos obtidos através de impostos 
arrecadados da grande comunidade produtora rural; que na política social se 
implante uma custosa rêde de assistência e benefícios às populações urbanas 
em contraste com o abandono dos trabalhadores do campo; que na política 
de crédito se facilite ao sistema bancário a ampliação dos meios de pagamento 
em benefício das atividades comerciais e industriais enquanto se racione ou 
se omite o crédito à atividade rural.

Êste quadro conjuntural que apresentamos não é típico somente no Ama­
zonas, mas nacional, pois abrange a grande maioria das circunscrições políticas 
e administrativas do país.

( * )  Trabalho apresentado ao I Congresso Amazonense de Municípios, realizado em 
Manaus, em agôsto de 1956.
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Daí a razão do municipalismo ao procurar através de suas reivindicações 
dar senso de equilíbrio e justiça à política nacional, restaurando a dignidade 
municipal e reclamando uma participação maior no processo de redistribuição 
da riqueza nacional.

Os Congressos Municipais que se realizam periodicamente em todo o país 
servem assim para alertar as elites dirigentes para a necessidade urgente de 
seguir uma linha política de valorização do homem dentro de suas comunida­
des municipais. No entanto o municipalismo não pode ficar restrito à con­
templação do problema. Cabe-lhe buscar as origens de tal desequilíbrio e en­
frentar corajosamente as razões do quadro estagnacionista e procurar soluções 
práticas e objetivas. Do contrário seria se deixar atrair por um demagogismo 
municipalista, com base na oratória, no voto e na política que aproveita apenas 
a uns poucos, deixando a descrença e a desilusão a muitos.

Senhores Congressistas :
O problema que nos propomos a tratar na reunião de hoje —  “Desenvol­

vimento Econômico & Planejamento com especial referência ao caso amazô­
nico” —  é um tema que interessa não somente a administradores e empre­
sários, mas a todos aquêles que têm uma parcela de responsabilidade nos des­
tinos políticos e econômicos regionais.

Vilas e povoados do interior amazônico e amazonense existem há sé­
culos. Desde as investidas de P e d r o  T e ix e ir a  e F r a n c is c o  d e  O r e l a n a , 
desde o tempo das missões religiosas, das tropas de resgate, das expedições em 
■busca das especiarias até à história recente do “rush” da borracha, até os dias 
de hoje, passando por todo o período colonial, imperial e republicano, há mais 
de trezentos anos portanto, estabeleceram-se pequenas concentrações humanas 
disseminadas por todo o espaço continental amazônico. Tais comunidades não 
conseguiram prosperar e se desenvolver, tornando-se a maioria delas meros 
pontos de referência geográfica ou sedes municipais em expressão social e eco­
nômica. Decorridos êsses séculos após a sua fundação perguntamos: Por que 
essas comunidades municipais não conseguiram prosperar e crescer? Quais os 
motivos determinantes dessa secular estagnação econômica? Como quebrar o 
gêlo dessa hibernação estrutural.

Se as perguntas geralmente são fáceis e simples de serem formuladas, as 
respostas se tornam sempre difíceis e complexas.

A análise do desenvolvimento econômico nas regiões atrasadas e subpo- 
voadas, como é o nosso caso, indica em primeiro lugar a existência de uma 
situação que os economistas costumam chamar de círculo vicioso da estagna­
ção que se tende a perpetuar dentro de um sistema de equilíbrio gerado pelo 
próprio subdesenvolvimento. O atraso gera o atraso. A pobreza seria a causa 
da própria pobreza. Causa e efeito se confundem agindo como fôrças que ten­
dem a manter indefinidamente a comunidade dentro de um equilíbrio estag­
nacionista. Diz-se então que uma região é pobre, porque não tem transporte, 
não tem transportes porque não tem produção, não produz porque não possui 
recursos, não possui recursos porque a população é pobre. A região assim não 
investe porque escasseiam capitais, faltam capitais porque não existe, pou­
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pança, os indivíduos não poupam porque a renda é baixa, a renda é baixa 
porque não se fazem novos investimentos. Não apenas no âmbito econômico 
tal círculo vicioso é verdadeiro, mas também nos outros setores colaterais. 
Com referência ao problema sanitário das regiões atrasadas se diz assim para­
fraseando: o homem é pobre porque não tem saúde, não tem saúde porque 
a sua dieta é precária, não se alimenta bem porque a sua renda e a sua capa­
cidade de trabalho são baixas e a sua baixa produtividade passa a ser nova­
mente a origem, a causa e o efeito da própria pobreza.

De outro lado surge o problema dos atrativos e incentivos. É ponto pací­
fico que as áreas de população rarefeita e grande base territorial necessitam de 
imigração e colonização maciça para a exploração do potencial econômico para 
elevar os níveis de vida. Como obter e atrair imigrantes, fixar colonos quando 
os recursos que a região dispõe são insuficientes para assistir a escassa popula­
ção atual? Como atrair os capitais necessários aos novos investimentos repro­
dutivos para levantar a renda regional?

As chamadas econômicas externas, isto é, os investimentos públicos bási­
cos e colaterais, os investimentos de infra-estrutura nos transportes, energia 
elétrica e estradas, e os investimentos sociais na rêde escolar e hospitalar prà- 
ticamente ou são inexistentes ou são deficitários. Tal situação não convida 
nem atrai os noves estabelecimentos em função dos riscos elevados e do alto 
custo operacional. Os capitais privados para se estabelecerem buscam as linhas 
de menor resistência no setor econômico, que são aquelas ditadas pela alta 
rentabilidade, ou aquelas em que o capital invisível das economias externas 
já se estabeleceu.

Podemos oferecer assim mais dificuldades que facilidades. Mais riscos 
do que lucros. Doença e não hospitais. Ignorância e não escolas. Impostos 
não incentivos. Mais política do que economia. Mais geografia do que de- 
mografia.

A poupança interna que é função da lucratividade dos negócios das clas­
ses empresariais e da renúncia e restrição ao consumo de grupos de menor 
renda são insuficientes para deflagrar a centelha dc* desenvolvimento para 
a ignição do sistema. Os depósitos na rêde bancária que são o melhor índice 
para aquilatar a taxa de poupança e capitalização de uma comunidade, não 
chegavam em janeiro de 1956 a atingir 2 bilhões de cruzeiros na região ama­
zônica, dos quais Cr$ 1.374 milhões pertenciam ao Pará e um pouco mais 
de CrS 400 milhões ao Amazonas. Tais depósitos nem sempre são resultados 
de uma poupança efetiva de vez que grande parte das vêzes são produto de 
empréstimos do sistema bancário que cria a moeda escriturai. De outro lado, o 
produto regional bruto da Amazônia, segundo as estimativas da Renda Nacio­
nal feita pela Fundação Getúlio Vargas, não atingia a 8 bilhões de cruzeiros, 
dos quais cabia ao nosso Estado aproximadamente 3 bilhões de cruzeiros, ou 
seja 6.000 cruzeiros per capita, valor que indica o quantitativo anual de bens 
e serviços produzidos.

A escassez da poupança interna que é função da renda regional obtida 
através do Produto Regional Bruto torna-se ainda mais reduzida pelo processo 
inflacionário que destrói o poder aquisitivo da moeda e o próprio incentivo 
a poupar e a investir.
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Como região produtora e exportadora de matérias-primas e bens primá­
rios e importadora de bens de consumo- e gêneros de subsistência ficamos numa 
dependência extrema dos mercados externos de exportação ou do mercado do­
méstico do sul. O primeiro amplia a instabilidade de nossa base econômica 
porque os preços flutuam em função da conjuntura internacional, como resul­
tado da luta competitiva entre as países atrasados cuja capacidade de exportar 
é função de mão-de-obra barata e abundante. O segundo, o mercado interno 
que se expandiu consideràvelmente a partir da II Grande Guerra, em substi­
tuição ao mercado do exterior, tornou a Amazônia cativa e caudatária de seus 
interêsses. Por intermédio de um sistema rígido de preços, como no caso do 
monopólio da borracha, vendemos matéria-prima a preços fixos para comprar 
manufaturas e produtos alimentares a preços livres e inflacionados. Tal situa­
ção trouxe o pioramento de nossas relações de troca, isto é, a destruição da 
paridade que deve existir entre a capacidade de exportar e a de importar. Pela 
impossibilidade de exportarmos a inflação, porque o mercado externo não a 
aceita de vez que independe dos custos internos, e o mercado doméstico é tra­
balhado através de um sistema regulado de funcionamento pouco flexível, so­
fremos o violento impacto dos custos de produção das matérias-primas expor­
táveis, diminuindo assim cada vez mais as taxas de capitalização e poupança 
da gente amazônica.

Somente o monopólio de um determinado produto pôde garantir, por 
algum tempo, a prosperidade regional. Essa prosperidade permitiu criar os 
serviços básicos em apenas duas comunidades amazônicas: Belém e Manaus, 
que após a estagnação secular por que passaram nos séculos anteriores encon­
traram a oportunidade e a centelha para romper o círculo vicioso da estagna­
ção. As outras comunidades amazônicas internadas ao longo dos rios, por 
serem caudatárias dos interêsses das duas capitais amazônicas, não consegui­
ram aproveitar-se da oportunidade para fugir do marasmo e do estaciona­
mento .

O ciclo da borracha silvestre, no entanto, foi um ciclo que morreu para 
sempre com a I Grande Guerra e jamais poderá acender na Amazônia a parti­
da para o desenvolvimento. A falta de adaptação às novas condições criadas 
pela haveacultura, ou a impossibilidade de o fazermos com os recursos endóge- 
nos, nos fêz parar no tempo, cristalizando uma estrutura extrativista de base 
empírica e primária que somente agora parece ceder. A persistência no en­
tanto em tal ordem econômica completa o quadro estagnacionista do inter- 
mediarismo nas cidades e do extrativismo no interior. Não plantamos seringa 
porque não havia capital nem crédito disponíveis. Não havia capitais nem 
crédito porque éramos pobres. Hoje, continuamos não plantando porque além 
da persistente falta de capitais e créditos para apoiar a heveacultura, apareceu 
o terceiro fator contingente do desenvolvimento científico do mundo moderno, 
a técnica, que é condição primária para o sucesso agrícola. A grande aventura 
heveicultOTa da Indonésia, da Malásia, de Java e do Ceilão não se repetirá 
nos dias de hoje, sem apoio na tecnologia. E a prova está nos extintos serin­
gais da Fordlândia cujo insucesso fêz abrir o caminho para a formação de 
Belterra em bases racionais e técnicas.
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Muitos condenam a Amazônia por não se lançar às aventuras agrícolas, 
abandonando de vez, a fortuna extrativista. Contundo vale ponderar que a 
técnica agrícola geralmente não pode ser transplantada sem modificações. Ela 
tem que ser criada in-loco, pelo estudo e observação das condições regionais, 
ao contrário da técnica industrial que pode ser importada inteiramente e repe­
tida seguindo as normas, padrões e especificações originais.

Tal situação constitui novo obstáculo aos países subdesenvolvidos, cuja 
baixa produtividade é um elemento perpetuadcr da pobreza. Tal obstáculo 
reside na dificuldade de criar uma agricultura de alto rendimento indepen­
dente de um grande esforço científico.

A agricultura tornou-se, pelo desenvolvimento tecnológico, uma tarefa 
difícil e complexa, sobretudo se nela tiver realmente que repousar a base do 
crescimento de uma comunidade tropical. As empreitadas agrícolas passaram 
a requisitar grandes recursos para enfrentar os problemas de adubação e irri­
gação- do solo, de mecanização do trabalho, e da genética das plantas. Não se 
pode romper o equilíbrio ecológico da vida vegetal ou animal sem pagar por 
êle. Os solos tropicais florestais, geralmente pobres, vivem mais em função de 
sua cobertura florística e da alta umidade e pluviosidade do que de sua ferti­
lidade. Por outro lado a oferta limitada de mão de obra impede largos empre­
endimentos a não ser com base mecânica. Temos que criar os nossos próprios 
clones e aclimatá-los, corrigir a terra transformando o solo florestal em agrí­
cola, fazer obra de pionerismo em tôda a linha, se realmente quisermos criar 
uma comunidade próspera de base agrícola. A crise alimentar que se verifica 
em tôdas as cidades amazônicas, em grande parte reflete os obstáculos dessa 
estrutura.

A dimensão do mercado consumidor amazônico e o baixo índice de renda 
per capita de sua população não permite por outro lado um rápido desenvol­
vimento industrial. Os vultosos investimentos necessários à instalação de uma 
grande indústria exigem o apoio da poupança popular e das economias exter­
nas preexistentes, ambos deficitários na região amazônica. Tudo o que se fizer 
neste sentido será a pêso de grandes sacrifícios ditados pela necessidade de 
investimentos colaterais que oneram de muito o custo operacional, como ener- 
gir e fôrça, transporte, importação de mão-de-obra especializada, etc.

Essas observações nos levam à tese inicial de que nas regiões atrasadas 
e de escassa base populacional existe uma tendência à cronicidade e perpe­
tuação de uma sociedade estacionária vinculada ao círculo vicioso da estagna­
ção dentro do equilíbrio do seu próprio subdesenvolvimento. O vigoroso e 
promissor quadro de riquezas florestais e minerais não pode gerar pela sua 
simples presença o desenvolvimento econômico.

Tais condições negativas no entanto, podem ser modificadas. Não há 
porque ser pessimista em face do passado recente e de uma longa tradição de 
atraso e abandono. A criação de uma atmosfera psicológica de confiança e 
otimismo é necessária para a subversão da ordem anterior e encaminhamento 
do sistema para novos rumos.

O progresso econômico portanto não é espontâneo nem automático. Ao 
contrário, êle precisa ser motivado e pôsto em movimento para que a economia
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abandone a inércia. Esta deve ser a primeira preocupação das classes diri­
gentes com qualquer parcela de responsabilidade nos destinos de suas circuns- 
crições administrativas, ou da classe empresarial que manipula nas sociedades 
capitalistas a delicada teia dos negócios.

O rompimento do círculo vicioso da estagnação, a partida da inércia para 
o movimento, a centelha da ignição para o desenvolvimento pode se dar pelo 
aparecimento ou descoberta de um novo produto, pela introdução de uma 
nova técnica, pela implantação de uma nova indústria, pela aclimatação de 
uma nova espécie vegetal de alto rendimento ou animal de alta resistência e 
grande produção. Pode se dar repentinamente pela descoberta de combus­
tíveis solidos ou líquidos como o carvão ou o petróleo, pelo achado de minerais 
básicos e estratégicos, pela formação de uma classe empresarial ativa, corajosa 
e alerta, pela imigração de forasteiros de mentalidade pioneira portadores de 
uma tradição cultural econômica e técnica, pela subida ao poder de uma elite 
política de grande capacidade de visão, ação e resistência que possa desembara­
çar o sistema das peias burocráticas e da inércia, injetando na comunidade uma 
atmosfera de cooperação, de incentivo, de otimismo e confiança na ação dos 
seus líderes.

A história brasileira e amazônica está cheia dêsses episódios. Foi o açúcar 
no nordeste, o gado no São Francisco, o ouro em Minas Gerais, e café em São 
Paulo, a borracha na Amazônia. É bem verdade que houve falta de continui­
dade nesses ciclos de prosperidade, talvez por defeitos estruturais, falta de 
adaptação a novas condições competitivas, por exaustão, ou por fatores outros 
que cabe à história econômica interpretar. Mais recentemente, podemos citar 
como exemplos dessa inovação causadora de desenvolvimento em perspectiva, 
a introdução e aclimatação da juta no Baixo Amazonas, e da pimenta-do-reino, 
em Tomé-Açu, o manganês do Amapá, o petróleo em Nova Olinda, a instala­
ção da Refinaria de Petróleo em Manaus. Fora da Amazônia, a siderúrgica 
de Volta Redonda, a Hidrelétrica de São Francisco, o Banco do Desenvolvi­
mento Econômico e tantos outros empreendimentos públicos ou privados que 
serviram para acelerar o passo do desenvolvimento brasileiro em substituição 
ao passado de estagnação, transmitindo ao sistema vigoroso impulso e incen­
tivo. O importante é saber dar continuidade ao impulso, pois o desacelera- 
mento de qualquer ritmo no movimento pode conduzir o sistema à inércia, 
como tantas vêzes tem acontecido na história dos povos.

O rompimento, portanto, de uma estrutura estacionária no tempo e no 
espaço provém sempre de uma ação firme e continuada que pode ser da mais 
diversa origem ou procedência.' Êsse rompimento pode ser de caráter endó- 
geno, isto é, partindo da própria reação dos indivíduos que vivem dentro do 
sistema pelo aparecimento de uma corajosa elite de empresários inovadores; 
pode ser de origem exógena, quando proveniente de um movimento extralocal 
de capitais, mão-de-obra e técnica que sejam atraídos por oportunidades van­
tajosas e facilidades oferecidas; pode ser de caráter dirigido quando o poder 
público chama a si a responsabilidade pela deflagração de tal movimento, por 
intermédio do planejamento.

O primeiro caso requer suficientes incentivos, perspectivas de alta renta­
bilidade, e a formação e existência de um setor nativo capitalista e empresarial
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de fértil imaginação e coragem para abandonar a rotina em busca de riscos 
e aventuras. Neste caso estão as emprêsas pioneiras, homens de negócio, fazen­
deiros e agricultores que abandonam os métodos que conduziram as suas co­
munidades ao secular pauperismo, para aceitar a sorte e os azares da inovação.

O segunde caso pertence ao domínio da cooperação internacional ou ex- 
tralocal, provinda de recursos obtidos pelas poupanças externas que afluem 
pelas perspectivas de lucratividade e rentabilidade de seus investimentos à 
procura de oportunidades promissoras para aplicação de capitais ociosos ou de 
baixa marginalidade nos seus países. Tal contribuição tende a desaparecer 
por fôrça dos nacionalismos exagerados.

O terceiro caso pertence à técnica do planejamento econômico, com o 
qual o poder público se faz presente no domínio econômico, mediante um 
prévio traçado de metas e objetivos que se propõe a executar para implan­
tação de uma nova ordem caracterizada pelo intervencionismo estatal geral­
mente de caráter corretivo, supletivo ou pioneiro. Tal método e técnica requer 
o conhecimento exato das possibilidades e necessidades regionais a fim de que 
o plano elaborado reflita as prioridades e urgências nos pontos estratégicos 
do sistema com vistas à criação de pontos de geminação que atuem, pelo seu 
efeito cumulativo, na superfície e na profundidade da estrutura. Requer sobre­
tudo a formação de uma elite de planejamento e administradores de mentali­
dade industrial para obter o máximo do rendimento e alcançar em tempo certo 
as metas do programa.

No caso amazônico- a promoção do desenvolvimento iniciou-se pela parti­
cipação ativa e pioneira de capital estrangeiro ou de iniciativas extra-amazôni- 
cas. As economias atrasadas sofrem geralmente de falta de iniciativa pela 
pobreza de conhecimentos e recursos que lhes permitam romper a estagnação. 
Assim a formação dos serviços básicos de transportes e navegação, armazéns 
e portos, fôrça e luz foi obra do capital inglês: Port of Pará, Pará Eletric C o., 
Amazon River Steam Ship Co., Manaus Harbour Ltd., Manaus Tramways 
Co Ltd., Manaus Improvement Ltd. e outras companhias inglêsas possibili­
taram a arrancada inicial, no princípio dêste século, pela construção de uma 
mfra-estrutura que servisse de apoio à movimentação econômica das riquezas 
regionais. A criação do sistema bancário, do crédito e da rêde distribuidora 
comercial tomou novo impulso pela participação de ingleses, portuguêses, sírios 
e elementos do outras nacionalidades. A exploração e extração da borracha 
silvestre e o desbravamento dos seringais foi obra da imigração cearense e 
nordestina. A introdução da vitoriosa experiência agrícola da juta e da pimen- 
ta-do-reino foi uma inovação japonêsa. A descoberta do petróleo em Nova 
Olinda se deve aos técnicos nacionais da Petrobrás. A exploração do manga­
nês do Amapá tem o apoio, o capital e a técnica norte-americanos.

A participação propriamente amazônica nesse processo no entanto não 
foi desprezível. A pc-pulação adaptou-se sempre às inovações e aos novos mé­
todos de trabalho. Não ofereceu resistência ao progresso e ao desenvolvimento 
como tem acontecido em outras regiões subdesenvolvidas. Ao contrário, ela 
incorporou ao complexo regional as técnicas que lhe foram transmitidas e as 
ampliou. A cultura da juta é o melhor exemplo e a melho-r esperança na capa­
cidade de adaptação e aprendizagem da gente amazônica. Depois do episódio
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dramático de sua aclimatação pelos colonos japoneses, os ribeirinhos se asse- 
nhorearam de processo fazendo da juticultura o esteio principal da economia 
amazcnense, a partir dêste ano, em substituição à borracha.

O setor empresarial nativo tem dado provas, recentemente, de sua capa­
cidade, de sua coragem e imaginação assumindo o papel que lhe cabe na tarefa 
de mobilização e desenvolvimento. Haja visto o aparecimento de novas indús­
trias como a da Fiação e Tecelagem da Juta e a Refinaria de Manaus que vai 
abrir novas fronteiras econômicas para a região no setor de combustíveis e da 
petroquímica resolvendo um dos problemas de infra-estrutura que terá pro­
fundos reflexos cumulativos no restante do sistema.

Neste setor endógeno, a despeito da precariedade do índice de capitali­
zação, de vez que em tôda a Amazônia o lucro das emprêsas pouco ultrapassou 
a 900 milhões de cruzeiros, dos quais Cr$ 650 milhões no Pará e Cr$ 250 
milhões no Amazonas, segundo estimativa para o ano de 1955, a despeito dessa 
precariedade, mais do que nunca a classe dos homens de empresa necessita 
criar uma mentalidade fortemente regional pela aplicação dos seus recursos 
e pela reinversão de seus lucros em empreendimentos locais que ajudem o de­
senvolvimento de suas comunidades. Já que a Amazônia não pode contar no 
momento com o auxílio de capitais extra-amazônicos, em larga escala, urge 
pelo menos que não se processe a fuga de capitais locais dos municípios para 
as capitais amazônicas, ou destas para outras partes do país e do exterior. Os 
municípios têm o dever de proporcionar todos os incentivos e facilidades para 
que se fixe o capital local evitando a sua natural atração para as capitais do 
Estado que tanto tém contribuído, no passado, para o empobrecimento munici­
pal e a perpetuação de seu subdesenvolvimento.

A contribuição do terceiro setor, isto é, de planejamento, através da pre­
sença do poder público no domínio econômico para estimular o crescimento 
e transmitir condições e impulsos estimulantes, apoio de base, e possibilitar a 
germinação e o florescimento do sistema, por ser de introdução recente talvez 
não tenha podido ainda se fazer presente de forma mais ativa e eficaz.

A tal setor, hoje, sob a responsabilidade da Valorização Econômica da 
Amazônia, cabe talvez a principal tarefa de arrancar a região daquele equilí­
brio estagnacionista para trazê-la e integrá-la ao ritmo do atual crescimento 
e expansão da economia brasileira.

Sem a presença de um vigoroso impulso externo o processo de cresci­
mento terá que ser forçosamente lento em face dos baixos índices de poupança 
e capitalização que são responsáveis pela formação do fundo capitalista gera­
dor de novos investimentos. Sem a sua presença teremos talvez que aguardar 
o outro século na expectativa do desdobramento e expansão da fronteira eco­
nômica brasileira que caminha do sul para o norte, subindo o Paraná-Paraguai 
ao encontro das vias naturais de penetração no Vale, através do Madeira, Ta­
pajós, Xingu e Tocantins-Araguaia. Ou então esperar o impulso que se está 
formando na fronteira Amazônica não brasileira que virá favorecer o desen­
volvimento da região setentrional, ocidental e do sudoeste amazônico.

Cabe assim ao poder público se quisermos atingir o desenvolvimento no 
curto prazo, conservando a Amazônia com características brasileiras, a tarefa 
urgente de criar condições e estímulos que possibilitem a formação de uma
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economia próspera. Tal presença deverá se fazer sentir visando estimular e 
ampliar a iniciativa privada, fazer-se atuante onde esta se omite, suplementá- 
la e corrigi-la em favor do desenvolvimento harmônico e equilibrado. Justifi­
ca-se em tôda a linha a política de criação da sociedade de economia mista, 
através da qual o poder público se associa com o capital privado.

Para tanto a técnica do planejamento se impõe para evitar duplicidade 
ou dispersão do investimento não-cordenados, e o melhor aproveitamento e apli­
cação dos recursos escassos. O planejamento torna-se tarefa difícil porque 
implica no selecionamento de prioridade e objetivos certos, para serem cum­
pridos em períodos predeterminados mediante a existência garantida de verbas 
disponíveis nas épocas devidas. Se o plano formal concebido, se a sua exe­
cução fôr precária por entraves burocráticos ou políticos ou se os recursos fa­
lharem, melhor seria não se tê-lo iniciado, porque viria dar ao sistema em vez 
de estímulo, o  pessimismo, a desolação e a apatia.

Tal técnica pode abranger uma coordenação do govêrno dos três níveis: 
federal ou nacional, estadual ou regional, e municipal ou local. A fim de evitar 
superposições de planos com sensíveis reduções de sua eficácia e ação, os pla­
nos dos três níveis devem sempre funcionar dentre de um perfeito entrosa- 
mento de metas, objetivos, tarefas e responsabilidade hierarquizadas em aten­
dimento aos princípios de urgência e prioridades. A escassez de recursos, sendo 
um principio econômico universal e fatal, não permite aos planejadores a for­
mulação de metas grandiosas divorciadas das realidades dos ingressos e re­
ceitas .

Geralmente os planos se iniciam nos escalões hierárquicos administrati­
vos mais baixos para subir até ao órgão de cúpula, centralizador das decisões 
finais para fixação das metas. Dos objetivos locais e municipais para os regio­
nais e nacionais. Em qualquer caso os objetivos nacionais devem se sobrepor 
aos regionais e êstes aos locais em função de profundeza de seu impacto dos 
resultados e de seus efeitos sôbre o sistema. Isto no caso de um planejamento 
envolver a totalidade das circunscrições do país, que é sempre muito difícil por 
fórça das peculiaridades regionais, como no caso do Brasil.

Por isso os planejamentos de caráter regional, no Brasil, tendem a se 
fixar como o âmbito ideal para uma política planejatória. Torna-se mais sim­
ples e de mais fácil controle, quando as metas do plano se destinam a operar 
num quadro onde as semelhanças sejam maiores por fórça da unidade de 
problemas regionais, que o torna mais compatível com a sua execução. Êsse 
foi o espírito que presidiu aos grandes planejamentos do Vale de São Fran­
cisco e da Valorização Econômica da Amazônia e de outros planejamentos 
regionais em curso, e em projeção. ,

A existência de um planejamento regional que deve incluir certos e de­
terminados objetivos não implica contudo na impossibilidade de criação de 
planejamentos municipais desde que haja recursos disponíveis. Claro que os 
objetivos teriam que ser extremamente limitados, como no caso amazônico, mas 
seria de todo conveniente que as autoridades municipais e as emprêsas locais 
estabelecessem um programa mínimo de trabalho em benefício do progresso 
de suas comunidades, dando aos municípios o incentivo para se fixarem nas 
suas comunas e nela aplicarem os seus recursos.
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As Operações Município que estão se difundindo como resultado da polí­
tica municipalista são exemplos de que as comunidades municipais podem 
contribuir para a solução de seus problemas. O município como base da estru­
tura política da nação necessita se converter e consolidar a sua base eco­
nômica para se fazer presente na grande tarefa da mobilização amazônica e 
nacional, através da participação ativa de suas elites políticas e econômicas no 
processo do desenvolvimento.

O imperativo amazônico exige que se adote não apenas uma fórmula 
de desenvolvimento com base exclusiva no planejamento do poder público. 
Face ao espaço continental amazônico outras fórmulas aqui indicadas como 
a participação ativa da classe empresarial nativa e os incentivos necessários 
à atração do capital, técnica e mão-de-obra etra-amazônicos serão condições 
essenciais para o domínio do complexo de estagnação instaurando uma eco­
nomia e sociedade suscetível de progredir com os seus próprios recursos.

Fácil é continuar vivendo na apatia e na estagnação. Difícil é caminhar 
pela senda do progresso abrindo novas fronteiras de prosperidade e bem-estar.



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

DOUTRINA

A  Sistemática Penat do Estatuto

C e l s o  d e  M a g a l h ã e s

o  d i r e i t o  d e  p u n i r

Estado pede punir; daí a razão do Direito Penal, conjunto de normas 
que regulam essa faculdade, definindo os crimes e lhes estabelecendo as 
sanções.

Justifica-se o direito de punir, por vários sistemas que podem ser diferen­
temente classificados:

—  morais, subjetivos ou absolutos
—  utilitários, objetivos ou relativos
—  ecléticos ou mistos.
O sistema se diz subjetivo, quando tem por fundamento o Princípio de 

Moral, que manda punir o mal e premiar o bem. A pena, para tais sistemas, 
é um mal que o delinqüente terá de sofrer, como conseqüência do dano por 
êle infligido a outrem: malum passionis propter malum actions. A pena, 
para tais sistemas, tem caráter exclusivamente expiatório: pune-se quia pecca­
tum est.

O sistema se diz objetivo quando tem per fundamento o caráter profilá- 
tico da pena; para êle, a pena se destina a intimidar os que, possivelmente, 
poderiam também delinqüir. Não se aplica, portanto, a pena segundo o prin­
cípio —  quia peccatum est, mas por outro muito diferente —  ut ne peccetur.

Os sistemas morais fazem tábula rasa do interêsse social, visando apenas 
ao indivíduo; ao contrário, os sistemas utilitários ignoram o indivíduo, consi­
derando apenas a sociedade. Os sistemas subjetivos confundem crime com 
pecado e vício, misturando, assim, Direito, Moral e Religião; os sistemas obje­
tivos, por sua vez, possibilitam excessos penais, pois sempre haveria a justifi­
cá-los as elásticas razões de Estado.

P ct isso, surgiram os sistemas ecléticos, num esforço para conciliar os dois 
•sistemas que, separadamente, não satisfaziam à consciência jurídica: o direito 
de punir se justificaria pelo princípio da justiça absoluta, limitado, entretanto, 
pelo princípio da utilidade social. Não se puniria, conseqüentemente, quia 
peccatum est, nem, tampouco, ut ne peccetur, mas, sim, pela conjugação de 
ambos: quia peccatum est et ne peccetur. Pune-se porque o ato, em si mesmo, 
é  danoso e ainda per ser prejudicial à conservação do grupo social.
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e s c o l a s  c r im in o l ó g ic a s

Os estudiosos dos assuntos penais reuniram-se em grupos diferentes, dan­
do origem a várias escolas.

A Escola Clássica dava importância exclusiva ao crime em si; preocupa­
va-se com o fato delituoso, considerando-o entidade abstrata, ficção jurídica, 
cujas características deveriam ser predominantes na fixação da pena, fôsse 
qual fôsse o agente dêsse fato, o criminoso.

Essa concepção- deu origem a verdadeiras crueldades: a pena era sempre 
um ato de vingança social contra o delinqüente, e isso até mesmo após a revo­
lução causada por B e c c a r ia , no século XVIII, com seu célebre livro —  Dei- 
cíelitti e delle pene.

Ainda C a r r a r a  continuou dando importância apenas ao estudo do crime, 
sem atenção à pessoa do criminoso.

Tal concepção provocou, como não poderia deixar de provocar, o movi­
mento oposto da Escola Antropológica, onde pontificaram L o m b r o s o , F e r r i , 
G a r o f a l o : o criminoso era tudo; o crime, em si, nada, o que não deixava de 
ser outro exagêro.

A Escola Clássica considera o homem imputável, porque é livre em suas 
ações: seu postulado básico é, portanto, o livre arbítrio: podendo o homem 
discernir entre o bem e o mal, e optando pelo mal, deverá ser punido.

Para a Escola Antropológica, também chamada positiva, ao- revés, o 
homem não é livre nas suas decisões, não podendo, pois, discernir, entre o 
bem e o mal; assim, se porventura delinqüe, terá de ser punido apenas porque 

' se tornou temível para a sociedade, que dessa forma se defende dêle. A pena 
tem, pois, caráter de autodefesa social; não há uma responsabilidade indivi­
dual, mas social.

Deslocando-se a Escola Positiva para um exagêro oposto ao da Escola 
Clássica, não satisfez a todos os estudiosos, pelo que surgiu a Terza Scuola, 
a Escola Eclética ou crítica. Essa nova escola é, como a antropológica, deter­
minista: o homem é conduzido à prática do crime, não lhe sendo facultado 
discernir livremente, mas, a despeito disso, torna-se moralmente responsável, 
pois se não é livre na concepção, não deixa de o ser na execução: libertas non 
est vclendi sed quae volumus iaciendi.

CRIMINOSOS

, A Escola Clássica e a Escola Antropológica pura perderam terreno. Ora,, 
admitido que o crime resulta de fatores antropológicos e mesológiccs, neces­
sário se tornava classificar os tipos humanos por suas possibilidades criminais, 
pela tendência a delinqüir. Isso se impunha tanto mais, quanto deveria variar 
o grau de imputabilidade de cada um, conforme a classificação que lhe cou­
besse na escala estabelecida.

Se bem que não se atenham, hoje, os criminalistas, aos esquemas de F e r r i  
ou de L o m b r o s o , nenhum dêles deixa de reconhecer que cada criminoso é um 
caso a ser considerpdo à parte, a fim de determinar-se o grau de liberdade de 
que dispunha êle no momento de decidir.

•s
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E isso está de tal forma incorporado à consciência jurídica dos povos 
cultos, que a própria Constituição Federal, no seu art. 141, § 29, dispõe, 
verbis:

“A lei penal regulará a individualização da pena. . . ”
«, secundando-a no que dispõe, diz o Código Penal, no seu art. 42, verbis:

“Compete ao juiz, atendendo aos antecedentes e à personali­
dade do agente, à intensidade do dolo ou grau da culpa aos motivos, 
às circunstâncias e conseqüências do crime:

“I —  determinar a pena aplicável, dentre as cominadas alter­
nativamente;”

“II —  fixar, dentro dos limites legais, a quantidade da pena 
aplicável. ”

FUNÇÃO DA PENA

A pena não possui, modernamente, o caráter de castigo, nem é imposta 
por vingança social: ela tem caráter profilático, pois visa à readaptação do 
delinqüente à sociedade. Daí seu caráter individual: a pena, a despeito de ser 
ditada pelo fato delituoso, gradua-se conforme a personalidade do agente do 
crime.

Por isso, para tôda pena há um limite mínimo e um limite máximo, dentro 
dos quais decide o arbítrio do julgador, depois de analisar circunstâncias agra­
vantes e atenuantes de cada culpado. Quem comete, por exemplo, crime de 
peculato, fica sujeito às penas cumulativas de reclusão e multa; não poderá 
sofrer outras mais graves ou mais leves, porque somente essas foram fixadas 
para aquèle fato criminoso. Mas tanto a pena de reclusão, como a de multa 
podem variar em quantidade, respectivamente, desde 2 até 10 anos, e de 5 
até 50 mil cruzeiros, conforme forem a personalidade do delinqüente, as con­
dições e circunstâncias do crime.

O fixar-se uma só pena para cada crime seria regressar à Escola Clássica, 
vingando-se, no criminoso, a ofensa irrogada à sociedade.

A Criminologia moderna adota princípio semelhante ao da Medicina: 
assim como não há doença, mas doente, não há crime, mas criminoso.

d is c ip l in a

As relações entre o  servidor e o Estado assentam numa ordenação jurí­
dica bem caracterizada.

Tôda relação jurídica há de basear-se no Direito como doutrina, como 
fato social, como Ciência, e não num amontoado de regras esdrúxulas e des­
conexas, geradas pelo capricho de legislador indouto.

Como ciência, o Direito não constitui compartimento estanque, mas terá 
de relacionar-se a várias ciências, em cujos princípios irá haurir os fundamen­
tos para as normas que estabelece.

Assim, as relações entre o servidor e o Estado devem ser cientificamente 
estabelecidas, não podendo constituir disposições que apenas expressem o
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poder soberano do Estado em impor ao mais fraco aquilo que, na sua onipo­
tência, pode, mas não deveria fazer.

O exercício da função pública impõe deveres ao servidor, dos quais uns 
são de caráter disciplinar e outros de caráter penal.

Os deveres disciplinares são aquêles que se referem:
—  à ordem dos trabalhos
—  à hierarquia.
Os deveres penais são os que assim forem considerados no Código e Leis 

Penais, pois
“crime é a violação imputável da lei penal” .

Pela violação dos deveres a que está sujeito, podem ser aplicadas ao ser­
vidor penas disciplinares e criminais.

Quando se trata de crime, cai o servidor sob a sistemática do Direito 
Penal, e o fato praticado ficará sob a apreciação do Juiz togado, homem de 
cultura e formação jurídica, técnico capaz de bem sopesar atenuantes e agra­
vantes, para graduar a pena na justa medida requerida pela individualidade 
do criminoso.

Quando se trata de falta disciplinar, porém. ..
Daí certas contradições no apreciar o mesmo fato na esfera administrativa 

e na esfera judiciária: para a autoridade administrativa, prevalece o arbítrio; 
para a autoridade judiciária, a ciência do Direito. Enquanto uma procura 
impor sua vontade, a outra procura aplicar princípios racionalmente estabe­
lecidos .

p e n a s  e s t a t u t á r ia s

Dispõe o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, no seu 
art. 201, verbis:

“São penas disciplinares:
“I —  Repreensão
II —  Multa

III —  Suspensão
IV —  Destituição de Função
V —■ Demiasão

VI —  Cassação de aposentadoria ou disponibilidade.”
Depois de enumerar as penas, deixa o EF o campo livre para sua impo­

sição, pois, art. 202, verbis:
“Na aplicação das penas disciplinares serão consideradas a na­

tureza e a gravidade da infração, e os danos que dela provierem para 
o serviço público.”

Êsse critério é o mesmo da Escola Clássica: somente o ato é que dita a 
pena; a personalidade do delinqüente não importa.
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Dir-se-á que falta disciplinar não é crime e que, portanto, essa aproxima­
ção é inconsistente. Mas não é tal; não existem duas Penologias, duas siste­
máticas penais: o direito de punir é um só e terá de fundamentar-se, seja qual 
fôr o aspecto de que se revista, no mesmo princípio. O que distingue a falta 
disciplinar do crime é que a primeira é violação de uma norma de serviço ou 
de dever de obediência, ao passo que o crime é a violação de uma regra essen­
cial à ordem social.

Parece que o legislador estatutário teve uma intenção, mas foi traído ao 
redigir o que pensou: o que se sabe, e está certo, é que não se aplicará, neces­
sariamente, a pena de repreensão à primeira falta cometida, mas que, dada 
a gravidade dela, pcder-se-á aplicar mesmo a mais grave, que é a de demissão.

Êsse seria o princípio da Escola Eclética, o mais justo, tanto para a socie­
dade como para o indivíduo.

Comentando o art. 202/EF, diz C o n t r e ir a  d e  C a r v a l h o , verbis:
“Não dá, assim, o Estatuto acolhida ao princípio da gradação 

de penas relativamente à ordem da perpetração das faltas cometi­
das. . . É ainda êsse um traço diferencial entre o Direito Penal e o 
Disciplinar. Naquele, leva-se em conta a condição de primário do 
indiciado e outras circunstâncias que, no Direito Administrativo, não 
são consideradas. Na apuração da responsabilidade administrativa 
do acusado, leva a Administração em conta, apenas, as circunstâncias 
agravantes. Procedimento unilateral que contraria os fins do Di­
reito . ”

A despeito dessa rigidez estatutária, nada há que objetar quanto às penas 
de repreensão, suspensão e destituição de função.

Com efeito, repreensão, que se aplica nas faltas leves, nada mais é que 
uma censura escrita, não admitindo gradação, pela própria natureza de que 
se reveste.

O mesmo ocorre com a destituição de função: é destituído quem ocupa 
uma função gratificada e nela procede com falta de exação, provada em pro­
cesso administrativo.

A pena de suspensão é, em si mesma, graduável, pois pode variar até o 
rnáximo de 90 dias. Ê verdade que, segundo o art. 202/EF, nessa graduação, 
a autoridade terá de ater-se à gravidade da falta, mas o que se verifica é que 
todo julgador de formação jurídica age, ainda que subconscientemente, tendo 
em vista as condições do servidor, atenuando-lhe ou agravando o ato prati­
cado.

Aplica-se a pena de suspensão nas reincidências em faltas leves ou nas 
seguintes faltas graves:

—  referir-se de modo depreciativo às autoridades públicas
—  retirar da repartição, sem licença, documento ou objeto, des­

de que isso não constitua crime
—  promover manifestação de aprêço ou desapreço na repar­

tição
—  fazer ou subscrever lista de donativos na repartição.
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DISPOSITIVOS INÓCUOS

Mandando punir as manifestações de aprêço e as listas de donativos, 
manteve o Estatuto atual dispositivos universalmente reconhecidos inócuos do 
Estatuto anterior. Perdeu êle a excelente oportunidade de mandar cancelar 
uma proibição a que ninguém obedece, a começar pelas mais elevadas autori­
dades. E isso não me parece mal nenhum: as manifestações de aprêço e as 
listas de donativos revelam a excelência de moral de uma equipe de trabalho. 
Sempre se fizeram e se fazem, nas repartições, listas de donativos e manifes­
tações de aprêço. Se alguém, procurando fugir a um convite para qualquer 
delas, invoca a proibição estatutária, fica mal visto.

O legislador estatutário sabia disso: todos o sabem. Faltou-lhe, porém, 
o necessário senso sociológico: a lei positiva não erradica o costume solida­
mente estabelecido; a função da lei é reconhecer o costume e dar-lhe forma 
jurídica, não contrariá-lo.

Assim, não há autoridade que puna alguém por promover manifestação 
de aprêço ou lista de donativo. E ainda mais com a pena de suspensão.

DEM ISSÃO

Mas onde a questão avulta de importância é nas faltas punidas com a 
pena de demissão ou cassação de aposentadoria e disponibilidade, equivalen­
tes, para todos os fins.

Com efeito, será imposta a pena de demissão nos casos de:
—  crime contra a Administração Pública
—  incontinência pública escandalosa, vícios de jogos proibidos, 

embriaguez habitual
—  insubordinação grave em serviço
—- ofensa física em serviço contra colega ou estranho, salvo le­

gítima defesa
—  valer-se do cargo ou função para obter vantagens indevidas
—  coagir ou aliciar subordinados para fins políticos
—  participar de gerência cu administração de emprêsa
—  praticar a usura
—  cometer a pessoa estranha, fora dos casos da lei, atribuição 

sua.

Não satisfeito em iniciar a lista pelos crimes contra a Administração Pú­
blica, resolveu o legislador estatutário citar, na enumeração que fêz:

—  abandono de cargo
—  aplicação irregular dos dinheiros públicos
—  revelação de segrêdo conhecido em razão do cargo
—  lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio na­

cional
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—  corrupção passiva
—  pleitear, como procurador ou intermediário, junto às reparti­

ções públicas (advocacia administrativa)
—  receber propinas e tc .. .

levando, assim, a confusão aos espíritos, pois parecia desconhecer que tudo 
isso já estava contido na expressão geral —  crime contra a Administração Pú­
blica, que encabeçou a lista do art. 207.

A enumeração estatutária dos casos passíveis de demissão é digna de dois 
reparos:

e m b r ia g u e z  h a b it u a l

A embriaguez, seja alcoólica ou não, pode ser eventual ou habitual. Da 
eventual ninguém está livre, participe ou não do fato uma determinante volun­
tária. Para essa, o  Estatuto não indica a pena a aplicar quando essa é que 
deverá ser passível de punição.

Que fará a autoridade a um auxiliar seu que se apresente uma vez em­
briagado em serviço?

Promoverá sua demissão?
Não pode, porque a embriaguez não é habitual.
Suspendê-lo-á por uns tantos dias?
Não pode porque o fato não está capitulado entre as proibições impostas 

ao funcionário.
Deixá-lo-á impune?
Não pode, porque o exemplo é pernicioso.
E então?
Nada mais resta, e tudo porque o legislador estatutário arriscou-se ao 

sempre perigoso —  ubi lege distingult. . .  das enumerações.
Mas o que atinge as raias da aberração e da incultura é mandar demitir 

o ébrio habitual.
Não há quem saiba hoje que a embriaguez habitual, o alcoolismo, é doen­

ça a ser tratada por especialistas e não falta a ser punida pela autoridade.
De um lado, o legislador manda aposentar com todos os vencimentos o 

funcionário atacado de alienação mental, em qualquer de suas formas; do outro 
manda demitir o alcoólatra. É como se, em pleno século XX, mandasse lapi­
dar os loucos!. . .

in s u b o r d in a ç ã o

Na enumeração que faz, usa o Estatuto de uma impropriedade, quando 
determina a demissão do servidor que praticar

“insubordinação grave em serviço”
Evidentemente, o que se quis dizer ali foi

—  indisciplina grave em serviço —
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Com efeito, a indisciplina se revela pela desobediência às ordens recebi­
das, seja qual fôr o modo de o fazer; assim, a indisciplina pode ser leve ou 
grave: um servidor que, devendo chegar mais cedo ao expediente, não veio 
porque não quis, mas, quando interpelado pelo chefe, fica submisso, cabisbaixo, 
respeitoso, indisciplinou-se, mas não se insubordinou.

A insubordinação é sempre reação violenta contra o superior. Assim, se 
ao ser interpelado pelo chefe, o servidor faltoso lhe disse em tom áspero que 
não veio porque não quis, porque sua ordem era absurda, porque já está can­
sado da perseguição que o chefe lhe move. . . insubordinou-se.

A insubordinação é sempre grave: a indisciplina, não.

GRADAÇÃO DA PENA

Considerando os casos de demissão, o legislador incluiu, entre êles, os 
crimes contra a Administração Pública. Ora, nesse caso, o servidor terá que 
ser submetido à jurisdição do Poder Judiciário, cai na órbita do Direito Penal, 
ficando, portanto, protegido pelo critério científico do julgamento, pois ali sua 
personalidade poder-3he-á servir de atenuante à prática do ato delituoso. Não 
importa que já o tenham demitido administrativamente: a absolvição no fôro 
criminal, a despeito da independência das responsabilidades, dar-lhe-á direito 
à reintegração, pois não poderá prevalecer o ato da autoridade administrativa 
contra a decisão jurídica de última instância.

O perigo está nos atos que não constituem crime, mas justificam a de­
missão .

ABSURDO JURÍDICO

Consideremos uma dessas faltas que não representam violação a nenhum 
dos dispositivos do Código Penal e que, por isso, subtraem o servidor à juris­
dição do Poder Judiciário:

“exercer comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como 
acionista, cotista ou ccmanditário” .

Juntemos êsse ao dispositivo anterior:
“participar da gerência ou administração de emprêsa industrial ou 
comercial, salvo quando se tratar de cargo público de magistério” .

Assim, um servidor qualquer pode participar de sociedade por cotas, de 
responsabilidade limitada. Não poderá, entretanto, ser gerente dela. Ora, é 
da essência de sociedade dessa natureza que, no silêncio do contrato, qualquer 
dos sócios poderá usar da firma social.

O uso da firma é ato de gerência; logo, qualquer dos servidores perten­
centes a uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada poderá, even­
tualmente, em casos dêsses, ser chamado a praticar ato de gerência.

Há, pois, necessidade de distinguir entre a prática sistemática da gerên­
cia e a prática de um ato de gerência, em circunstâncias especiais, para facili­
tar ou não prejudicar os negócios sociais.

Nem todos os atos de gerência poderiam assim caracterizar o dolo, sem 
o qual descabida a imposição da pena.
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Mas o Estatuto não permite essa indagação: praticou ato de gerência, 
será demitido!. . .

Isso não passa de rematado absurdo, de critério aberrante de qualquer 
cultura jurídica, indigno de figurar em código de país onde pontificam e pon­
tificaram tantos luminares do Direito.

Não se indaga quanto tempo de serviço tem o funcionário faltoso, que 
comissões desempenhou, que elogios recebeu, qual sua utilidade para o ser­
viço público. . .  Nada disso importa: praticou ato de gerência, será demitido!

Ainda que ésse ate seja a simples assinatura num cheque de pagamento 
cuja procrastinação seria danosa à sociedade!

E tudo por que? Porque o Estatuto se apegou à Escola Clássica de Cri- 
minologia, que faz do ato o único critério normativo da pena, quando o elabo­
raram posteriormente ao Código Penal vigente, onde predominam os princí­
pios modernos da Escola Eclética!

Mas qual o julgador que, ao apreciar um fato dessa natureza, deixará de 
lado considerações subjetivas, terá a desumanidade de impor a pena de de­
missão a um funcionário digno de encômios, quando a falta, a despeito da 
crueldade estutária, se lhe afigura leve?

Mas como poderá êle deixar de aplicar a pena draconiana, se do processo 
ficou caracterizada a falta?

Tudo seria diferente se o legislador estatutário houvesse disposto, para 
o art. 207/EF, da seguinte forma:

“A pena de demissão poderá ser aplicada nos casos de:”
Estaria assim o julgador habilitado a graduar a punição, conforme as cir­

cunstâncias do fato concreto, chegando, então, se necessário, à pena máxima.

d e m is s ã o  a  b e m  d o  s e r v iç o  p ú b l ic o  

Mas existe coisa ainda digna de reparo.
Assim como não há pena autônoma de multa, pois essa resulta sempre 

da conversão da pena de suspensão, quando o serviço exigir a continuidade do 
trabalho, também não há pena de “demissão a bem do serviço público” .

A pena é de “demissão” que, para certos casos, será seguida do adendo
—  “a bem do serviço público” . Pelo menos é o que se infere dos têrmos esta­
tutários porque, na realidade, aquela expressão acrescentada à pena, muda- 
lhe o caráter, tem fôrça de —  pena acessória, uma vez que é impeditiva de 
readmissão, torna o servidor incompatível para o exercício de cargo ou função, 
mesmo em autarquias.

Evidentemente, existe aí uma restrição de direito essencial, pois, segundo 
a Constituição Federal, art. 145, parágrafo único, verbis:

“A todos é assegurado trabalho que possibilite existência digna. O tra­
balho é obrigação social.”

Ora, não pode haver restrição de direito fora dos casos expressos em lei, 
pois, verbis:

“Ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei” (CF/art. 141, § 2.°).
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Qual foi a lei que determinou não poder voltar ã atividade o servidor 
demitido “a bem do serviço público” ?

Não existe; a determinação partiu do Presidente da República, em des­
pacho a uma exposição do D .A .S .P .

E pedia o Presidente da República, ou pode essa autoridade restringir 
direitos individuais?

Claro que não; logo, aquela decisão não tem valor jurídico.
É óbvio que, em certos casos, o funcionário demitido “a bem do serviço 

público”, como por exemplo o peculatário, não deverá voltar à atividade do 
Estado. . . tão cedo .

Mas aquela restrição, pela forma por que a entendem, não é limitada no 
tempo: é eterna, o que significa que nunca mais poderá o funcionário rea­
bilitar-se!

Ora, isso atinge às raias da monstruosidade jurídica.
Na sistemática do Direito Criminal, admite-se a reabilitação e, em muitos 

casos, a interdição de direitos só se faz por prazo legalmente fixado. Para o 
peculatário, por exemplo demitido “a bem do serviço público” , a sentença 
que o condenar à pena de reclusão e de multa, também lhe imporá a incapa­
cidade para investidura em função pública, mas enquanto durar a execução 
da pena ou da medida de segurança detentiva que a acompanhar .

Assim, enquanto o Direito Criminal limita a incompatibilidade no tempo, 
o Direito Administrativo a mantém ad perpetuam!

Mas a contradição aí não existe só para com o Direito Criminal: ofende 
a própria sistemática da Constituição.

Com efeito, se o Senado condenar o Presidente da República per crime 
de peculato, priva-o do cargo e o considera incompatível para qualquer função 
pública pelo prazo máximo de cinco anos, limitando, destarte, a restrição de 
direito. Mas o funcionário, condenado pelo mesmo crime, e por decisão da 
mesma autoridade presidencial, nunca mais terá outra oportunidade de ingres­
sar nos quadros do pessoal, como agente do Estado!. . .

Isso tudo considerado, não se pode deixar de concluir que o mandamento 
do art. 209/EF que determina o acréscimo da frase —  “a bem do serviço pú­
blico” à pena de demissão só tem valor moral, carecendo de qualquer efeito 
jurídico, como aberrante que é da doutrina e da lei e, assim, insustentável pelos 
Tribunais e Juizes.

CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

O funcionário em disponibilidade e o aposentado são inativos. Mas existe, 
entre êles, grande diferença: o que está em disponibilidade aguarda aprovei­
tamento, é um servidor pronto a ser chamado a qualquer hora. Não se com­
preende, assim, que fique livre das normas disciplinares. A disponibilidade 
para o civil eqüivale à reserva para o militar.

O aposentado, ao contrário, é aquêle que foi afastado do serviço, presu­
mivelmente, a título definitivo, recebendo do Estado proventos que lhe garan­
tam a subsistência, seja como prêmio aos serviços que prestou, seja como dp-
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corrência das conquistas sociais dos últimos tempos. A aposentadoria, para os 
civis, eqüivale à reforma dos militares. Não se compreende, assim, que o fun­
cionário aposentado fique sujeito às mesmas normas disciplinares dos outros 
servidores.

Mas o legislador estatutário assim o entendeu.
Não se pode censurá-lo em alguns casos, mas não deixa de haver excessi­

vo, rigor, quando manda cassar a aposentadoria ao servidor que aceitou ilegal­
mente cargo ou função ou praticou usura.

Para o aposentado que aceitasse ilegalmente outro cargo ou função a pena 
deveria ser a perda do último cargo, com reposição do que houvesse dêle rece­
bido. Não a perda do prêmio a que fêz jus, por serviços já prestados ou por 
desgaste físico comprovado.

E quanto à usura, é inconcebível a ojeriza do legislador estatutário pela 
agiotagem.

Que é coisa feia a uma, não se discute; que deve ser reprimida, não se con­
testa; mas que justifique a cassação da aposentadoria ou a demissão, é demais. 
A usura não é nobre, mas também não é infamante.

RECURSO

Quando o funcionário se sente prejudicado por decisão da autoridade a 
que está subordinado, poderá pedir-lhe que reconsidere seu ato. Evidentemen­
te, o pedido de reconsideração terá de ser formulado mediante argumentos 
oportunos. Se a reconsideração não fôr concedida, poderá o funcionário subir 
à instância imediatamente superior, para o mesmo fim. Terá, evidentemente, 
de fundamentar seu pedido.

A mesma coisa ocorre no fôr o judiciário: os recursos são fundamentados, 
instruídos, mas não exigem, necessàriamente —  e nem isso seria possível que, 
de cada vez, isto é, de uma instância para outra, formule o postulante argu­
mentos inéditos.

O que se pretende, com os recursos, é deferir a nova autoridade o exame 
da mesma questão, o estudo dos mesmos fatos e a consideração, quiçá, dos 
mesmos argumentos.

A mesma processualistica adotou o Estatuto vigente; no entanto, não se 
admite, na prática administrativa, renovação de recursos, senão quando, ao 
dirigir-se a uma nova instância, apresenta o funcionário novos argumentos. 
Ora, isso redunda em cercear o recurso, pois tais argumentos não podem ser 
assim tão variados, O que se deveria deferir à autoridade superior não eram os 
argumentos novos, mas nova apreciação dos mesmos argumentos, pois, não 
raro, considera a instância superior relevantes as razões que a menor des­
prezou .

Como se vê, há, evidentemente, muita coisa a corrigir na penologia esta­
tutária . Ela ainda se ressente do espírito medieval do Conde de Lippe e melhor 
seria adaptá-la às conquistas da Ciência, que ao discricionarismo de vontades 
reacionárias.



PARECERES

Consultor Geral da República

Outorga de escritura definitiva 
de compra e venda de glebas a 
colonos pela Companhia Estrada 
de Ferro São Paulo-Rio Grande.

PARECER 

N° de referência: 283-Z.

A Companhia Estrada de Ferro S . Paulo- 
Rie Grande, anteriormente à sua incorporação 
ao patrimônio da União’ (Decretos-leis ns. 
2.073 e 2.436, respectivamente, de 8 de 
março e 22 de julho de 1940) prometeu ven­
der lote,3 de terras das grandes áreas de sua 
picpriedade no Estado de Santa Catarina a 
diversos colonos; que na posse das glebas e 
quites com o seu preço, não haviam ainda 
assinado a escritura de compra e venda.

Orça a Cn$ 26.482;50 o total das vendas 
nas co'ndições referidas, sendo de 11.390.025 
m2» ou seja, cerca de 1.149 hectares a írea 
compromissada.

Com a posterior incorporarão da omprêsa 
ao' patrimônio da União dúvidas foram susci­
tadas com relação à propriedade das glebas, 
uma vez que não possuam os colonos escri­
turas transcritas ou averbadas no Registro de 
Imóve\s; e, quando dissipadas tais duvidas, a 
quem de direito competeria outorgar as escri­
turas definitivas ou ressarcir os prejuízos dos 
cotlonos, atendendo a que não abrangeu a in­
corporação o passivo, mas só o ativo da em­
presa que conservou a sua mesma persona­
lidade jurídica.

Submetido tí assunto ao Ministério da 
Fazenda, alvitrou a Superintendência das, Em- 
piêsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional, 
outorgasse as escrituras definitivas de cotapra 
em exposição de motivos, baseada em parecei 
da douta Procuradoria Geral da Fazenda Na- 
cioinal, exposição que foi aprovada pelo Pre­
sidente da República por despacho publicado 
no Diário Oíicial de 9 de agôsto de 1954.

Solucionadas pelo Chefe do‘ Executivo as 
dúvidas suscitadas, outra assalta a Superinten­

dência das Emprêsas Incorporadas, já agora 
com referência a interpretação da cláusula do 
trecho adiante transcrito do parecer da Pro­
curadoria Geral da Fazenda Nacional, que 
alicerçou <J despacho presidencial:

“ Se, como está declarado, os recla­
mantes ajustaram com a emprê=a a aqui­
sição das glebas e satisfizeram, integral­
mente o preço, não- há senão proceder 
à transferência do direito de propriedade. 
No que tange à incorporação da ferrcVia 
ao patrimônio da União, determinada 
pelos decretai-leis ns. 2.073 e 2.436, de 
8 de março e 22 de julho de 1940, é de 
salientar-se que não abrangeu as terras 
por ela alienadas, eu que tudo se efe­
tivou antes do indicado evento. A solu­
ção sugerida constitui, pois, um impe­
rativo, devendo a Superintendência ser 
autorizada a adotá-la usanàb-se, em cada 
caso, das necessárias cautelas” .

Declara a Superintendência' desconhecer 
“o alcance da restrição feita aO seu proceder”  
com a última frase do tópico acima reprodu­
zido: —  “usando-se, em cada caso, das neces­
sárias cautelas” ; —  pois “ tanto se po'dem 
referir apenas às formalidades extrínsecas do 
ato, preenchíveis com a identificação do adqui- 
rente e da área por êle comprada, par3 a 
outorga devida ou ao exame da transação sob 
o ponto de vista legal” .

Data venia da Superintendência das Em- 
prêsa,3 Incorporadas, a cláusula em tela só 
se pode referir às formalidades extrínsecas do 
ato, come' a identificação do adquirente e 
da área por êle comprada e o efetivo reco­
lhimento dtís preços, do contrário não teria 
a Presidência da República aprovado, por des­
pacho, a exposição de motivos do' Ministério 
da Fazenda, fundamentada em parecer jurí­
dico que conclui expressamente, por que <Ai~ 
torgue as escrituras definitivas das glebas 
vendidas aos colonos reclamados, acentuando 
acé, cota meridiana clareza, que a incorpora­
ção da empresa “não abrangeu ais terras por
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ela alienadas, eis que tudo se efatuou antes do 
indicado evento” .

Para evitar, entretanto, quaisquer outras 
alegações de vícios olu perplexidades, consi­
derado o fato de haver a Companhia Estrada 
de Ferro São Paulo-Rio Grande conservado 
a sua personalidade jurídica apesar de encam­
pada pela União, sugere esta Consultoria 
Geral que esteja presente, por seu represen­
tante legal, aquela emprêsa no ato da outorga 
das escrituras pela- Superintendência das Em­
presas Incorporadas.

Salvo melhor ju ízo.
Rio de JaneircJ, 16 de maio de 1957.

A .  G o n ç a l v e s  d e  O l i v e i r a , Consultor Gerei 
da República.

“ Aprovado, 27-6-57” .
(Rest. proc. M . F .,  em 28-6-57).
(Publicado no' Diário Oficial de 28 de 

junho de 1957, nas páginas 16.357-58 —  
Seção I )  .

Prazo para requerer revisão de 
processo administrativo de que te­
nha resultado demissão.

PARECER

N° de referência: 244-Z.
Propõe o Departamento Administrativo 

do Serviço Público, em expeUição dirigida ao 
Cliefe do Govêrno, o  reexnme, por esta Con­
sultoria Geral, do Parecer número’ 412-T, 
proferido por um dos meus ilustres anteces­
sores, a respeito do art. 233 do Estatuto do^ 
Funcionários Públicos, sôbre a oportunidade 
dos pedido's de revisão dos processos adminis­
trativos de que resultou pena disciplinar, de 
demissão.

Eis a determinação do referido preceito 
legal: “ Artigo 233. A qualquer tempo poderá 
ser requerida a revisãc) do processo adminis­
trativo de que resultou pena disciplinar, 
quondo se aduzam fatos ou circunstâncias 
suscetíveis de justificar a inocência do re 
querente” .

Concluiu o citado Parecer n° 412-T, 
proferido1 pelo ex-Consultor Gera. da Repu­
blica Doutor C a r l c s  M e d e ir o s  S i l v a  que o 
ert. 233 tem que se harmonizar com o dis­
positivo, também de ordem legal, que

estabelece a prescrição', -;m cinco anos, de 
todo e qualquer direito contra as pessoas 
jurídicas de direito público:

“ A  iniciativa da revisão, entretanto, 
tem, necessariamente, limite no terr.po e 
êste há de ser o  da prescrição qüinqüe­
nal. A expressão “a qualquer tempo” , 
empregada no art. 233 do E . F . ,  deve 
ser interpretada de acôrdo com o  sistema 
legal vigente, que estabelece prazo-s 
curtos e rigidos para a apreciação judicial 
dos atos administrativos.

Em verdade, julgada procedente a 
revisão, diz o srt. 288 do E . F .,  “toT- 
nar-se-á sem efeito a penalidade imposta, 
restabelecendo-se todos os direitos poT 
êle atingidos” .

A faculdade de reconhecer direitos 
contra o  Estado', por parte das autoridades 
administrativas, encontra obstáculo na 
prescrição qüinqüenal, cuja invocação é 
dever indeclinável.

Não tem aplicação, por analogia, o art. 
622 do Código de Processo Penal. A  re­
visão criminal tem cabimento em se tra­
tando de processo'.í findos e tem objetivos 
muito diversos dos visados na chamada 
revisão dos processos administrativos, 
regulada no1 novo Estatuto. Esta tem por 
finalidade rever atos disciplinares e seus 
efeitos são de ordem funcional e pecu­
niários, como o» de uma ação civel in­
tentada contra a Fazenda Pública” .

Segundo expõe o D.A.S.P. ao Presidente 
da República, “a tese sustentada pelo referido 
Consultor não encontrou receptividade nols 
meios admin,:,'trativos, onde a opinião é unâ­
nime em reconhecer que não há disposição 
essencial entre revisão administrativa e revi­
são penal” , donde r. conclusão de ser lícito 
a qualquer tempo, o  pedido1 do servidor pú­
blico punido.

Em minha opinião, não há razão de mo­
dificar-se o  princpio expokado no citado pa- 
íecer aprovado pelo Presidente da República 
(Diário Oficial de 14-6-54, pégina 10.588).

A finalidade do chamado direitc/ de 
punir do Estado é a manutenção e a reinte­
gração da ordem jurídica geral, mediante a 
aplicação de penas, enquanto que a do 
direito disciplinar é a de atenuar, manter, 
reintegrar e melhoVar ccm  meios corretivos 
ou depurativos as condições de uma relação 
particular de autoridade (M entre il diritto 
pcnnle ha per suo ufficio il mantenimento e  
la reintegrazione dellordine giudirco gene-
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rale, mediante la comminatória e 1’applica- 
zioiii di pene, il potere disciplinare miso 
ad attuare mantenere, reintegrare e miglo- 
r&re, co mezzi correttivi ed epurativi, le 
condizioni d ’un rapporto particolare d’au- 
toritá (M A N ZIN E , 11 diritto disciplinare e  il 
diritto penale in Trattato di Diritto Penale, 
vol. I, Turin, 1950, pp . 103-4).

Tendo isso é verdade que o funcionário 
público somente pode sofrer punição enquanto 
funcionário, de tal íorte que, perdendo1 essa 
qualidade, fica impune.

No Parecer n° 207-Z, tivemos ensejo, 
de, apoiado em tratadistas de escol, mostrar 
as finalidades diversas da pena administra­
tiva e dgi pena criminal, que, na verdade, 
têm diferentes objetivos ou, para usarmos a 
expressão de A r n a l d o  d e  V a l l e s , há, a 
propósito, “diferenza per scopo” . Com efeito, 
atendendo ao escopo', as penas criminais são 
estabelecidas para garantia da convivência 
humana, enquanto que as penalidades disci- 
plinaies visam à eficiência dos serviços pú­
blicos. E, mostramos, então, as cdnseqüên- 
eias diversas que resultam dos diferentes 
objetivos a saber, do processo criminal e do 
pro'cesso administrativo (Parecer n° 207-Z, 
Diário Oficial de 22-2-57, página 4 .1 4 6 ).

Na última edição de seu Traité de Droit 
Administratif, W a l In e  põe em destaque con­
seqüências diversas das finalidades dos dois 
procedimentos: “ Pas de liste limitative des 
isures punissables. —  La loi n’établit pas 
la liste limitative des íaits qualifiés "fautes 
de nature à justi íier une sanction disciplí- 
naire”  (ou, plus brièvement, fautes discipli- 
naires) . Elle - n’en donne pas non plus de 
délinition, comme iait le Code pénál pour 
chaque iniraction pénale. En matière dis- 
ciplinaire il n’y  a pas de liste preètabllie 
d’iniraction; il n’y  a donc pas d’apljcation 
du principe nullum crimen aine lege, méme 
en prenant le mot loi dans le  sene de règle 
étahile par un règlement aussi bien que par 
uno loi formelle”  ( M a r c e l  W ALIN E , ob. cit. 
7a ed ., 1957, pág. 766, n° 1 .4 2 2 ).

Para a aplicação do direito adminis­
trativo não se impõe a garantia jurisdicional, 
como noí processo penal, que termina por 
uma sentença, que transita em julgado e só 
pode ser alterada através da revisão, do in­
dulto e da anistia; quando' as decisões admi­
nistrativas são, de regra revtígáveis (il potere 
punitivo concreti dello Stato si fonda sopra 
un atto giurisdizionale. La garanzia delia giu- 
risdizione non é  invece necessariamente ine­
rente alia potesta disciplinare. . . 1 prove- 
dtmenti disciplinari sono di regola revocabili,

a diferenza dei giudicati penali, che non 
possono essere in parte o in tutto invalidati 
cho a'alla grazia, delVindulto o dalVamnistia
—  M a n z i n i  ob. c it ., pp. 106-7; —  Nei 
particolavi riguardi delle commisioni speciali 
d’inchiesta amministrative o politiche, è 
bene tener presente ch’esse nulla hanno di 
giurisdizionale, anche quando, per il compi- 
mento di determinati atti, sono rivestite di 
poteri inquirenti normalmente riservati al 
guidios. Siffato commisioni vengono instituite 
generalmente per uno scopo di controlo, da 
un d e. to, e  dii disciplina delValtro; propon- 
gcno o dispongono provedimenti e  aplicano 
sanzioni non penali e non pronunciano alcun 
gincato”  ( M a n z i n i ,  Processo penal e  civilt, 
e disciplinare in Trattato di diritto proces- 
suale penale, vol. I, Turim, 1949, p . 82) .

Daí a razão por que as revisões crimi­
nais não têm prazo para serem requeridas.

Ivlas, a revisão administrativa tem so­
bretudo efeito reintegratório. Em cinco anos 
prescreve o direito do* funcionário de pleitear 
sua reintegração judicialmente. Seria incom­
preensível que, vedada a via judicial, ficasse 
aberta, como direito, a via administrativa 
para o mesmo objetivo de reintegração1.

Sem embargo, se ocorresse caso excep­
cional, a saber, se somente após a prescrição 
da ação tenha surgido prova segura para o 
servidor mostrar a ilegalidade de sua de­
missão, em tal caso, o processo de revisão 
poder-se-ia instaurar. E ’ que, a rigor, não 
se poderia falar aqui em prescrição, pois que 
as ações tutelares do direito somente come­
çam a correr “da data em que poderiam ter 
sido propostas”  (Cód. Civil, art. 177, in 
fine) .

A  regra geral a ser observada está, 
porém, exposta no citado Parecer número 
412-T: o funcionário que perdeu, pela pres­
crição, a ação de reintegração, perdeu tam­
bém, como direito, a via administrativa, 
inclusive o processo de revisão*. Nêsse sen­
tido limitada pelo espaço de cinco anos em 
que prescreve todo e qualquer direito cofntra 
as pessoas jurdicas de direito público (D e­
creto n° 20.910, de 1932; Decreto-lei nú­
mero 4.597, de 1942) e que deve .ser enten­
dida a cláusula “a  qualquer tempo”  do art. 
233 do Estatuto dos Funcionários (C fr. 
Caio T á c ito , Parecer como Consultor Jurí­
dico do Ministério do Trabalho, no Diário 
Oficial de 15-6-56, págs. 11.785-6; O Esta- 
tvio de 1952 e suas inovações, Revista de 
Direito Administrativo, vol. 34, pág. 10 ).

Na verdiade, se o  funcionário demitido 
não usa, em cinco anos, o seu direito1 de
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promover a revisão do processo administra­
tivo, também não1 convém à administração 
pública que, decorrido êsse prazo, por circuns­
tâncias ás vezes políticas, no mau sentido, 
pudesse êle desfechar o pedido de revisão.

Colm estar, considerações, a Consultoria 
Geral da República reafirma seu pronuncia­
mento anterior, devendo o processo voltar 
ao D .A .S .P .  para os devidos fins.

Salvo* melhor juízo.
R io de Janeiro, 11 de abril de 1957. —  

A . G o n ç a l v e s  d e  O l i v e i r a , Consultor Ge­
ral da República.

‘ Aprovado. 17-5-57. (Rest. proc. M . 
F ., em 21-5-57 ) .

(Publicado no Diário Olicial de 21-5-57
—  páginas n°s 12.582-83 —  Seção I ) .

Autorização dada às refinarias 
pelo Conselho Nacional do Petró­
leo, para ampliação da sua capa­
cidade de produção.

PARECER 

N° de referência: 291-Z

I
O Co'nselho Nacional do Petróleo, em 

sua sessão de 23 de abril do  corrente ano, 
baixou a Resolução n° 2-57, publicada no 
Diário Oficial de 2 de maio seguinte, inter­
pretando d  art. 45 da Lei n° 2.004, de 3 
de outubro de 1953, no mentido de que a 
capacidade de produção das refinarias par­
ticulares, cuja ampliação é vedada pelo 
citado dispositivo1 legal, “é a capacidade 
efetiva e não a nominal, que consta do título 
de autorização” .

O título de autorização; da refinaria de 
Capuatva é de 20.000 barris diários, mas, 
ficou, no entanto, apurado que pode ela be­
neficiar, em suas instalações, 31.000 barris 
por dia de operação. Decidiu, então, o  Con­
selho que essa a sua capacidade de produção, 
auc é inampliável, segundo o  art. 45 da 
Lei n° 2.004, de 1933, que, estabelecendo 
o  monopólio de pesquisa e lavra, refinação 
e transporte do petróleo, ressalvou às refi­
narias em funcionamento (art. 43) e àquelas 
cujas autorizações para instalações e explo­
ração, not país, foram dadas até 30 de junho 
de 1932 (art. 4 4 ) .

O certo é que, não obstante a ressalva, 
declarou a Lei do Monopólio, no art. 45, 
que “não será dada autórização para a am­
pliação de sua capacidade às refinarias de 
que tratam os dois artigos anteriores” .

Publicada a decisão do Conselho, não 
ma pareceu que ela se acc/modasse às dispo­
sições legais referidas, a capacidade das 
refinerias inampliáveis, segundo o  art. 45, 
pareceu-me a capacidade constante do título 
de autorização, pelo que, com fundamento 
no art. 3, letra b, dc' Regulamento da Con­
sultoria Geral da República' aprovada pelo 
Decreto n° 41.249, de 5 de abril de 1957, 
e porque é notório o empenho do Presidente 
da República em ver rigorosamente respeita­
dos os princípios da nossa legislação s-jbre 
petróleo, manifestei à Sua Excelência, em 
carta de 20 de maio de 1957, as minhas 
dúvidas sôbre a legalidade da mencionada 
resolução.

Em face dessa missiva é que solicita o 
Chefe do Govêrno, sôbre o  assunto, o  pro­
nunciamento da Consultoria Geral da Repú­
blica .

II

A notaa legislação sôbre petróleo, desde 
o Decreto-lei n° 395, de 29 de abril de 1938, 
sempre reservou ao Govêrno Federal erpressa 
competência para “autorizar a instalação de 
quaisquer refinarias ou depósitos, decidindo 
de sua localização, assim como da capacidade 
de produção das refinarias, natureza e qua­
lidade dos produtos refinado*s”  (Decreto-iei 
citado, art. 2o, n° X I).

O Decreto-lei nP 538, de 7 de julho de 
1938, que organizou o  Conselho Naciosnal 
do Petróleo, outorgou a êsse órgão a atri­
buição', reservada em princípio ao Govêrno 
Federal, de “autorizar a instalação de quais­
quer refinarias ou depósitos, decidindo de 
sua localização, assim como na capacidade 
de produção das refinarias, e da natureza e 
qualidade dos produtos dé refinação”  (art. 
10, letra b ) .

A seu turno, o Decreto n° 4.071, de 
12 de maio de 1939, regulameútando os 
citados diplomas legislativos, estabeleceu, 
para os interessados, as normas para obten­
ção de licença para instalaçãc/ de refinarias, 
traçando-lhes entre outras obrigações, a  de 
indicar, em seus pedidos de autorização, a 
‘•capacidade anual da produção”  das refina­
rias, para constar dcJ título respectivo.

O certo é que, em face dessas deter­
minações legislativa,s e regulamentares, as
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nessas refinarias tiveram sempra -i sua capa­
cidade de produção fixada no título dc> au­
torização, expedido pelo’ Conselho Nacional 
de Petróleo..

Veio, então, a Lei da Petrobrás e, esta­
belecendo o mooolpólio da exploração, refino 
e transporte do petróleo, ressalvou as refi­
narias existentes, mas, com a capacidade 
constante do título*, no parecer destq Con­
sultoria Geral.

Vejam os artigos 43, 44 e 45 da Lei 
n° 2 .004:

Art. 43. Ficam excluídas do mono­
pólio estabelecido pela presente lei as 
refinarias o'ra em funcionamento no país, 
e mantidas as concessões dos oleodutos 
em idêntica situação.

Art. 44. Não fioam prejudicadas as 
autorizações pira a instalação e explo­
ração de refinaria3 no país, feitai até 30 
de junho de 1952, salvo se as mesmas 
não estiverem em funcionamento nos 
prazos prefixados até a presente data.

Art. 45. Não será dada autorização 
para a ampliação de sua capacidade às 
refinarias de que tratam os dois artigos 
antariores.

Com efeito, a capacidade das citadas 
refinarias constava dos seus títulos de auto­
rização, d » sorte que, ao declarar o art. 45 
quo “não será dada autorização para a am­
pliação de sua capacidade às refinarias de 
que tratam os dois artigos anteriores, tem 
em vista êsse dispositivo legal, ao parecer, 
as autorizações dadas e constantes do's títulos 
das refinarias, que somente a essa caoaci- 
dade se referia a legislação anterior, a saber, 
cs Decretos-leis números 395 e 358, de 
1938, e o Decreto n° 4.071, de 1939.

Desta sCrte, e para melhor disciplina da 
matéria, sugeriria uma regulamentação nesse 
sentido da Lei número 2.004 e dos citados 
Decretos-leis, de modo genérico, a abranger 
tôdas as refinarias. •

Por outro! lado, verifica a Consultoria 
Geral da República que ao Conselho Nacio­
nal do Petróleo impressionou sobretudo’ a 
questão de economia de' divisas, isto é, o  
maior apre/veitamento das refinarias parti­
culares acarretaria resultados vantajosos na 
balança do nosso comércio exterior, apresen­
tando aspecto’3 econômicos favoráveis ao 
país —  consideração essa expressamente re­
ferida no provimento do alto órgão técnico.

Verifica-se, destarte, que foi O alto 
propósito de aliviar a balança comercial que 
inspirou a resolução do Conselho Nacional 
do’ Petróleo. Mas, ao parecer da Consultoria 
Geral da República, ês-e resultado pode ser 
alcançado, sem quebra do monopólio da re­
finação do petróleo, como1 estabelecido na 
Lei n° 2.004, de 1953. E ’ que tem o 
Conselho o poder de estabe'ecer normas 
relacionadas com o  abastecimento nacional 
do petróleo e seus derivados.

Com efeito, segundo o art. 3o da Lei 
n° 2.004, de 1953, o  Conselho Nacional do’ 
Petróleo tem por finalidiade “ superintender 
as medidas concernentes ao abastecimento 
nacional do petróleo1” . Entende-se por abas­
tecimento nacional do petróleo, diz o art.
3o, § Io, da Lei citada, “ a produção, a im­
portação, a refinação, o transporte e a distri­
buição e o comércio de petróleo bruto, de 
poço ou de xisto, assim como de seus deri­
vados” .

Com essa atribuição de ordem legal, 
pode o Conselho sem dúvida, determinar ou 
autorizar a refinação de óleo crú pelas refi­
narias particulares, além da capacidade do 
feu título de autorização, mas, em benefício 
do monopólio da União, exclusivamente por 
conta da Petrobrás e suas subsidiárias. Em 
tal caso, o Conselho, no uso das atribuições 
que a lei lhe concedeu, promoVerá acordos 
entre a Petrobrás e as emprêsas permissio- 
nárias e estabelecerá os critérios da justa 
remuneração a ser paga a essas últimas em­
presas pelo uso de suas instalações e pres- 
taçã<J de serviços, levando em consideração 
c preço das refinações executadas pela Pe­
trobrás.

O parecer, pois, da Consultoria Geral 
da República é que se faça a regulamenta­
ção dos artigos 43, 44 e  45 da Lei n° 2.004, 
para esclarecer, de mo'do a evitar dúvidas, 
que a capacidade das refinarias, a que alu­
dem êsses dispositivos, é a mencionada nos 
títulos de autorização expedidos pelo Conse­
lho Nacional do Petróleo, capacidade essa 
que não poderá ser ampliada.

Sem embargo, em permitindo as atuais 
instalações dessas refinarias, maior capacidade 
de produção, a saber, capacidade de produ­
ção além do título’, poderá o Poder Executivo, 
regulamentando a legislação vigentu, autorizar 
ao Conselho Nacional do Petróleo que per­
mita a refinação de óleo cru além do citado 
limite, mas, por ccmta dà emprêsa encarre­
gada de executar o monopólio estatal, a
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Petrobrás, mediante justa remuneração aos 
permissionários.

Para co'nsubsta,nciar essa medida e 
seguro de que esta é a verdadeira interpre­
tação da legislação vigente, tenho a honra 
de apresentar ao Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente da República a minuta anexa do 
Decreto.

Salvo melho'r ju ízo.

R io de Janeiro, 4 de junho de 1957. —  
A. G o n ç a l v e s  d e  O l i v e i r a , Consultor Geral 
da República.

Aprovo, 4-6-57. (Ass. Decreto número 
41.652, de 4-6-57).

(Publicado no’ Diário Oiioial de 5 de 
junho de 1957, nas páginas 1.319-20 —  
Seção I )  .



Consultor Jurídico do D.A.S.P.

Ação executiva fiscal movida 
pelo I . A . P . I . contra o E . T . 
U. B. Natureza jurídica dêste, 
como órgão da administração di­
reta. Bens públicos —  sua inalie- 
nabilidade e conseqüente impenho- 
rabilidade. O Estado, dada n 11a- 
tureza dos seus bens, não pode ser 
réu de ação executiva.

PARECER

I

O Escritório Técnico da' Universidade 
do Brasil (E . T .  U . B . )  recebeu intima­
ção do Juízo de Direito da Ia Vara da 
Fazenda Pública desta Capital, Q fim de 
que, a requerimento do' Instituto de Apo­
sentadoria e Pensões dos Industriários (X. 
A . P . I . ) ,  efetuasse contribuições a êste 
devidas, relativas aos meses de janeiro de 
1951 a janeiro de 1954, no valor total de 
CrS 1.114.017,40, além das custas, so*b 
pena de penhora.

2 . Com o  expediente anexo, consulta- 
me o Chefe dêsse Escritório como proceder 
em face da intimação recebida, ao1 mesmo 
tempo em que esclarece já ter iniciado, antes 
do jiocedim ento judicial de que se trata, 
as medidas necessárias para saldar o débito 
com aquela autarquia, nos têrmos da legis­
lação vigente.

II

3. O E . T .  U . B . foi criado pelo De­
creto-lei n° 7.217, de 30 de dezembro de 
1944, com o repartição integrante da Divisão 
de Edifícios Públicos dêste Departamento, 
com a finalidade dè planejar e executar as 
obras da Cidade Universitária (art. 2o ) .  
Trata-se, assim, de órgão d,a administração 
direta, cujos bens integram o patrimônio da 
União. São bens públicote (arts. 65 e 66 
do Código Civil) e, tais, apresentam a carac­

te r íst ica  d e  in a lie n a b ilid a d e , s ó  a p e r d e n d o  
no3  ca so s  e  fo r m a  q u e  a lei p r e s c r e v e r  
(a r t . 67 d o  Código Civil) .

4. A cláusula de innüenabilidade que 
grava to do15 os bens públicos, seja de que 
natureza fôr (de uso comum, de uso espe­
cial ou dominicais —  art. 66, ns. I a  III, 
do Código Civil, .só se cancela nas 
hipóteses de deterioraçãoi e imprestabilidade, 
a juízo da administração', ainda assim, reco- 
lhendo-se o produto da alienação ao erário 
(C f. P o n t e s  d e  M ir a n d a , Tratado de Di­
reito Privado, 1954, tomo II, § 1 5 2 .3 ).

5. Como uma das conseqüências da ina- 
lienabilidade, destaca-se, no campo proces­
sual, a impenhorabilidade, impo;,sibil;tando, 
quanto1 aos bens assim gravados, a sua e x e ­
cução forçada ( C f .  S eA b r a  F a g u n d e s , O 
Controle dos Atos Administrativos pelo Po­
der Judiciário, 2a edição, n° 78; T h e m i s - 
t o c l e s  C a v a l c a n t i , Tratado de Direito 
Administrativo, 1945, v o l .  V, págs. 35 e se­
guintes) . Esta regra tem formação legal, 
claramente expressa no art. 942, n° I- do 
C ó d ig o  de Processo C iv i l :

“ A rt. 942. Não potíerão absoluta­
mente ser penhorados:

I —  Os bens inalienáveis por fôrça 
dc lei” .

6. Daí não poder o Estado, cujos bens, 
de qualquer que seja a sua destinação (C ó­
digo Civil, art. 66, ns. I a  III ), são pú­
blicos, vale dizer, impenhoráveis sofrer ação 
executiva, a qual prescreve, não efetivado o 
pagamento dentro de 24 ho'ras da citação, a 
penhora dos bens pertencentes ao executado, 
antes de contestada a ação (Código de Pro­
cesse/ Civil, artigos 299 e 3 0 1 ).

7. O executivo fiscal, espécie de que 
trata o  processo, é a ação executiva em que 
a pesiôa jurídica de direito publico interno, 
seja estatal, seja paraestatal ou autárquica, 
promoVe a cobrança de dívida fiscal líquida 
e ceita do contribuinte faltoso.
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8 . Ainda que o  Estado, em determinados 
casos previstos em lei, também ctíntribua 
para outros órgãos chamados paraestatais ou 
autárquicos, o seu débito, ainda que líquido' 
e certo, não é suscetível de tal procedi­
mento, pois que aquêle, como já esclarecidc), 
não pode ser réu de ação dessa natureza.

9 . A execução forçada que alcança os 
bens da Fazenda Pública só se admite em 
casos excepcionais exempli gratia, em bene­
fício do credor da União, com direito de 
precedência preterido em favor de terceiro 
(Constituição' Federal, art. 204, parágrafo 
únicc), nos interditos possessórios contra ato 
administrativo, na reintegração de funcioná­
rio! (Constituição Federal, art. 190), ou 
quando o Estado haja sido condenado como 
devedor de crédito, como garantia real, pigno- 
ratícia o*u hipotecária (C f. S e a b r a  F a g u n ­
d e s , Op. cit., n° 78) . Nenhuma dessas hi­
póteses se assemelha à espécie, nem o pro­
cedimento se exerce por meio de ação exe­
cutiva .

III

10. A ação executiva fiscal movida pelo
I . A . P . I . decorreu por certo', do desco­
nhecimento dêste quanto à natureza jurídica 
do E . T . U . B .,  que, sendo órgão federal 
da administração direta, é repartição da 
União, não tendo', por conseguinte, persona­
lidade jurídica.

31. Defluem daí, não só a evidente im- 
procedência da ação, como até a inexistência 
da citação, pois que esta, no concernente à 
União', teria de ser feita na pessoa de seu 
representante legal, no caso, u-*n dos Pro­
curadores da República (Código de Processo 
Civil, art. 163, combinado com o art. 42, 
in iine, da Lei Orgânica do Ministério Pú­
blico Federal —  Lei n° 1.341, de 30 de 
janeiro de 1951) .

12. Do expasto se conclui que não poderá 
surtir qualquer efeito o  procedimento de 
que se trata, em face da impossibilidade de 
penhora de bens públicas (Codigo de Pro­
cesso Civil, art. 942 n.° I, combinado com 
o art. 65 do Código Civil, ambos já citados, 
bem co'md de não ser a União passível de 
responder aos têrmos de ação executiva, 
quer movida por seus administrados, quer 
por órgãos que recebeu dela parte do seu 
ius imperium, através de funções delegadas, 
entre as quais, evidentemente, não' se inclui 
e permissão de medida tão er.drúxula.

13. Embora não veja sentido jurídico 
no que se pretende, sou, pelo respeito e aca­

tamento que merece o Poder Judiciário, poi 
que so oficie ao M M . Juiz da Ia Vara 
da Fazenda Pública, juntando-se io  expe­
diente cópia deste parecer, na hipótese de 
vir éle a ser aprovado.

E ’ o  meu parecer. —  S . M . J .

R io  de Janeiro, 17 de junho de 1957.
—  C l e n í c i o  d e  S i i .v a  D u a r t e ,  Consultor 
Jurídico.

Extranumerário da emprêsa “A 
Noite”, amparado pelo art. 23 do 
A. D . C. T . Transferência da 
função, por fôrça do art. 5° da 
Lei n° 2.193, de 1954, para o Mi­
nistério da Fazenda. Inaplicabili- 
dade, quanto a essa situação, do 
disposto no § 7o do art. 6o do 
citado diploma legal. Exercendo o 
interessado outra função no D . A . 
S. P ., com aquela inacutnulável, 
faz-se necessária a opção por uma 
delas, nos têrmos da legislação em 
vigor. Opção tácita, em face da 
recusa do servidor em exercitá-la 
expressamente, de vez que continua 
no desempenho da função no D . 
A. S. P ., não havendo assumido
o exercício da outra transferida 
para o referido Ministério. Con­
seqüente dispensa desta.

PARECER

X

Extranumerário mensalista dêste 'Depar­
tamento exercia, cumulativamente, na em­
presa “A  Noite” , a função de repórtet foto­
gráfico, na qual obtivera a equiparação de 
que cofeita o art. 23 do Ato dias Disporições 
Constitucionais Transitórias.

2. Com o disposto no § 6o da Lei 
n° 2. -93, de 9 de março de 1954, pretendeu 
o interessado valer-se da faculdade de optar 
pela situação de trabalhista, com o  que lhe 
seria permitido o  exercício concomitante da 
função que ocupa nesto Departamento com 
o emprêgo na citadía emprêsa, de vez que, 
embora ainda não regulamentado o capí­
tulo do Estatuto das FunciCnários que trata
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da acumulação de cargos (Capítulo I do 
Título IV ), o que só veio a ocorrer com o 
Decreto n° 35.956, de 2 de agô&to de 1954, 
não havia como admitir aquêle exercício 
simultâneo.

3 . A  opção' entretanto, não foi aceita, 
por isso que se entendeu não alcançar ela 
os extranumerários amparados pelo art. 23 
das Disposições Transitórias da Constituição 
em vigor, conücante se infere do preceituado 
no crt. 5o da mesma Lei np 2.193, de 1954, 
que, quanto a êstes, determina, taxativa­
mente, a sua transferência para o Ministério 
da Fazenda, como se vê da seguinte reda­
ção:

“ Os atuais extranumerários da Supe­
rintendência e das Emprêsas Incorpo­
radas ao Patrimônio Nacional ampara­
dos pelo art. 23 do Ato das Disposi­
ções Transitórias da Constituição, passam 
a integrar funções, extintas quando va­
garem, em tabela numérica de mensa- 
listas, parte suplementar, do Ministério 
da Fazenda, assegurado/ pelo art. 257 da 
Lei n . 1.711, de 28 de outubro de 
1952” .

4 . Em conseqüência dessa decisão, de­
terminou-se ao interessado que exercitasse, 
em face da impossibilidade do exercício 
cumulativo das duas funções, a opção pre­
vista no art. 193 ( caput) do Estatuto dos 
Funcionários, que dispõe:

“ Verificada em processo administra­
tivo acumulação prcAbida, e provada a 
boa-fé, o  funcionário optará por um doí 
cargos” .

5. Com isso', todavia, não se conformou 
o servidor, que se julga amparado pelo pre­
ceito constante do supra-referido § 7° do 
art. 6° da Lei n° 2.193, de 1954’, tendo 
esclarecido' haver impetrado, com êsse fun­
damento, mandado de segurança perante o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. Daí o 
ter-se recusado a cumprir o disposto no 
art 193 (caput), in fine, d<J Estatuto dos 
Funcionário,5, embora se lhe houvesse amea­
çado, caso persistisse nessa omissão, com 
processo administrativo, na forma do art. 217 
do citado Estatuto, “ pressuposto indispensá­
vel da med:da estabelecida no art. 193 do 
mesmo diploma legal, reproduzida pelo art. 
14 do Decreto n° 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954” .

6. Não havendo o interessado atendido 
àquela determinação, o^inòu a D . P . dêste 
Departamento pela instauração de processo

administrativo, na conformidade do exposto 
no’ item anterior. Dada, no entanto, a na­
tureza da matéria, .solicitou aquela Divisão 
meu parecer a respeito, com o que concordou 
o S i . Diretor-Geral.

II

7. Não atino com a necessidade, na 
espécie, de instauração de processo adminis­
trativo. Como reconhece a D . P . dêste De-' 
partamento, oi interessado não po'de exercer 
a função que ocupava na emprêsa “A Noite” , 
transferida para o Ministério da Fazenda, 
ex vi do art. 5° da Lei n? 2.193, de 1954, 
po'is tal atitude importaria em acumulação 
proibida. Disso está certo o próprio servidor, 
tanto que insiste em seu direito a regular-se 
pela legislação trabalhista, sustentanto a 
aplicação do* disposto no § 7° do art. 6° 
da Lei n° 2.193, de 1954, à sua situação 
funcional, por saber que sem isso não poderia 
exercer as düas funções.

8. Não ocorre assim, no castí, acumula­
ção proibida, pois que o interessado não 
&íòumiu a função n<J Ministério da Fazenda, 
donde, evidentemente não haver como pre­
tender-se a instauração de processo admi­
nistrativo para apurar aquilo que, de ante­
mão, já se sabe inexistir.

9. O fato/ de se ter o  servidor recusado 
a proceder nos têrmos da intimação que re­
cebeu decorre da suposição errônea de que, 
se fcssim se manifestasse, teria prejudicado 
o mandado de segurança que impetrou, quan­
do bastava a simples declaração de que
o fazia com imposição administrativa, sem 
que significasse tal atitude reconhecimento 
de :ião se achar beneficiado pelo citado § 7° 
do art. 6° da Lei n° 2.193, de 19S4.

10. Sendo' certo que não pode exercer 
as duas funções cumulativamente, a opção 
por uma delas se impõe. Em face, todavia, 
da recusa em manifestar-se, pelo injustifi­
cado receio de que parece possuido o inte­
ressado, havendo1 êle continuado, sem solu­
ção de continuidade, no exercício da função 
que ocupa neste Departamento, seu ato pode 
e deve ser interpretado colmo opção tácita 
por essa função, desistindo da outra que 
ixercia na em prêa “ A  Noite’ ", transferida, 
por fórça de imposição legal (art. 5o da 
Lei n° 2.193 de 1954), para o Ministério 
da Fazenda.

11. Em decorrência dessa opção tácita, 
deve o servidor ser dispensado da função 
incluída na Tabela Única de Mensalista,
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Parte Suplementar, do Ministério da Fazen­
da, suprimindo-se conseqüentemente, a refe­
rida função nos têrmos da legislaçãc/ em 
vigor.

E ’ o meu parecer. —  S. M . J .
R io de Janeiro, 18 de junho de 1957.

—  C X e n í c i o  d e  S i l v a  D u a r t e , Consultor 
Jurídico.

Nomeação de servidor público 
paro. o cargo de suplente de juiz 
do trabalho presidente de Junta. 
Impossibilidade do exercício da 
função judicante concomitante- 
mente com a titularidade de cargo 
ou função pública. Interpretação 
do art. 96, n° I, da Constituição 
Federal.

PARECER

I
A hipótese envtílve a acumulação do 

cargo de suplente de ju-z do trabalho presi­
dente de Junta com a função de inspetor 
federei do ensino secundário.

2. Sôbre a espécie manifestou-sa a 
comissão constituída pelo art. 15 do Decreto 
n° 35.956, de 2 de agôsto de 1954, que 
entendeu não ser possível o  exerc'cio simul­
tâneo dos dois cargoi embora achasse coVn- 
patível a nomeação como suplente de juiz 
do trabalho, devendo o interessado afastar-se 
da função de inspetor federal do ensino 
secundário, quando fôsse convocado para 
exercer as funções de juiz presidente de 
Junta.

3. Cofmo não houveaie previsão legal 
quanto ao afastamento nos têrmos da solu­
ção preconizada, solicitou aquela comissão 
minha audiência a respeito.

II
4. Não me parece, data vertia, aceitada 

a conclusão. Ainda que correta a afirmação 
de que o1 suplente de juiz presidente de 
Junta só percebe quando em ex?rc'cio, na 
conform;dade do art. 654, § 2o, da Conso­
lidação das Leis do Trabalho (redação dada 
pele/ Decreto-lei n° 9.797, de 9 de setembro 
de 1946), tem o  titular da suplência a 
condição de magistrado em potencial, plena­
mente realizada ao exercer as funções na 
falta do juiz presidente de Junta.

5. Ora, o  art. 96, n° I, da Const;tuição 
Federal preceitua:

“ Art. 96. E ’ vedado a<J juiz:
I —  exercer, ainda que em disponi­

bilidade, quaJquer outra função pública, 
salvo o magistério secundário e o  su­
perior e os cascJU previstos nesta Cons­
tituição, sob pena de perda do cargo 
judiciário” .
6. Salvante as hipóteses da segunda 

parte do dispositivo, nenhuma outra íunçãc/ 
pública pode ser exercida pelo juiz que o é 
o suplente quando substituindo o titular.

7. E ’ certo1 que o dispositivo constitu­
cional fala em exercer e, segundo a solução 
proposta, haveria o afastamento do exercício 
da função, durante a atividade judicante do 
interessado. Mas é preciso atentar-i*e para 
o sentido e o  alcance da norma constitu­
cional. O que ela visa a assegurar é a isen­
ção dos magistradok, liberando-os de qualquer 
possível influência estranha nas decisões 
judiciárias, como advertem os comentaristas 
da nossa Lei M aior. Veja-se, também, ao 
propósito, as observações dos constituintes, 
resumidas pelo ilustre Desembargador José 
DUARTE ( A Constituição Brasileira de 1945, 
vol. II, págs. 293 e 2 9 4 ).

8. O afastamento pretend;do não elimi­
naria a preocupação1 que encerra o comando 
constitucional em exame, pois que, no recesso 
daquelas atividades, estaria o suplente sob a 
influência direta de outro Poder, tomando-se, 
ipso íacto, inoperante o receio que o dispo­
sitivo de;xa claramente transparecer.

9. Da! a co'nclusão a que chego, no sen­
tido da inconstitucionalidade da colução 
aventada. Ali£s, sua inviabilidade me parece 
desenganada, já que, mesmo inexistindo ve­
dação constituc‘onal, não seria po'ssíve! pre­
tender-se afastsmento do exercício de um 
cargo ou de uma função pública sem apoio' 
em norma legal que o autorize.

10. Sou. arssim, pela inconstitucionali­
dade do exerc'cic/ do cargo de juiz do tra­
balho. sem. que a êste se antecipe a dispensa 
da função de inspe’or federal do ensino se­
cundário de que é titular o  interessado. Em 
conseqüência, não há coVno realizar-se a no­
meação para suplente, que tem por objetivo 
aquêle exercício à época da convocacão, a 
menc/s que o  servidor, naquela oportunidade, 
peça dispensa da função que vem ocupando.

E ’ o meu parecer. —  S. IA. J .
Rio de Janeiro, 28 de junho de 1957.

—  C l e n í c i o  d a  S i l v a  D u a r t e , C o n s u lto r  
ju r í d i c o .



Comissão de Acumulação de Cargos

PROCESSO N.° 13.508-54

Os empregados de entidades ju­
rídicas de direito privado não es­
tão sujeitos à regulamentação re­
ferente às acumulações de cargos, 
uma vez que não são servidores 
públicos.

PARECER

A Fundação Brasil Central consultou o D e­
partamento Administrativo do Serviço Pú­
blico sôbre a possibilidade de alguns de seus 
servidores acumularem funções naquela Fun­
dação com outros cargos do Serviço Público.

2. Não sendo da competência daquele De­
partamento o estudo correspondente, às 
acumulações de cargos no Serviço Público, 
face ao determinado em o Decreto n.° 35.956, 
de 2 de agôsto de 1954, foi o processado en­
caminhado a esta Comissão, para os fins de 
direito.

3 . Não figurando, entretanto, no respec­
tivo processo, pedido referente ao pronuncia­
mento desta Comissão, uma vez que o mesmo 
fôra encaminhado sob o fundamento de si­
tuações funcionais que decorriam do obscuro 
caráter jurídico da Fundação Brasil Central, 
tornou-se necessário conhecer a situação ju­
rídica dessa Fundação, face ao nosso Direito 
Administrativo.

4 . Carecendo, no entanto, esta Comissão 
de competência para apreciar assuntos dessa 
natureza, retornou o processo ao Departa­
mento Administrativo do Serviço Público 
para dizer sôbre a matéria, facilitando dessa 
forma, o pronunciamento da C.A.C., dentro 
dos postulados constantes da legislação espe­
cífica .

5 . Desobrigando-se da missão que lhe foi 
outorgada, assim opinou aquêle Departa­
mento:

“Em parecer emitido no processo nú­
mero 233-49, D. O. <le 2-6-50 com apoio 
no então Consultor Jurídico dêste De->

partamento a Fundação Brasil Central 
é pessoa jurídica de direito privado. (Os 
grifos são do original) .

Conquanto a entidade tenha sido insi 
tituída pela União e receba desta um 
auxilio anual de Cr$ 60.000.000,00 (ses­
senta milhões de cruzeiros), na forma 
do Decreto-lei n.° 7.199, de 28 de de­
zembro de 1944, com as modificações 
introduzidas pelo de n.° 8.005, de 27 
de setembro de 1945; e pela Lei nú­
mero 2.960, de 23 de dezembro de 1956, 
não deve ser considerada senão como en­
tidade de direito privado, nos têrmos do 
art. 16, item I, do Código Civil” .

6. Isto pôsto e considerando que as enti­
dades jurídicas de direito' privado não estão 
compreendidas na proibição determinada em 
o art. 185 da Constituição Federal reprodu­
zida nos arts. 188 e 189 da Lei n.° 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, e regulamentada 
pelo Decreto n.° 35.956. de 2 de agôsto de 
1954, nada tem esta Comissão que opinar 
sôbre as situações indicadas em o ofício da 
Fundação Brasil Central que deu origem 
ao presente processo, visto não se encontra­
rem os seus empregados entre aqueles consi­
derados como servidores" públicos.

E ’ o que nos parece, salvo melhor juízo.
C.A.C., e m  15 d e  julho d e  1957. —  J o s é  

R e n a t o  P e d r o s o  d e  M o r a e s , R e la t o r .  —  
P e d r o  P o p p e  G y r ã o . —  J o s é  M e d e i r o s . —  
G e r a r d o  R e n a u l t  d e  M e l l o  M a t t o s . —  
C o r s i n d i o  M o n t e i r o  d a  S i l v a .

Submeto, nos têrmos do parágrafo 3.° do 
art. 15 do Decreto n.° 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954. o presente parecer à decisão do 
Senhor Diretor-Geral do Departamento Ad- 
ministraitvo do Serviço Público.

C.A.C., e m  . . .  d e  ju lh o  d e  1957. —  P e ­
d r o  P o p p e  G y r S o , P r e s id e n t e .

De acôrdo, 5-7-57. —  J o ã o  G u i l h e r m e  
d e  A r a g Ão , Diretor-Geral.

(Publicado no Diário Oficial de 10-7-957
— p . n.° 17.283 —  Seção I ) .
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PROCESSO N.° 3.817-57

E’ legítima a acumulação do 
cargo de Professor Catedrático da 
Cadeira de Clínica de Moléstias 
Tropicais e Infectuosas da Facul­
dade de Medicina da Universi­
dade do Rio Grande do Sul, com 
o cargo de Superintendente rio 
Pronto Socorro da Prefeitura Mu­
nicipal da cidade de Pôrto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul.

PARECER

A Divisão do Pessoal do Ministério da 
Educação e Cultura encaminhou êste pro­
cesso à Comissão de Acumulação de Cargos 
para dizer sôbre a possibilidade legal da 
acumulação do cargo de Professor Cateírá- 
tico da cadeira de Clínica de Moléstias Tro­
picais e Infectuosas da Faculdade de Medi­
cina da Universidade do Rio Grande do Sul. 
juntamente com os proventos da aposenta­
doria no cargo de Superintendente dos Ser­
viços Sociais do Hospital de Pronto Socorro 
da Prefeitura Municipal da cidade de Pôrto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

2 . Do processado consta, ainda, que o in­
teressado exerce a função de Assistente de 
Ensino da Tabela Numérica de Mensalista 
da Universidade do Rio Grande do Sul, da 
qual será. entretanto, dispensado, quando de 
sua posse no cargo de Professor da Faculdade 
de Medicina, e que o cargo municipal, no 
qual está aposentado, é exercido por pessoa 
portadora do diploma de médico.

3 . O assunto, objeto dêste processo, será, 
dessa forma, apreciado facs ao determinado 
em o Decreto n.° 35.956, de 2 de agôsto de 
1954, que regulamentou os artigos ns. 188 e 
189 da Lei n.° 1.711. de 28 de outubro de 
1952. originados do mandamento constante 
do art. 185 da nossa Lei Maior.

4 . D e conformidade com o disposto nesse 
regulamento, três são as exceções consigna­
das para as acumulações de cargos no Serviço 
Público, incluindo-se, entre elas, a de um 
cargo técnico-científico com outro de magis­
tério, situação essa na qual se enquadra o caso 
ora em apreciação, desde que seja conside­
rado o emprêgo municipal, como de natureza 
técnica ou científica.

5. Partindo do pressuposto de que cargo 
•técnico-científico é aquêle p3ra cujo exercício 
seja indispensável e predominante o conhe­
cimento de matérias de nível superior de en­

sino, mister se faz procurar, nas atribuições 
do cargo de Superintendente dos Serviços 
Sociais do Hospital de Pronto Socorro da 
cidade de Pôrto Alegre, as características 
exigidas pela legislação em vigor.

6 . Examinada a certidão de fls . 44, pas­
sada pela Diretoria Geral do Expediente e do 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Pôrto 
Alegre, dela consta, em cópia autêntica fir­
mada pela Divisão do Pessoal da Universi­
dade do Rio Grande do Sul, que o interes­
sado em o presente processo, quando no exer­
cício do seu cargo municipal, desempenhava 
função diretamente ligada aos conhecimentos 
da Medicina, o que nos permite reconhecer 
a tecnicidade do cargo no qual se encontra 
aposentado A n t ô n i o  P e y r Ou TON L o u z a d a .

7. Quanto à  correlação de matérias, in­
forma o programa anexado ao processo que 
a cadeira a ser ocupada pelo interessado 
tem como finalidade o estudo clínico das 
Doenças Tropicais e Infectuosas, mantendo, 
portanto, imediata relação com as atribuições 
cometidas ao cargo que exercia no Pronto 
Socorro da Prefeitura Municipal da cidade 
de Pôrto Alegre, onde atendia casos de Clí­
nica Médica, inclusive doenças infecto-conta- 
giosas.

8. No que tange à  compatibilidade da 
horários, está sua apreciação prejudicada, 
uma vez que se trata de funcionário aposen­
tado em um dos cargos mencionados nesto 
processo.

9 . Destarte, reconhecemos a legitimidade 
da acumulação do cargo de Professor Catfc- 
drático da Faculdade de Medicina da Uni­
versidade do Rio Grande do Sul com os 
proventos da aposentadoria no cargo de Su­
perintendente do Pronto Socorro da cidade 
de Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, atendendo aos informes constantes do 
processo ora submetido ao exame desta Co­
missão.

10. E ’ o nosso parecer, saívo melhor juí­
zo.

C .A .C ., e m  10 d e  m a io  d e  1957. —  J o s é  
R e n a t o  P e d r o s o  d e  M o r a e s , R e la t o r .  —  
P e d r o  P o p p e  G y r ã o . —  J o s é  M e d e i r o s . —  
G e r a r d o  R e n a u l t  d e  M e l l o  M a t t o s . —  
C o r s i n d i o  M o n t e i r o  d e  S i l v a .

Submeto, nos têrmos do parágrafo 3.° do 
art. 15 do Decreto n.° 35.956, de 2 de 
agôsto de 1954, o presente parecer à decisão 
do Senhor Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Serviço Público.

C.A.C.. e m  10 d e  m a io  d e  1957. —  P e d r o  
P o p p e  G y r ã o , P r e s id e n t e .



ACÓRDÃOS

Supremo Tribunal Federal

M ANDADO DE SEGURANÇA N.° 3.843
—  D ISTR ITO  FED ERAL

Exercendo função de chefia o Secre­
tário do Departamento Nacional de In­
formações, é  de se lhe aplicar o bene­
ficio do art. 7.° da Lei n.° 2.188, de 
3 de março de 1954.

ACÓRDÃO

R e la t o r :  O  Sr. Ministro A f r Ân i o  A n ­
t ô n i o  d a  C o s t a .

R e c o r r e n t e :  E r n a n i  GuARAGN A F o r n a r i .

Recorrida: União Federal.
• Vistos, relatados e discutidos êstes autos, 

de recurso de mandado de segurança número 
3.843, sendo recorrente E r n a n i  G u a r a g n a  
F o r n a r i  e recorrida a União Federal, acor­
dam os Ministros do Supremo Tribunal, em 
sessão plenária e por maioria de votos, dar 
provimento ao recurso, nos termos das notas 
taquigráficas antecedentes, integrado neste o 
reíatório de fls. 96.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1956 
(data do julgam ento). —  O r o s i m b o  N o ­

n a t o , Presidente. —  R o c h a  L a g o a , Relator.

RELATÓRIO

O  Sr. Ministro A f r Â n i o  A n t ô n i o  d a  C o í>- 
Ta  —  A  segurança toi impetrada contra o 
Sr. Ministro da Justiça, argüindo o impe­
trante, em substância, o seguinte, ao Tribunal 
Federal de Recursos:

“ E r n a n i  G u a r a g n a  F o r n a r i , Secretário 
Padrão “L ”  do Quadro Suplementar dêste 
Ministério —  Solicita apostila em seu título 
de nomeação, a fim de que seja classificado o 
cargo que ocupa no Padrão CC-5. de acôrdo 
com a Lei n.u 2.188-54. “ Indefiro o pro­
cesso n.° 18.190-54” . «

Está escrito na Lei n.° 2.188, de 1954, ar­
tigo 7.°: “ Os ocupantes efetivos, inclusive 
Os já aposentados, de cargo de chefia, diretor 
ou diretor geral, ficam classificados, para 
todos os efeitos, no símbolo, com o valoi

fixado nesta lei, de cargo correspondente 
da mesma denominação, ou segundo a hierar­
quia, quando alterada a nomenclatura” .

O indeferimento referido deu causa à pre­
sente impetração.

Sustenta o impetrante que seu cargo de 
“ Secretário de Departamento”  (fls . 3 ) é de 
chefia.

Biaseia-se. para a asseveração, em pareceres 
de altos funcionários do seu Ministério, trans­
critos na inicial (Ier fls. 4, a 1.® transcrição, 
e a 3.“ ) .

Traz à colação o Decreto n.° 24.651, do 
1934, art. 4.°, § 2.°, sôbre a Secretaria 
do Departamento de Propaganda de Difusão 
Cultural:

“ § 2.° A secretaria, constituída por um 
secretário, um redator, um subsecretário, dois 
oficiais, sendo um encarregado da filmoteca, 
dois esteno-dactilógrafos, um dactilógrafo, e 
um servente, incumbe a organização do ex­
pediente do Departamento para estudo e de­
cisão do diretor geral” .

E a certidão seguinte (fls . 15):
“ Certifico que. de acôrdo com o Decreto 

número vinte e  quatro mil seiscentos e cin­
qüenta e um, de dez de julho de mil nove­
centos e trinta e quatro, o Sr. E r n a n i  G u a ­
r a g n a  F o r n a r i , foi nomeado pelo Decreto 
número dois de julho de mil novecentos e 
trinta e cinco, do Sr. Presidente da Repú­
blica. para exercer cargo de Secretário do 
Departamento de Propaganda e Difusão Cul­
tural, criado pelo referido Decreto, cargo êsse 
que exerceu na qualidade de Chefe da res­
pectiva Secretaria^ tendo em vista as atri­
buições previstas no § 2.° do art. 4.°, do 
mencionado Decreto número vinte e quatro 
mil seiscentos e cinqüenta e um” .

Eis a fundamentação da inicial (lê fls. 6 
até 9 ) .  Trasladei para êste relatório escrito 
um trecho da inicial:

“Não mais existindo no serviço público fe­
deral cargos correspondentes ao de Secretário, 
com caráter efetivo, o Suplicante—  tendo em 
vista a ordenx hierárquica estabelecida no
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art. 3.° do Decreto n.° 24.651-34 e na tabela 
de vencimentos anexa ao mesmo —  requereu 
para seu cargo a classificação no padrão 
CC-5” , em razão de já terem sido atribuídos 
ao Diretor-Geral e ao Chefe da Portaria do 
Departamento, respectivamente, os padrões 
“ CC-4”  e “ CC-7” , e porque fôsse o seu cargo 
o que imediatamente seguia ao do Diretor- 
Geral. na escala hierárquica, cabendo-lhe, in­
clusive, a substituição eventual dêste último 
em seus impedimentos.

Por outro lado, tendo ao Chefe da Portari? 
do Departamento sido atribuída a classifi­
cação no padrão “ CC-7”  (doc. 6 ). e aten­
dendo-se, ainda uma vez, à hierarquia fun­
cional, outro não poderia ser o padrão atri­
buível ao cargo do Suplicante levando-se em 
conta a marcante diferença de vencimentos 
sempre mantida entre os dois cargos, como 
nos mostram as tabelas de vencimentos ane­
xas ao Decreto n.° 24.651-34 (a ) ,  à Lei 
n.° 284-36 (b )  e à Lei n.° 488-48. ( c ) ,  que 
atribuíam respectivamente:
a) ao Secretário ...........................  2:000$G00
e o  Chefe da Portaria, então de­

nominado porteiro-contínuo . . 650S000
b )  ao Secretário (padrão L ) . .  2:300$000 
ao Chefe da Portaria (padrão

G ) ............................................... 900SOOO
c) ao Secretário (padrão L ) . .  5:160$000 
ao Chefe da Portaria (padrão

G ) .................................................  2:170$000

Esta sistemática, entretanto, vem de ser 
quebrada pela Administração que. subver­
tendo a ordem hierárquica, expressamente 
prevista na Lei n.° 2.188-34, fêz com que 
passasse o Chefe da Portaria ao perceber 
Cr$ 12.000,00 (padrão CC-7). mais do do­
bro do que percebe o Suplicante. Não teria 
sido êste, certamente, o intuito do legislador, 
quando estendeu os benefícios da Lei em 
epígrafe até mesmo aos aposentados e ina­
tivos.

“E não procederá o simples argumento de 
que enquanto ao cargo do Suplicante falta 
a expressa designação de chefia, tal não acon­
tece ao que ora lhe é, ilustrâtivamente, com­
parado. O legislador não exigiu —  seria 
absurdo se o fizesse —  Para a aplicação da 
Lei n.° 2.183-54, a existência dessa designa­
ção, expressa, limitando-se a determinar a 
sua incidência nos ocupantes efetivos de car­
gos de chefia. E ao cargo do Suplicante 
assiste essa qualidade, como já declarou a 
certidão da Agência Nacional.

Ademais, é muito facilmente explicável o 
porque de manutenção do cargo do Supli­

cante sem essa designação expressa de chefia, 
quando foi promulgada a Lei n.° 284-36. tanto 
o cargo de Secretário como o de Porteiro 
do Departamento de Propaganda e Difusão 
Cultural foram considerados “ extintos quando 
vagarem” , deixando de existir, desde logo. na 
nomenclatura do serviço público federal, o 
cargo isolado de “ Secretário” , que, como foi 
demonstrado a fls. retro, passou a ser exer­
cido em  comissão, como função gratificada. 
Não havia, pois, necessidade de se preocupai 
o Congresso em alterar aquela designação, 
onde já, implicitamente, se continha a atri­
buição de chefiar. Quanto ao cargo de Por­
teiro, porém, o mesmo não ocorreu. A  ci­
tada lei criou no serviço público o cargo de 
Chefe de Portaria, de provimento comissio­
nado alterando, por conseguinte, a sua deno­
minação. Por êsse motivo e atendendo ao 
bom princípio da uniformidade na nomen­
clatura d o s  cargos públicos, passou o referido 
Chefe d Portaria a sr dêste modo denomi­
nado” .

O Ministro e o  Procurador da Repüblica 
combateram o pedido, sustentando ser inapli- 
cável a lei ao impetrante.

O Tribunal Federal de Recursos, à una­
nimidade, negou a segurança, estando assim 
os votos dos Srs. Ministros C u n h a  M e l l o , 
Relator e C â n d id o  L o b o :

“ A certidão de fls. 15. transcrita no rela­
tório faz pouco lido  ̂ diz (lê ) .

O 8 2.° do art. 4.° do Decreto-lei nú­
mero 24.651, de 1934. transcrito, também, 
no relatório, põe em evidência: (ler) .

Estará o cargo do impetrante amparado 
pelo art. 7.° da Lei n.° 2.188. de 1954, por 
igual já transcrito no relatório?

Atentemos para os têrmos para a lingua­
gem do texto em referência ( l ê ) .

Acho que não. O mesmo eminente colega 
Sr. Ministro A r t h u r  M a r i n h o , na sessão 
passada, julgou caso congênere, isto é, de 
exegese do artigo 7.°, da Lei n.° 2.188, no 
Agravo de Petição, em Mandado de Seguran­
ça n.u 4.437. destacando, com a matéria que 
lhe é própria, que o legislador, no art. 7.°, 
não havia cogitado ce tôda e qualquer che­
fia.

Mas, apenas, Ce Diretor e Diretor-Geral. 
Certo, logico, digno da palma conseguida no 
julgamento respectivo.

Se o cargo de Diretor-Geral é um cargo de 
chefia, se o de simples diretor, também o é.
—  e isso parece não ter, não oferecer, litoral 
para controvérsias, —  nítido que o legislador, 
lembrando do prolóquio —  gato escondido 
d ’água fria tem mêdo —  definiu, desde
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logo, o que reputava cargo de chefia. Foi 
como se houvesse dito, cargos de chefia, a 
saber, Diretor ou Diretor-Geral.

Podia fazê-lo. Podia restringir. —  Estava 
prebendando. . . Se houvesse o intuito abran- 
gedor pretendido, é lógico que o legisladoi 
teria ficado em cargo de chefia. Não falaria 
nos outros.

A  diretiva do texto está balizada. Tem o 
texto fronteiras exatas. Denego a segurança” .

“ O Sr. Ministro CÂNDIDO L o b o  —  Se­
nhor Presidente, a situação, não obstante clas­
sificada pelo ilustre advogado impetrante 
como especial, a meu ver, carece dêsse ca­
racterístico, visto como o art. 7.° da Lei nú» 
mero 2.188 frisou muito bem que para o 
legislador, os cargos a que êle queria fazer 
referência, dando benefício, eram tão-sòmen- 
te, os de Diretor e Diretor-Geral. Não houve, 
com isso, restrição nenhuma que afetasse a 
legalidade do princípio. O artigo é muito 
claro: j j

‘.‘Os antigos ocupantes efetivos, inclusive o» 
já aposentados, de cargo de chefia. Diretor 
ou Diretor Geral” . . .  — - O legislador, então, 
fixou bem o seu pensamento, esclarecendo 
que eram apenas êses dois cargos:

“ Ficam classificados, para todos os efeitos,, 
no símbolo com o valor fixado nesta lei de 
cargo correspondente da mesma denominaçao, 
ou  segundo a hierarquia quando alterada a 
nomenclatura” . De modo que nós não pode­
mos tratar senão de verificar, quanto ao mé­
rito, se o impetrante era Diretor ou Diretoi 
Geral. Se não era, não tinha êsse cargo de 
chefia. Ele alega que tinha êsse cargo de 
chefia, porque era Secretário, Secretário, 
aliás, com nomeação, cargo efetivo isolado. 
Por isso é que êle diz. no memorial, que dis­
tribuiu, que:

“Ao indeferir a pretensão do Suplicante, o 
provecto Ministro tía Justiça, em atitude in­
compatível com seus foros de insigne jurista, 
acolheu como certos os argumentos ali mani­
festados pelo seu Diretor de Pessoal e espo­
sados, sem qualquer razão de ordem jurídica, 
pelo Departamento Administrativo do Serviço 
Público, in verbis:

“ A função de Secretário v pela sua natureza, 
é mais de assessoramento que de chefia, em­
bora, em certos setores, assuma esta peculia­
ridade com bastante relêvo, como no caso das 
faculdades”  (doc. 4, letra c ) . Esquecendo, 
porém, disso o impetrante, que há pareceres 
exarados no mesmo procesao administrativo 
dizendo:

“embora sem atribuições específicas, obvia­
mente, o chefe da Secretaria seria o Secre­
tário aí implícita a função de chefia, o que, 
ao meu ver, leva o cargo do requerente a 
ser classificado em um dos símbolos refe­
rentes ao padrão de vencimentos de cargos 
isolados.

Sr. Presidente, a situação, a meu ver, não 
é especial. A situação com que se apresenta 
o impetrante é igual às demais que têm sido 
por êste Tribunal disciplinadas no enquadra­
mento previsto no art. 7.° da Lei n.° 2.188, 
e, assim, não posso aplicar a tese que sus­
tentei no voto anterior dado neste Tribunal. 
Acompanho o Ministro Relator” .

Daí, o acórdão, com essa ementa:
“A  Lei que atribui vantagens a funcionários 

e específica quais os servidores a que se não 
pode ser distendida, ampliada, pelo Judiciário, 
a casos outros” .

Veio o  recurso, extensamente razoado, com­
batendo com veemência o acórdão, evocando 
opinião de A g u ia r  D i a s , em caso seme­
lhante. trazendo à baila, quanto à exegese da 
lei, as opiniões de R u y , M a x i m i l i a n o ,  T h e - 
m í s t o c l e s  C a v a l c a n t i  e julgamento neste 
Pretório, relatados pelos Srs. Ministros ORO- 
s i m b o  N o n a t o  e L a f a y e t t e  d e  A n d r a d a .

O D r. T h e m í s t o c l e s  C a v a l c a n t i , fun­
cionando como Subprocurador Geral, no im­
pedimento do D r. A l c e u  B a r b ê d o ,  assim 
Contra-razoou: (ler a fls. 8 5 ).

O Sr. D r. Procurador Geral opina pela 
confirmação.

E ’ o relatório.

VOTO

Nego provimento ao recurso.
E ’ preciso, liminarmente, considerar que o 

mandado de segurança visa amparar direito 
líquido e certo, conforme tem assentado a 
doutrina e a jurisprudência. Tal caráter dev© 
ser reconhecido ou verificado prima /ac/e, 
sem dúvida possível. O recorrente era Se­
cretário do extinto Departamento de Propa­
ganda e Difusão Cultural, passando em ra­
zão da extinção a Secretário do Departamento 
de Imprensa e Propaganda, posteriormente 
Departamento Nacional de Informações; en- 
tendendo ser êsse cargo de chefia da Secre­
taria, pretende os benefícios do art. 7.° do 
Decreto n.° 2.188, de 3 de março de 1954, 
verbis: os ocupantes efetivos, inclusive os 
já aposentados, de cargo de chefia, Diretor 
ou Diretor-Geral, ficam classificados, para 
todos os efeitos, no símbolo, com o valor 
fixado nesta lei, de cargo correspondente, de
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mesma denominação, ou seguindo a hierar­
quia, quando alterada a nomenclatura.

Vale nesta altura, ler as informações pres­
tadas pelo Sr. Ministro P r a d o  K e l l y , ao 
tempo, titular da pasta da Justiça:

“4 . O despacho ministerial contra o quaí 
se insurge o impetrante é o seguinte:

“ E r n a n i  G u a r a g n a  F o r n a r i ,  Secretário 
padrão L, do Quadro Suplementar dêste M i­
nistério, solicita apostila em seu título de 
nomeação a fim de que seja classificado o 
cargo que ocupa no Padrão CC-5, de acôrdo 
com a Lei n.° 2.188-54. —  Indefiro, com 
apoio nos pareceres retro” .

5 . Os pareceres a que o despacho alude 
são do Diretor da Divisão de Pessoal dêste 
Ministério e do D.A.S.P.:

6. Aquêle diretor assim se pronunciou:
“ O cargo de que é ocupante jamais foi de­

finido como de chefia, mesmo quando in­
tegram o Departamento de Propaganda e D i­
fusão Cultural, repartição que se extinguiu 
com a criação do também já extinto Depai- 
tamento de Imprensa e Propaganda. A fun­
ção de Secretário, pela sua natureza, é mais 
de assessoramento, que de chefia, embora, em 
certos setores, assuma esta peculiaridade com 
bastante relêvo, como no caso dgs Faculda­
des” .

O parecer do D.A.S.P. foi o seguinte:
“ Ao examinar o assunto, verificou esta 

D P que. não obstante o argumento de que 
as atribuições do cargo de Secretário do ex­
tinto Departamento de Propaganda e Difu­
são Cultural estavam subentendidas no dis­
posto no § 2.° do art. 4 °  do Decreto nú­
mero 24.651. de 10 de julho de 1934, o certo 
é que êsse cargo jamais foi considerado como 
de chefia.

“ Isso porque, como bem salientou o órgão 
do Pessoal do Ministério respectivo, “ A fun­
ção de Secretário, pela sua natureza, é mais 
de assessoramento que de chefia, embora, 
em certos setores, assuma esta peculiaridade 
com bastante relêvo, como no caso das Fa­
culdades”  .

Por outro lado, o citado § 2.° do art. 4.° 
do Decreto n.° 24.651, de 1934. que dispõe 
sôbre a Secretaria do extinto órgão de pro­
paganda, delimitou as suas atribuições do 
modo seguinte:

“ A Secretaria. . .  incumbe a organização 
do expediente do Departamento para estudo 
e decisão do Diretor Geral” .

Isto pôsto, nem mesmo o Decreto nú­
mero 24.651, de 1934, que dispunha sôbre

o extinto Departamento de Propaganda e 
Difusão Cultural declara expressamente ser 
de chefia o cargo ocupado pelo requerente, 
o qual. também, não figurou, como tal, nas 
relações que acompanharam a Lei n.° 488, 
de 15 de novembro de 1948.

Cumpre, mais uma vez. acentuar o que a 
respeito da aplicação da Lei n.° 2.188, de 
1954. aos ocupantes de cargos isolados de 
provimento efetivo como é o caso, ficou en­
tendido por esta Divisão em seu parecer no 
Proc. n.° 6.682-54. publicado no Diário Ofi­
cial de 20 de agôsto de 1954.

“ A finalidade da lei estaria sendo detur­
pada se os seus benefícios fôssem estendidos 
a cargos isolados de provimento efetivo, res­
salvadas as exceções abertas, tendo em vista 
as situações pessoais amparadas por outros 
diplomas legais” .

Assim, uma vez que não se trata de cargo 
de chefia não vê esta Divisão como se de­
ferir a pretensão do requerente, estendendo- 
se-lhe as vantagens da Lei n.° 2.188 de 
1954” .

8. O texto da lei invocada. n.° 2.188, de 
3 de março de 1954, é o seguinte:

“ Art. 7.° Os ocupantes efetivos, inclusive 
os já aposentados, de cargo de chefia D i­
retor ou Diretor-Geral, ficam classificados 
para todos os efeitos, no símbolo, com o va­
lor fixado nesta lei, de cargo correspondente 
da mesma denominação ou segundo a hierar­
quia, quando alterada a nomenclatura” .

9 . A decisão foi a seguinte:
“ D e  ord em _ in d e f ir o  c o m  a p o io  n o s  p a r e c e  

res  r e t r o .  —  15-3-55. —  H e i t o r  C o r t e s , 
C h e fe  d o  G a b in e t e ” .

10. Cumpre salientar que o Chefe da Se­
ção de Classificação e Lotação da Divisão 
do Pessoal dêste Ministério fêz constar do 
seu parecer o seguinte tópico:

“ Quanto ao símbolo que se lhe deverá atri­
buir, parece que o mais indicado é o CC-6, 
uma vez que. tomando-se por base ainda a 
Chefia^ de Seção da mesma repartição —  
I l k a  L a b a r t h e . conforme dá notícia o B  P  
n.° 131, de 20-11-54” .

São estas as informações que me cabe 
prestar a V . Exa.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V . E xa. os protestos da minha alta estima 
e mais distinta consideração” .

São, a meu ver  convincentes tais argu­
mentos. pelo menos para demonstrar inexis­
tentes direito líquido e certo.
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VOTO

O  Sr. Ministro R o c h a  L a g o a  —  Senhoi 
Presidente, peço permissão para divergir do 
eminente senhor Ministro Relator, porque, se 
o texto legal em aprêço quisesse dar essa 
prerrogativa tão somente ao Diretor Geral 
e ao Diretor de Serviço, não haveria neces­
sidade de empregar a expressão Cargo de 
Chefia. Se o fèz é porque quis incluir os 
Chefes de qualquer departamento.

No caso, Senhor Presidente, trata-se de um 
Secretário que exercia, nessa qualidade, a che­
fia de um departamento.

O  Sr. Ministro A f r â n i o  A n t ô n i o  d a  C o s ­
t a  (Relator —  E ’ justamente isso que se 
contesta.

O  Sr. Ministro R o c h a  L a g o a  —  Mas 
havia uma Secretaria dirigida por um Secre­
tário. E, se é assim, o chefe é o Secretário, 
e mesmo foi recordado, da tribuna, que o 
atual Diretor Geral dêste Supremo Tribunal 
antigamente tinha o título de Secretário com 
idênticas funções.

Concedo o mandado.

v o t o

O  Sr. Ministro R ib e ir o  d a  C o s t a  —. Se­
nhor Presidente, data venia do Senhor M i­
nistro R e la t o r ,  estou com o S r .  Ministro 
R o c h a  L a g o a , para conceder o mandado.

O dispositivo que beneficia a situação do 
ora impetrante-recorrente a meu ver, tam­
bém tem aplicação ao caso da função que 
exerce, de Secretário, Diretor de uma Secre­
taria. E ’ chefe de um serviço, e o dispositivo 
se refere aos ocupantes efetivos, inclusive já 
aposentados, de cargo de chsfia, Diretor ou 
Diretor Geral.

Há que distinguir, portanto, quanto ü apli­
cação do benefício legal, três espécies de 
funcionários, a saber: o que exerce cargo de 
chefia, o de Diretor e  o de Diretor Geral.

Se o recorrente, em sendo Secretário, de­
sempenha função de chefia, é chefe de Sei- 
v iço . Logicamente, parece-me que se não 
pode recusar a inclusão dêsse Secretário nessa 
categoria, isto é, no símbolo “ CC-5” , cor­
respondente a Diretor.

Concedo o mandado. »

DECISÃO

Como consta da ata. a decisão foi a se­
guinte: Deram provimento ao recurso para e 
concessão do “ writ” , divergindo os Srs. M i­
nistros Relator e M a c e d o  L u d o l f .

Impedido o Sr. Ministro S a m p a i o  COSTA, 
substituto do Sr. Ministro N e l s o n  H u n g r i a , 
que se acha em gôzo de licença especial.

Não estêve presente ao relatório o Senhor 
Ministro H a h n e m a n n  G u i m a r ã e s ,

Não compareceu, com causa justificada, o 
Sr. Ministro E d g a r d  COSTA.

Presidência do Sr. Ministro O r o s i m b o  
N o n a t o .

Foi dado provimento ao recurso com os 
votos dos Srs. Ministros R o c h a  L a g o a , C â n ­
d id o  M o t a  F i l h o ,  R ib e ir o  d a  C o s t a , L a -
FAYETTE DE ANDRADA e BARROS BARRETO.

Divergiram os Srs. Ministros A f r â n i o  
COSTA, Relator (substituto do Sr. Ministro 
LUIZ GALLOTTI, que se acha em exercício no 
Tribunal Superior Eleitoral), e M a c e d o  L u ­
d o l f  (substituto do Sr. Ministro A r y  F r a n . 
CO, que se acha em gôzo de licença especial).

(Publicado no Diário da Justiça de 3 de 
junho de 1957, na3 pp. 1.397/88 —  apei.- 
so ao n.° 126).

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO  
N°19.960 —  D ISTRITO  FEDERAL

Aposentadoria de docente livre da 
Universidade do Brasjl aplicação do 
E r t .  23 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias: Contando mais 
de cinco anos, ao advento da Carta, 
adquiriu direito às vantagens do cargo, 
servindo junto ao mesmo ou outro cate 
dtátíco ou em outra lunção alim ou cor­
relata .

Relator: O  Sr. Ministro A f r â n i o  A n  
t ô n i o  d a  C o s t a .

Recorrente: União Federal.
Recorrido: A l f r e d o  I n á c i o  N e u r a u t e r .

a c ó r d ã o

Vistos, etc. Acordam os juizes da 2a 
Turma do Supremo Tribunal Federal, à una­
nimidade, conhecer do recurso e negar-lhe 
provimento, conforme o relatório e netas 
taqu-grafadas.

Custas pelo recorrente.

Rio, 16 de junho de 1953. —  O r o - 
s i m b o  N o n a t o , presidente. —  A f r â n i o  
A n t c n i o  d a  C o s t a , relator.
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RELATÓRIO

O Sr. Ministro A f r Â n i o  A n t o n i o  d a  
C o s t a  —  O recorrido foi nomeado em 15 
de maio de 1929, assistente de Cljnica Oftal- 
mológica da Faculdade de Medicina da Uni­
versidade do Brasil, permanecendo na função 
até 15 de janeiro de 1935 quando por ato 
do Sr. Pres;dente da República, passou a 
docente livre da mesma Faculdade, depois 
de haver prestado concurso para aquela ca­
deira: em 1949 foi aposentado po'r inválido 
para o serviço público. Entretanto, por en­
tender não lhe ser aplicável o disposto no 
art. 23 das Disposições Transitórias da Cons.- 
tituição, não lhe foram concedidos provento') 
íntegros, porque sendo assistente deveria ser 
equiparado a extranumerário mensalista. 
Daí, mandado1 de segurança impetrado ao 
Tribunal Federal de Recursai e por êle con­
cedidos nos têrmos do voto do relator (fls. 
52 a 5 3 ):

Ao' impetrante não foram reconhecidos os 
bc-neficios do art. 23 citado, principalmente 
em v-rtude do parecer de 18 de janeiro de 
1949, aprovado pelo Sr. Presidente da R e­
pública, que negou aos assistentes de ensino 
Os referidos benefícios e o  qual acompanha 
as informações prestadas no presente man- 
drdo.

Conforme têm acentuado os jutgndos 
proferidos por êste Tribunal, a estabilidade 
reccínliecida aos assistentes de ensino, não 
é na função, mas no serviço público em geral, 
devendo ser mantidos os mesmo» fora do 
exercício da função1 se dispensado pelo cate- 
drático a que assistir. A solução para o 
impasse existente foi alvitrada Pe'°  saudoso 
Consultor Jur'dicc' do Ministério da Educa­
rão, D r. Ornar Sampaio Dória, em parecer 
n° 228, de 20-6-47, citado no parecer do 
üustre Consultor Jurídico (fls . 2 7 ).

Aliás, o Sr. Diretor da Divisão do 
Pessoal do Ministério da Educação e Saúde, 
em parecer no procejso administrativo, cuja 
certidão está junta aos auto's (fls . 14v ) ,  já 
tugeriíi a extensão aos dema:s assistentes de 
ensino que não se utilizaram do mandado 
de cegurança dos benefícios concedidos pelo 
art. 23 0 pretendidos pelo impetrante, diante 
de decisões favoráveis do JVidiciário, já tran­
sitados em julgado.

A questão daí vencimeno'ts integrais 
não é de ser examinada no presente man­
dado de segurança, mas, sim pelas autorida­
des administrativas ao aplicarem ao impe­
trante os dispositivos do' Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civ!ii da União; para o

cálculo dos proventtís da aposentadoria, pois, 
como bem acentuou o ilustre D r. Sub Pro­
curador Geral da República, conceder ao 
impetrante vencimentos integrais por ter sido 
aposentado por invalidez para o exercício da 
função (art. 2° letra b, do Decreto-lei 
n° 3.763, de 28-10-41), implica em exame 
de fatos e provas indeclináveis por meio de 
mandado de segurança. E ’ , também, interdi­
tado ao âmbito do mandado de segurança a 
pretendida diferença sôbre proventos atraza- 
dcii e; bem assim, honorários de advogado” .

Em embargos o Ministro A r t u r  M a­
r i n h o , ass:m pôs questão (fls. 6 8 ):

‘•Extranumerário amparado pelo art. 23 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias de 1946, do que não se duvida 
nem duvidaria escorreitamente a aposenta­
doria do embargado seria idêntica à co'afe- 
rível a funcionário. Foi o  que se decidiu. 
Mandou-se mesmo observar o  que fôsse per­
tinente no' Decreto-lei n° 1.713, de 1939, e 
isso está correto. O mais me parece escapar 
a qualquer contenda, talvez até ao próprio 
direito a embargos.

Não tendo o acórdã</ passado da ga­
rantia que acabo de frisar está tudo por 
tudo certo. Sòmente noto que na ementa 
tíaquêle acórdão nãc? me parece que se de­
vesse ter falado em docente livre, o que, 
todavia, não prejudica nem é objeto de causa; 
pura retificação terminológica ou técnica, a 
que sugiro” .

Veio a União com recurso extraordiná­
rio pelas letras a e d do art. 101 da Cons­
tituição, apontando po'r vulnerado o art. 23 
do Ato adicional das Disposições Transitó­
rias p por divergido o acórdão da Egrégia 
l 6 Turma do' R ec. Extr. 18.949.

Admitido e arrazoado subiram o i autos, 
opinando o  D r. Procurador Geral pelo pvo'- 
vimento.

V O T O

Conheço do recurso pela letra d, mas, 
nego'-lhe provimento.

E paia fazê-lo nada mais seria preciso que 
o  voto claro e suscinto do eminente Ministro 
Lafayette de Andrada, como relator do R ec. 
Extr. n° 1 7 .6 ? ;, acompanhado à unanimi­
dade por esta egrégia turma;

‘ Entendeu o acórdão que os assistentes 
de tnsino com os requi-ito's do art. 23 esta- 
vam garantidos em suas funções. Esclarecer 
o voto vencedor:

Aos que há mais de cinco ancs da data 
da Carta de 1946 exercia a função* foi asse­
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gurada a estabilidade no serviço público: 
o  que não importa em dizer que o professor 
catedrático da cadeira esteja obrigado’ a con­
servar como seu auxiliar o assistente que 
não mereça confiança. Dispensado, embora, 
por iniciativa do catedrático, continuará o 
assistente de ensino a usufruir das vantagens 
e deveres do cargo, servindo junto a um 
outro catedrático ou em função outra, além 
ou correlata.

Realmente o art. 23 é de aplicação eos 
funcionários existentes ao' tempo da promul­
gação do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias. Daí por diante, então 
terá vigência o  art. 188 da C o n s t i t u iç ã o . 
Assim já decidi em casos idênticos.

Não conheço do recurso” .
Vinte anos permaneceu o recorrido1 nos 

quadros norma!s do magistério. À  confiança 
que lhe pre’.idiu a investidura jamais des­
mentiu, ao revés, reafirmou-a ininterrupta­
mente sinal de que sempre merecia. Ao tOr- 
nar-se inválido, para o  serviço público, pro­
cura-se distinção entre os extra numerários a 
quo não alude o  texto do art. 23 das Dis­
posições Transitórias que fala indistinta­
mente em extranumerário^, para equipará-los 
aos funcionários públicos.

A  decisão recorrida deu ac/ texto a 
preciso interpretação.

d e c i s ã o

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso s lhe ne­
garam proVimento. Decisão unânime, na 
preliminar e no mérito.

Ausentou-se, justificadamente, o Sr. Minis­
tro R o c h a  L a g ô a .

Não tomou p?rte do julgamento o Sr. 
Ministro E d g a r d  C o s t a .

(Publ:cado no Diário da Justiça n'as pá­
ginas n°s 1728-29 —  apenso ao n° 154).

RECURSO DE M ANDADO DE 
SEGURANÇA N° 2.291 —  DISTRITO  

FEDERAL

Promoção de funcionário cuja escolha 
depende de apreciação do merecimento
—  Inexistência do » pretenso direito 
liquido e  certo —  Decisão confirmada.

Relator: O Sr. Ministro BAKROS B a r ­
r e t o  .

Recorrente —  A r m a n i o  M a r q u e s  M a -
DEIRA

Recorrida: Prefeitura do Distrito Fe­
deral.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de recurso de mandado de segurança número 
2.291, sendo recorrente Armando Marques 
Madeira e recorrida a Prefeitura do Distrito 
Federal:

Acordam os Ministros do Supremo Tri­
bunal Federal, em sessão plena negar pro- 
v ;mento ao' recurso, por unanimidade de 
votos.

O relatório do feito e as razões de 
decidir constam das notas dactilográficas que 
precedem.

Custas na forma da lei.
Rio, 20 de noVembro de 1953. —  J o s é  

L i n h a r e s , Presidente. —  B a r r o s  B a r r e t o , 
Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro B a r r o s  B a r r e t o  (R e­
lator) —  Ao Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal impetrou Armando Marques M a­
deira, mandado de segurança, sob invc/cação 
de ferido seu direito liquido e certo, a fim 
de, cassados, por ilegais, os decretos de 
acesso de váriOs engenheiros da Prefeitura 
Municipal à classe O, fôsse êle provido a 
uma das vagas existentes.

Indeferido o w rit, foi proferido o acórdão 
de fls. 7, verbis:

“Pode O mandado de segurança ser im 
petrado contra o  ato de seja qual fôr a au­
toridade responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder, sem necessidade de prévio 
esgOtamento de todos os recursos da esfera 
administrativa. —  Não tem direito líquido 
e certo a promoção o funcionário cuja es­
colha dependa de apreciação de mereci­
mento.

Vistos, relatados e discutidos êstes au­
tos de mandado de segurança número 61(5, 
de que é requerente Armando Marques M a­
deira, e informante o Prefeito do Distrito 
Federal, acordam os ju'zes da Quarta Câ­
mara G’ vel do Tribunal da Justiça em, pre­
liminarmente, conhecer do pedido, e, no 
mérito, indeferir o mandado’. Armando Mar­
ques Madeira impetra mandado de segu 
rança con<ra a Prefeitura do Distrito F e ­
derai alegando que é engenhe!ro, classe 
“ N ”  da Prefeitura: que o decreto 8.613, de 
3 de março de 1947, que reestruturou os 
quadros do funcionalismo municipal, criou
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33 vagas na letra “ O” , ampliando, assim, o 
quadro dos antiga? engenheiro^ chefes que, 
desde 1940, tinham a sua carreira encerrada 
no £tual padrão “ N ” ; que, de acôrdo com o 
art. 50 do Estatuto dos Funcio'nários Mu­
nicipais (Decreto 3.770, de 28 de outubro 
de 1941), as promoções deveriam obedecei 
aos critérios de antiguidade de classe e me­
recimento, devendo o merecimento ser apre­
ciado dentre os dois primeiros terços da 
classe por ordem de ant;guidade, nos têrmos 
do Decreto-lei n: 8.861, de 24 de janeiro 
de 1946; que, a 31 de maio de 1947, o re­
querente, entre 57 engenheiros chefes, Clas­
se “ N ” , ocupava o 14° lugar, e, se o  número 
de vagas criadas na classe “ O”  era de 33, 
estava o  requerente dentro do's dois têrcos 
que tinha direito à promoção, por antigui­
dade ou por merecimento; que êsse seu me­
recimento era mesmo absoluto no.? têrmos 
do art. 6o do Decreto Federal 24.515, de 
30 de junho de 1934; que, não obstante, a 3 
de junho de 1947, as citadas 33 vagas foram 
toda? preenchidas pelo exclusivo critério de 
merecimento, com exclusão do requerente, 
sendo baldadas suas reclamações contra tal 
preterição; que, a 6 de março de 1948 foram 
preenchidas dez outras vagas na fiasse “ O” , 
cinco por antiguidade e cinco por mereci­
mento sendo que alguns dêistes não estavam 
dentro dos dois têrços, ctím direito à promo­
ção por merecimento, que por isso o reque­
rente pleiteia mandado de segurança para: 
a) serem cassadcte os decretos de provimento 
dos que não tinham direito a promoção; b ) 
seja o requerente promovido à letra “ O”  
em uma das vagas existentes por efeiteí da 
cassacão dos decretos de promoção supra 
citados. Indeferido in limins o pedido (fls. 
30) o Tribunal PlenO deu provimento ao 
recurso, a fim de que anulada a deci>'ão re- 
quer!da, tivesse curso o feito até final jul- 
pnmento (fls . 44 v .; Modificada a compe­
tência para o  juVamento* dos mandados de 
Seeuranta. foj o feito d'stribuído a esta Câ­
mara. Ouvida a Prefeitura, presta as infor­
mações de fls. 50 e 61, alegando preliminar­
mente qu= nos têrmos do art. 206 dos Es­
tatutos dos Funcionários Públicos da Pre­
feitura, o funcionário ró poderá recorrer bd 
Poder fndici?rio deoois de esgotados todos 
os recurso'? da esfera administrativa; que. 
tal r*no ocorrendo no c®eo do - autos, nao 
se deverá conhecer do pedido'; que. em rela­
ção a** promoções realizadas a 3 de junho 
de 19^7. o rea^erente nen''u~i direito pos- 
"II. r>o‘rn” o en” el’  épooq «Vnrnvi o  art. 
50 dos Estatutos dos Funcionários Munici­

pais, segundo o  qual, tratando-se de classe 
final de carreira, a promoção a esta classe 
somente seria feita pelo critério de mereci­
mento, que êsse preceito era aplicável ao 
lequerente para sua promoção para a letra 
final de sua carreira; que quanto às promo­
ções realizadas em 1948 para as dez vagas 
restantes da classe “ O” , apl:cou-se o  dis­
posto na lei 53, de 1947, em cujo art. 3 se 
estabeleceu que as promoções, inclusive à 
classe final da carreira se faria com o’bediên- 
cia eo critério da antiguidade de classe e 
de merecimento alternadamente; que ocupan­
do então o requerente o' 7o lugar na anti­
guidade e tendo sido aproveitados os seus 
mais antigos, não tinha direito a promoção. 
O que pôsto: Improcede a preliminar argui- 
da pela Prefeitura relativamente à necessi­
dade do funcionário esgotar todos o’s recur­
so? da esfera admin;strativa antes de recorrer 
ao Poder Judiciário a fim de pleitear o  
reconhecimento de seus direitos. Tal dispo­
sitivo regulamentar choca-se diretamente 
contra o texto exprer.-o do art. 141 n° 24 da 
Constituição Federal que concede mandado 
de segurança para proteger direJto líquido 
e certo não amparado por “ habeas-corpus” , 
“ seja qual fôr a autorid-de responsável por 
iíegalidades ou abu'o de poder” . Se poi 
tan^o, o requerente se pretende atingido1 em 
virtude de decretos de nomearão expedidos 
pelo Prefeito do Distrito Federal, em de­
trimento de seus direitüs, tem a seu dispor 
o mandado de segurança como remédio ime­
diato para possibilitar a restauração do seu 
direito acaso' violado. Ficaria desvirtuado o 
instituto do mandado de segurança se, antes 
do lançar mão dêle, o funcionário se visse 
coag'do a requerer reconsideração de seu ato 
ao próprio infrator, que faria processa- seu 
pedido, através de autoridades a êle subor­
dinadas, numa interminável via crucii, que 
duraria o tempo e seguiria a forma q ’ ie o 
infrator desejasse. Alil,? o E . Tribunal 
Pleno já tem dec;dido de forma diversa a 
essa preliminar da Prefeitura. No mérito, 
entretanto, não é de ser atendido o  reoue- 
rente. 'Mostrou com muita clareza a Pre­
feitura que as promoções efetuadas por de­
creto de 3 de junho de 1947. tôdas pOr me­
recimento, fundaram-'» no disposto no art. 
50 do Estatuto dos Funcionárict\ então em 
vigor. E. tratando-se de apreciação de me­
recimento, nenhum^ obrigação se impunha 
quanto à esco''ha do requerente. A própiia 
determinação do decreto n° 24.515. r*e 1934, 
quando f<’ude a concessão de “absoluto me­
recimento”  apenas obriga a reconhecer o
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merecimento do portador da distinção o não 
sua preferência para promoção em relação' 
& outros que acaso melhor mereçam. Quanto 
às promoções efetuadas em 1948, estavam 
já reguladas pela Lei 53, de 1947, que esta­
beleceu o critério’ alternado de merecimento 
e da antiguidade para as promoções. E então 
o requerente, que não tinha antiguidade, 
para a respectiva promoção, também não 
podia imptír seu merecimento em relação ao 
dos demais concorrentes. Quanto à impugna­
ção que o requerente pretende fazer das 
nomeações de merecimento de terceiros, ale­
gando não' estarem êles dentro dos dois 
têrços de antiguidade, não tem o mesmo 
qualidade para tal impugnação, porquanto, 
tratando-se de merecimento, a declaração de 
ineficácia de taií ntímeações em nada lhe 
viria de direito a aproveitar. Custas pelo 
requerente. —  Rio, 5 de junho de 1953. —  
Sylvio Martins Teixeira. —  Francisco Pereira 
de Bulhões Carvalho. —  Estácio de Sá e 
Benevides” .

Irresignado, o postulante apareceu com 
ô . presente recurso ordinário, tempestivo, 
autorizado na Constituição Federal, artigo' 
101, II, letra a. Acham-se, respectivamente, 
a fôlhas 80 e 88, as razõer> das partes, opi­
nando pelo desprovimento do recurso o emi­
nente D r. Procurador Geral da República 
(fls . 9 8 ). E ’ o relatório.

V O T O

O Sr. Ministro B a r r o s  B a r r e t o  (R e­
lator) —  A preliminar arguida desde a pri­
meira fase da lide, pela Prefeitura do Dis­
trito Federal, e desacolhida pelo venerando 
acórdão, respeito à proibição, ex-vi legis, do 
funcionário' público ingressar em juízo antes 
de esgotados todos 03 recursos da , esfera 
administrativa, não pode ser objeto de apre­
ciação no presente recurso, interposto, ape­
nas, pelo requerente da segurança, que viu 
conhecida a sua pc.'tulação.

No concernente ao mérito da decisão 
impugnada, afigura-se-me extreme de dúvida 
que inexistia o pretenso direito de promoção 
do ora recorrente, por merecimento a letra 
“ O”  do quadro de engenheiros da Prefeitura 
Municipal. »

Além de fortes razões de decidir ali­
nhadas no ares"to de fls. 74 nenhum reparo1 
liá que fazer constante se infere da própria 
sustentação do apêlo interposto.

Nego provimento ao recurso.

D E C I S Ã O

Como consta da ata, a decisão foi a se­
guinte: Negaram provimento, unanimemen­
te.

Não co'mpareceu, por se achar afastado 
em exercício no Tribunal Superior Eleitoral, 
o Sr. Ministro Luiz G a l l o t t i , substituido 
pelo Senhor Ministro' A f r ÂNIO C o s t a .

(Publicado no Diário da Justiça de 3-6 
1957, à páginas 1407-1408 —  apenso ao 
n° 126).

RECURSO DE M ANDADO DE 
SEGURANÇA N° 2.061 

SÃO PAULO

Concurso. Nenhuma alteração quanto
ac prazo, lorma ou exigência do edital.
Funcionário interino. Falta o'e direito
liquido e certo. Indeferimento da segu­
rança .

Relator: O Sr. Ministro L a f a y e Te  DE 
A.NBRADA.

Recorrente: AGOSTINHO d o s  S a n t o s  e 
outros.

Recorrido: Estado de São Paulo.

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança recur,~,o 2.061 
em que são recorrentes Agostinho dos Santo’* 
e outros:

Acordam os Ministros do Supremo' Tri­
bunal Federal, por unanimidade de votos, 
negar provimento ao recurso de acôrdo com 
as notas taquigráficas nos auto,s.

Custas da lei.

Rio de Janeiro, 3 de junho do 1953.
—  José Linhares, Presidente. —  Antonio 
Carlos Lafayette de Andrade, Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro L a f a y e t t e  d e  A n b r a - 
d a  —  Agostinho dos Santos, Alcides Boraú- 
na, Ansano Giovanetti, Cláudio’ de Oliveira 
Santos, Fernando Paiva, Geraldo Carbone, 
Glacl-tone de Toledo Rebuá, Helio Argonto, 
Ibraim Paulo' Masson, João Batista de Cam­
pos Leite, José Arruda Rêgo, José de Al­
meida Matos Filho, José Rubens França, 
Nilton José Pereira Nunes e Otto ílorst
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JoTge Schorr, impetraram mandado de segu­
rança ao Tribunal de Justiça de São Paulo, 
ccntra ato do Governador que consideram 
lesivas a seus direitos líquidos e certc/s de 
concorrerem a tôdas as vagas iniciais da 
c.íTreira de fiscal de rendas, de acôrdo com 
o edital publicado regularmente.

Alegaram os impetrantes que haviam 
cumprido tôdas as exigências da oferta dos 
caigos, submetendo-se às provas cujos resul­
tados finais, superiores ao mínimo de 60 
ponttís fixidos, asseguraram-lhes classificação 
hábil para galgarem alguns dos postos en­
tregues ao concurso (fls. 4 ) . E esclareceram 
que antes de publicados os resultados das 
provas, “mas depois de haverem os candida­
tos, oe impetrantes inclusive —  satisfeito o 
que lhes competia pelo edital, cumprindo o 
que deles se exigira, promulgou o Sr. Go­
vernador do Estado a lei n° 1.452 de 26 de 
dezembro de 1951”  (fls . 5 ), que assegurou 
aos ocupantes interinos desses cargos inscri­
tos nêsse concurso fôssem mantidos em sua 
situarão até que se submetessem novamente 
a concurso nos têrmos definidos nos artigos 
8° t- 9o (fls . 5 ) .

Contra essa limitação de vagas á que 
se insurgiram os impetrantes.

O Tribunal de Justiça negou a segu­
rança pelo acórdão seguinte:

“ Vistos, relatados e discutidos êstes 
autcs de mandado' de segurança n°61287, de 
São Paulo, em que íão impetrantes Agos­
tinho dos Santos e outros.

Acorda em maitíria o  Tribunal de Jus­
tiça de São Paulo, adotado o relatório de 
fls. 71 denega-lo, pagas as custas pelos re­
querentes.

Os impetrantes prestaram concurso tm 
11 de março de 1951 e as classificações fo­
ram publicadas em 3 de janeiro de 1952, 
com a homologação pelo Exmo. Sr. Secre­
tário da Fazenda a 17 de julho de 1952. 
Depois de realizado' o  concurso, mas ante3 
de conhecidos os resultados, sobreveio a Lei 
n° 1.452, de 26-12-51 declarando que os 
concursos já realizados e cujas nomeações 
ainda não foram efetuadas terão seu proces­
samento concluido na forma do's respectivos 
editais, com a ressalva constante o parágrafo 
único da lei, que assim resa: “aois atuais 
interinos inscrito nêsses concursos não se 
aplicará o disposto no § 4o do art. 22 do 
Decreto-lei n° 12.273 de 28-10-41, sendo 
êles mantidos em sua irituação até que sejam 
submetido'3 novamente a concurso, nos têr­

mos dos artigos 8 e 9” . O art. 22, 4o do 
Decreto 12.273 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Estaduais) declara que “nomc.o- 
gado o resultado do concurso serão exone­
rados cU interinos inabilitados” . A  lei 1.452, 
revogou, pois, o dispositivo do Estatuto que 
mandava exonerar os interino's inabilitados, 
os quais, como se sabe, ficam automatica­
mente inscritas no concurso que se abrir 
para os cargor. que exercerem. Deu-lhes a 
lei nova uma outra chance para concorrerem 
aos concursos futuros, como po'deria té-Ios 
coberto pelo protecionismo, muito em voga na 
política, prolongando a interinidade até uma 
possível dispensa de concurso’, por qualquer 
ciicunstância futura. O caso, se pode apre- 
tentar um aspecto censurável, pode tê-lo 
justificado por motivos razüáveis, a juízo 
da administração, não cabendo ao Poder 
Judiciário invalidá-lo pela sua inconveniên­
cia, ou oportunidade, senão pela sua legali­
dade, a qual não é manifesta, o que em 
última análise, ocorreu foi uma redução' do 
número de vagas. Em vez de haver também 
as vagas dos interinos inabilitados e que 
teriam de ser exonerados, as vagas ficaram 
reduzidas desse número e adiada a realiza­
ção do' concurso, referente a êsses lugares, 
para época mais remota. Os impetrantes 
não têm direito líquido e certo de preen­
chei vagas que não existem, porque os 
ccupantes interintís não foram exonerados em 
virtude de lei posterior à realização do con­
curso mas anterior à classificação dos im­
petrantes. Estes, quando ftíram classificados 
s j  tinham a sua disposição menor número 
de vagas, redução com que normalmente 
tinham de contar porque, pelo edital do 
concurso, se os interinos fôssem todos habi­
litados, seriam nomeado'3. Assim com o o 
Estado pode alterar as condições do con­
curso, introduzindo-lhe disciplinas e conhe- 
cimcntc'3 diversos, requisitos outros que os 
primitivamente exigidos, a fim de satisfazer 
ao progresso das serviços públicos que deve 
acompanhar o  progresso geral da scciadade; 
assim cpmo pode variar de matérias, pas • 
sando a exigir por exemplo que os candida- 
tcs saibam lidar com máquinas, instrumentos 
e aparelhos de que anteriormente não cogi­
tara, verbi-gratia, o caso das máquinas de 
votar que poderiam repentinamente ser in­
troduzidas no serviço público* —  assim tam­
bém pode reduzir o número de vagas, adiar 
c  concurso, suspende-o, e até não fazer nc/- 
meação nenhuma em virtude de extinção 
do cargo posto em cCncurso, a não ser que 
decorra da lei a obrigação certa de nomear
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os candidatos. Não há para os interessado^ 
o direito de exigir a inalterab’ lidade da nor­
ma administrativa de reorganização dos ser­
viços o'u requisitos para o provimento dos 
cargos públicos”  (Par. do Ministro Bento 
de Faria —  Rev. D ir. 102-48). Aplicar-se 
imediatamente as normas fixadas das condi­
ções de aptidão para os cargos públicos; 
regulam a admissão até no ca"o em que se 
começou a processar o recrutamento o's ser­
ventuários; porém, não prejudicam os no­
meados empossados (Carlos Maximiliano)
—  Direito Intertemporal, números 282 e 
283) . O professor Viveiros de Csstro enten­
d i  mesmo que a melhor colücação em 
concurso não firmava direito a nomeação 
porque o candidato podia não reunir os ou­
tros elementos constitutivos da idoneidade, 
não sendo por exemplo tí de melhor con­
duta, não se recomendando por atos anterio>- 
res de dedicarão à causa pública (Estatuto^ 
de D !reit Público, página 679-v., também 
Rev. Tr;b . 174-583) . Cabe à lei conforme 
di'r>oem o  art. 184 da Constituição Federal 
e 81 da Estadual especificar os requisitos 
para inpresso nas cargos públicos; as con- 
dicões dêsse ingresso decorrem dela e por 
i^ o  não aceita o  relator a doutrina da apli­
carão de preceitos do> Código Civil a esta 
matéria, como também pretendem os impe­
trantes, sem embargo de haver quem os 
socorra. Os concursos ?ã<y disciplinados no 
Estatuto e leis modificadorais, nada tendo a 
ver o cm as normas de direito privadc/. Não 
há uma re’ arão contratual entre o  candidato 
p a administração, como não há entre O 
funr!nrário e o Estado (Amaro Cavalcanti
— Responsabilidade Civil do Estado, p o . 
559 de 56 —  Carlos Maximiliano —  Co­
mentários à Constituição de 1891. página 
553) . Finalmente, os impetrantes não são 
titulai es de um direito' adqu;rido  ̂ nomea­
ção psra os luwaren ocupados pelos interinos. 
Os oue «e e*tSo preparando para o exercfcio 
de funções públicas não estão1 em goso de 
n-alnner direito arauirrrln, mas numa situa­
rão iur-dica abstrata (Cunha Gonçalves —  
Tratado de Direito Civil. vol. 1. p . 376). 
Nenhuma lei lhe dá o incondicional direito 
de *«»r nomeado para êsses cargos, em con­
seqüência do concurro, havendo, ao' contrá­
rio. no edital, um dispositivo que também 
garantia os interinos b^bíU^a^o^; além disto, 
ortes de feita a> classificacão, a lei nova 
reduriu o  número de vagas, assegurando 
certos direitos aos interino^, pasrando essa 
lei a vitrorar imediatamente: “ Ia situation 
de fnnc:onnaire public - V  escreve Roubier 
constitui un ststu legal, qui peut toujCurs

etre modifiépar les lois nouvelles in futurum. 
L ’effet immediat de la loi constitue lei la 
règle. Si par exemple, une íoi change les 
conditions du recrutement de certaine3 fCnc- 
tions publiquei?, cette lei n’aura pas d'effet 
vis a vis des fonctionnaires dejá noir.més, 
mais elle aura effet immediat pour tout lhes 
nominations ulterieures et même dans le cas 
tíu une procédure etait engagée en vue d’une 
nomination, sauf disposition contraire ex­
presse (Les Conflits des Lois vol. 2 p . 
471 —  Cunha Gonçales —  Trat. Dir. Civil, 
1-376). Aliás é isto de fácil compreensão, 
porque a relação de emprego pertence a 
categoria do direito público, e nesta maté­
ria dominai o  princípio de imediata aplica­
ção da lei. Tôdas estas razões levam à 
conclusão inevitável de que os impetrantes 
não têm os pressupostos para obter a segu­
rança que pleiteiam.

São Paulo, 17 de dezembro de 1952. —  
Meireles dos Santos, Presidente. —  H . da 
Silva Lima, Relator.

Daí ó  presente recurso, no qual insistam 
no direito líquido e certo que lhe assiste a 
tôdas as vagas, porque as lei? anteriores de­
terminavam a demif.'ão dos interinos e do 
edital isso cohstou.

Argumentam:
Na hipótese destes autos, a ap*icação 

das normas civis reguladoras da promessa 
de recompensa se justifica ainda melbor- 
mente pela circunstância de estar o edital 
do concurso vinculado a duas leis estaduais 
que não possibil’ tam controvérsias no que 
consiste ao preenchimento das vagas que 
então criaram.

Êsse po'nto relevante para a compreen­
são exata do mérito da pretensão dos agra­
vantes, foi destacada nas razões de fls. com 
que ingressaram os agravantes em .TVúzo 
para pleitear a> composição' do seu direito.

Afirmou-se, então:
‘ ‘O edital do concurso de Fiscal de 

Rendas, publicado no Diário Oficiai de 27 
de fc-vereiro de 1951 não1 vale apenas por 
si, vinculado que está a leis anteriores que 
o proviram e impuzeram.

A sua s!gnificação jurídica, em conse­
qüência, não va'e ser buscada apenas nas 
suas cxpressõei literais, frias e cujo sentJdo 
po'deria. se não fora o passado que o vincula 
irremediavelmente, acoberta-se, comodamente, 
às interpretações habituais que não permi­
tem aos concursos públicos melhor posição 
que aquela de simpla? e irrelevante spos 
iuis.
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Não instituiu o' Estado, por fôrça dèle, 
um concurso para provimento de vagds da 
csrreiia especificamente considerada. Fê-lo, 
no contrário, pera preenchimento' das vagas 
existentes, na classe “ G ” , do quadro, inclu­
sive as criadas por lei anterior a que taxa­
tivamente faz referência.

Fôrça convir, portanto, que encerroü o 
edital em causa, no seu conteúdo substan­
cial, urna definição expressa, bem delimita­
da, do seu alcance, tal o oferecimento de 
tôdas as vagas existentes na classe “ C”  do 
quadro de Fiscal de Rendas na oportunidade 
em que foi tornado público'.

Não quis significar com a expre-são 
“das vsgas existentes”  o  indefinido “de pos­
síveis vagas que venham a existir” .

Ao contrário, afirmou o pressuposto de 
existência de vagas certas e ofereceu-lhe a 
concurso.

E fê-lo porque a tanto a obrigavam não 
apenar> os mandamentos constitucionais, da 
União e do Estado, tão já do domínio público, 
mas especificamente porque jungido* a orde­
namentos legais do Estado que se preocupa­
ram, no passado, com a carreira de Fiscal 
de Rendas.

Estão presentes nêsse edital imposições 
irreleváveis, do caráter imperativo/, porque 
derivados de leis regularmente pronuncia­
das.

Vitalidade e arrimo a êsse edital, insu- 
fUm-nos as disposições contidas nos artigos 
3o e 6o, § 2o da Lei n° 536, de 9-Í2-49, e 
artigos 2o e 15, parágrafo único', da Lei 
n° 988, de 12 de fevereiro de. 1951” .

Vários documentos se encontram nos 
autos no sentido do que pleiteiam os recor­
rentes .

G D r. Procurador Geral da República 
c pinou:

“Expectativa de direito ao provimento 
em cargo1 público jámais assegurou a alguém 
direito 1'quido e certo a ser provido em tais 
cargos contrariamente ao estabelecido em 
lei, do maneira inequívoca.

Nada há, portanto', o  que alterar nos 
doutos fundamentos do Venerando Acordão 
recorrido (fls . 73 -75v .), que temo3 como 
irrespondíveis.

Assim, somos por que se negue provi­
mento ao recurso1 manifestado tempestiva­
mente a fls. 76, com apôio no art. 101, 
n° II, letra a, da Constituição Federal” .

V O T O

Em resumo a hipótese é a seguinte: os 
impetrantes atenderam ao edital para pre­
enchimento de vagas existentes na carreira 
de fiscal de rendas, ao' tempo do Estatuto 
005 Funcionários Públicos do Estado que 
previa a exoneração dos interinos inabilita­
dos Jo'go que fôsse homologado o resultado 
do concurso interino eram inscritos obriga­
toriamente .

Antes de publicada a classificação, isto 
é antes de conhecidos os resultado's do con­
curso sobreveio lei estadual determinando 
que os atuais interinos inscritos no cc/ncurso 
ficassem mantidos nos cargos até que ss 
submetessem a novo concurso na foVma que 
a lei dispoz.

Contra essa lei é que reclamam os re­
correntes: querem tôdas as vagas, desejam 
que se atenda a lei anterior àquela sob 
proteção .se inscreveram no concurso de acor­
do com o edital, que entendem deve ser 
mantido em todos os seus têrmos.

Se o  concursro já tivesse sido homolo­
gado, se as classificações tivessem sido fei­
tas, daria razão aos recorrentes porque te­
riam, a meu ver, um direito certo e líquido. 
Mas a ntíva lei, que diminuiu as vagas, 
sobreveio antes da homologação do concur-o, 
antes que o concurso se tomasse válido, real.

Até essa homologação havia, na hipótese 
dos autos uma expectativa de direitos, mes­
mo porque cJ Govêrno poderia anular o con­
curso por algum defeito de forma.

A  obrigação do Estado com os concurren- 
tes só se fixa com o reconhecimento de que 
fo iim  satisfeitas as exigências da lei.

Acentuou muito' bem o acórdão que 
“ não há para os interessados o direito de 
exig:r a inalterabilidade da norma adminis­
trativa da reorganização dos serviços cu re­
quisitos p3ra o provimento dos cargos pú­
blicos” , aplicando-se “ imediaUmente as nor­
mas fixadoras das condições de aptidão: re­
gulam a admissão até no caso em que se 
começou a processar o recrutamento' dos 
serventuários: porém, não prejudicam os no­
meados e empossados (Carlos Maximiliano
—  Direito Intertemporal —  n° 282 e 28 8 )”  
(fls . 74 ).

O concurso se realizou de acôrdo com 
as normas indicadas no edital. Nenhuma 
alteraçãc/ houve quanto ao prazo, forma ou 
exigências. Apenas com a providência legí­
tima ocorreu diminuição de vagas, que a
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meu ver não alterou o chamado edital e além 
disso Oi? recorrentes, como aludi não são 
titulares do direito líquido e certo.

Nego provimento.

V O T O

O Sr. Ministro N e l s o n  H ú n g r ia  —  
Sr. Presidente, desde que o's candidatos ao 
concurso não haviam sido ainda definitiva­
mente classificados, nem tampouco; estando 
ainda realizada a homoltígação do concurso, 
tenho para mim, igualmente que os impe­
trante; não adquiriram o direito a serem 
nomeados para as vagas existentes. Não 
estavjm ainda realizadas tôdas as cc/ndições 
legais a que a lei subordina a aquisição do 
direito.

Assim, estou de pleno acôrdo com o 
Sr. Ministro' Relator.

V O T O

O  Sr. Ministro H a h n e m a n n  G u i m A- 
RÃES —  Sr. Presidente a lei estadual nú­
mero 1.452, de 26 de dezembro de 1951, 
não alterou, como muito bem demonstrou O 
Sr. Ministro Relator, as condições do con­
curso. Não foi, assim ferida, desprezada a 
disposição constante do art. 1.514 do Código 
Civil. Realmente, a publicação, a abertura 
de um concurso, é vinculativa para a parte 
que o rometera, mas o Estado' não alterou

as condições do concurso, apenas modificou 
as possibilidades que haveria para o<s can­
didatos. Mas esta possibilidade do Estado 
alterar a sua organização administrativa, não 
pode ser negada. Isto nãc/ constitui altera­
ção das condições do concurso.

V O T O

O  Sr. Ministro O r o s i m b o  N o n a t o  —  
Senhor Presidente, o fato da instauração do 
co'ncurso e até a realização das provas não 
impede, como demonstrou o eminente Sr. 
Ministro Relator, a alteração das normas 
administrativas para o provimento' dos cargos; 
não suscita em favor dos candidatos dirpito 
adquirido, senão uma spes iuris.

E ’ verdade que, em certas condições, 
pode tratar-se dè direito adquirido, mas de­
monstrar que, na hipótese, êle ocorrera, a 
meu ver é matéria que exorbita do mandado 
de segurança.

Acompanho o voto do eminente Sr. Minis­
tro Relator.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a se­
guinte: Negaram proVimento, unanimemente.

Ausentaram-se, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros R ib e ir o  d a  C o s t a  e E d g a r d  
C o s t a .

(Publicado no Diário da Justiça de 3-6-57, 
nas píginas 1403/04 —  apenso ao n. 126).



Tribunal de Justiça

M ANDADO DE SEGURANÇA N° 1.172

Mandado de segurança. Não se con­
cede onde nem um direito liquido e in- 
conteste foi violado.

Chete üe seção, efetivo, da Municipa­
lidade, não tem direito à gratificação 
mensal da Lei n° 820, de 22 de julho de 
1955 pelo fato de estar exercendo as 
funções do próprio cargo.

Relator: O  S r . Des. D r. H o m e r o  de  
P in h o  .

R e q u eren te : F il e t o  P in t o  L o p e s .

Informante: Exmo. Sr. Prefeito do 
Distrito Federal.

ACÓRDÃO DA SEGUNDA CAMARA

Vistos, relatados e discutidos os presen­
tes í :U to s  de Mandado de Segurança n° 1.472, 
em o qual 6 requerente —  Fileto Pinto 
Lopes, sendof Informante —  O Prefeito do 
Distrito Federal.

Acordam por unanimidade de votos, os 
Juizes da 2a Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal indeferir a segu­
rança impetrada por não' ter sido direito al­
gum do requerente violado em ordem a 
admiti-la. Custas, na forma da lei.

O impetrante como Chefe de Seção, 
efetivo, padrão “R ” , da Prefeitura dtí Dis­
trito Federal, com exercício na Chefia do 
Serviço de Departamento de Edificações, 
veio pleitear por êste Mandado coVnpelir a 
Municipalidade a pagar-lhe a gratificação 
instituída pelo § 3o do art. 79, da Lei nú­
mero 820, de 22 de julho de 1955, que no 
ca?o correspo'nde a Cr$ 4.500,00 por mês 
padrão CC-4, alegando, em substância, que 
a ela tem direito em razão do disposto em 
o S 2o do art. Io do Decreto n° 6.665, de 
24 de abril de 1940, pois aí se asseguram 
tôdas as regalias concedidas aos comissiona­
dos àqueles que vinham exercendo efetiva­

mente as funções de chefia nesta comissio­
nados ou não.

Ora, consoante se vê das informações 
oficiais de fls. 31, o Impetrante, que é 
Chefe de Seção efetivo, com os vencimentos 
mensais de Cx$ 30.500,00, jámais exerceu 
função em qualquer cargo municipal em co­
missão .

O g 3o e seus incisos a e b, do art. 79 
da Lei 820, de 22 de julho de 1955, dispondo 
sôbre o  assunto assim ;e  manifestam:

“ Os servidores da Prefeitura do Distrito 
Federal que optaram pelos vencimentos dos 
cargos efetivos no exercício de cargo em 
comissão, farão jus à gratificação mensal se­
guinte:

CC-3 —  Cr$ 5.000,00
CC-4 —  Cr$ 4.500,00
CC-5 —  Cr$ 3.500,00
CC-6 —  Cr$ 3.000,00
CC-7 —  Cr$ 2.500,00

a) é necessário que o servidor esteja 
no exercício do cargo em comissão; b ) tenha 
o servidür optado pelos vencimentos do cargo 
efetivo” .

Não tem, pois, amparo legal a pretensão 
do Impetrante, nem com base nos dispositi- 
\os indicadote, muito menos no disposto em
o  g 2o do art. Io do anterior Decreto 6.665 
tíe 24 de abril de 1940, porque o que ali 
se dispunha claramente, era o reconhecimen­
to de uma situação1 existente eo tempo da 
aludida lei que, aliás, tampouco lhe apro­
veitaria .

Para chegar-se a etr.a conclusão é bas­
tante uma simples leitura do teor do texta 
do invtícado dispositivo.

Ficam asseguradas as regalias inerentes 
às funções análogas às de que trata êste 
artigos aos funcionários qus as vinham exer­
cendo efetivamente e nelas não sejam comis- 
sionadolj” .
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O Impetrante é Chefe de Seção, efetivo 
c  como tal está chefiando o  Serviço do De­
partamento, de Edificações no exercício ine­
rente à sua função específica. Isto vale dizer 
que exerce atualmente a função peculiar de 
seu cargo, sendo certo que, antes disso, jamais 
exerceu qualquer função estranha comissio­
nado, ou não, aos diversos cargos efetivos 
de sua carreira funcional, fls. 31.

Que pretende, po'is? Nada mais, nada 
menos que, como chefe de seção efetivo, 
receber o? vencimentos do cargo e mais uma 
grat:ficação pelo» exercício dêsse mesmo cargo

com base nas inaplic£veis leis que invocou. 
Impossível, pois nem é o seu direito e uma 
situação como1 essa.

Distrito Federal, 7 de junho de 1956. 
- -  D r. H omero de Pinho, Presidente e Re­
lator. —  Omar D utra. —  V icente de Faria 
Coelho .

Registrado em 13 de setembro de 1956.

(Publicado no Diário da Justiça de 4-7 
1957, à p£gina 1701 —  apenstí ao nú­

mero 151).



NOTAS

Exposição de AMotivos que Apresenta o 
do D. A .S .P . e o Respectivo Decreto de 

do AI es mo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° 1.335

Em 16 de julho de 1957.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República
O incessante e contínuo desenvolvimento das atividades afetas ao D.AS.P. 

vem demonstrando que o Regimento em vigor, aprovado pelo Decreto número 
20.489, de 2 de janeiro de 1946, já não atende às suas atuais exigências.

2. Impõe-se, dessarte, criteriosa revisão e atualização das normas regi­
mentais, a fim de que o D .A .S .P .  seja provido de organização mais consen- 
tânea com a realidade, capacitando-o aos numerosos encargos que lhe são atri­
buídos .

3. Cumpre assinalar, de início, a carência de um órgão que supervisione 
os programas de assistência técnica em matéria de administração pública, bem 
como mantenha articulação com as entidades nacionais e estrangeiras que se 
dedicam ao estudo da matéria. Para suprir semelhante deficiência, propõe- 
se instituir, sem ônus junto ao D .A .S .P . ,  um Setor de Assistência Técnico- 
Adminístrativa.

4. Quanto aos setores existentes, as principais modificações são as que 
se seguem.

5. No tocante à Divisão de Orçamento e Organização, tornou-se opor­
tuno extinguir do projeto de Regimento ora submetido a aprovação de Vossa 
Excelência o Serviço de Orçamento e transformar as Seções da Despesa, Re­
ceita e Autarquias, que o integravam, em Serviços diretamente subordinados ao 
Diretor. Essa alteração se justifica pela necessária ordenação dos trabalhos de 
elaboração da proposta orçamentária, que impõe atuação imediata do Diretor 
da Divisão naqueles setores.

6. Como resultado da modificação acima, eliminou-se a Seção de Estu­
dos Gerais, passando suas atribuições às dos três Serviços cuja criação é pro­
posta .

7. A nova disposição dada à matéria orçamentária, agora acrescida com 
o exame dos planos de trabalho das repartições federais, consubstanciadas

Regimento
Aprovação
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nos planos de aplicação das dotações globais e com a elaboração dos planos 
tendentes a sistematizar a execução orçamentária, trouxe à Divisão de Orça­
mento e Organização grande volume de trabalhe, para o qual ainda não se 
encontrava devidamente aparelhada. Para atender a êsses novos encargos, 
prevê o Regimento do D .A .S .P . ,  ora elaborado, setores especializados nos 
Serviços da Despesa, Receita e Autarquias.

8. Os Serviços da Despesa, Receita e Autarquias desdobram-se, assim, 
em Setores, ao invés de Seções. O Serviço da Despesa, incumbido da elabora­
ção do Orçamento Geral da República, divide-se em dez Setores correspon­
dentes às atividades básicas levadas a efeito pelo Govêrno Federal, os quais 
correspondem aos Ministérios ou a grupos de Ministérios e órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República.

9. Do mesmo modo, foram desdobrados, em quatro setores específicos, 
os Serviços da Receita e de Autarquias correspondentes aos grupos básicos 
de trabalho já existentes. O desdobramento dos referidos serviços, por Seto­
res, permitirá não só distribuição mais racional dos encargos afetos à Divisão 
de Orçamento e Organização como propiciará a indispensável especialização 
do pessoal técnico encarregado dos referidos Setores, objetivo cumpre sempre 
ter em vista para que possa a mencionada Divisão desempenhar, a contento, 
as suas vultosas e complexas atividades.

10. O aumento de volume de trabalho da Divisão de Pessoal decorre 
da necessidade de estudar e dar solução rápida a vários problemas de admi­
nistração de pessoal que surgem em ritmo cada vez mais crescente, relevando 
notar que já agora, aos anteriores da administração direta ou centralizada, 
é preciso acrescentar os relacionados com o pessoal da administração indireta 
ou descentralizada.

11. Êstes novos encargos decorrem, sobretudo, da aplicação da Lei 
n.° 2.745, de 12 de março de 1956, e dos Decretos n°s. 39.533, de 7 de julho 
de 1956, 40.118, de 13 de outubro de 1956 e 39.678, de 31 de julho de 1956. 
Os dois primeiros decretos se referem ao controle da movimentação do pessoal 
pago por verbas globais e o último à criação da função gratificada.

12. Por sua vez, a Lei n.° 2.745, de 1956, tornou obrigatória aprova­
ção dos quadros do pessoal das autarquias mediante ato do Presidente da 
República, impondo em conseqüência a necessidade de manter atualizados 
elementos referentes aos quadros dessas entidades. Por determinação presi­
dencial, a atribuição de controlar a movimentação do pessoal autárquico na 
base de Quadros e tabelas aprovados por decreto executivo foi, também, entre­
gue a êste Departamento. Para se ter idéia do vulto que representa esta in­
cumbência basta saber que se estima em 160.000 o número de servidores das 
autarquias.

13. A tarefa de examinar as tabelas do pessoal de verba global e, como 
decorrência, a fiscalização do preenchimento dos empregos dessa natureza 
constituem, outrossim, empreendimento que requer organização específica e 
pessoal próprio. Pode-se estimar o número dêsse pessoal em cêrca de . . . .  
200.000. A criação de função gratificada por outro lado está a exigir, em cada
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hipótese, o exame minucioso do regimento dos órgãos interessados e da respec­
tiva situação orçamentária.

14. Tais encargos acarretarão inevitàvelmente o desempenho de ativi­
dades complexas antes inexistentes, inclusive a organização de cadastros para 
o controle da movimentação desta massa de servidores autárquicos e de pessoal 
pago per verbas globais.

15. Os trabalhos da Divisão de Pessoal, pelo seu grande volume e 
variedade, exigem que se reduzam ao máximo os setores diretamente subor­
dinados ao seu Diretor. Do contrário, esta autoridade terá grandes di/iculda1- 
des de exercer a supervisão geral e a coordenação dos trabalhos da Divisão, 
absorvido por questões de rotina em prejuízo do estudo e exame de assuntos 
de maior responsabilidade para a administração de pessoal federal.

16. Pelos motivos expostos e à vista dos princípios de especialização 
e divisão de trabalho, é de todo aconselhável sejam os trabalhos dessa Divisão 
distribuídos em três Serviços, o que concorrerá para maior rendimento e efi­
ciência na execução dos seus encargos específicos.

17. A base orgânica indispensável a estas modificações determina que 
se altere a Divisão de Pessoal, uma vez que se verificou contra-indicado, do 
ponto de racionalização do trabalho, atribuir os novos encargos às seções já 
existentes.

18. O setor de trabalho a cargo da Divisão de Seleção e Aperfeiçoa­
mento sofreu pequenas alterações no sentido de cometer atribuições exatas 
aos diversos órgãos que a constituem e de aparelhá-la melhor para o desem­
penho de suas relevantes atividades de recrutamento e seleção de elemento 
humano qualificado para o serviço público e o respectivo aperfeiçoamento após 
o ingresso na Administração federal.

19. Essas, Senhor Presidente, as modificações substanciais a serem in­
troduzidas na atual organização do D .A .S .P . ,  com o propósito de, dando-lhe 
maior eficiência e dinamismo, possibilitar o auxílio eficaz e expedito que lhe 
exige Vossa Excelência.

20. A aprovação do novo Regimento, na forma ora proposta, determina 
a alteração, sem ônus, de algumas funções gratificadas existentes, só para o 
efeito de modificar-lhes as denominações ou para substituí-las por outras, adap­
tadas à nova organização.

21. Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada apreciação 
e assinatura de Vossa Excelência à anexos projetos de decreto, que consubs­
tanciam as providências expostas na presente exposição de motivos, sugerin­
do seja esta publicada, na íntegra, caso mereça aprovação.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. —  João Guilherme de Aragão, Diretor-Geral.

(Publicada no Diário Oficial de 9 de agôsto de 1957, a páginas números 
19.414/15 —  Seção I ) .
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DECRETO N.° 41.955 —  DE 3 DE AGÔSTO DE 1957

Aprova o Regimento do Departamento Administrativo do Ser­
viço Público.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
87, n.° I, da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica aprcvado o Regimento do Departamento Administrativo 
do Serviço Público ( D . A . S .P . ) ,  que com êste baixa.

Art. 2.° Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de agôsto de 1957, 136.° da Independência e 69.° da 
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.
Nersu Ramos.

REGIMENTO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DO SERVIÇO PÚBLICO

Título I 

D A  FINALIDADE

Art. 1.° O Departamento Administrativo do Serviço Público (D.A.S.P.), 
diretamente subordinado ao Presidente da República, tem por finalidade o 
estudo e a orientação dos problemas da administração pública, exercendo suas 
atividades no sentido de cooperação e articulação com os órgãos do Serviço 
Civil Federal.

Art. 2.° Ao D .A .S .P .  compete:
I, estudar, pormenorizadamente, as repartições e estabelecimentos públi­

cos, com o fim de determinar, do ponto de vista da economia e eficiência, as 
modificações a serem feitas na organização dos serviços públicos, sua distribui­
ção e agrupamento, dotações orçamentárias, condições e processos de trabalho, 
relações de uns com os outros e com o público;

II, estudar e propor sistemas de classificação e remuneração de cargos 
públicos e funções;

III, orientar a administração do pessoal civil da União;
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IV, selecionar candidatos a cargos e funções do Serviço Civil Federal, 
excetuados os casos previstos em lei;

V, promover a formação, o treinamento e aperfeiçoamento dos servidores 
civis da União e de pessoal técnico-administrativo;

VI, supervisionar os programas de assistência técnica, em matéria de 
administração pública;

VII, manter articulação com as entidades nacionais e estrangeiras que 
se dedicam ao estudo da administração pública;

VIII, propor a nomeação ou admissão dos candidatos classificados em 
concurso ou prova de habilitação, respeitada a competência atribuída a outros 
órgãos por lei especial;

IX, orientar a construção, remodelação ou adaptação dos edifícios públi­
cos e respectivos equipamentos;

X, examinar projetos e orçamentos referentes a construção, remodelação 
instalação das repartições em prédios utilizados pelos serviços civis;

XI, sugerir medidas destinadas à instalação das repartições em prédios 
adequadas às suas finalidades, tendo em vista a economia e as conveniências 
do serviço e do público;

XII, opinar sôbre os planos de obras relativos a edifícios públicos e aos 
respectivos equipamentos;

XIII, colaborar, mediante solicitação ou acôrdo, no estudo e aperfeiçoa­
mento dos serviços públicos estaduais e municipais, bem como dos órgãos da 
administração indireta;

XIV, elaborar, anualmente, de acôrdo com as instruções do Presidente da 
República a proposta orçamentária a ser por êste enviada à Câmara dos Depu­
tados; e

XV, fiscalizar, por delegação do Presidente da República e na conformi­
dade de suas instruções, a execução orçamentária.

Título II 

D A  O RG AN IZAÇ AO

Art. 3.° O D .A .S .P .  compreende:
I . Divisão de Orçamento e Organização (D . O . )

Serviço de Despesa ( D. O. - l )

Setor —  Agricultura.
Setor —  Fazenda.
Setor —  Justiça e Territórios.
Setor —  Defesa Nacional e Valorização Regional.
Setor —  Trabalho, Indústria e Comércio.
Setor —  Educação e Cultura.
Setor —  Saúde.
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Setor —  Poder Judiciário.
Setor —  Viação e Obras Públicas.
Setor —  Órgãos da Presidência, Poder Legislativo, Órgãos Auxiliares e 

Relações Exteriores.

Serviço da Receita ( D . O . -2)
Setor —  Renda Nacional.
Setor —  Produção e Consumo.
Setor —  Comércio Internacional.
Setor —  Investimentos e Serviçcs Específicos.

Serviços de Autarquias (D . O . -3 )

Setor —  Autarquias de Previdência Social e Fiscalização Profissional.
Setor —  Autarquias Industriais.
Setor —  Autarquias de Intervenção Econômica e de Crédito.
Setor —  Autarquias Educacionais e Diversos.

Serviço de Organização e Métodos ( D . O . -4)

Seção de Organização.
Seção de Métodos.
Turma de Administração ( T . A . ) .

II. Divisão de Pessoal ( D . P . ) .

Serviço de Regime Jurídico ( S. R.  J. )
Seção de Orientaçãp ( D . P . - l ) .
Seção de Regime Disciplinar ( D . P . -2) .
Seção de Estudos Gerais ( D . P . -3).

Serviço de Classificação e Remuneração (S. C. R .)
Seção de Estudos de Classificação e Remuneração ( D . P . -4).
Seção de Execução ( D . P . -5) .

Serviço de Cadastro (S. Cd. )
Seção de Cadastro do Pessoal de Administração Direta ( D . P . -6) .  
Seção de Cadastro do Pessoal das Autarquias ( D . P . -7) .
Seção de Cadastro do Pessoal Temporário ( D . P . -8).

Turma de Administração ( T . A . ) .
III, Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento ( D . S . A . ) .
Seção de Planejamento ( D . S . A . - l ) .
Seção de Recrutamento e Estudos ( D . S . A . -2) .
Seção de Inscrições (D .S .  A . -3) .
Seção de Organização e Julgamento de Provas ( D . S . A . -4) .
Seção de Execução de Provas (D .S .  A . -5) .
Seção de Ape^eiçoamento ( D . S . A . -6) .
Seção de Registro ( D . S . A . -7).
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Turma de Administração ( T . A . ) .

IV . Divisão de Edifícios Públicos ( D . E . P . ) .
Seção de Estudos e Normas ( D . E . P . - l ) .
Seção de Orientação e Controle do Equipamento ( D . E . P . -2) .
Seção de Orientação e Controle de Edifícios ( D . E . P . -3).
Seção de Execução ( D . E . P . -4) .

Turma de Administração ( T . A . )  .

V. Cursos de Administração ( C . A . ) .

Secretaria

VI. Serviço de Documentação ( S . D . ) .
Revista do Serviço Público ( S . D . - l ) .
Biblioteca ( S . D . -2) .
Seção de Documentação ( S . D . -3) .
Seção de Publicações ( S . D . -4).
Seção de Estatística Administrativa ( S . D . -5) .
Seção de Expedição ( S . D . -6) .
Turma de Orientação e Reclamações ( T . O . R . ) .

Turma de Administração ( T . A . ) .

VII. Serviço de Administração ( S . A . ) .
Seção de Comunicações ( S . A . - l ) .
Seção do Pessoal ( S . A . -2) .
Seção do Material ( S .A . -3) .

Depósito do Material
Seção do Orçamento ( S . A . -4) .
Seção de Mecanografia ( S .A . -5) .
Seção de Assistência Social ( S .A . -6) .

Portaria 
Turma de Transportes

Parágrafo único. Possui o D .A .S .P .  um Consultor Jurídico, diretamen­
te subordinado ao Diretor-Geral, nomeado, em comissão, pelo Presidente da 
República.

Art. 4.° Funcionam junto ao D .A .S .P .  os seguintes órgãos:
I, Conselho de Administração (C .A d . ) .
II, Comissão de Acumulação de Cargos ( C . A . C . ) .
III, Comissão de Admissão de Tarefeiros e Contratados ( C . A . T . C . ) .
IV, Escritório Técnico da Universidade do Brasil ( E . T . U . B . ) .
V, Setor de Assistência Técnico-Administrativa ( S . A . T . A . ) .
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Art. 5.° O D .A .S .P .  será dirigido por um Diretor-Geral, nomeado, em 
comissão, pelo Presidente da República.

Art. 6.° As Divisões, os Serviços de Administração e de Documentação 
e os Cursos de Administração terão Diretores, nomeados, em comissão, pelo 
Presidente da República.

Art. 7.° O Diretor-Geral terá Assistentes Técnicos, os quais perceberão 
a gratificação pela representação de Gabinete que lhes fôr arbitrada pela re­
ferida autoridade, na forma da legislação vigente.

Parágrafo único. O Diretor-Geral poderá, igualmente, conceder a gratifi­
cação prevista neste artigo ao pessoal subalterno com exercício em seu Ga­
binete .

Art. 8.° Para os serviços do expediente, o Diretor-Geral terá um Secre­
tário e três Auxiliares de Gabinete.

Art. 9.° Os Diretores de Divisão e de Serviço, o Diretor dos Cursos de 
Administração e o Consultor Jurídico, bem como os Chefes de Serviços, terão 
Secretários.

Art. 10. A Revista do Serviço Público terá um Diretor; o E . T .U .B . ,  
os Serviços integrantes de Divisão, a Secretaria dos C .A. ,  as Seções, a Biblio­
teca do S .D . ,  os setores e a Portaria terão Chefes; as Turmas de Administra­
ção, a Turma de Orientação e Reclamações, a Turma de Transportes e o De­
pósito do Material terão Encarregados.

Art. 11. Os órgãos integrantes do D .A .S .P .  funcionarão perfeita­
mente articulados, em regime de mútua colaboração, sob a orientação do 
Diretor-Geral.

Título III

D A COM PETÊNCIA D O S ÓRGÃOS

,  CAPÍTULO I

DO CONSELHO DE ADM INISTRAÇÃO

Art. 12. O Conselho de Administração (C . A d . )  é um órgão norma­
tivo e integrante dos sistemas de organização, orçamento, pessoal e construção 
de edifícios públicos.

Art. 13. O Conselho de Administração tem por finalidade promover a 
melhor coordenação e maior eficiência dos órgãcs interessados em organiza­
ção, orçamento, pessoal e construção de edifícios públicos.

Art. 14. O Conselho de Administração compõe-se.
I, quando convocado para deliberar sôbre problemas de Organização;

—  do Diretor da D .O .  do D. A .S .P .  e dos Chefes das Seções de Organização, 
ou órgãos equivalentes, dos Ministérios;
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II, quando convocado para deliberar sôbre problemas orçamentários; —  
do Diretor da D .O.  do D .A .S .P .  e dos Diretores das Divisões de Orçamen­
to, ou órgãos equivalentes, dos Ministérios;

III, quando convocado para deliberar sôbre problemas de pessoal: —  
dos Diretores da D .P .  e da D .S .A .  do D .A .S .P .  e dos Diretores das Divi­
sões ou Serviços de Pessoal dos Ministérios; e

IV, quando convocado para deliberar sôbre construção de edifícios pú­
blicos; do Diretor da D . E .P .  do D .A .S .P .  e dos Diretores das Divisões de 
Obras, ou órgãos equivalentes, dos Ministérios.

Art. 15. As reuniões do C.Ad. serão presididas pelo Diretor-Geral do 
D . A . S . P . .

Parágrafo único. Auxiliará os trabalhos do C.Ad.,  na qualidade de seu 
secretário, o Secretário do Diretor-Geral do D .A .S .P .

Art. 16. O C.Ad.  funcionará com a maioria absoluta de seus mem­
bros natos e, dentro de sua competência consultiva e orientadora, deliberará 
por maioria de votos.

Art. 17. Compete ao Presidente do C.Ad. convocar as reuniões, distri­
buir os trabalhos e determinar as atribuições de seu Secretário.

Parágrafo único. Quando necessário, o Presidente poderá convocar, para 
tomar parte nos trabalhos do mesmo Conselho, os dirigentes ou representan­
tes de quaisquer órgãos ou entidades cujas atividades interessem ao problema 
em estudo.

Art. 18. Nenhuma vantagem deverá corresponder ao exercício das fun­
ções de membro ou secretário do C.Ad.,  que serão, porém, consideradas servi­
ço relevante.

c a p í t u l o  n

DO SETOR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICO-ADM INISTRATIVA

Art. 19. Compete ao S .A . T . A . :
I, colaborar, mediante convênio com os Estados ou municípios e em es­

treita articulação com os órgãos específicos do D .A .S .P . ,  nos empreendi­
mentos tendentes à melhoria da administração direta ou indireta, de âmbito 
federal, estadual e municipal;

II, articular-se com as entidades nacionais e estrangeiras que se dedicam 
ao estudo da administração pública, visando à racional coordenação das ativi­
dades, inclusive as de pesquisas;

III, elaborar, em articulação com os setores interessados, programas de 
aperfeiçoamento de pessoal, técnico-administrativo, a serem executados atra­
vés de estabelecimentos de ensino nacionais ou estrangeiros; e

IV, estudar as propostas de assistência técnica bilateral, em matéria de 
administração pública, propondo a solução adequada ao Diretor-Geral.
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CAPÍTULO m

DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO

Art. 20. À Divisão de Orçamento e Organização ( D . O . )  compete:
I, elaborar, anualmente, de acôrdo com as instruções do Presidente da 

República, a proposta de Orçamento da União, observados os princípios esta­
belecidos pela Constituição e para legislação ordinária;

II, velar pela fiel execução orçamentária, nos têrmos das determinações 
do Presidente da República;

III, apreciar os programas de trabalho em que as repartições baseiam seus 
pedidos de dotações e rever o custo de tais programas, a fim de harmonizá-los 
entre si e com as diretrizes do Govêrno;

IV, propor modificações nos esquemas de classificação da receita e da 
despesa;

V, estudar as repercussões das despesas federais na economia nacional e 
cooperar na formulação de medidas administrativas, financeiras e econômicas 
necessárias à correção dos desajustamentos que se verificarem;

VI, promover o aperfeiçoamento do processo, dos padrões e dos sistemas 
orçamentários;

VII, opinar sôbre as questões que, direta ou indiretamente, se prendam 
à elaboração, execução e controle do orçamento federal ressalvada a compe­
tência específica dos demais órgãos integrantes do sistema orçamentário;

VIII, elaborar a estimativa da receita pública federal;
IX, realizar estudos e pesquisas sôbre a receita pública e cooperar no 

estudo das medidas relativas ao aperfeiçoamento do sistema tributário federal;
X, estudar os efeitos da política tributária federal, estadual e municipal;
XI, padronizar e coordenar os orçamentos, balanços e demonstrações de 

contas das entidades autárquicas federais e promover a publicação dos resu­
mos dos primeiros, juntamente com o Orçamento Geral da União;

XII, orientar 03 órgãos de orçamento e as seções de organização minis­
teriais, bem como as repartições em geral, nos assuntos de organização e orça­
mento;

XIII, auxiliar, quando solicitada, os Estados, Municípios, Territórios, Au­
tarquias e entidades que realizam serviços de interêsse público, em estudos 
relativos à sua administração orçamentária e à organização e funcionamento 
de seus serviços;

XIV, estudar os regimes de administração mais adequados aos vários se­
tores do serviço público;

XV, sugerir modificações da organização administrativa resultante dos 
programas de trabalho do Govêrno;

XVI, opinar em conjunto com o Departamento Federal de Compras do 
Ministério da Fazenda, a D .E .P .  do D .A .S .P .  eas  repartições interessadas, 
sôbre os planos de aparelhamento, equipamento e instalação de serviço.
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Art. 21. Ac Serviço da Despesa ( D . O . - l )  compete:
I, efetuar estudos pormenorizados das propostas parciais de despesa, apre­

sentadas pelas repartições;
II, promover audiências com os dirigentes das repartições a fim de ajustar, 

do ponto de vista orçamentário, os programas de trabalho que as propostas 
parciais encerram;

III, traduzir, em quadros discriminativos das despesas que cada reparti­
ção é autorizada a realizar, o custo dos programas de trabalho;

IV, formular o projeto da proposta geral de orçamento da despesa e orga­
nizar os quadros e informações de que a mesma deva ser acompanhada;

V, coligir dados e informações necessários à elaboração da mensagem 
orçamentária e dos volumes explicativos da despesa pública;

VI, integrar e harmonizar a proposta geral de orçamento com as dire­
trizes da política financeira e econômica nacionais;

VII, velar pela fiel execução do orçamento, nos têrmos das determina­
ções do Presidente da Repúbica;

VIII, manter o Diretor da D .O .  a par do desenvolvimento da execução 
orçamentária, mediante relatórios, com base em informações prestadas pelas 
repartições executoras;

IX, propor modificações nos esquemas de classificação da despesa;
X, investigar as repercussões das despesas federais na economia nacional 

e propor as medidas administrativas, financeiras e econômicas necessárias à 
correção dos desajustamentos observados.

XI, emitir parecer sôbre os processos de abertura de créditos adicionais;
XII, orientar os órgãos de orçamento e as repartições em geral, nos as­

suntos de sua competência;
XIII, prestar colaboração técnica, sempre que solicitada, aos órgãos de 

orçamento finanças e economia do Congresso Nacional;
XIV, examinar quaisquer outras questões que, direta ou indiretamente, 

se prendam à elaboração, execução e controle do orçamento federal, ressal­
vada a competência específica dos demais órgãcs integrantes do sistema orça­
mentário;

XV, desenvolver processo de controle da realização da despesa.
Art. 22. Ao Serviço da Receita ( D . O . -2) compete:
I, elaborar a estimativa da receita da União para cada exercício finan­

ceiro;
II, estudar o comportamento, em exercícios sucessivos, da arrecadação, da 

receita e dos elementos que a integram;
III, confrontar as previsões com a receita arrecadada, identificando as 

causas das variações;
IV, anotar e sistematizar as informações fornecidas pelos órgãos arrecada­

dores sôbre o recolhimento da receita;
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V, coligir outros dados necessários à estimativa das receitas públicas;
VI, estudar a correlação entre a renda nacional e as receitas públicas, 

bem como entre estas e os elementos da conjuntura econômica que nelas in­
fluem;

VII, apreciar a repercussão da política tributária na economia nacional;
VIII, realizar estudos para o aperfeiçoamento dos métodos de estimativa 

das rendas públicas;
IX, propor alterações na classificação da receita;
X, indicar novas fontes de renda para atender a financiamentos extra­

ordinários ou especiais, ou para cobrir o aumento da despesa geral;
XI, acompanhar a execução orçamentária na parte relacionada com as 

receitas públicas;
XII, examinar tôdas as questões relativas à elaboração e execução do 

orçamento federal, no que se relaciona com as receitas públicas;
XIII, atender às consultas formuladas pelos órgãos arrecadadores, nos as­

suntos de sua competência.

Art. 23. Ao Serviço de Autarquias ( D . O . -3), compete:
I, realizar estudos necessários à padronização dos critérios gerais e das 

formas especiais de que devem revestir-se os orçamentos, balanços e demons­
trações de contas das autarquias, na forma do art. 5.° do Decreto-lei n.° 5.570, 
de 10 de junho de 1943;

II, elaborar instruções para padronização dos orçamentos, balanços e de­
monstrações de contas das autarquias e para cumprimento de qualquer outro 
dispositivo da legislação vigente sôbre a centralização e coordenação dos men­
cionados documentos;

III, sugerir os prazos em que as autarquias devam remeter aos órgãos 
competentes as propostas de orçamento, de acôrdo com o disposto no artigo 1.° 
do Decreto-lei n.° 6.620, de 22 de junho de 1944;

IV, apreciar e emitir parecêr sôbre os orçamentos, balanços e prestação 
de contas das autarquias federais, inclusive quanto à observância da padroni­
zação a que estiverem sujeites;

V, examinar de acôrdo com a especialização e a natureza das atividades 
de cada autarquia, as propostas orçamentárias das referidas entidades visando 
a assegurar a perfeita articulação do planejamento administrativo dos serviços 
descentralizados correlatos;

VI, observar as divergências entre a política federal de aplicação de recur­
sos e das autarquias que atuem em setores paralelos ou correlatos, particular­
mente quanto à concessão de subvenções ou auxílios, sugerindo as medidas 
que garantam a coordenação conveniente;

VII, examinar as questões de custo de serviços, de economia e de efi­
ciência que se apresentarem nos orçamentos, balanços e demonstrações de con­
tas das autarquias;
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VIII, sugerir acs órgãos incumbidos da aprovação dos orçamentos, ba­
lanços e demonstração de contas das autarquias, ou às próprias autarquias, 
quaisquer providências que ocorrerem durante a apreciação dos mesmos do­
cumentos;

IX, promover a divulgação dos orçamentos das entidades autárquicas, 
na forma do artigo 4.° do Decreto-lei n.° 5.570, de 10 de junho de 1943;

X, fornecer à D .O . - l  os elementos financeiros indispensáveis à fixação 
dos montantes necessários à cobertura dos dsíicits de operação de entidades 
autarquias;

XI, emitir parecer sôbre as alterações orçamentárias das autarquias fe­
derais, inclusive quanto à abertura de créditos adicionais e à concessão de 
adiantamentos através do Tesouro Nacional;

XII, colaborar com as autarquias nos trabalhos de racionalização da 
rotina, da técnica e do sistema de elaboração orçamentária;

XIII, apresentar sugestões relativas ao aperfeiçoamento e melhor controle 
da administração orçamentária e contábil das autarquias; e

XIV, trazer o Diretor da D .O .  periodicamente informado quanto às con­
dições econômico-financeiras das autarquias.

Art. 24. Ao Serviço de Organização e Métodos ( D . O . -4) compete:

A ) Através da Seção de Organização:
I, proceder ao levantamento da estrutura da administração federal, man­

tendo atualizados os respectivos registros;
II, coligir, para estudos comparativos, informações sôbre outras adminis­

trações, públicas ou privadas;
III, divulgar, em colaboração com o Serviço de Documentação, o “Indi­

cador da Administração Pública Federal”, cooperando com as unidades admi­
nistrativas do país que editem publicações congêneres;

IV, elaborar projetos de reestruturação da administração federal, super­
visionando sua implantação progressiva, quando aprovados;

V, aconselhar a supressão de órgãos que se tornaram superados por fôrça 
da mudança de condições; a transformação dos que, pelo mesmo motivo, per­
deram funções ou adquiriram outras e a criação dos que venham atender a 
necessidades novas;

VI, prcpor a eliminação de duplicidade, concorrência e oposição de fun­
ções que se evidenciarem pelo levantamento da estrutura da administração 
federal ou por qualquer outra forma;

VII, observar a adequação estrutural dos órgãos administrativos as suas 
finalidades, aconselhando as modificações convenientes;

VIII, colaborar com as autoridades que pretendam reorganizar as repar­
tições pelas quais respondem;
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IX, apreciar os projetos de estruturação e reestruturação de serviços pú­
blicos submetidos pelo Govêrno à consideração do D . A . S . P .:

X, orientar e colaborar, sob o ponto de vista técnico, com os órgãos de 
organização dos Ministérios;

XI, realizar trabalhos de sua especialidade para organizações estaduais, 
municipais, territoriais e paraestatais, quando solicitado ou em virtude de 
recomendação superior; e

XII, auxiliar à D .E .P .  no estudo dos problemas de instalação dos ser­
viços públicos.

B ) Através da Seção de Métodos:
I, realizar estudos e pesquisas sôbre as condições e processos de trabalho, 

na administração federal;
II, organizar um repositório das práticas que se mostrarem eficientes, 

segundo verificação própria ou de observadores idôneos;
III, divulgar os resultados de suas investigações, especialmente no âmbito 

das repartições federais;
IV, orientar, tècnicamente, os órgãos organizadores dos serviços da União 

na análise dos métodos de trabalho adotados e no planejamento e implanta­
ção de novas normas e rotinas;

V, colaborar com o S . O . nos estudos que visem à redução do custo dos 
programas de trabalho;

VI, sugerir medidas que permitam avaliar a eficiência dos serviços pú­
blicos, em face dos recursos concedidos para executá-los;

VII, elaborar folhetos, cartazes etc., difundindo conhecimentos elemen­
tares de racionalização do trabalho, conselhos e esclarecimentos úteis;

VIII, sugerir às repartições a confecção de formulários, instruções sôbre 
exigências e trâmites dos processos e outras providências administrativas, ten­
dentes a orientar o público e facilitar suas relações com o serviço;

IX, orientar as repartições quanto à técnica de elaboração e divulgação 
de relatórios e atos administrativos, preparação de manuais, gráficos e outros 
elementos de utilidade para o funcionamento das mesmas;

v>
X, cooperar por solicitação ou determinação superior, com os Estados, 

Municípios, Territórios e entidades paraestatais, dentro de sua competência 
funcional;

XI, emitir parecer nos casos submetidos ao D . A . S . P . que versarem ma­
téria de sua competência; e

XII, realizar, em colaboração com as Seções de Organização dos minis­
térios, pesquisas e investigações nas repartições com o objetivo de simplificar 
os métodos e processos-de trabalho adotados.

Art. 25. O Diretor da D .O .  terá três Assessores Técnicos, que lhe 
serão diretamente subordinados.

W. -
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CAPÍTULO rv

DA DIVISÃO DE PESSOAL

Art. 26. À D .P .  compete:
I, estudar, propor e administrar cs planos de classificação e de remunera­

ção dos cargos públicos e funções;
II, estudar e rever os quadros e tabelas numéricas de pessoal dos órgãos 

da administração pública direta e das entidades de administração indireta;
III, elaborar e propor a expedição de normas que facilitem a uniforme 

aplicação da legislação ou solucionem questões de caráter geral, relativas ao 
pessoal da administração pública federal;

IV, apreciar do ponto de vista legal e doutrinário, questões relativas aos 
servidores públicos federais;

V, zelar pela observância da legislação de pessoal e dos modelos oficial­
mente adotados para cs atos relativos aos servidores públicos;

VI, estudar os assuntos de administração de pessoal que não se compreen­
dam nas atribuições específicas de outros setores do D . A . S . P .;

VII, colaborar, mediante solicitação ou acôrdo com os Estadcs, Municí­
pios e órgãos da administração indireta, no estudo de questões de pessoal, rela­
tivas ao seu campo de ação;

VIII, colaborar, na elaboração orçamentária, no que diz respeito a pessoal;
IX, manter cadastros de pessoal da administração federal direta e indi­

reta;
X, realizar estudos gerais sôbre a fixação, distribuição e redistribuição 

do pessoal da administração direta;
XI, colaborar na elaboração e execução de programa de treinamento e 

aperfeiçoamento dos servidores públicos;
XII, estudar normas e métodos que visam à racionalização e maior efi­

ciência da administração de pessoal do serviço público;
XIII, organizar e manter atualizada e documentação necessária às suas 

atividades;
XIV, manter permanente articulação com os órgãos centrais de pessoal 

do serviço público federal e entidades autárquicas, e promover as reuniões 
destinadas a coordenar questões ou problemas gerais de administração de 
pessoal; e

XV, apreciar, na parte relativa a pessoal, os programas de trabalho dos 
órgãos do serviço público correspondentes à aplicação de dotações globais.

Art. 27. Ao Serviço de Regime Jurídico compete o estudo, orientação 
e documentação das atividades de administração de pessoal relativas a provi­
mento e vacância, direitos e vantagens, regime disciplinar e processo adminis­
trativo e sua revisão.
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§ 1.° À Seção de Orientação ( D . P . - l )  compete:
I, propor normas que facilitem a uniforme aplicação da legislação de 

pessoal, à base da doutrina e da jurisprudência;
II, sugerir soluções para questões de caráter geral, decorrentes de estu­

dos de casos concretos, relativos a provimento e vacância de cargos e funções 
e a direitos e vantagens dos servidores públicos;

III, apreciar os casos compreendidos no seu campo de ação que forem 
submetidos ao exame da Divisão; e

IV, manter fichário de legislação e jurisprudência necessário às suas ativi­
dades .

§ 2.° À Seção de Regime Disciplinar ( D . P . -2) compete:
I, propor normas que facilitem a uniforme aplicação da legislação de 

pessoal, à base da doutrina e da jurisprudência;
II, sugerir soluções para questões de caráter geral, decorrentes de casos 

concretos, relativos a regime disciplinar, processo administrativo e sua re­
visão; e

III, apreciar os casos compreendidos no seu campo de ação, que forem 
submetidos ao exame da Divisão.

§ 3.° À Seção de Estudos Gerais ( D . P . -3) compete:
I, estudar as questões gerais de administração de pessoal que não se com­

preendam nas atribuições específicas dos demais setores da Divisão;
II, coligir, e manter atualizada, documentação necessária ao estudo e 

solução das questões de administração de pessoal; e
III, estudar e elaborar anteprojeto de regulamentação complementar de 

dispositivos do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União e das leis 
especiais referentes aos servidores públicos.

§ 4.° O Chefe do Serviço de Regime Jurídico terá três Assessores Téc­
nicos, ao mesmo diretamente subordinados.

Art. 28. Ao Serviço de Classificação e Remuneração compete o estudo, 
orientação, coordenação e docúmentação das atividades relativas a classifica­
ção de cargos e funções e fixação dos vencimentos e salários correspondentes.

§ 1.° À Seção de Estudos de Classificação e Remuneração ( D . P . -4) 
compete:

a) estudar e elaborar os planos de classificação e de remuneração dos 
cargos e funções;

b ) coligir e manter atualizada documentação sôbre sistema de classifi­
cação e remuneração de cargos e funções no País e no estrangeiro; e

c ) estudar o mercado de trabalho e os fatores que nêle influem.
§ 2.° À Seção de Execução ( D . P . -5) compete:
a) executar os planos de classificação e de remuneração dos cargos e 

funções;
b) rever os quadros e tabelas de pessoal; e
c )  estudar a lotação e relotação de órgãos do serviço público.
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§ 3.° O Chefe do Serviço de Classificação e Remuneração terá três As­
sessores Técnicos ao mesmo diretamente subordinados.

Art. 29. Ao Serviço de Cadastro compete o controle, orientação e do­
cumentação dos registros relativos a cargos e funções da administração, direta 
e indireta.

§ 1.° À Seção de Cadastro do Pessoal de Administração Direta ( D .P . -
6), compete:

a) manter registros numéricos atualizados, referentes aos quadros e ta­
belas do serviço público federal;

b) promover a observância dos modelos oficialmente adotados para os 
atos relativos aos servidores públicos;

c )  organizar e manter atualizados, além de outros, registros relativos a:
1, cargos de carreira e isolados, de provimento efetivo;
2, cargos de provimento em comissão e funções gratificadas;
3, funções de extranumerários-mensalistas;
4, vagas, existentes nas carreiras e séries funcionais;
d ) organizar e manter atualizados registros de candidatos aprovados em 

concursos e provas de habilitação;
e ) examinar as propostas de nomeação ou de admissão de candidatos 

classificados em concursos ou provas de habilitação e preparar os expedientes 
respectivos; e

f )  sugerir à D .S .A .  abertura de concursos e provas de habilitação.
§ 2.° A Seção de Cadastro do Pessoal das Autarquias ( D . P . -7), com­

pete:
I, examinar as propostas de admissões de contratados e tarefeiros da 

administração indireta;
II, manter registros numéricos e atualizados referentes aos quadros e ta­

belas das autarquias, inclusive quanto ao pessoal temporário ou eventual;
III, promover a padronização e observância de modelos que forem ado­

tados para os atos relativos ao pessoal das autarquias; e
IV, organizar e manter atualizados, além de outros, registros relativos a:
1, cargos de carreira e isolados, de provimento efetivo;
2, cargos de provimento em comissão e funções gratificadas;
3, funções de extranumerários-mensalistas;
4, vagas existentes nas carreiras e séries funcionais.
§ 3.° À Seção de Cadastro do Pessoal Temporário ( D . P . -8) compete:
I, examinar as propostas de admissão de contratados e tarefeiros;
II, manter registros numéricos e nominais, atualizados, referentes às fun­

ções de extranumerários-contratados e tarefeiros e aos empregos custeados por 
dotações orçamentárias globais; e

III, examinar, na parte referente a pessoal, os programas de trabalho 
dos órgãos do serviço público, correspondentes à aplicação de dotações globais.

Art. 30. O Diretor da Divisão de Pessoal terá três Assessores Técnicos, 
que lhe serão diretamente subordinados.
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CAPÍTULO V

DA D . S. A .

Art. 31. À D .S .A .  compete:
I, estudar os processos de recrutamento, seleção e aperfeiçoamento do 

pessoal do Serviço Público Federal e aplicar ou propor os mais indicados;
II, propor ou adotar medidas que visem ao aperfeiçoamento contínuo dos 

processos de recrutamento, seleção e aperfeiçoamento dos servidores civis 
federais;

III, planejar concursos e provas, organizando instruções e programas;
IV, realizar concursos e provas, orientando e fiscalizando sua execução;
V, decidir recursos interpostos por candidatos a concursos e provas;
VI, opinar sôbre a habilitação de candidatos à função de extranumerário- 

contratado;
VII, opinar sôbre a habilitação de interessados em casos de transferên­

cia, reclassificação, alteração de funções ou aproveitamento;
VIII, colaborar, quando solicitada, com os Estados, Municípios, entidades 

autárquicas e outros órgãos da administração, na seleção e aperfeiçoamento 
do pessoal;

IX, expedir certificados de habilitação em concursos e provas;
X, incentivar, entre os servidores públicos, o estudo de problemas de admi­

nistração, mediante concessão de prêmios;
XI, promover, para fins de aperfeiçoamento dos respectivos servidores, 

o intercâmbio entre órgãos da administração pública nacional, e entre êstes 
e instituições públicas ou emprêsas privadas, nacionais ou estrangeiras;

XII, promover e orientar a realização de viagens de estudo e observação, 
no país ou no exterior, visando ao aperfeiçoamento e especialização dos ser-' 
vidores, e opinar sôbre bôlsas de estudo a êsses concedidas;

XIII, propor medidas que orientem o treinamento no trabalho;
XIV, promover, em articulação com o S.D. ,  realização de conferências 

e divulgação de obras e estudos sôbre seleção e aperfeiçoamento;
XV, sugerir a aplicação de outras formas de aperfeiçoamento de pessoal, 

que se tornarem indicadas para a eficiência dos servidores públicos; e
XVI, estabelecer contato permanente com órgãos ministeriais, para rea­

lizar eficientemente seus programas de atividades específicas.

Art. 32. À Seção de Planejamento ( D . S . A . - l )  compete:
I, estudar e fixar os requisitos mínimcs indispensáveis ao eficiente exer­

cício dos cargos e funções, articulando-se, para êsse fim, com os órgãos capazes 
de fornecer elementos adequados;

II, elaborar instruções e programas para concursos e provas, com o fim 
de selecionar o pessoal para o serviço público;
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III, opinar sôbre a habilitação de candidatos a função de extranumerá- 
rio-contratadc, bem como sôbre habilitação de candidatos a transferência, rea­
daptação ou aproveitamento;

IV, colaborar com as demais Seções, na consecução de seus trabalhos 
normais;

V, manter devidamente arquivados os estudos e investigações a que pro­
ceder;

VI, fornecer à D . S . A . -2 elementos para um recrutamento eficiente; e
VII, fornecer à D . S . A . -3 e à D . S . A . -4 informações que interessem à 

realização de suas atividades.
Art. 33. À Seção de Recrutamento e Estudos ( D . S . A . -2) compete:
I, propor e tomar providências destinadas à criação, manutenção e de­

senvolvimento dos mercados de trabalhos;
II, adotar processos e práticas aconselháveis para atrair e orientar candi­

datos às funções e cargos do Serviço Público Civil Federal;
III, promover ampla divulgação não só das oportunidades que se apre­

sentem no Serviço Público, como também da abertura de concursos;
IV, manter-se em contato com estabelecimentos de ensino, associações 

profissionais, técnicas ou culturais, sindicatos, institutos de orientação profis­
sional e quaisquer outras fontes de recrutamento, fazendo, junto a êles, propa­
ganda das oportunidades que se oferecem no Serviço Público Civil Federal;

V, manter registro das pessoas que se mostrem interessadas ou que pare­
çam habilitadas a certas atividades, e comunicar-lhes as oportunidades que se 
lhes oferecem;

VI, coligir e analisar dados estatísticos, resultantes dos processos de sele­
ção adotados e propor as modificações que tais análises ensejarem, a fim de 
tornar mais eficiente o rendimento da seleção;

VII, realizar o estudo da validade, fidedignidade, seletividade e outros 
característicos das provas aplicadas, a fim de possibilitar a melhoria dos ins­
trumentos de exame;

VIII, manter estreita articulação com os cursos do D . A . S . P .  e dos M i­
nistérios, a fim de utilizar suas clientelas como campo de observação e estudo 
de técnicas de exame;

IX, manter atualizados arquivos dos estudos empreendidos;
X, solicitar à D . S . A . -4 material para um recrutamento eficiente; e
XI, apresentar ao Diretor relatórios técnicos sôbre os concursos e provas 

realizados.
Art. 34. A Seção de Inscrições ( D . S . A . -3) compete:
I, orientar os candidatos, a fim de que concorram aos cargos e funções 

públicas com maiores possibilidades;
II, solicitar dos órgãos de pessoal a relação dos interinos a fim de realizar 

sua inscrição ex-oíficio;
III, abrir, encerrar, aprovar e cancelar inscrições, providenciando a publi­

cação dos respectivos editais;



588 R e v is t a  d o  S e r v i ç o  P ú b l ic o  —  S e t e m b r o  —  1957

IV, promover em tôdas as capitais des Estados a divulgação da abertura 
das inscrições;

V, expedir cartões de identificação de candidatos;
VI, manter em arquivo próprio a documentação relativa às suas atri­

buições; e
VII, fornecer, à D . S . A . -7, os dados necessários à manutenção do cadas­

tro de candidatos e, às demais Seções, os elementos que lhe forem solicitados.
Art. 35. A Seção de Organização e Julgamento de Provas (D .S .  A . -4), 

compete:
I, convocar examinadores para organização e julgamento das provas;
II, assistir as Bancas Examinadoras na organização e julgamento das 

provas, utilizando, para êsse fim, informações fornecidas pela D . S .A . - l  e 
orientação sugerida pela D . S . A . -2;

III, preparar os folhetos de prova;
IV, estabelecer e fazer cumprir normas asseguradoras do sigilo das provas;
V, providenciar a correção das provas, elaborando chaves de correção 

e decidindo sôbre critérios de atribuição de notas, segundo normas técnicas;
VI, organizar mapas de resultados parciais e finais e prepará-los para 

divulgação;
VII, apreciar os pedidos de revisão e os recursos interpostos per candi­

datos, fundamentando seus pareceres;
VIII, promover, por determinação do Diretor, revisões totais ou parciais 

em concursos e provas;
IX, expedir editais de resultados finais, dispondo os candidatos por ordem 

de classificação;
X, propor a homologação ou anulação de concursos e provas;
XI, fornecer à D . S . A . -7 resultados das provas realizadas, e à D . S . A . -2 

material necessário às suas pesquisas;
XII, possuir arquivo das provas realizadas e dos respectivos padrões de 

julgamento; e »
XIII, possuir atualizado um cadastro de examinadores, organizado por 

especialidades.
Art. 36. À Seção de Execução de Provas ( D . S . A . -5) compete:
I, convocar examinadores para execução de provas, bem como para julga­

mento de provas práticas e prático-orais;
II, assistir as Bancas Examinadoras na realização das provas práticas e 

prático-orais, utilizando para êsse fim informações fornecidas pela D .S .A . - l  
e orientação sugerida pelas D . S . A . -2 e D . S . A . -4;

III, providenciar locais e material para realização de provas;
IV, baixar editais divulgando as datas de realização de provas;
V, convocar executores, auxiliares, fiscais e candidatos, para a realização 

de provas, providenciando a publicação de editais, quando fôr o caso;



N o t a s 5 8 9

VI, promover e fiscalizar a realização das provas efetuando a desiden- 
tificação dos respectivos folhetos;

VII, baixar editais anunciando as datas de identificação e vista de provas;
VIII, realizar a identificação de folhetos de prova e promover a corres­

pondente vista das provas realizadas na Capital Federal ou nos Estados;
IX, manter registro do processamento da execução do concurso, a fim 

de informar os interessados;
X, requisitar exame de Sanidade e Capacidade Física;
XI, requisitar dados para a investigação social dos candidatos, articulan­

do-se com o Departamento Federal de Segurança Pública e com os Serviços 
equivalentes nos Estados;

XII, fornecer à D . S . A . -4 os resultados da prova de Sanidade e Capa­
cidade Física e de Investigação Social;

XIII, manter cadastro completo de locais adequados à realização de 
provas;

XIV, manter atualizados cadastros de executores, auxiliares e fiscais de 
provas; e

XV, providenciar a expedição de certificados de habilitação em concurso 
e provas.

Art. 37. A Seção de Aperfeiçoamento ( D . S . A . -6) compete:
I, realizar estudos e pesquisas destinados a verificar as deficiências dos 

servidores públicos em relação ao exercício das respectivas atribuições;
II, estudar, sob o ponto de vista das necessidades da administração, os 

setores e os aspectos em que se deva realizar, de preferência, o aperfeiçoa­
mento do pessoal;

III, sugerir a adoção de processos e a execução dos métodos de aperfei­
çoamento que se fizerem indicados;

IV, prcpor a organização de cursos de aperfeiçoamento de servidores 
públicos;

V, colaborar com os serviços interessados, na organização de instruções 
e programas de cursos de treinamento;

VI, organizar, em colaboração com os Cursos de Administração, progra­
mas de treinamento a serem por aquêles executados;

VII, articular-se com a D . S . A . -2 e com a D . S . A . -4, a fim de formular 
os planos de treinamento destinados à orientação de candidatos a concursos;

VIII, propor a organização de cursos nos Ministérios bem como colabo­
rar com os órgãos de treinamento já existentes;

IX, elaborar instruções e programas para estágios, conferências, visitas 
de observação ou estudo, seminários e reuniões de debates, a serem realizados 
pelos Cursos de Administração, com o fim de especializar ou aperfeiçoar cs 
servidores públicos;

X, estabelecer intercâmbio com instituições de ensino ou de pesquisas, 
no país ou no exterior, para aperfeiçoamento e especialização dos servidores 
públicos, mediante contrato de professores ou concessão de bôlsas de estudo;
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XI, programar viagens de estudo ou observação, no país ou de exterior, 
visando ao aperfeiçoamento do pessoal;

XII, opinar sôbre bôlsas de estudo ou viagens de aperfeiçoamento, con­
cedidas aos servidores públicos;

XIII, promover concursos de monografias, debates escritos ou orais e 
divulgação de trabalhos e livros;

XIV, estudar e propor a adoção de normas relativas ao treinamento no 
trabalho; e

XV, fazer estudos sôbre programas, material didático e provas utilizados 
pelos C .A. ,  a fim de obter informações seguras sôbre a eficiência do treina­
mento a cargo do D . A . S . P . .

Art. 38. À Seção de Registros ( D . S .A . -7) compete:
I, organizar processos de comprovação das despesas da Divisão;
II, manter registro atualizado de processamento em suas diversas fases, 

de todos os concursos e provas realizados pela Divisão;
III, elaborar estatísticas das atividades da Divisão; e
IV, manter atualizado um fichário nominal de candidatos que se subme­

teram a concurso ou prova de habilitação.
Art. 39. Os Postos de Inscrição da D . S . A ., nos Estados, subordinados 

diretamente ao Diretor da Divisão, funcionarão, articulados com os demais 
órgãos do D . A . S . P ..

Art. 40. O Diretor da D .S .A .  terá dois Assessores Técnicos que lhe 
serão diretamente subordinados.

CAPÍTULO VI

DA D .E .P .

Art. 41. À D .E .P .  compete a elaboração de estudos e normas, bem 
como a orientação, o controle e a execução direta das medidas de ordem téc­
nica contábil ou administrativa, tendo em vista o mais completo, racional e 
econômico aparelhamento dos serviços públicos federais, no que diz respeito 
aos edifícios públicos e respectivos equipamentos.

Art. 42. À Seção de Estudos e Normas ( D . E . P . - l )  compete:
I, estudar e sugerir regulamentação dos preceitos da legislação federal 

sôbre o aparelhamento dos serviços públicos federais em edifícios e seus equi­
pamentos;

II, estudar e sugerir normas técnicas, contábeis e administrativas para 
a execução de seus trabalhos e dos demais órgãos do sistema federal de equi­
pamento de edifícios públicos;

III, estudar e sugerir normas e padrões para a construção dos edifícios 
públicos federais e equipamentos;
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IV, promover, em contato com as entidades específicas, a elaboração de 
normas, caracterizações técnicas, métodos de ensaio, padronizações e instru­
ções relativas aos materiais de uso nas construções, particularmente:

a) colaborando na fixação das “Normas Brasileiras” ;
b) mantendo estreita cooperação com a “Associação Brasileira de Nor­

mas Técnicas", o I . N . T . ,  a D . F .  do D .F .C .  eas  associações de classe liga­
das ao assunto;

c )  mantendo intercâmbio com as instituições nacionais e estrangeiras 
de atividades semelhantes;

V, estudar quaisquer outras questões concernentes aos edifícios públicos 
federais e respectivos equipamentos, propondo, quando fôr o caso, as medidas 
para a realização das conclusões a que houver chegado em seus estudos.

Art. 43. À Seção de Orientação e Controle de Equipamento (D .E .  
P . -2) compete:

I, orientar a aquisição de equipamentos para o Serviço Público Federal, 
verificando as fontes de produção e a circulação até aos fornecedores diretos;

II, orientar e controlar a aplicação do equipamento no Serviço Público 
Federal;

III, colaborar na elaboração da Proposta Orçamentária da Despesa da 
União, no que disser respeito às dotações para equipamentos, particularmente:

a) examinando as propostas orçamentárias parciais;
b ) discutindo tais propostas com os interessados;
c )  participando da elaboração da síntese final;
IV, fazer os levantamentos e inquéritos necessários à realização da orien­

tação e do controle a seu cargo;
V, acompanhar a execução orçamentária.
Art. 44. A Seção de Orientação e Controle de Edifícios ( D . E . P . -3) 

compete:
I, orientar e controlar a execução de obras e a instalação de equipamen­

tos fixos relativos a edifícios públicos federais, particularmente:
a) examinando os projetos, especificações e orçamento das obras de 

construção, reforma, conservação cu reparo, referentes aos edifícios públicos, 
cuja execução dependa da aprovação do Presidente da República;

b ) examinando os projetos, especificações e orçamentos de instalação, 
reforma, conservação ou reparo dos equipamentos fixos referentes a edifícios 
públicos cuja execução dependa de aprovação do Presidente da República;

c ) acompanhando a execução das obras e equipamentos fixos e relativos 
a edifícios públicos federais através dos relatórios periódicos enviados pelos 
demais órgãos do sistema federal de edifícios públicos bem como, sempre que 
julgar necessário, mediante inspeções diretas;

d ) tomando quaisquer outras medidas de orientação e controle, tenden­
tes a assegurar, dos pontos de vista técnico e econômico, o planejamento e a 
execução mais eficientes, das obras e equipamentos fixos relativos aos edifícios 
públicos federais;
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e ) entrando em contato com os demais órgãos do sistema federal de 
edifícios públicos, sempre que necessário, para orientá-los ou dêles receber 
esclarecimentos, no sentido de tornar mais eficientes e rápidas as medidas de 
controle a seu cargo;

II, colaborar na elaboração da proposta Orçamentária da Despesa da 
União, no que disser respeito às dotações para obras e equipamentos fixes rela­
tivos a edifícios públicos, particularmente:

a) examinando as propostas orçamentárias parciais;
b) discutindo tais propostas com os interessados;
c )  participando da elaboração da síntese final;
III, acompanhar a execução orçamentária.
Art. 45. À Seção de Execução ( D . E . P . -4) compete:
I, elaborar os projetos e especificações dos padrões de equipamento a 

serem adotados pelos serviços públicos federais, de acôrdo com os dados forne­
cidos pela D .E .P . - l ;

II, elaborar os projetos, especificações e orçamento dos edifícios e equipa- 
mentos-padrões a serem adotados pelos serviços públicos federais, de acôrdo 
com os dados fornecidos pela D .E .P . - l ;

III, elaborar projetos, especificações e orçamentos de obras de constru­
ção, reforma, conservação ou reparo bem como da instalação, reforma, con­
servação ou reparo de equipamentos, concernentes:

a) aos edifícios públicos interessando a mais de um Ministério;
b )  aos edifícios públicos interessando diretamente ao D .A .S .P . ;
IV, dirigir nas hipóteses das alíneas do item precedente, a execução das 

obras e a instalação e demais serviços relativos aos equipamentos;
V, elaborar, quando fôr o caso, projetos, especificações e orçamento em 

substituição aos que forem submetidos ao seu exame, na forma dos n.°‘ 1 e 2, 
alínea c, do parágrafo anterior; e

VI, executar os desenhos que se fizerem precisos aos trabalhos da Divisão 
e aos dos demais órgãos do D . A . S . P . .

Art. 48. O Diretor da D .E .P .  terá dois Assessores Técnicos, que lhe 
serão diretamente subordinados.

CAPÍTULO VII

DOS C .A .

Art. 47. Os C.A.  funcionarão como instituto de formação profissional 
de administradores para o serviço público federal, bem como de treinamento 
e aperfeiçoamento de servidores públicos em geral.

Art. 48. Para'atender ao disposto no artigo precedente, os C. A. com­
preenderão :

I, cursos de formação profissional em Administração Pública;
II, cursos avulsos destinados ao treinamento e ao aperfeiçoamento de 

servidores públicos em geral.
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Art. 49. Os C.A.  terão uma Secretaria, diretamente subordinada ao 
Diretor.

Art. 50. À Secretaria dos C.A.  compete:
I, cooperar na elaboração das instruções e programas para cursos, cria­

dos isolada cu devidamente articulados, com o fim de aperfeiçoar o pessoal 
para o serviço público;

II, informar os interessados sôbre os assuntos referentes à inscrição em 
cursos;

III, tomar as providências para efetuar a inscrição dos candidatos a 
cursos;

IV, realizar todos cs trabalhos de expediente dos cursos;
V, controlar a freqüência de professores e alunos;
VI, organizar os processos de comprovação das despesas dos Cursos;
VII, executar o trabalho de mecanografia, salvo o que deva caber à Seção 

de Mecanografia, do S .A . ;
VIII, informar papéis relativos às atividades dos Cursos;
IX, exercer controle sôbre os processos em trânsito;
X, organizar e ter sob sua guarda o arquivo especial des Cursos;
XI, elaborar estimativas das despesas com material, pessoal e eventuais 

necessárias à realização dos cursos;
XII, requisitar à Seção do Material do S .A. ,  guardar e distribuir o ma­

terial necessário aos cursos.
Art. 51. As atividades dos C .A .  para a consecução des fins previstos 

no art. 47, serão definidas em Regimento Interno, baixado pelo respectivo 
Diretor e aprovado pelo Diretor-Geral.

Art. 52. O Diretor dos C.A.  terá um Assessor Técnico que lhe será 
diretamente subordinado.

Art. 53. Fica mantido o Decreto n.° 38.650, de 25 de janeiro de 1956, 
com a ressalva do art. 47 dêste Regimento.

c a p í t u l o  v i n  

DO S .D .

Art. 54. Ao S .D .  compete:
I, coligir, ordenar, classificar, guardar, conservar e publicar os textos do­

cumentários, elementos estatísticos e dados discriminativos referentes às ativi- ’ 
dades do Departamento;

II, redigir e encaminhar, ouvido o Diretor-Geral, informações e noticiário 
destinados à Agência Nacional, acs demais órgãos próprios da Administração 
e à imprensa em geral;

III, coligir os dados necessários à elaboração do relatório anual do Dire­
tor-Geral do D . A . S . P . ;
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IV, divulgar obras e estudos referentes aos diversos aspectos da adminis­
tração, inclusive traduzir e publicar obras estrangeiras;

V, adquirir, registrar, classificar, guardar, conservar e permutar obras de 
interêsse para o serviço público;

VI, editar a Revista do Serviço Público, o Boletim do D .A .S .P .  e o 
Boletim de Pessoal, que, como órgão oficial, publicará os atos do Diretor-Geral 
e dos Diretores, bem como os do Chefe da S .A . -2, relativos à administração 
do pessoal do D . A . S . P . ;  e

VII, planejar coordenar e sistematizar os levantamentos de estatística 
administrativa.

Art. 55. À Revista do Serviço Público ( S . D . - l )  ccmpete divulgar 
matéria doutrinária, informativa, crítica, noticiosa e de qualquer outro gênero, 
que contribua para maior difusão dos conhecimentos relativos à administra­
ção pública.

Art. 56. A Biblioteca ( S . D . -2) compete:
I, adquirir registrar, classificar, catalogar, guardar, conservar e permutar 

obras nacionais e estrangeiras de interêsse para o serviço público;
II, organizar e manter mapoteca, discoteca e filmoteca;
III, organizar e manter arquivo e serviço de microfotografia;

-A  í.

IV, promover, através do serviço de referência e empréstimo, a utilização 
das coleções reunidas; e

V, manter um pôsto de empréstimo de livros, junto aos Cursos de Admi­
nistração, para atender às necessidades específicas daquele crgão.

§ 1.° A Biblioteca será franqueada a tôda e qualquer pessoa, independente 
de formalidades, sendo livre o acesso às estantes de livros e revistas.

§ 2.° O empréstimo de publicações obedecerá a “Instruções de Serviço” .
§ 3.° Cabe ao Chefe da Biblioteca determinar quais as publicações que 

poderão circular por empréstimo e dilatar ou diminuir o prazo de empréstimo 
de certas publicações, quando fôr conveniente ao Serviço.

§ 4.° O Chefe da Biblioteca organizará turmas de trabalho para atender 
aos serviços de referência, de empréstimo, de aquisição e de catalogação e clas­
sificação.

Art. 57. À Seção de Documentação ( S . D . -3) compete:
I, coligir classificar e conservar a documentação referente ao D .A .S .P .  

e a necessária ao estudo e orientação dos problemas de administração geral;
II, organizar e manter atualizados fichários de legislação geral e de juris­

prudência firmada em despachos do Presidente da República e do Diretor' 
Geral do D .A .S .P . ; '

III, organizar dossiês de tramitação, no Congresso Nacional, de projetos 
cujo conhecimento possa interessar aos diversos setores de trabalho do D.A.S.P.;

IV, coligir os dados necessários à elaboração do relatório anual do Dire­
tor-Geral do D . A . S . P . ;  e
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V, elaborar originais destinados à publicação.
Art. 58. À Seção de Publicações ( S . D . -4) compete:
I, imprimir ou promover a impressão das publicações do S.D . ,  excetua- 

da a Revista do Serviço Público;
II, rever os originais que por sua iniciativa devam ser impressos e as res­

pectivas provas tipográficas;
III, preparar e editar o Boletim de Pessoal e o Boletim dc D .A .S .P .  e
IV, editar o Boletim Diário da T . O . R .
Art. 59. À Seção de Estatística Administrativa ( S . D . -5) compete:
I, proceder à coleta, apuração, crítica e interpretação da estatística admi­

nistrativa, relativa às atividades dc; D . A . S . P .  e dos demais órgãos do ser­
viço público; e

II, elaborar boletins periódicos de estatística administrativa, além de ou­
tros trabalhos de análise social na administração pública.

Art. 60. A Seção de Expedição ( S . D . -6) compete:
I, manter sob sua guarda e controle tôdas as publicações a serem distri­

buídas pelo S . D .;
II, manter sob sua guarda as publicações a serem vendidas por inter­

médio da Turma de Administração do S .D . ;
III, confeccionar e organizar fichários dos órgãos e pessoas interessadas 

nas publicações; e
IV, expedir as publicações bem como distribuí-las internamente.

i
Art. 61. Haverá, ainda, no S .D . ,  diretamente subordinada ao respecti­

vo Diretor, uma Turma de Orientação e Reclamações ( T . O . R . )  com as se­
guintes atribuições:

I, informar ao público a respeito dos assuntos peculiares ao D . A . S . P . ;
II, atender a reclamações, formuladas pelo público e repartições, relati­

vas à solução, no D .A .S .P . ,  de assuntos que àqueles interessem;
III, receber queixas, sugestões e reclamações que digam respeito exclusi­

vamente, aos serviços prestados pelo D .A .S .P . ;
IV, remeter ao Diretor-Geral por intermédio do Diretor do S . D ., sema­

nalmente, um resumo das queixas, reclamações e sugestões recebidas; e
V, preparar o Boletim Diário da T . O . R .
Art. 62. O Diretor do S .D .  terá um Assessor Técnico, que lhe será 

diretamente subordinado.
«. >

CAPÍTULO IX

DO S .A .

Art. 63. Ao S.A.  compete prestar os serviços de administração geral 
que se fizerem necessários à execução dos trabalhos do D . A . S . P .

Art. 64. À Seção de Comunicações ( S . A . - l )  compete:
I, receber, registrar, distribuir, numerar, expedir e guardar a correspon­

dência oficial e papéis relativos às atividades do D . A . S . P . ;
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II, atender ao público em seus pedidos de informações, bem como orien­
tá-lo no modo de apresentar suas solicitações, sugestões ou reclamações, ressal­
vado o disposto no art. 61;

III, expedir certidões, exceto as relativas a tempo de serviço prestado 
ao D . A . S . P . ;  e

IV, providenciar a publicação, no Diário Oficial, do expediente do 
D .A .S .P .

Parágrafo único. O Chefe da S . C . poderá organizar turmas de trabalho 
para atender aos serviços de entrada, movimento, informações, arquivo, saída 
e expedição de papéis.

Art. 65. À Seção do Pessoal, ( S . A . -2), destinada a tratar de assuntos 
relacionados com o pessoal em exercício no D .A .S .P . ,  compete:

I, apreciar questões relativas a direitos, vantagens, deveres e responsa­
bilidades dos servidores, bem como a ação disciplinar que sôbre os mesmos 
possa incidir e, conforme o caso, orientar e fiscalizar a aplicação da legislação 
respectiva;

II, opinar quanto à celebração, renovação, alteração ou rescisão de con­
tratos de pessoal;

III, opinar quanto ao provimento dos cargos de carreira e quanto ao 
preenchimento de funções de extranumerário do D .A .S .P . ;

IV, lavrar os atos relativos aos servidores em exercício no D .A .S .P . ,  
providenciando a sua publicação no “Boletim do Pessoal” ;

V, organizar e manter atualizados os elementos necessários ao processa­
mento das promoções e melhoria de salário;

VI, manter registros atualizados relativos à vida funcional dos servidores 
do D .A .S .P . ,  com as indicações que a legislação exigir;

VII, averbar descontos e verificar sua efetivação;
VIII, providenciar a remessa aos órgãos competentes, da freqüência dos 

servidores requisitados;
IX, organizar e manter em dia a conta corrente do custo do pessoal;
X, elaborar fôlhas de pagamento, boletins de alteração bem como todo e 

qualquer expediente relativo a pagamento do pessoal;
XI, elaborar e manter atualizada a “Ficha Financeira Individual” dos 

servidores;
XII, fornecer à S .A . -4 os dados necessários à elaboração da proposta 

orçamentária relativa a pessoal do D . A . S . P . ;
XIII, estudar, permanentemente, em articulação com os demais órgãos, 

as necessidades do D-A .  S. P. , no tocante a pessoal;
XIV, controlar a freqüência dos servidores em exercício no D . A . S . P . ;  e
XV, empenhar despesa à conta dos créditos destinados a pessoal.

Art. 66. À Seção de Material ( S . A . -3) compete:
I, lavrar os contratos relativos à aquisição do material;
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II, examinar, do ponto de vista legal e administrativo, as questões rela­
tivas a material;

III, processar pagamentos à conta de créditos destinados a material;
IV, organizar e apresentar, em épocas próprias, ao Diretor do S .A . ,  as 

requisições do material a ser adquirido pelo Departamento Federal de Com­
pras;

V, atestar as faturas referentes a aquisição de material e de prestação 
de serviço;

VI, registrar, guardar e distribuir o material adquirido;
VII, manter controle das quantidades de material distribuído;
VIII, organizar o mapa do movimento mensal de entrada e saída do 

material, discriminando custo, procedência, destino e saldo existente;
IX, apresentar, ao Diretor do S . A ., tendo em vista os pedidos dos demais 

órgãos do D .A .S .P . ,  a estimativa do material de uso corrente que deve ser 
adquirido;

X, manter controle, através do Depósito do Material, do estoque mínimo 
de material de uso mais freqüente;

X, propor a troca, cessão ou venda do material considerado em desuso, 
bem como a baixa de responsabilidade do mesmo;

XII, providenciar o consêrto e a conservação do material em uso;
XIII, manter registros financeiros relativos ao material; e
XIV, fazer e manter atualizado o inventário do material do D . A . S . P .
Art. 67. A Seção do Orçamento ( S .A . -4) tem por finalidade a exe­

cução das medidas relativas ao orçamento do D .A .S .P . ,  incumbindo-lhe:
I, preparar a proposta orçamentária, dentro de programas aprovados e 

em perfeita harmonia com as normas e instruções expedidas pelo órgão com­
petente;

II, elaborar as tabelas de distribuição dos créditos orçamentários e adicio­
nais, providenciando, junto às autoridades competentes, o necessário registro;

III, examinar as comprovações dos adiantamentos concedidos a servido­
res do D .A .S .P . ,  promovendo o necessário expediente ao órgão julgador;

IV, escriturar os créditos orçamentários e adicionais distribuídos ao 
D . A . S . P . ;

V, fazer o balancete mensal dos créditos orçamentários e adicionais, de 
modo a evidenciar o saldo disponível, por subconsignação; e

VI, manter o registro dos responsáveis por adiantamento, controlando 
cs respectivos prazos de comprovação.

Art. 68. A Seção de Mecanografia ( S . A . -5) compete executar, de 
modo geral, os trabalhos dactilográficos e mimeográficos do D . A . S . P .

Art. 69. A Seção de Assistência Social ( S . A . -6), que exercerá suas 
atividades articulada com a S .A . -2, compete:

I, estabelecer medidas para socorro de urgência e medicina preventiva;
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II, fazer visitas domiciliares, para justificativa de falta por motivo de 
doença em servidor do D .A .S .P .  ou em pessoa de sua família;

III, prestar assistência dentária a servidor do D . A . S . P . e a pessoal de 
sua família;

IV, fazer exames de laboratório;
V, fornecer atestado de sanidade e capacidade física ao pessoal nomeado 

ou admitido para o D .A .S .P . ;
VI, fornecer laudos médicos, nos casos de licença para tratamento de 

saúde do servidor ou de doença em pessoas de sua família, promovendo as 
perícias julgadas necessárias;

VII, realizar exames de saúde prévios, periódicos e ocasionais;
VIII, providenciar sôbre a adoção de medidas para higienização dos locais 

de trabalho e para o conforto do pessoal; e
IX, organizar e manter atualizado arquivo médico, relativo aos servi­

dores em exercício no D .A .S .P .
Art. 70. À Portaria ( S . A . -7) compete:
I, prestar informações ao público sôbre a localização e funcionamento 

des órgãos do D .A .S .P .  bem como sôbre o local em que trabalham seus ser­
vidores;

II, promover a limpeza e a conservação das dependências do D .A .S .P . ;
III, providenciar a remoção do lixo das diversas dependências;
IV, providenciar no sentido de manter em perfeito funcionamento as 

instalações elétrica, hidráulica, telefônica e de gás;
V, fiscalizar o trabalho de encerramento nas dependência do D .A .S .P . ;
VI, exercer vigilância permanente nos lugares de entrada e saída, espe­

cialmente nos setores de maior contato com o público; e
VII, executar outros serviços correlatos com suas atividades, que lhe 

forem atribuídos por ato do Diretor-Geral ou do Diretor do S . A .
Parágrafo único. Haverá quatro ajudantes, na Portaria, que desempe­

nharão as atribuições que lhes forem cometidas pelo Chefe respectivo.
Art. 71. O Diretor do S.A.  terá um Assessor Técnico, que lhe será 

diretamente subordinado.

c a p í t u l o  x  

DA T .A .

Art. 72. Às Turmas de Administração compete:
I, articula-se com a Seção de Comunicações e a Seção do Material do

S . A ., no que disser respeito aos trabalhos das Divisões ou Serviços a que per­
tençam;

II, providenciar a requisição e o consêrto do material em uso no órgão 
respectivo;

III, controlar a movimentação de papéis dentro da Divisão ou Serviço 
de acôrdo com as ii.struções baixadas pelo respectivo Diretor;
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IV, executar o trabalho de mecanografia, salvo o que deva ser feito pela 
Seção de Mecanografia do S.A.

Art. 73. A T .A .  do S .D .  compete, além do enumerado no artigo 
anterior:

I, escriturar os créditos destinados às atividades específicas do seu setor;
II, empenhar as despesas;
III, escriturar as despesas efetuadas;
IV, preparar a documentação para a prestação de contas e remessa à

S .A . -4;
V, controlar as assinaturas da Revista do Serviço Público e a sua vendo 

avulsa, recolhendo ao Tesouro Nacional as respectivas quantias;
VI, receber cheques, vales postais e ordens de pagamento provenientes de 

assinaturas da Revista do Serviço Público; e
VII, adquirir o material de consumo exclusivo do S.D. ,  realizando, para 

tanto, concorrências e coletas de preçcs.

Título IV

D AS ATRIBUIÇÕES D OS FUNCIONÁRIOS E EXTRANUM ERARIOS

Art. 74. Ao Diretor-Geral incumbe:
I, despachar com os Diretores de Divisão, de Serviço, dos Cursos de Ad­

ministração e com o Consultor Jurídico;
II, orientar coordenar, dirigir e supervisionar os trabalhos do D . A . S . P . ;
III, convocar o Conselho de Administração e presidir às suas sessões;
IV, aprovar a lotação de pessoal do D .A .S .P . ;
V, requisitar servidores;
VI, admitir e dispensar o pessoal extranumerário, de acôrdo com a legis­

lação em vigor;
VII, suprimir funções vagas, extintas ou excedentes, de extranumerário- 

mensalista;
VIII, conceder e fixar vantagens, indenizações e honorários;
IX, conceder licença especial e para o trato de interêsses particulares;
X, antecipar ou prorrogar o período normal de trabalho;
XI, designar e dispensar o seu substituto eventual, os ocupantes de fun­

ção gratificada lotados no seu Gabinete e oS Assistentes Técnicos;
XII, designar e dispensar os substitutos eventuais dos Diretores, median­

te propostas dêstes;
XIII, designar e dispensar, por indicação dos respectivos Diretores e do 

Consultor Jurídico, os ocupantes de função gratificada e seus substitutos even­
tuais, bem como os encarregados de Postos da D . S . A .;

XIV, elogiar e impor penas disciplinares, inclusive de suspensão até 90 
dias e de destituição de função;
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XV, dar posse aos nomeados para cargo isolado, de provimento em co­
missão;

. XVI, homologar ou anular, parcial ou totalmente, concursos e provas;
XVII, determinar a instauração de processo administrativo;
XVIII, baixar portarias, instruções e ordens de serviço;
XIX , designar servidores d o 'D .A .S . P . ,  ou requisitados, para serviço, 

missão ou estudo em qualquer ponto do território nacional;
XX, designar, dispensar e destituir examinadores e professores;
XXI, decidir, em caráter irrecorrível, sôbre os recursos relativos a provas 

e concursos indeferidos anteriormente pelo Diretor da D .S .A . ;
XXII, criar e extinguir Postos de Inscrições da D . S . A . nos Estados; e
XXIII, apresentar, anualmente, ao Presidente da República, relatório das 

atividades do D .A .S .P .
Art. 75. Cabe ao Consultor Jurídico emitir pareceres, de natureza jurí­

dica, nos assuntos submetidos ao seu exame, por determinação do Diretor- 
Geral .

Art. 76. Aos Diretores de Divisão, de Serviço e dos Cursos de Admi­
nistração incumbe:

I, orientar, dirigir e fiscalizar os trabalhos dos órgãos sob sua direção;
II, despachar pessoalmente com o Diretor-Geral;
III, comparecer às sessões do C.Ad. quando fôr o caso, e relatar os as­

suntos que lhes forem distribuídos;
IV, propor ao Diretor-Geral a designação e dispensa de seus substitutos 

eventuais;
V, indicar ao Diretor-Geral, ressalvado o disposto no item X I dêste artigo, 

os servidores que devam exercer funções gratificadas, bem como os respectivos 
substitutos eventuais, quando fôr o caso;

VI, propor ao Diretor-Geral a requisição ou a volta de servidores às res­
pectivas repartições;

VII, propor a concessão de vantagens a seus servidores;
VIII, propor a antecipação ou prorrogação do período normal de traba­

lho des seus servidores;
IX, distribuir e redistribuir pelas seções os servidores que lhes estejam 

subordinados, dando conhecimento ao S .A . ;
X, elogiar e aplicar penas disciplinares, inclusive a de suspensão até 30 

dias, aos servidores lotados no órgão respectivo, propondo ao Diretor-Geral a 
aplicação de penalidade que exceder de sua alçada;

XI, designar, dar posse e dispensar os seus Secretários e es substitutos 
eventuais dêstes;

XII, determinar ou autorizar a execução de serviço externo, fazendo a 
devida comunicação ao S .A . ;

XIII, organizar e alterar a escala de férias dos servidores que lhes forem 
diretamente subordinados e aprovar a dos demais;
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XIV, propor ao Diretor-Geral quaisquer medidas consideradas necessá­
rias ao aperfeiçoamento do serviço público;

XV, organizar, conforme as necessidades dos serviços, turnos de trabalho 
com horário especial, dando' conhecimento ao S . A .;

XVI, dar exercício aos servidores do D . A . S . P . e aos requisitados, com 
notificação posterior ao S .A . ;  e

XVII, apresentar, anualmente, ao Diretor-Geral, relatório sôbre as ativi­
dades do respectivo órgão.

Parágrafo único. Aplicam-se ao Consultor Jurídico, no que couberem, as 
disposições estabelecidas neste artigo.

Art. 77. Ao Diretor da D .S .A .  cabe, além do enumerado no artigo 
anterior:

I, assinar os certificados de habilitação em concursos e provas;
II, decidir recursos de julgamento de provas, de inscrição de candidatos 

e outros de sua alçada;
III, propor a designação, dispensa ou destituição de examinadores;
IV, orientar, quando necessário, os trabalhos dos examinadores;
V, designar dispensar e destituir os executores e auxiliares de provas e 

concursos, na Capital e nos Estados;
VI, submeter, anualmente, à aprovação do Diretor-Geral, as Tabelas de 

honorários de examinadores, executores e demais auxiliares;
VII, rever e modificar, quando necessário, as questões formuladas para 

provas e concursos;
VIII, designar quando necessário pessoas estranhas ao D .A .S .P . ,  para 

auxiliar os trabalhos de realização e fiscalização de provas;
IX, autorizar despesas correspondentes às atividades específicas da Divi­

são, verificadas, previamente, na S . A . -4, as disponibilidades existentes; e
X, propor ao Diretor-Geral a criação ou extinção de Postos de Inscrições, 

nos Estados bem como a designação e disper.sa dos encarregados respectivos.
Art. 78. Ao Diretor dos C. A ., cabe, além do enumerado no art. 76;:
I, baixar regimento interno, com aprovação do Diretor-Geral, para a con­

secução dos fins dos C . A .;
II, propor normas para o funcionamento dos cursos e para a realização 

de provas vestibulares ou de aproveitamento;
III, propor a designação, dispensa ou destituição de professores;
IV, propor a fixação de honorários de professores e auxiliares;
V, determinar, ouvidos os professores, a orientação pedagógica do ensino;
VI, assinar diplomas e certificados de conclusão de cursos;
VII, julgar recursos de revisão de provas e outros de sua alçada; e
VIII, designar servidores como auxiliares de professores na correção c 

fiscalização das provas, bem como nos trabalhos de coordenação dos cursos.
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Art. 79. Ao Diretor do S.D . ,  além do enumerado no art. 76, cabe:
I, autorizar a publicação dos trabalhos elaborados pelo Serviço ou a êste 

encaminhados;
II, visar o material destinado à divulgação; e
III, autorizar despesas e ordenar pagamentos, dentro dos créditos pró­

prios, correspondentes às atividades específicas do Serviço.
Art. 80. Ao Diretor do S.A. ,  além do enumerado no art. 76, cabe:
I, dar posse aos providos em cargo ou em função gratificada do Quadro 

do D .A .S .P . ,  ressalvada a competência prevista no art. 74, item XV, dêste 
regimento;

II, conceder licenças, salvo as referidas no art. 74, item IX, dêste Regi­
mento, e relevar, de acôrdo com o parecer da Seção de Assistência Social, as 
faltas previstas no art. 123 da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952; e

III, requisitar transporte para atendimento de atos baixados pelo Dire­
tor-Geral .

Art. 81. Aos ocupantes de função gratificada de Assessor Técnico e aos 
Assistentes Técnicos cabe o desempenho das atribuições de natureza especia­
lizada que lhes forem cometidas pelos respectivos superiores hierárquicos.

Art. 82. Ao Diretor da Revista do Serviço Público, aos Chefes do E .T .  
U.B . ,  de Serviço, de Seção, de Setor, da Secretaria dos C.A. ,  da Biblioteca 
e da Portaria, bem como aos Encarregados de Turma e do Depósito de Ma­
terial, no que lhes couber, cabe:

I, dirigir e fiscalizar os trabalhos dos órgãos sob sua responsabilidade;
II, distribuir o pessoal de acôrdo com a ccnveniância do serviço;
III, velar pela disciplina nas salas de trabalho;
IV, propor a aplicação de penas disciplinares a seus subordinados;
V, apresentar ao superior hierárquico relatório dos trabalhos realizados 

pela dependência sob sua chefia.
§ 1.° Ao Diretor da Revista do Serviço Público cabe, ainda, sob a super­

visão do Diretor do S.D.  apreciar e julgar os trabalhos enviados para publi­
cação .

§ 2.° Aos Chefes de Serviço cabe a designação e dispensa dos seus Se­
cretários .

Art. 83. Aos Secretários do Diretor-Geral, dos Diretores de Divisão e 
de Serviço, do Consultor Jurídico e dos Chefes de Serviço cabe:

I, atender às pessoas que desejarem comunicar-se com a autoridade junto 
às quais servirem, encaminhando-as ou dando a estas conhecimento do assunto 
a tratar;

II, redigir a correspondência pessoal dos mesmos;
III, dactilografar ou providenciar para que sejam dactilografados os expe­

dientes redigidos pelo,? respectivos superiores hierárquicos; e
IV, coordenar ou executar as tarefas específicas de que ferem encarre­

gados .

* -
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Art. 84. Aos servidores com exercício no Gabinete do Diretor-Geral 
incumbe executar os encargos que lhes forem determinados pelo mesmo ou 
por intermédio do seu Secretário.

Art. 85. Ac Chefe da Portaria, além do disposto no art. 82 cabe:
I, determinar os plantões e escala de serviço e fiscalizar pessoalmente a 

execução dos trabalhos a cargo do pessoal que lhe fôr subordinado;
II, atender, com presteza, aos pedidos e reclamações dos órgãos do 

D . A . S . P ., tomando as medidas que couberem, no limite de suas atribui­
ções; e

III, fiscalizar o  uso do uniforme dos contínuos, serventes e mensageiros.
Art. 86. Ao Encarregado do Depósito do Material da S .A . -3 incum­

be zelar pela guarda do material em depósito, controlando sua movimentação.
Art. 87. Ao Encarregado da Turma de Transportes, diretamente subor­

dinado ao Diretor do S. A. cabe, além do disposto no art. 82, zelar pela con­
servação dos veículos, fiscalizar a entrada e saída dos mesmos a controlar o 
horário a que estiverem sujeitos os motoristas.

Art. 88. Aos Servidores, em geral, ccoi exercício no D . A . S . P ., in­
cumbe executar os trabalhos que lhes forem determinados pelo Chefe ime­
diato.

Título V  

DO HORÁRIO

Art. 89. O horário normal do trabalho será fixado pelo Diretor-Geral 
do D . A . S . P ., respeitado o número de heras semanais ou mensais estabelecido 
para o Serviço Público.

Art. 90. O Diretor-Geral, os diretores de Divisão ou de Serviço, o Dire­
tor dos C.A.  e o Consultor Jurídico não ficam sujeitos a ponto, devendo, 
porém, observar o horário fixado na legislação vigente.

Parágrafo único. A critério do Diretor-Geral, os ocupantes de funções gra­
tificadas e os Assistentes Técniccs também poderão ficar isentos do ponto, na 
forma dêste artigo.

Título VI 

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 91. Serão substituídos, automaticamente, em suas faltas e impe­
dimentos eventuais, até 30 dias:

I, o Diretor-Geral, por um Diretor de Divisão;
II, cada Diretor de Divisão ou Serviço, e o Diretor dos Cursos de Admi­

nistração, por um ocupante de função gratificada, indicado pela autoridade a 
ser substituída, entre seus subordinados;

III, cada Chefe de Serviço, por um Chefe de Seção ou de Setor a êle 
subordinado;
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IV, o Diretor da Revista do Serviço Público, o Chefe da Secretaria dos 
Cursos de Administração, os Chefes de Seção e de Setor, bem como os Encar­
regados de Turma e do Depósito do Material por servidores indicados pelo 
respectivo Diretor.

§ 1.° Haverá, sempre, servidores prèviamente designados para as subs­
tituições de que trata êste artigo.

§ 2.° Cada Secretário terá substituto eventual, prèviamente designado.

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto de 1957. —  Nereu R am os .

DECRETO N.° 41.956 —  DE 3 DE AGÔSTO DE 1957

Dispõe, sem aumento de despesa, sôbre funções gratificadas do 
Departamento Administrativo do Serviço Público.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica transformada a denominação das funções gratificadas,
abaixo discriminadas, integrantes do Quadro Permanente do Departamento 
Administrativo do Serviço Público:

•
Situação atual Situação nova

1 Chefe do Serviço de Orçamento da Divisão 
de Orçamento e Organização, F G -1.

1 Chefe do Serviço de Autarquias da Divi­
são de Orçamento e Organização, FG-1.

1 Chefe da Seção da Despesa do Serviço de 
Orçamento da Divisão de Orçamento e Or­
ganização, FG-2.

1 Chefe do Serviço da Despesa da Divisão 
de Orçamento e Organização, F G -2.

1 Chefe da Seção da Receita do Serviço de 
Orçamento da Divisão de Orçamento e Or­
ganização, FG-2.

1 Chefe do Serviço da Receita da Divisão de 
Orçamento e Organização, FG-2.

2 Chefe da Seção (Estudos Gerais: Orça­
mentos das Autarquias), do Serviço de Or­
çamento da Divisão de' Orçamento e Orga­
nização, FG -2.

2 Assessor Técnico do Diretor da Divisão de 
Orçamento e Organização, F G -2 .

1 Secretário do Chefe do Serviço de Orça­
mento da Divisão de Oijamento e Organi­
zação, FG-6.

1 Secretário do Chefe do Serviço de Autar­
quias, da Divisão de Orçamento e Organi­
zação, FG -6.
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1 Chefe da Seção de Estudos do Plano de 
Classificação da Divisão de Pessoal F G -2.

1 Chefe da Seção de Estudos de classifica­
ção e Remuneração da Divisão de Pessoal, 
FG-2.

1 Chefe da Seção de Execução dos Planos de 
Classificação e Remuneração da Divisão do 
Pessoal, FG-2.

1 Chefe da Seção de Execução da Divisão de 
Pessoal, F G -2.

1 Chefe da Seção de Estudos do Plano de Re­
muneração da Divisão de Pessoal, F G -2.

1 Chefe da Seção de Cadastro do Pessoal 
Temporário da Divisão de Pessoal, F G -2 .

1 Chefe da Seção de Cadastro da Divisão do 
Pessoal, F G -2.

1 Chefe da Seção de Cadastro de Pessoal da 
Administração Direta da Divisão de Pes­
soal, F G -2.

1 Chefe da Seção de Adaptação e Treina­
mento da Divisão de Seleção e Aperfeiçoa­
mento, F G -2 .

1 Chefe da Seção de Aperfeiçoamento da D i­
visão de Seleção e Aperfeiçoamento, F G -2 .

1 Chefe da Seção de Controle da Divisão de 
Seleção e Aperfeiçoamento, FG-2.

1 Chefe da Seção de Registro da Divisão de 
Seleção e Aperfeiçoamento, F G -2 .

1 Chefe da Seção de Execução da Divisão de 
Seleção e Aperfeiçoamento, FG-2.

1 Chefe da Seção de Execução de Provas da 
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, 
FG -2.

2 Assistente do Diretor da Divisão de Edi­
fícios Públicos, F G -2 .

2 Assessor Técnico do Diretor da Divisão de 
Edifícios Públicos, FG-2.

2 Auxiliar de Portaria do Serviço de Admi­
nistração, FG-8.

2 Ajudante de Portaria do Serv.ço de Admi­
nistração, FG-8.

1 Encarregado do Almoxarifado da Seção do 
Material do Serviço de Administração, 
FG-6.

1 Encarregado do Depósito do Material da 
Seção do Material do Serviço de Adminis­
tração, FG-6.

Art: 2.° A despesa com a execução dêste Decreto continuará a ser aten­
dida pela dotação orçamentária própria.

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto de 1957; 136.° da Independência e 69.° 
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.
Nereu Ramos.



Exposição de Revistas e Catálogos de Indústria 
a ser Realizada em Lima

Embaixada do Brasil no Perü pretende organizar r.a cidade de Lima, 
no mês de abril de 1958, uma Exposição de Revistas e Catálogos de Indústria, 
onde deseja expor o maior número possível de revistas brasileiras e catálogos 
de propaganda da nessa indústria, numa demonstração da pujança do desen­
volvimento econômico e cultural do Brasil.

Esta exposição terá uma grande repercussão no Peru, não só pelo seu

valor intrínseco e aspecto externo, como também por ser uma resposta brasi­
leira ao crescente interêsse que vêm despertando, na América e no Mundo, as 
atividades de todos os ramos da indústria nacional e, particularmente, no campo 
editorial, no qual ocupamos um destacado lugar entre os países de elevado 
índice de desenvolvimento industrial.

A Exposição constará de revistas e catálogos de indústria de todos os 
gêneros e Estados do Brasil e propõe-se a dar aos povos do Continente —  pois 
poderá ser apresentada igualmente em outros países —  a oportunidade de 
conhecer minuciosamente a extensão e a qualidade da indústria do Brasil.

No convite-programa da Exposição constará uma relação de todos os ex­
positores —  separados por especialidades —  com os seus respectivos endere­
ços, para os posteriores contatos entre os interessados peruanos e os produ­
tores brasileiros. >

Os produtores brasileiros que desejarem figurar na planejada amostra 
deverão, com presteza, enviar as revistas e catálogos à Embaixada do Brasil 
no Peru (Embajada dei Brasil —  Avenida Comandante Espinar 181 —  Mi- 
xaflores —  Lima —  Peru) ou ao Serviço de Expedição do Ministério das Re­
lações Exteriores (Avenida Marechal Floriano, 196 —  Rio de Janeiro) que 
as encaminhará ao seu destinatário.



PUBLICAÇÕES RECEBIDAS

RECEBEM OS E AGRADECEM OS:

Anuário Estatístico do Distrito Federal ■— 
Publicação do Departamento de Geo­
grafia e Estatística. Ano X V II —  1951 
1955 —  Rio de Janeiro, 1956, da Se­
cretaria Geral do Interior e Segurança 
da Prefeitura do Distrito Federal.

Boletim da Contadoria Geral da República
—  M aio/junho de 1957 —  R ic de Ja­
neiro, Brasil.

Boletim Mensal —  da Federação das Indús­
trias do Distrito Federal —  Departa­
mento de Produtividade. N° 30 —  Maio 
de 1957 —  Rio de Jane:ro, Brasil.

Crônica de La Urtesco —  Boletim mensal —  
J*unho de 1957 —  V ol. III —  N . 6 —  
La Havana, Cuba.

A Defesa Nacional —  Revista de assuntos 
militares e estudos brasileiro^ —  Ano 
L X IV  —  N° 512 —  Março de 1957 —  
Ministério da Guerra —  Rio de Janeiro, 
Brasil.

Idem  —  Ano X L IV  —- N° 516 —  Julho de
i 957 —  Min:stério da Guerra —  R>° 
de Janeiro, Brasil.

Diário das Concorrências —  Órgão oficial das 
concorrências —  Ano IX  —  Quinta- 
feira. 15 de apôsto de 1957 —  N° 104
—  Rio de Janeiro.

Idem —  Ano IX  —  Sexta-feira, 16 de agôsto 
de 1957 —  N° 105. Rio de Janeiro.

Diário Oficial do Estado de Sergipe —  Ano 
X X X V III —  N° 12.526 —  Têrça-feira, 
23 de julho de 1957. Sergipe, Brasil.

Estúdios Monográficos, II —  Programa de 
História de la América Indgena —  
Union Panamericana —  Washington, D.
C ., 1957 —  I. S . A

Gaceta Judicial —  Publicacion mensual dei 
organo' de la Corte Suprema de Justicia 
de la Republica dei Ecuador. L IX  —

Serie Octava —  Num. 11 —  Mayo- 
Agosto de 1956.

Ipase —  Órgão do Serviço de publicidade 
destinado à divulgação dos objetivos, 
serviços e resultados do IPASE —  Ano 
X I —  N° 50 —  Junho/Agôsto de 19.57. 
Rio de Janeiro, Brasil.

Mensário Estatístico —  Publicação do M-nis- 
tério da Fazenda e do Serviço de Esta­
tística Econômica e Financeira do Con­
selho Nacional de Estatística — - I . B . 
G . E . —  N . 73 —  Julho de 1957 —  
Rio de Janeiro, Brasil.

Notícias de Portugal —  Boletim semanal do 
Secretarado Nacional da Informação —  
N° 538 —  Ano X I —  24-8-957 —  Pa­
lácio da Foz, Lisboa, Portugal.

Operação Município —  Boletim Informativo 
n° 6 —  Ano I —  10 de agôsto de 1956. 
Rio de Janeiro, Brasil.

Saúí.% —  Publicação de caráter popular do 
S. N . E . S . —  Ano X  —  N° 111 —  
Março de 1957. Rio' de Janeiro, Brasil.

Revista Forense —  Publicação nacional de 
doutr-na, jurisprudência e  legislação —
Ano 54 —  fascículos 645 e 646 __  V ol.
170 —  M arço/Abril de 1957 —  Rio de 
JaneircJ, Brasil.

Revista do IRB  —  publicação bimestral do 
Instituto de Resseguros do Brasil —  Ano 
X V III _  N : 104 —  Agôsto de 1957. 
Rio de Janeiro, Brasil.

Técnica —  Órgão da Fundação' Gonçalo M o- 
niz para o  desenvolvimento da ciência 
na Bahia. N° 37 —  Dezembro de 1956. 
Bahia, Brasil.

Vida Universitária —  Organo de la Comision 
de Extension Universitária de la Uni­
versidade de La Habana Ano X III —  
N°s 80/1 —  La Habana —  M arzo/Abril 
de 1957 —  La Habana, Cuba



COLABORAM NESTE NUMERO

S e b a s t iã o  df, San t’ana e S ilva  —  Técnico 
de Administração do M . J . N . I . ;  
Professor de Ciência das Finanças da 
Faculdade Nacional de Ciências Econô­
micas da U . B .;  Ex-Diretor da Divisão 
de Orçamento do D . A . S . P .; Ex- 
Diretor da Divisão' de Orçamento e do 
Departamento de Administração do M . 
A .;  Ex-Diretor-Geral do D . A . S. P . 
e Administrador do Plano S. A . L . 
T . E .;  Ex-Diretor do Serviço1 de Esta­
tística Econômica e Financeira do M . 
F .;  Ex-Chefe de Gabinete do Ministro 
D a n ie l de  C arva lh o  (M . A . )  Pre­
sentemente exerce as funções de Chefe 
do Departamento Financeiro do B . N .
D . E .

F r e d e r ic k  J .  L a w t o n  —  Ex-Diretor do 
Bureau do Orçamento (U . S . Bureau 
of the Budget) e membro da Comissão 
do Serviço Civil (U . S. Civil Service 
Commission) do's Estados Unidos da 
América do Norte.

S a m u e l  B e n c h im o l  —  Bacharel em Direito 
pela Faculõade de Direito do Amazonas; 
Master of Arts pela Universidade da 
Flórida; Professor Catedrático' de Eco­

nomia Política, por concurso, da Facul­
dade de Direito do Amazonas. Além de 
cbras versando' problemas do homem e 
da região amazônica, publicou Ciclos de 
Negócios (tese de concurso).

CELSO M a g a l h ã e s  —  Economista do Minis­
tério dol Trabalho, Indústria e Comér­
cio; Ex-Técnico de Administração, por 
concurso, do D . A . S. P . ;  Professor 
dos Gur.:os de Admiinstração do D . A . 
S. P .;  Ex-Diretor da Divisão de Sele­
ção e Aperfeiçoamento.

Y ves  C h Ap e l  —  Constante colaborador da 
Revue International e des Sciences 
Administrativen. O presente ensaio foi 
publicado no Vol. X X II, n° 3 e traduzido 
por L y g ia  A ze v e d o , ex-Assistente de Ad­
ministração, por concurso do D . A . S . P . ,  
mas há alguns anos incorporada aos qua­
dros técnicos do Tribunal Federal de 
Recursos como Taqu: grafa. Suas con­
tribuições à Revista do Serviço Público 
como tradutora são antigas, pois durante 
muito tempo foi quem teve o encargo 
de traduzir os trabalhos do Prof. R i- 
chard Lewinsohn, quando êste exercia 
as funções de Consulto'r Econômico da 
Divisão de Orçamento do D . A . S . P .

Departamento de Im prensa Nacional —  R io  de Janeiro ~  1958

K



REVI  ST A
D O

S E R V I Ç O  PÚBLI CO

ÓRGÃO DE INTERÊSSE D A  ADM INISTRAÇAO
E ditado p e lo  D ep a rta m en to  A dm in istrativo  d o  Serviço P ú b lico

(D ecieto-lei n.° 1.870, de 14 de Dezembro de 1939)

Diretor - AU G U STO  DE REZEN D E ROCHA

Redação e Administração 

42-7937
TE L E FO N E S: Redação ...........

Administração .. 

E x p ed ição .........

22-9961 Ramal 515 

22-9961 »  527 

42-7141

22-9961 »  555 

Endereço telegráfico i REVISDASP

E x p e d i e n t e

Assinatura anual ............................................................. .............................................  , Cr$ 100,00
Assinatura anual para o exterior .........................................................................................Cr$ 200,00
Número a v u lso .................................................................................................................... ....... Cr$ 10,00

A  remessa de qualquer importância —  em vale postal ou cheque bancário —  deverá 
ser leita à «Revista do Serviço Público».

A  administração da Revista pede aos srs. assinantes que ainda não reformaram suas 
assinaturas vencidas, a gentileza de o fazerem com a maior brevidade.

Os conceitos emitidos em trabalhos assinados são de responsabilidade exclusiva de 
seus autores. A  publicação de tais trabalhos nesta Revista é feita unicamente com o objetivo 
de focalizar assuntos relacionados com a administração pública e provocar, assim, o  estudo 
e debate dos mesmos.

Só serão pagos os trabalhos inéditos escritos especialmente para esta Revista.

Permite-se a transcrição de qualquer matéria publicada, desde que seja indicada 
a procedência.

Tôda correspondência sôbre assuntos relacionados com êste órgão deve ser dirigida 
a i «Revista do Serviço Público» —  Edifício da Fazenda —  69 andar —  Sala 621 —  Rio 
de Janeiro —  Brasil.



• """ íoASH A
|b R a G l i  i A

I M P O S T O S  
1 9 5 8

E S 2 2 3 - i m p .d e  i m p o r t a ç ã o  e a f i n s

I I • IMP. DE CO N SU M O

H H m  *IMP. DE  R E N D A

—  —  —  — ^ - IMP. D O - S E L O  E AF IN S  

g g g g g ] -  IMP. SÔBRE TRANSF. DE FUNDOS PARA O EXTERIOR 

-IMP- Ú N IC O  S Ô B R E  E N E R G I A  E L É T R I C A

D e pa r t a m e n t o  de I m p r e n s a  N a c io n a l


